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RESUMO 
O  objetivo  do  presente trabalho  é  demonstrar  que  a  greve  somente  deve  ser 
utilizada  como  ultima  ratio,  depois  de  efetivamente  frustradas  as  tentativas  de 
negociação. 
A  greve  chegou  ao  patamar  de  direito  e,  como  tal, não  é  absoluto.  Quando 
deflagrada  em  serviços  essenciais,  os  interesses  particulares  dos  trabalhadores 
entram  em  conflito  com  os  interesses  gerais  da  sociedade,  alheia  ao  conflito  e  tão 
afetada por ele. 
Nesses serviços, há a obrigação de prestação dos serviços mínimos como forma de 
harmonizar os interesses em conflito, sob pena de desgaste do direito fundamental de greve. 
A  determinação  pelo  Poder  Judiciário  dos  serviços  mínimos  quase  sempre 
conflita com os interesses dos grevistas e não atende aos interesses da sociedade. 
Daí, o melhor caminho é a procedimentalização da greve em serviços essenciais 
pela  negociação  coletiva,  envolvendo  a  participação  não  apenas  dos  sindicatos,  mas 
também do Ministério Público, representantes do Governo e dos usuários dos serviços. 
A negociação coletiva constitui instrumento primordial para pacificação dos 
conflitos  trabalhistas  e,  para  ser  efetivamente  praticada,  exige  um  ambiente  de  plena 
liberdade sindical. 
  A Emenda Constitucional n. 45/04 trouxe um grande avanço para a negociação 
coletiva  em nosso  país, pois  condicionou  o exercício  da  competência normativa  ao 
comum acordo e autorizou a ação de dissídio coletivo pelo Ministério Público do 
Trabalho nas greves em serviços essenciais para a defesa apenas do interesse público. 
Fora isso, já é possível, com os instrumentos existentes, incrementar a negociação 
coletiva, bastando apenas uma mudança no perfil de atuação dos atores sociais.  
Greve - serviços essenciais - negociação coletiva - Ministério Público do Trabalho 




ABSTRACT 
 
The  aim  of  this  paper  is  to  demonstrate  that  strikes  should  only  be  called  as 
ultima ratio, after negotiation attempts have completely failed. 
  Striking has reached the status of a right and, as such, it is not an absolute right. 
When a strike breaks out involving the essential services, workers’ private interests conflict 
with the interests of society, which is extraneous to the conflict and deeply affected by it. 
  In these cases, there is the obligation to assure the minimum services as a means 
of harmonizing the conflicting interests; otherwise, there is a risk the fundamental right 
to strike will be weakened. 
  The  determination  of  these  minimum  services  by  the  Judiciary  almost  always 
conflicts with the strikers’ interests and it does not meet society’s interests. Therefore, 
the  best  way  is  to  establish  procedures  for  the  essential  services  strike  by  means  of 
collective bargaining involving not only the participation of labor unions, but also the 
Ministério Público, representatives of the Government and the users of these services. 
Collective bargaining constitutes a prime instrument for  the appeasement of 
labor  conflicts  and,  for  it  to  be  effectively  carried  out,  an  environment  of  complete 
union freedom is required. 
The  Constitutional Amendment no.  45/04 has  brought great  advancement in 
collective  bargaining  in  our  country  for  it  conditioned  the  exercise  of  normative 
competence to  common  consent  and authorized  the action  of  collective bargaining in 
essential  services  striking  by  the  Ministério  Público  do  Trabalho  in  order  to  defend 
public interest solely. 
Besides that, with the existing instruments, it is already possible to enhance collective 
bargaining on condition that there is a change in the profile of citizens’ performance. 
Strike - essential services - collective bargaining - Ministério Público do Trabalho 
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INTRODUÇÃO 
 
1.  Justificativa 
A escolha pelo tema prendeu-se a sua  atualidade. A cada dia os jornais noticiam 
uma greve em  serviços  essenciais,  inclusive por trabalhadores para  os quais o direito de 
greve foi proibido, com prejuízos aos usuários desses serviços. 
Chama atenção o fato de que a  greve é um direito fundamental e, quando 
deflagrada em serviços essenciais, sugere uma situação de conflito com outros direitos 
fundamentais  dos  cidadãos.  Desse  conflito  entre  direitos  fundamentais,  a  melhor 
solução é a busca da harmonização, do que surge a necessidade da prestação dos 
serviços mínimos,  como forma  de  preservar  o  direito de  greve,  que  tem  sido tão 
criticado pela  sociedade.  Esses  serviços não  podem ser fixados  por terceiros, mas 
somente por aqueles que por ele são atingidos. 
Também desperta interesse pelo tema a preocupação que se observa em limitar o 
exercício do direito de greve, sem uma atenção maior voltada para as causas dos 
conflitos coletivos.  Em não havendo  uma efetiva negociação  coletiva, os  conflitos 
tendem a aumentar. 
Não  menos interessante  pareceu  o  estudo  da  atuação  do  Ministério Público  do 
Trabalho nas greves em serviços essenciais, não como repressor dos conflitos e das greves, 
mas como agente negociador e defensor do interesse público. 
 
2.  Delimitação do Tema 
  A sociedade, nos últimos tempos, vivencia a situação chamada de grevismo nos 
serviços essenciais, com uma seqüência de conflitos do trabalho. O país se esqueceu de 
trabalhar com  formas alternativas de  solução dos conflitos do  trabalho. A lei  e as 
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decisões judiciais determinando a prestação dos serviços mínimos não são cumpridas. O 
modelo é o da dicotomia entre a regulamentação legal e o mundo dos fatos. E o pior de 
tudo isso é que a sociedade, alheia ao conflito, é a mais prejudicada. 
  O  quadro  sugere  medidas  para  diminuir  a  conflitualidade  e,  no  contexto  das 
mudanças,  aparece  a  negociação  coletiva  desprovida  das  características  que  hoje 
apresenta,  menos  conflitiva  e  mais  democrática,  inclusive  com  a  participação  do 
Ministério Público do Trabalho como agente negociador. 
  Para manter a  ordem de idéias: greves em serviços essenciais, solução dos 
conflitos coletivos e atuação do Parquet laboral, o presente trabalho foi organizado em 
3 (três) capítulos. 
O primeiro capítulo é todo dedicado ao estudo da greve. O  objetivo  foi reunir 
tudo  que  há  na  doutrina  envolvendo  o  fenômeno  greve,  sobretudo  nos  serviços 
essenciais. 
Este  capítulo  enfoca,  primeiramente,  a  história  da  greve.  Pela  verificação 
histórica,  identificam-se  vários  momentos:  o  da  greve  como  delito,  como  liberdade  e 
como direito fundamental. 
O capítulo também tem  um item  para o estudo da  greve como  um direito 
fundamental. O assunto tem relevância no contexto jurídico atual e, ainda, a teoria dos 
direitos fundamentais propicia fundamentos para várias questões apreciadas no decorrer 
do trabalho. 
  Em seguida, neste mesmo capítulo, constam algumas noções gerais decorrentes 
da análise da Lei n. 7.789/90. O objetivo é chamar atenção quanto às restrições impostas 
pela Lei de Greve quanto ao conceito do fenômeno, sujeitos e objetivos buscados pelos 
trabalhadores. Também, despertou interesse o debate sobre a possibilidade de renúncia a 
um direito fundamental. 
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Na seqüência, há um estudo específico sobre a greve em serviços essenciais. De 
um modo geral, neste item há o cuidado em ressaltar que a limitação ao exercício do 
direito de greve tem em conta a preservação desse direito fundamental e a construção de 
uma  sociedade  justa  e  solidária. Há  críticas  à formulação  da  cláusula da  comunidade 
como justificadora da restrição ao direito de greve, bem como formulação de hipóteses 
de greves em serviços essenciais em que são dispensáveis os requisitos legais para sua 
deflagração,  além  da  caracterização  de  serviços  não  elencados  pelo  legislador  e  que 
podem ser tidos  como essenciais.  Neste item constam  críticas à definição  legal de 
serviços essenciais, bem como à regulamentação dos serviços mínimos pelo Poder 
Judiciário. 
O  Capítulo I  também enfoca  a greve  dos servidores  públicos. A  intenção  é 
demonstrar  que  a  limitação  ao  exercício  do  direito  de  greve  dos  servidores  públicos 
civis tem em conta a natureza dos serviços e não o status do trabalhador, diferentemente 
do  que  ocorre  em  relação  aos  servidores  militares.  Afora  isso,  chama  atenção  para  a 
necessidade  de  fixação  de  serviços  mínimos  em  situações  em  que  não  existe  lei 
regulamentando o direito de greve ou onde esse direito é proibido. 
No  mesmo  capítulo  há  uma  rápida  visão  da  greve  no  direito  estrangeiro  e  a 
Organização Internacional do Trabalho. 
O capítulo II cuida das formas de solução dos conflitos coletivos. Neste capítulo, 
a preocupação é realçar o papel da negociação coletiva para a diminuição dos conflitos 
do trabalho. É destacada a necessidade de um ambiente de plena liberdade sindical. É 
destacada a necessidade de um ambiente de plena liberdade sindical e de mudança na 
atuação dos sindicatos. 
No terceiro  capítulo, o  alvo é  o  Ministério  Público  do Trabalho.   Aqui,  a 
intenção é apontar a mudança no perfil de atuação do Ministério Público do Trabalho 
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com a  Constituição Federal.  De  órgão burocrático e  atrelado  ao Poder Executivo, 
portanto, repressor da greve, passa a assumir uma postura voltada para a efetividade dos 
direitos constitucionais. 
 
3.  Metodologia 
O método de trabalho empregado no presente compreende a análise da doutrina 
e da jurisprudência. 
  No que se refere à abordagem metodológica, o trabalho desenvolveu a pesquisa 
dogmática nas suas três dimensões: analítica, empírica e normativa. 
  A primeira consubstanciada na análise dos conceitos e a relação entre eles e o 
direito  positivo  brasileiro,  sobretudo  o  constitucional,  com  menção  ao  direito 
estrangeiro. A segunda consistiu na referência, em determinados trechos do trabalho, a 
posicionamentos de nossos tribunais em tema de greve e à jurisprudência elaborada pelo 
Comitê de Liberdade Sindical e a Comissão de Peritos da Organização Internacional do 
Trabalho  (OIT).  Também,  a  experiência  herdada  junto  ao  Ministério  Público  do 
Trabalho  em  mais  de  13  (treze)  anos  foi  empregada  neste  estudo.  A  dimensão 
normativa,  com  base nos  resultados  extraídos  das  análises conceitual  e  empírica,  que 
revela nossa contribuição para a comunidade científica, consiste em estudar a greve em 
serviços  essenciais  sob  o  prisma  da  Constituição  Federal  e,  a  partir  daí,  elaborar  um 
conceito mais amplo para serviços essenciais, bem como eleger a negociação coletiva 
como a via adequada para a regulamentação do exercício do direito de greve nos 
serviços essenciais e para solução dos conflitos coletivos do trabalho. 
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CAPÍTULO I - ESTUDO DA GREVE 
EM SERVIÇOS ESSENCIAIS 
 
I.  História da Greve 
  Pode-se resumir a história do direito de greve em dois tópicos básicos: primeiro, 
a greve como delito; segundo, a greve como liberdade ou direito. 
 
I.1.  Greve como Delito 
À época do trabalho escravo, não havia possibilidade de paralisação do trabalho 
pela inviabilidade da reivindicação por melhores condições de trabalho. 
A greve de trabalhadores livres, na Antigüidade, no Direito Romano, na França 
até Napoleão III e na Inglaterra até 1824, foi considerada delito. 
A greve é tolerada - greve como fato social -, pois a lei não interfere e nem o 
Estado intervém; ela não é permitida, mas não chega a ser punida. 
No  período  feudal  a  sociedade  dividia-se  em estamentos  e  a  mobilidade  era 
praticamente  inexistente.  Ninguém  subia  ou  descia  de  sua  posição  social  de  origem, 
permanecendo no mesmo estamento por toda vida. As principais classes sociais eram: 
sacerdotes,  guerreiros  e  servos.  Os  servos  constituíam  a  maioria  da  população 
camponesa  e  eram  os  trabalhadores,  realizando  todos  os  trabalhos  necessários  à 
subsistência da sociedade. O servo não era verdadeiramente um escravo, pois a servidão 
é uma relação de trabalho considerada superior à escravidão; sendo assim, o servo era 
um homem livre. Ele não era propriedade do senhor, embora estivesse preso à terra na 
qual trabalhava e não fosse o seu proprietário. Tinha apenas o direito de usá-la, com a 
obrigação  de  produzir para  seu sustento  e para  o sustento  das  classes eclesiática e 
militar. 
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Durante anos o camponês havia se resignado à sua sorte infeliz.  Nascido num 
sistema de divisões sociais claramente marcadas, aprendendo que o reino dos céus só 
seria seu se cumprisse com satisfação e boa vontade a tarefa que lhe havia sido atribuída 
numa sociedade de sacerdotes, guerreiros e trabalhadores, cumpria-a sem reclamar. 
Com o  crescimento  do comércio,  a  introdução  de  uma  economia monetária, o 
progresso das  cidades  e  o  movimento  de libertação  dos servos no  campo,  muitos 
trabalhadores abandonaram o campo e foram para as cidades viver do oficio de artesãos, 
dentro das corporações. 
Inicialmente, o sistema de corporações apresentava duas características básicas: 
a igualdade entre os mestres e os trabalhadores e a facilidade de ascensão do trabalhador 
ao posto de mestre. 
Com a  crise do século  XIV, a igualdade  desapareceu, surgindo  corporações 
consideradas  “inferiores”  e  “superiores”.  Os  chefes  das  primeiras  chegaram  a 
assalariados dos mestres das “superiores”. E, pouco a pouco, o controle da corporação 
passou a significar uma  etapa  para o controle da  própria cidade. A distância  entre  os 
jornaleiros e aprendiz e os mestres alargava-se cada vez mais. Tentando preservar sua 
posição, os mestres  colocavam  obstáculos cada  vez maiores para evitar  concorrência: 
taxas, obrigações, provas rigorosas. 
Assim, foi  se tornando  cada vez  mais difícil ao  jornaleiro se  tornar  mestre, 
devido à concorrência no mercado. 
Frente a essa situação, surgiram espécies de associações que representavam os 
interesses dos jornaleiros. Essas associações, tal como  os sindicatos de hoje, procura-
vam conseguir maiores salários para seus membros, e, como os sindicatos, enfrentavam 
a resistência dos patrões.  Queixavam-se estes  às autoridades municipais, que declara-
vam ilegais as associações de trabalhadores ou jornaleiros. 
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Em 1541, na França, os cônsules, intendentes e habitantes de Lion queixaram-se 
a Francisco I, que baixou uma lei determinando que “ditos jornaleiros e aprendizes de 
ofício de  impressão  não  farão juramento, monopólios,  nem  terão entre  si  nenhum 
capitão ou chefe, nem qualquer bandeira ou insígnia, nem se reunirão fora das casas e 
cozinhas de seus senhores, nem em parte alguma em número superior a cinco, exceto 
que  tenham  a  autorização  e  o  consentimento  do  tribunal,  sob  pena  de  serem  presos, 
banidos e punidos como monopolistas.” 
Em fins da Idade Média surgiram as divisões nacionais. Passaram a existir leis, 
línguas e até mesmo Igrejas nacionais. 
Com a Revolução Industrial, o capitalismo se consolidou definitivamente como 
modo  de  produção.  Aos  poucos,  a  indústria  foi  se  tornando  o  principal  setor  de 
acumulação de riquezas. As relações de trabalho também se modificaram. Milhares de 
camponeses abandonaram  suas antigas ocupações,  mudando-se para as  cidades em 
busca de emprego nas fábricas. Surgiu, então, uma das principais oposições de classe do 
capitalismo industrial: de um lado, os empresários (donos dos meios de produção das 
fábricas) e, de outro, os operários urbanos (trabalhadores assalariados das industrias). 
Para  aumentar  seus  lucros,  o  empresário  industrial  pagava  o  menor  salário 
possível, enquanto  explorava ao máximo  a capacidade de  trabalho dos  operários. Em 
diversas indústrias, a jornada de trabalho ultrapassava 15 horas diárias. Os salários eram 
tão  reduzidos  que  mal  davam  para  pagar  a  alimentação  de  uma  única  pessoa.  Para 
sobreviver,  o  operário  era  obrigado  a  trabalhar  nas  fábricas  com  toda  a  sua  família, 
inclusive mulheres e crianças de até mesmo seis anos. 
Além de tudo isso,  as fábricas tinham  péssimas instalações, o  que prejudicava 
em muito a saúde do trabalhador. 
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Toda  essa  terrível  exploração  do  trabalho  humano  acabou  gerando  lutas  entre 
operários  e  empresários.  Inicialmente  sem  organização  política  e  lideranças,  os 
operários  reagiram  de forma  espontânea  à  superexploração  capitalista. Para  eles,  as 
máquinas  representavam  o  desemprego,  a  miséria,  os  salários  de  fome  e  a  opressão. 
Entre 1811  e 1812, Ned Ludman organizou o ludismo - movimento que,  além de 
destruir máquinas, passa a perseguir e atacar capitalistas.   Em vista disso, em 1812 o 
parlamento  inglês  cria  uma  lei  que  pune  com  a  pena  de  morte  a  destruição  das 
máquinas. Posteriormente, os operários perceberam que a luta do movimento operário 
não deveria ser dirigida contra a máquina, mas contra o sistema de injustiças criado pelo 
capitalismo industrial. Surgiram, então, os sindicatos operários, que iniciaram a luta por 
melhores salários e condições de vida para o trabalhador. 
Na França, como na Inglaterra, os movimentos para elevação dos salários eram 
considerados ilegais, os juízes impunham sanções, sem aplicar todo o rigor da lei, mas 
houve greves como a de 1822, que lhes elevara os salários para 35 cêntimos por hora e a 
greve de 1833, através da qual os salários foram elevados para 40 cêntimos. 
Na  Itália  e  na  Alemanha,  os  capitalistas  enfrentaram  uma  classe  trabalhadora 
revolucionária, que lhes ameaçava o poder. Por isso, deram dinheiro aos camisas-negras 
de Mussolini e aos camisas-pardas de Hitler em troca do esmagamento do movimento 
organizado  da  classe  trabalhadora.  Em  apenas  três  anos  de  governo,  os  nazistas 
esmagaram os sindicatos, confiscaram seus fundos, prenderam seus lideres, reduziram 
os salários e os serviços sociais. Por ocasião do fascismo, os trabalhadores perderam o 
direito de exigir. Seus sindicatos foram dissolvidos, seus salários reduzidos por decretos 
e foi proibido o direito de greve. 
A concepção corporativista nas ditaduras de direita de Mussolini, Salazar e 
Franco, com  reflexos no  Brasil  de Getúlio  Vargas, foi  totalmente hostil  ao direito de 
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greve.  A  greve  foi  considerada  como  um  mal  para  a  sociedade  e  a  economia,  daí  a 
Constituição brasileira de 1937 tê-la proibido. 
O marco legislativo mais importante em relação ao período proibitivo da greve 
foi a edição da denominada Lei Chapelier, em 14 de junho de 1791. Tal lei surgiu como 
uma medida do Estado, impulsionada pela greve dos trabalhares da construção civil de 
Paris, deflagada em abril do referido ano. 
O  conteúdo  repressivo  dessa  lei chegou  a  um ponto  tão  extremo  que  até  os 
patrões que admitissem trabalhadores que já tivessem participado de coalizões  seriam 
punidos. 
Os trabalhadores não podiam se reunir, a qualquer pretexto, sob pena de contra 
eles ser exercido drasticamente o Poder de Polícia do Estado. 
E foi  a  partir  da  Lei  Chapelier  que  as normas  proibitivas  se proliferaram, 
certamente ainda sob os auspícios de influência da contagiante Revolução Francesa. 
Se  a  Lei  Chapelier  proibia  qualquer  modalidade  de  coalizão,  o  Código  Penal 
Napoleônico  de  1810,  nos  arts.  414,  415  e  416,  punia  com  prisão  e  multa  qualquer 
tentativa  da  coligação  dos  operários  para  fazer  cessar  ou  impedir  o  trabalho  em  um 
estabelecimento. Os “cabeças” e os promotores eram punidos com pena de reclusão de 
dois a cinco anos. Proibia também a coligação patronal, mas a pena era  mais  branda: 
prisão de seis dias a um mês ou multa de 200 a 3.000 francos. 
Na Inglaterra, pelo Combination Act de 1799 e 1800, considerava-se como crime 
de conspiração contra a coroa tentarem os trabalhadores qualquer coalização para obter, 
através de pressão coletiva, aumento de salário ou melhoria de condições de trabalho. O 
English  Combination  Act  de 1800  dava  caráter  também  de delito  se  os  trabalhadores 
conspirassem para reivindicar melhores  condições de trabalho e,  especialmente, de 
salário. 
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  Estas leis e atos anticoalizões representavam o reflexo do pensamento liberal e 
da economia capitalista na vida social das nações européias. Pertencem a uma fase de 
repressão  aos movimentos  reivindicatórios  das  massas operárias.  Entretanto,  mesmo 
com toda essa repressão legal, as greves continuaram acontecendo, já que sua motivação 
era  extremamente  forte,  não  podendo  os  proletários  deixar  de  efetuar  suas 
reivindicações organizadas, sob pena de continuarem na condição subhumana em que se 
encontravam. 
 
I.2.  A Greve como Liberdade ou Direito 
  Em 1825, na Inglaterra e em 1864, na França, por leis especiais, deixou de ser 
delito a simples coalização para tratar de interesses profissionais, embora silenciassem 
as duas legislações sobre a greve propriamente dita. 
Na  Itália,  o  Código  Toscano  de  1853  foi  pioneiro,  no  sentido  de  não  punir  a 
coligação, em antagonismo inclusive ao Código Sardo de 1859. 
  O Código Toscano punia somente a violência ou a pressão dos grevistas contra a 
liberdade  de  trabalho  de  quem  desejava  prestar  serviços.  Simples  coalização  pacífica 
não chegava a caracterizar-se como delito. 
O Código Sardo, que viria mais tarde a ser estendido por toda a península, punia 
a  própria  coligação,  mesmo  que  pacífica.  Este  diploma  tornou-se  o  primeiro  Código 
Penal da Itália, menos na Toscana. 
Todavia, a classe operária não  desistiu  de seus  ideais; esperava reconquistar o 
terreno  perdido  e  tirar  do  Código  Penal  o  delito  de  greve,  transformando-o  em  um 
direito.  Mas  isso  só  vai ser obra  do  pós-guerra,  com a  queda  do  fascismo,  depois  de 
1943. 
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  Após a era fascista (1926-1944), tem início um movimento de redemocratização. 
Procura-se  apagar  a  influência  do  corporativismo  e  do  Estado,  cria-se  um  direito 
sindical fundamentado nos  preceitos  da Convenção  n. 87  da OIT. Imaginou-se  um 
modelo que desvinculasse as relações coletivas dos limites legais, devendo a liberdade 
ser encontrada fora desses limites, no exercício concreto das relações sociais. 
  A greve que era proibida no direito peninsular autoritário, passa a ser permitida, 
no Estado Liberal, não mais como delito, mas como liberdade. Mais que isso, a greve é 
reconhecida como direito protegido pelo Estado. 
  Com os trabalhos preparatórios da nova constituinte, durante os anos de 1946 e 
1947, retribui-se com um natural entusiasmo democrático o estudo das manifestações 
coletivas  do  movimento  social.  Demonstrou-se  uma  verdadeira  necessidade  de 
liberdade, ansiando o organismo social por uma livre manifestação de sindicalização e 
de associação como o organismo individual. Proposta de Merlin veio a ser o art. 40 da 
Constituição italiana de janeiro de 1948: “O direito de greve se exercitará no âmbito das 
leis  que  o  regulam”.  Reconhecendo  o  direito  de  greve,  o  constituinte  deixou  para  o 
legislador ordinário a regulação do seu exercício. 
  Estranhamente,  até  o  ano  de  1990,  não  houve  a  promulgação  da  lei  à  qual  a 
Carta  de  48  se  referia.  O  direito  de  greve  no  país  peninsular  era  exercido  sob  muito 
elaborada  jurisprudência.  A  inexistência  de  lei era  lamentada  por  diversos  juristas 
italianos, todavia, sua farta jurisprudência uniformizada conseguiu dirimir quase todos 
os problemas. 
  No México, a greve passou a ser um direito em 1917. O país teve a primazia no 
tratamento da questão social a nível constitucional. Sua Constituição de 31 de janeiro de 
1917 trouxe vários princípios que, posteriormente, seriam integrados à Constituição de 
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Weimar,  inspirando,  inclusive, o  famoso  Tratado  de  Versailles  (1919).  O  art.  123  da 
Carta Mexicana reconhece o direito de greve, com extensa normatização. 
  Em Portugal, após a influência limitadora do direito de greve imposta pela 
Constituição de 1933, que proibia a “suspensão da atividade”, tentou-se em 1974, com a 
edição do decreto-lei n 392, reconhecer esse direito aos trabalhadores. 
  O Decreto-lei n 392 admitiu a greve para a “defesa e promoção dos interesses 
coletivos profissionais”  (art. 2), declarando ilícitas  as greves baseadas em  motivos 
políticos e religiosos, alcançando também a greve de solidariedade (art 6). 
  Pouco  depois,  com  o  Decreto-lei  n. 637/74,  foi  regulamentada  a  “requisição 
civil”,  que  tem  por  finalidade  assegurar  a  prestação  dos  serviços  essenciais  à 
comunidade. 
Com a promulgação da nova Constituição, em 1976, o país entra em situação de 
maior  liberdade  democrática.  O art.59  dispõe  que  “é  garantido  o  direito  de greve”, 
competindo  aos  trabalhadores  definir  o  âmbito  de  interesses  a  serem  defendidos, 
impedindo a lei de limitar esse âmbito. 
  No Brasil,  nos  primeiros anos  de  República, as  greves  eram esporádicas:  uma 
em São Paulo, em 1890, duas em 1891, quatro em 1893 e até 1896, uma a cada ano. 
Também foram raras  as greves  em  outros  Estados; porém, no  começo do  século  elas 
acentuaram-se. 
Até 1930 a greve é considerada fato social. Até mais ou menos 1919, havia uma 
tolerância, pois as idéias que vingaram no país eram anarquistas. 
  A  primeira  lei  brasileira  a  tratar  do  instituto  da  greve  foi  o  Código  Penal  de 
1890, que proibia a greve, ainda que pacífica, prevendo a pena de prisão celular por um 
a três meses. Dois meses após a decretação do Código, essa diretriz foi modificada pelo 
Decreto  n.  1.162,  de  12  de  dezembro  de  1890,  que  manteve  a  punição  apenas  para 




  13
aqueles que desviassem trabalhadores dos estabelecimentos em que fossem empregados, 
através de ameaças ou constrangimentos. Assim, punindo a violência - e não a greve, 
pela primeira vez no Brasil houve o reconhecimento do direito de greve. 
  Em  1935, a  Lei n.38,  de  4.4.35,  Lei de Segurança Nacional,  pune  a  greve  do 
funcionalismo público e nos serviços essenciais. 
  A  Constituição  Federal  de  1937  foi  a  primeira  Lei  Maior  a  cuidar  do  tema, 
estabelecendo, no art. 139, que a greve e o lockout são declarados recursos anti-sociais, 
nocivos  ao  trabalho  e  ao  capital  e  incompatíveis  com  os  superiores  interesses  da 
produção nacional. 
  O Código  Penal  de  1940  incluiu um Título (IV) que punia os  crimes  contra  a 
organização do trabalho, incluindo neste a greve, sob determinadas circunstâncias. 
  Com  o  Decreto-lei n.9.070,  de  15 de  março de  1946, voltou o  país  à tradição 
liberal,  reconhecendo  o  direito  de  greve.  A  Constituição  de  1946,  seguindo  esta 
orientação democrática (e a influência da Conferência de Chapultepc, de 21 de fevereiro 
de  1945,  em  que  as  nações  americanas,  incluindo  o  Brasil,  assinaram  uma 
recomendação favorável ao reconhecimento da greve), permitiu a greve, deixando seu 
exercício para a regulamentação de lei (art 158). Com a promulgação da Carta de 1946, 
o Decreto-lei n. 9.070 foi julgado constitucional pelo STF, devido à ampla interpretação 
que podia ser dada ao art. 158 desta Carta, que dizia: “é reconhecido o direito de greve, 
cujo exercício a lei regulará...”. Assim, tínhamos um decreto-lei que regulava a greve 
antes mesmo de a nova Carta de 1946 vir a reconsagrar o direito. 
  No governo de João Goulart houve intensificação das greves. Com a Revolução 
de 1964, o receio dos golpistas fez editar a lei n. 4.330/64, que alterou profundamente o 
Decreto-lei n.9.070. A Lei n. 4.330/64 permitiu a greve nas atividades normais, embora 
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mediante muitas restrições, que, na prática, tornavam quase impossível o seu exercício. 
As greves políticas e de solidariedade eram proibidas. 
  As  Cartas  de  1967  e  1969  reconheceram  o  direito  de  greve,  proibindo-a  nos 
serviços públicos e atividades essências. 
  A Constituição de 1988 dá maior abertura à greve (art.9), caracterizando-a como 
um direito  dos  trabalhadores, a quem  cabe  a oportunidade de decidir  quais  interesses 
devem defender por meio da greve. Além disso, foi afastada a proibição da greve nos 
serviços essenciais,  nestes exigindo a manutenção  do trabalho mínimo para garantir a 
continuidade das atividades indispensáveis aos interesses da sociedade. Somente para o 
militar, e  isso de  forma explícita, o  art.  142 da  Constituição (inciso IV)  proibiu a 
sindicalização e o direito de greve. 
  Assim, as alterações do modelo da greve no Brasil são acentuadas e vão, desde 
uma postura restritiva em 1937, pela inclusão da greve como direito a ser disciplinado 
pela lei ordinária, em 1946, passando-se à flexibilização de 1988. 
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II.  A Greve como Direito Fundamental 
A elaboração de um capítulo destinado ao estudo dos direitos fundamentais teve 
em conta não apenas a relevância teórica que o tema tem alcançado no contexto jurídico 
atual, mas também em razão da utilização das noções desenvolvidas neste capítulo em 
vários temas objeto do presente trabalho. 
 
II.1.  O Direito de Greve é um Direito Fundamental? 
  Sergio Pinto Martins afirma que a greve não pode ser colocada entre os direitos 
fundamentais. Para o autor, os direitos fundamentais estão todos arrolados no art. 5º, da 
Constituição Federal, e neste rol não se encontra o direito de greve.
1
 
  Todavia, ousamos divergir do renomado autor. Não só os direitos previstos no 
Título II (arts. 5º ao 17), mas também outros dispostos ao longo do texto constitucional, 
são direitos fundamentais. 
Os  direitos  fundamentais  expressam  uma  ordem  de  valores  objetivada  na 
Constituição. Os direitos fundamentais não são apenas aqueles previstos no art. 5º, mas 
todos os  direitos  inerentes ao ser humano,  voltados à satisfação  de suas  necessidades 
materiais, intelectuais  e  espirituais,  de modo  a  propiciar ao homem não  apenas a sua 
existência,  mas  uma  vida  com  dignidade.  Para  a  caracterização  de  um  direito  como 
fundamental, importa também o seu conteúdo. O próprio art. 5º, § 2º, da Constituição 
Federal,  admite  como  fundamentais  outros  direitos  decorrentes  do  regime  e  dos 
princípios  adotados  pela  Constituição  ou  tratados  internacionais  de  que  o  Brasil  seja 
parte.
2
 
Os fundamentos da greve são a liberdade de trabalho, a liberdade associativa e 
sindical  e  o  princípio da  autonomia dos  sindicatos.  Como resultado  de todos  esses 
   
1
 MARTINS, Sergio Pinto. Greve do servidor público. São Paulo: Atlas, 2001, p. 42. 
2
  SANTOS,  Enoque  Ribeiro  dos,  e  SILVA,  Juliana  Araújo  Lemos  da.  Direito  de  greve  do  servidor 
público como norma de eficácia contida. Revista LTr,  Vol. 69, n. 05, maio de 2005, p. 602. 
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fundamentos  agregados,  está  a  autonomia  privada  coletiva,  que  é  inerente  às 
democracias.  Esses  fundamentos,  em  seu  conjunto  reunidos  no  fenômeno  da  greve, 
conferem-lhe o status de essencialidade nas ordens jurídicas contemporâneas. Por isso, 
a greve é um direito fundamental nas democracias.
3
 
O  direito  de  greve  se  expressa  como:  a)  direito  de  liberdade  ou  de  primeira 
dimensão, pois implica um non facere por parte do Estado, ou seja, um status negativus 
estatal que reconhece as liberdades públicas e o direito subjetivo de reunião entre 
pessoas para fins pacíficos; b) direito de igualdade, ou de segunda dimensão, porque é 
pelo exercício do  direito  de greve que os  trabalhadores pressionam  os respectivos 
tomadores de seus serviços, visando à melhoria de suas condições sociais e corrigindo, 
dessa  forma,  a  desigualdade  econômica  produzida  pela  concentração  de  riquezas 
inerente  ao  regime  capitalista,  mormente  numa  economia  globalizada.  Tanto  é  assim 
que a  Constituição brasileira de  1988 (art.  9º) considera  a greve um  direito social 
fundamental dos trabalhadores; c) direito de fraternidade ou de terceira dimensão, na 
medida em que a greve representa inequivocamente uma manifestação de solidariedade 
entre  pessoas,  o  que  reflete,  em  última  análise,  a  ideologia  da  paz,  do  progresso,  do 
desenvolvimento  sustentado,  da  comunicação  e  da  própria  preservação  da  família 
humana. Além disso, a greve, por ser um direito coletivo social dos trabalhadores, pode 
ser tipificada como uma espécie de direito ou interesse metaindividual ou, na linguagem 
do Código de Defesa do  Consumidor (art. 81, par. único,  II),  um  direito ou interesse 
coletivo.
4
 
 
 
 
   
3
 DELGADO, Maurício Godinho. Curso de direito do trabalho. São Paulo: LTr, 2004, 3 ed., p. 1438. 
4
 LEITE, Carlos Henrique Bezerra. A greve do servidor público civil e os direitos humanos. Disponível 
em http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=2612 
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II.2.  Os Direitos Fundamentais 
Por  direitos  fundamentais  entende  a  maioria  da  doutrina  como  sendo  aqueles 
que, como tais, encontram-se positivados nas Constituições dos Estados. 
  Como  observa  Canotilho,  “não  basta  uma  qualquer  positivação.  É  necessário 
assinar-lhes a dimensão de Fundamental Rights colocados no lugar cimeiro das fontes 
de  direitos:  as  normas  constitucionais. Sem  essa  positivação  jurídica,‘os direitos  do 
homem  são  esperanças,  aspirações,  ideais,  impulsos,  ou,  até  por  vezes,  mera  retórica 
política’, mas não  direitos protegidos  sob  a  forma de normas  (regras e  princípios) de 
direito constitucional”.
5
 
  E prossegue Cruz Villalon, citado por Canotilho: “Onde não existir constituição 
não  haverá  direitos  fundamentais,  existirão  outras  coisas,  seguramente  mais 
importantes,  direitos  humanos,  dignidade  da  pessoa;  existirão  coisas  parecidas, 
igualmente importantes, como as liberdades públicas francesas, os direitos subjectivos 
públicos dos alemães; haverá, enfim, coisas distintas como foros ou privilégios”.
6
 
  Significa  dizer  que  somente  o  reconhecimento  dos  direitos  fundamentais  nas 
Constituições  é  que  os  tornam  direitos  fundamentais,  produzindo,  daí,  conseqüências 
jurídicas. 
  Como  adverte  Canotilho,  as  idéias  ficam  mais  claras  quando  aprofundamos  o 
sentido de “constitucionalização” e “fundamentalização”.
7
 
  A  constitucionalização  impede  que  o  reconhecimento  e  garantia  dos  direi-tos 
fundamentais  fique  à  disposição  do  legislador  ordinário.  Tem  como  conseqüência  o 
controle da constitucionalidade dos atos normativos que regulam tais direitos. Daí, “os 
direitos  fundamentais  devem  ser  compreendidos,  interpretados  e  aplicados  como 
   
5
  CANOTILHO,  Joaquim  José  Gomes.  Direito  constitucional  e  teoria  da  constituição.  Coimbra: 
Almedina, 7 ed., 2000, p. 377. 
6
 Idem. 
7
 CANOTILHO, J. J. op. cit., p. 378/379. 
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normas  jurídicas  vinculativas  e  não  como  trechos  ostentatórios  ao  jeito  das  grandes 
‘declarações de direitos”. 
A fundamentalidade de tais direitos compreende uma proteção no sentido formal 
e material. 
  A  fundamentalidade  formal,  associada  à  constitucionalização,  assinala  três 
dimensões  relevantes:  (1)  as  normas  que  consagram  direitos  fundamentais,  enquanto 
normas  fundamentais,  estão  colocadas  no  grau  superior  da  ordem  jurídica;  (2)  como 
normas  constitucionais  sujeitam-se  aos  limites  formais  (procedimento  agravado)  e 
materiais (cláusulas pétreas) da reforma constitucional (art. 60); (3) tratam-se de normas 
diretamente  aplicáveis  e  que  vinculam  de  forma  imediata  as  entidades  públicas  e 
privadas (art. 5º, § 2º). 
  A fundamentalidade material insinua que o conteúdo dos direitos fundamentais 
constitua as  estruturas básicas do  Estado e  da sociedade e oferece suporte para: (1) a 
abertura  a  outros  direitos  fundamentais  situados  fora do  catálogo,  mas  integrantes  da 
Constituição  Federal;  (2)  a  abertura  da  Constituição  a  outros  direitos,  também 
fundamentais,  mas  não  constitucionalizados  (direitos  materialmente,  mas  não 
formalmente constitucionais);  (3) a abertura a novos direitos fundamentais. Daí, falar-
se em “cláusula aberta ou em princípios da não tipicidade dos direitos fundamentais”.
8
 
 
II.3.  O Processo de Reconhecimento dos Direitos Fundamentais 
  Basicamente,  encontram-se  três  doutrinas  a  respeito:  A  naturalista,  segundo  a 
qual os direitos essenciais existem e pertencem ao homem por força da natureza, sem 
intervenção do Estado. Não decorrem, pois, de norma emanada do Estado. 
   
8
 A fundamentalidade material está ligada à essencialidade do direito para implementação da dignidade da 
pessoa humana, prestando esse critério para identificar os direitos fundamentais. 
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Uma  outra  doutrina  seria  a  positivista.  A  consolidação  dos  direitos  em  textos 
escritos simbolizou a vitória do direito natural, bem como sua superação histórica. 
  A superação do jus naturalismo e o  fracasso do positivismo abriram caminhos 
para reflexões acerca do Direito, buscando uma reaproximação entre este e a ética. 
  Pérez  Luno  fala  em  doutrina  realista.  Para  esta  doutrina,  o  processo  de 
positivação não tem significado declarativo de direitos pré-existentes, como defendem 
os  jusnaturalistas,  nem  constitutivo,  como  entendem  os  positivistas.  Esse  processo 
supõe um requisito a mais e tem em conta a efetivação e o gozo desses direitos.
9
 
 
II.4.  O Problema da Terminologia 
São  utilizadas  outras  expressões,  tais  como:  “direitos  humanos”,  “direitos  do 
homem”,  “direitos  subjetivos  públicos”,  “liberdades  públicas”,  “direitos  individuais”, 
“liberdades fundamentais” e “direitos humanos fundamentais”. 
A  própria  Constituição  Federal  utiliza-se  de  termos  diversos  ao  referir-se  aos 
direitos fundamentais. Veja-se, por exemplo, no art. 4º, II, “direitos humanos”; art. 5º, § 
1º,  “direitos  e  garantias  fundamentais”;  art.  5º,  LXXI,  “direitos  e  liberdades 
constitucionais” e art. 60, § 4º, “direitos e garantias individuais”. 
Entretanto,  as  expressões  “liberdades  públicas”,  “liberdades  fundamentais”, 
“direitos  individuais”  e  “direitos  públicos  subjetivos”,  “direitos  naturais”  e  “direitos 
civis”  não  são  por  nós  utilizadas,  uma  vez  que  revelam  uma  insuficiência  de  abran-
gência,  na  medida  que  alcançam  categorias  específicas  do  gênero  direitos  funda-
mentais.
10
 
   
9
  SOARES,  Evana.  A  constitucionalização  dos  direitos  humanos. www.prt22.mpt.gov.br/trabevan4. 
htm. 
10
 SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 
7 ed., 2007, p. 34/35. 
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  “Direitos  humanos”  e  “direitos  fundamentais”  também  são  utilizados  como 
termos  sinônimos.  É  verdade  que  os  direitos  fundamentais  são  direitos  humanos,  no 
sentido  de  que  seu  titular  é  sempre  o  ser  humano.  Ambos  têm  em  comum  o  fato  de 
estarem positivados. Porém, o termo “direitos fundamentais” refere-se àqueles direitos 
do ser humano reconhecidos e positivados na esfera do direito constitucional positivo de 
determinado Estado, ao passo que os “direitos humanos” estão positivados na esfera do 
direito internacional. 
 
II.5.  Dimensões 
Os  direitos  fundamentais,  desde  que  foram  reconhecidos  pelas  primeiras 
constituições, passaram por diversas transformações quanto ao conteúdo, à titularidade, 
à  eficácia e  à  efetivação.  Considerando  a  evolução  do  processo  de  reconhecimento  e 
afirmação dos direitos fundamentais, costuma-se falar em dimensões dos mesmos. 
Quando reconhecidos no âmbito das primeiras constituições, o foram por força 
do pensamento liberal burguês do Século XVIII, de caráter individualista. São direitos 
típicos do Estado liberal. Surgiram e afirmaram-se como direitos do indivíduo frente ao 
Estado, mas propriamente como direitos de defesa, no sentido de fixar uma zona de não 
intervenção do Estado e uma esfera de autonomia individual em face de seu poder. São 
de direitos de cunho negativo, exigindo uma abstenção e não uma conduta positiva por 
parte dos poderes públicos. Nesse rol estão o direito à vida, à liberdade, à propriedade e 
à igualdade. 
Com o impacto da industrialização e os problemas sociais e econômicos que a 
acompanharam,  surge  a  constatação  de  que  o  reconhecimento  formal  da  liberdade  e 
igualdade  não  gerava  a  garantia  de  seu  efetivo  gozo.  Isso  gerou  movimentos 
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reivindicatórios e o reconhecimento de direitos de cunho positivo, atribuindo ao Estado 
um comportamento ativo na realização da Justiça Social. 
São  os  direitos  típicos  do  Estado  do  bem  estar-social  (welfare  state).    Os 
chamados  direitos  sociais,  porque  não  “assistem  ao  indivíduo  como  tal,  considerado 
abstratamente, mas sim à pessoa em sua vida de relação no grupo em que convive, ao 
indivíduo considerado em concreto, ao indivíduo situado. São os direitos pertinentes à 
teia de relações sociais formada pela pessoa no meio em  que atua, como  trabalhador, 
como  membro  de comunidades,  como participante  de coletividades  sem  as  quais  não 
poderia desenvolver  suas  potencialidades nem  usufruir  os  bens  econômicos, sociais  e 
culturais a que aspira”.
11
 
São direitos fundamentais que se distinguem dos clássicos direitos de liberdade e 
igualdade  formal,  que  outorgam  aos  indivíduos  direitos  a  prestações  sociais  estatais, 
como assistência social, saúde, educação, trabalho etc, inspirados na busca da igualdade 
material. 
Nessa  segunda  dimensão  afasta-se  do  aspecto  formal  e  busca-se  a  igualdade 
material,  real  e  efetiva.  “O  exercício  das  liberdades  clássicas  somente  é  possível  se 
garantido um mínimo existencial”.
12
 
Embora  marcados  pelo  cunho  positivo  por  parte  do  Estado,  os  direitos 
fundamentais de  segunda dimensão  não  englobaram  apenas estes,  mas  também  as 
“liberdades  sociais”  (liberdade  de  sindicalização,  do  direito  de  greve,  direitos 
fundamentais dos trabalhadores, como férias e repouso semanal remunerado, garantia de 
salário mínimo, limite da jornada de trabalho, entre outros). 
Os direitos  de terceira  dimensão  trazem  como  nota distintiva  a titularidade 
coletiva, muitas vezes indefinida e indeterminável. São denominados como direitos de 
   
11
 ROMITA, Arion Sayão. Direitos fundamentais nas relações de trabalho. São Paulo: Ltr, 2005, p. 95. 
12
 CALVET, Otavio Amaral. Direito ao lazer nas relações de trabalho. São Paulo: LTr, 2006, p. 36. 
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solidariedade e fraternidade, englobando os direitos à paz, à autodeterminação dos 
povos,  ao  desenvolvimento,  ao  meio  ambiente  e  qualidade  de  vida,  à  conservação  e 
utilização do patrimônio histórico e cultural e o direito à comunicação. 
Não obstante  a dimensão coletiva e difusa, de  regra, os  direitos de terceira 
geração  conservam  o  cunho  individual.  Veja-se,  por  exemplo,  o  direito  ao  meio 
ambiente,  que  não  deixa  de  objetivar  a  proteção  da  vida  e  da  qualidade  de  vida  do 
homem  na  sua  individualidade.  Mesmo  o  direito  à  paz  assume  relevância  para  a 
proteção  e  efetivação  dos  direitos  fundamentais  do  homem,  considerado  na  sua 
individualidade. 
Para  alguns  doutrinadores,  os  direitos  de  terceira  dimensão  representam  uma 
resposta  ao  processo  de  degradação  sofrido  pelos  direitos  e  liberdades  fundamentais, 
principalmente em  razão do  uso de  novas tecnologias. Sob esse  ângulo, assumem 
relevância o direito ao meio ambiente e à qualidade de vida, assim como o direito de 
informática. Entretanto, estão vinculados com os direitos de liberdade e as garantias de 
intimidade  e  privacidade,  razão  pela  qual  existem  dúvidas  quanto  ao  enquadramento 
como sendo de terceira dimensão.
13
 
As garantias contra manipulações genéticas, ao direito de morrer com dignidade, 
ao  direito  à  mudança  de  sexo,  são  considerados  como  direitos  de  terceira  dimensão. 
Como adverte Ingo Wolfgang Sarlet, “boa parte desses direitos em franco processo de 
reivindicação  e  desenvolvimento,  corresponde,  na  verdade, a  facetas  novas  deduzidas 
do princípio da dignidade da pessoa humana, encontrando-se intimamente vinculados (à 
exceção dos direitos de titularidade notadamente coletiva e difusa) à idéia de liberdade-
autonomia  e  da  proteção  da  vida  e  outros  bens  fundamentais  contra  ingerências  por 
   
13
 SARLET, Ingo Wolfgang. Ob. Cit., p. 59. 
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parte  do  Estado  e  dos  particulares”.
14
  Todavia,  na  essência,  tratam-se  de  direitos  de 
cunho excludente e defensivo e melhor enquadrados como de primeira dimensão.
15
 
Fala-se, também, em uma quarta dimensão dos direitos fundamentais, que seria 
composta pelos direitos à democracia (direta) e à informação e direito ao pluralismo.
16
 
A doutrina, a respeito, não está pacificada. De qualquer forma, são valiosas as palavras 
de  Ingo  Wolfgang Sarlet no  sentido de  que  “(...)  todas  as  demandas na  esfera  dos 
direitos  fundamentais  gravitam,  direta  ou  indiretamente,  em  torno  dos  tradicionais  e 
perenes valores da vida,  liberdade, igualdade e fraternidade  (solidariedade), tendo, na 
sua base, o princípio maior da dignidade da pessoa humana”.
17
 
Os  direitos  de  primeira,  segunda,  terceira  e  quarta  (estes  se  realmente 
reconhecidos) gravitam  em  torno  dos  três  postulados básicos  da  Revolução  Francesa, 
quais sejam, liberdade, igualdade e fraternidade, bem  como do  direito à  vida e  do 
princípio da dignidade da pessoa humana. 
Antes de encerrarmos esse item, entendemos conveniente fazer referência à 
expressão “gerações de direitos fundamentais”, com a qual não concordamos, uma vez 
que dá idéia de substituição de uma geração por outra, quando os direitos fundamentais 
se encontram em processo de expansão, cumulação e fortalecimento.
18
 
 
II.6.  Perspectiva Jurídico-objetiva dos Direitos Fundamentais 
Os  direitos  fundamentais  não  se  limitam  à  função  precípua  de  serem  direitos 
subjetivos de defesa em face do poder público. As normas de direitos fundamentais têm 
   
14
 Ibidem, p. 59-60. 
15
 Arion Sayão Romita defende que a quarta “família” dos direitos fundamentais é constituída por aqueles 
direitos que encontram sua fonte no biodireito (in Direitos fundamentais nas relações de trabalho. São 
Paulo: LTr, 2005 p. 105. 
16
 Tais direitos, para Arion Sayão Romita, estariam compreendidos na sexta “família”, fazendo referência, 
ainda à quinta “família” para os direitos relacionados com o a utilização dos conhecimentos fornecidos 
pela cibernética e informática. Op. cit., p. 103-116. 
17
 Ibidem, p. 60. 
18
 Ibidem, p. 53. 
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uma  função  autônoma,  que  transcende  a  perspectiva  subjetiva  e  desemboca  no 
reconhecimento de  conteúdos  normativos e,  pois,  de funções  distintas dos  direitos 
fundamentais. É por isso que a doutrina refere-se a uma espécie de mais-valia jurídica, 
no sentido de um reforço de juridicidade das normas de direitos fundamentais. Assim, 
as normas de direitos fundamentais produzem efeitos jurídicos autônomos, para além da 
perspectiva subjetiva.
19
 
Um  primeiro  desdobramento  seria  o  de  que  os  direitos  fundamentais,  porque 
expressam  valores  objetivos  fundamentais  da  comunidade,  vinculam  a  própria 
sociedade,  que  deverá  respeitá-los  e  concretizá-los.  Daí,  falar-se  em  responsabilidade 
comunitária  dos  indivíduos,  bem  como  se  afirmar, sob  a  perspectiva objetiva,  que os 
direitos fundamentais são sempre transindividuais. 
A  dimensão  objetiva  também  justifica  limitações  aos  direitos  fundamentais 
individuais  em  prol  dos  interesses  da  comunidade.  Essa  dimensão  objetiva  se  liga  à 
idéia de que os direitos fundamentais devem ser exercidos no âmbito da vida em 
sociedade e que a  liberdade que eles  aspiram não  é  anárquica, mas  social. Assim, 
necessidades  coletivas  são  relevantes  para  a  conformação  do  âmbito  de  validade  dos 
direitos fundamentais, e podem justificar restrições, respeitados o núcleo essencial e o 
princípio da proporcionalidade.
20
 
Outro desdobramento da perspectiva objetiva é que os direitos fundamentais têm 
uma eficácia dirigente em relação aos órgãos estatais. Eles contêm uma ordem dirigida 
ao  Estado  no  sentido  de  que  a  este  incumbe  a  obrigação  permanente  de  protegê-los 
(inclusive em face dos particulares), o que implica, além de medidas concretas visando 
a efetivá-los, a atividade legislativa destinada a desenvolvê-los e promovê-los. 
   
19
 SARLET, Ingo Wolfgang. Idem, p. 169-170. 
20
 SARMENTO, Daniel. Direitos fundamentais. Rio de Janeiro: Lúmen Júris Editora, 2006, p. 108. 
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Além  da  perspectiva  objetiva  na  acepção  valorativa,  como  desdobramento  de 
uma força jurídica objetiva dos direitos fundamentais, aponta-se a eficácia irradiante dos 
mesmos, no sentido de que, como direito objetivo, “fornecem impulsos e diretrizes para 
a aplicação e interpretação conforme aos direitos fundamentais, que, ademais, pode ser 
considerada  - ainda  que  com  restrições  -  como modalidade  semelhante  à  difundida 
técnica hermenêutica da interpretação conforme à Constituição”.
21
 
Associada  ao  efeito  irradiante  dos  direitos  fundamentais  está  a  eficácia 
horizontal, que é a incidência dos direitos fundamentais entre os próprios particulares. 
 
II.7.  Perspectiva Jurídico-subjetiva dos Direitos Fundamentais 
Para o titular  dos direitos fundamentais se abre um  leque de possibilidades 
diferenciadas,  havendo  distinções  quanto  ao  grau  de  exigibilidade  dos  direitos 
individualmente considerados, que podem ser dirigidos contra diferentes destinatários. 
 
II.8.  Análise Estrutural dos Direitos Fundamentais 
As  normas  constitucionais,  como  espécies  do  gênero  normas  jurídicas, 
conservam os atributos essenciais destas, dentre os quais a imperatividade.
22
 
Já não mais se concebe a Constituição como apenas um programa político a ser 
desenvolvido pelo legislador e pela administração.
23
 
Diante de uma impossibilidade jurídica ou fática, o intérprete deve declarar essa 
situação, deixando de aplicar a norma constitucional por este fundamento e não por falta 
de normatividade.
24
 
   
21
 SARLET, Ingo Wolfgang. Idem, p. 173. 
22
 BARROSO, Luís Roberto. O direito constitucional e a efetividade de suas normas: limites e 
possibilidades da constituição brasileira. Rio de Janeiro. 8 ed., São Paulo. Recife: Renovar, p. 76. 
23
  NETO,  Eugênio  Facchini.  Reflexões  histórico-evolutivas  sobre  a  constitucionalização  do  direito 
privado.  In  SARLET, Ingo  Wolfgang (Coord.).    Constituição, direitos  fundamentais  e direito privado. 
Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006, p. 13-62. 
24
 BARROSO, Luiz Roberto. Idem, p. 290. 
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As  normas  constitucionais,  quanto  à  estrutura,  se  classificam  em  princípios  e 
regras. 
 
II.8.1.  Normas Constitucionais: Regras e Princípios 
A  doutrina  mais  moderna  tem  atribuído  natureza  normativa  aos  princípios. 
Trata-se de uma concepção inovadora, denominada de pós-positivista. 
Em um balanço geral da evolução da teoria  dos princípios jurídicos, Paulo 
Bonavides  identifica  três  momentos  da  assimilação dos  princípios  como  normas  pelo 
direito  moderno:  a)  a  fase  jusnaturalista,  em  que  se  concebem  princípios  de  justiça 
inerentes a um conjunto de verdades divinas ou racionais, exteriores ao direito positivo 
e de normatividade nula ou duvidosa; b) a fase positivista, em que passam a figurar nos 
códigos princípios gerais de direito que, embora integrem o ordenamento estatal, sendo 
deduzidos  dos textos das normas, são  fontes  normativas subsidiárias,  “válvulas  de 
segurança” diante  das  imperfeições  das  leis,  com  função  interpretativa  e supletiva  de 
lacunas, e não com aplicabilidade autônoma ou como algo que se sobrepusesse à lei ou 
lhe fosse anterior; c) a fase pós-positivista, em que a concepção de princípios abandona 
as  duas  visões  anteriores,  para serem  concebidos  plenamente  como  normas  jurídicas, 
capazes de ser fontes de obrigações, inclusive passando a gozar da estatura hierárquica 
das constituições, nas quais foram sendo inscritos.
25
 
É superado o modelo do positivismo legalista em que as normas se cingiam a 
regras jurídicas e que a justiça era elemento externo ao ordenamento jurídico, concebido 
como modelo fechado. 
   
25
 BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional, p. 232-238 e 246. 
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  Ressurgem,  assim,  os  princípios  como  “as  portas  abertas  que  permitem  a 
comunicação  do Direito,  em  especial  do  Direito  Constitucional,  com  o  universo  da 
ética, na medida em que expressam valores fundamentais”.
26
  
Como  bem  assinala  Barroso  e  Barcellos  “A  constituição  passa  a  ser  encarada 
como  um  sistema  aberto  de  princípios  e  regras,  permeável  a  valores  jurídicos 
suprapositivos,  no  qual as  idéias  de  justiça  e  de  realização  dos  direitos  fundamentais 
desempenham um papel central”.
27
 
  E  mais,  no  positivismo,  o  aplicador  do  Direito  exercia  uma  função  de  mero 
aplicador da lei, sem espaço para a argumentação jurídica. 
  É certo que o positivismo não rejeitava totalmente os princípios. Porém, a eles 
era  atribuído  um  papel  meramente  subsidiário  e  supletivo.  Aos  princípios  era 
reconhecido o  caráter  de norma jurídica.  Todavia, constituíam  meio  de integração do 
Direito, sendo  utilizados apenas em  caso de  lacuna na lei,  depois de frustradas as 
tentativas de solução do caso através da analogia e dos costumes. 
Os princípios, para a doutrina positivista, no campo do Direito Constitucional, 
estavam inseridos no âmbito das normas constitucionais não auto-aplicáveis. 
Os  princípios  conquistam  o  status  de  normas  jurídicas.  Quanto  à  estrutura,  as 
normas se enquadram em duas categorias diversas: princípios e regras. 
Barroso e Barcellos destacam três critérios distintivos entre princípios e regras
28
: 
(1) conteúdo; (2) estrutura normativa; (3) as particularidades da aplicação. 
  No que se refere ao conteúdo, os princípios são normas que expressam valores a 
serem  preservados  ou  fins  a  serem  alcançados.  Os  princípios  são  valorativos  ou 
finalísticos. As regras são descritivas de condutas. 
   
26
 SARMENTO, Daniel. Idem, p. 58. 
27
  BARROSO,  Luiz  Roberto,  e  BARCELLOS,  Ana  Paula.  A  nova  interpretação  constitucional  dos 
princípios.  In  Dos  princípios  Constitucionais:  considerações  em  torno  das  normas  principiológicas  da 
Constituição (Coord. LEITE, George Salomão). São Paulo: Malheiros Editores, 2003, p. 109. 
28
 Idem, p. 111-112. 
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  Quanto  à  estrutura  normativa,  nas  regras,  o  intérprete  exerce  uma  função 
mecânica de aplicá-la ao caso concreto, diante da ocorrência do fato abstrato. Com os 
princípios, em que a norma não detalha a conduta a ser seguida para sua realização, o 
intérprete  exerce uma  atividade mais  complexa,  já que  deverá  definir a  ação a  ser 
tomada. 
  Quanto  ao  modo  ou  particularidades  de  sua  aplicação,  regras  são  proposições 
aplicáveis sob a forma do tudo ou nada.  Em havendo conflitos de regras, não restam 
alternativas senão a verificação de invalidade de uma delas. 
  Os  princípios,  normalmente,  têm  uma  maior  carga  valorativa,  um  fundamento 
ético, uma decisão política relevante, e indicam uma direção a seguir. Entretanto, em 
uma  ordem  pluralista,  existem  outros  princípios  que  abrigam  decisões,  valores  ou 
fundamentos diversos, por vezes contrapostos.
29
 

Portanto, é plenamente possível a colisão de princípios. No caso, a solução não 
será  encontrada  no  reconhecimento  de  invalidade  de  um  deles.  A  aplicação  dos 
princípios se dá, sobretudo, mediante a ponderação. 
  Virgílio Afonso da Silva afirma que a principal contribuição de Alexy, no que se 
refere à distinção entre regras e  princípios, foi o  desenvolvimento do  conceito de 
mandamento de  otimização. Uma norma é  um princípio por  ter a estrutura  de um 
mandamento  de  otimização.  Para  Alexy,  princípios  são  normas  que  exigem  que  algo 
seja realizado na maior medida do possível diante das possibilidades fáticas e jurídicas 
existentes.  “Condições  jurídicas”  expressam  a  possibilidade  de  colisão  de  princípios. 
Portanto, no caso concreto, é possível limitar a realização de um ou mais princípios de 
   
29
 BARROSO, Luiz Roberto e BARCELLOS, Ana Paula. Idem, p. 113. 
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forma total ou parcial. E, mesmo havendo colisão, ao contrário das regras, nenhum será 
inválido, sendo necessário o sopesamento.
30
 
 
II.9.  Da Classificação dos Direitos Fundamentais 
Ingo  Wolfgang  Sarlet  ressalta  que  a  classificação  dos  direitos  fundamentais  é 
particularmente problemática. Entre outros aspectos, faz referência à complexa estrutura 
normativa  (vinculada  à  técnica  de  positivação  no  texto  constitucional);  à  precária 
técnica legislativa. Cita como exemplos os direitos sociais arrolados nos arts. 6º a 11, 
onde  se  encontram  tanto  direitos  a  prestações,  quanto  concretizações  dos  direitos  de 
liberdade  e  igualdade,  com  estrutura  jurídica  diversa;  no  capítulo  dos  direitos  sociais 
encontram-se direitos com titulares diversos (os direitos sociais do art. 6º são direitos de 
todos; os direitos dos arts. 7º a 11, são direitos dos trabalhadores).
31
 
Diante  desse  quadro,  Sarlet  propõe  a  seguinte  classificação  dos  direitos 
fundamentais: direitos fundamentais como direitos de defesa e os direitos fundamentais 
como  direitos  a  prestações.  Estes  se  subdividem  em  direitos  a  prestações  em  sentido 
amplo (abrangendo os direitos de proteção e os direitos à participação na organização e 
procedimento)  e  os  direitos  a  prestações  em  sentido  estrito  (prestações  materiais 
sociais). 
a)  direitos de defesa: identificados com os direitos fundamentais de primeira 
dimensão, integrados pelos tradicionais direitos de liberdade e igualdade, ao 
lado dos direitos à vida e do direito de propriedade. Não há qualquer dúvida 
quanto  à  inclusão  das  liberdades  fundamentais  nessa  categoria.  Já  com  o 
direito de igualdade, tal não ocorre. Todavia, a inclusão se justifica na 
medida em que se garante a proteção de uma esfera de igualdade pessoal, no 
   
30
  SILVA,  Virgílio  Afonso  da.  A  constitucionalização  dos  direitos:  os  direitos  fundamentais  nas 
relações entre particulares. São Paulo: Malheiros Editores, 2005, p. 34. 
31
 SARLET, Ingo Wolfgang. Idem, p. 186-241. 
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sentido  de  que  o  indivíduo  não  pode  ser  exposto  a  situações 
discriminatórias, o que gera um direito subjetivo defensivo contra qualquer 
agressão ao princípio da igualdade. 
 
Os direitos de defesa objetivam a limitação do poder estatal. Em plano jurídico-
objetivo,  constituem  normas  de  competência  negativa  para  os  poderes  públicos, 
proibindo ingerências na esfera individual; em plano jurídico-subjetivo implicam o 
poder de exercer positivamente  os direitos fundamentais e de  exigir omissões dos 
poderes públicos. 
São direitos dotados de eficácia plena e imediata, seja porque não dependem de 
qualquer  prestação  do  Estado,  mas  de  mera  abstenção,  seja  porque  encontram-se 
positivados com suficiente normatividade para sua eficácia total, independentemente de 
concretização legislativa, conferindo ao seu titular um verdadeiro direito subjetivo. 
No rol dos direitos sociais estão incluídos direitos sociais que incluem posições 
jurídicas prestacionais (direito à saúde, educação, assistência social, etc) e  também 
direitos de defesa. Entre estes, podem-se citar a limitação da jornada de trabalho (art. 7º, 
XIII e XIV), o reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, 
XXVI), normas relativas à prescrição (art. 7º, XXIX), as proibições do art. 7º, XXX a 
XXXIII,  a  igualdade  de  direitos  entre  trabalhador  com  vínculo  empregatício  e  o 
trabalhador avulso (art. 7º,  XXXIV),  a  liberdade de associação  sindical (art.  8º), o 
direito de greve (art. 9º). 
Constituem,  ainda,  exemplos  de  direitos  de  defesa,  os  direitos  de  “liberdade, 
igualdade,  direitos-garantia,  garantias  institucionais,  direitos  políticos  e  posições 
jurídicas fundamentais em geral”.
32
 
   
32
 SARLET, Ingo Wolfgang. Idem, p. 289. 
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b)  os direitos fundamentais como direitos a prestações: enquanto os direitos 
de defesa dizem respeito a uma posição de respeito e abstenção, os direitos a 
prestações implicam uma postura ativa do Estado, no sentido de que este se 
encontra  obrigado  a  colocar  à  disposição  dos  indivíduos  prestações  de 
natureza jurídica e material. Enquadram-se entre os direitos da segunda 
dimensão. 
 
Aqui há  uma subdvisão: direito a prestações em sentido restrito e direito  a 
prestações em sentido amplo. Os primeiros podem ser reportados à atuação dos poderes 
públicos  como  expressão  do  Estado  Social,  no sentido  da criação, fornecimento,  mas 
também  da  distribuição  de  prestações  materiais  já  existentes.  Demandam  prestações 
materiais. 
Os direitos a prestações em sentido amplo englobam a categoria dos direitos de 
proteção, no sentido de direito a medidas ativas de proteção de posições jurídicas 
fundamentais dos indivíduos por parte do Estado, bem como os direitos à participação 
na organização e no procedimento. Dizem respeito às funções do Estado de Direito de 
matriz  liberal, dirigido  principalmente  à  proteção  da liberdade  e igualdade na  sua 
dimensão defensiva. Em princípio, abrangem prestações jurídicas (normativas) estatais. 
As  normas  definidoras  de  direitos  fundamentais  que  consagram  direitos  a 
prestações materiais por parte de seus destinatários costumam ser identificadas com a 
dos direitos fundamentais sociais. 
Importa  considerar  que  o  conceito  de  direitos  fundamentais  sociais  não  se 
restringe  à dimensão  prestacional. Há  entre os  direitos sociais,  como já observado, 
direitos que têm uma função prioritária de defesa (por exemplo, o direito de greve). 




  32
Os direitos sociais a prestações, diversamente dos direitos de defesa, em razão 
das desigualdades sociais,  têm  por objetivo o  exercício de  uma liberdade  e  igualdade 
real e efetiva, pressupondo um comportamento ativo do destinatário, já que a igualdade 
material não se consegue por si mesmo, devendo ser implementada. 
No  Direito  do  Trabalho em  que  o  antagonismo  entre liberdade  e  a igual-dade 
real e formal se manifesta de forma aguda, especialmente em razão das desigualdades 
econômicas e sociais, apenas alguns direitos sociais dos trabalhadores assumem típica 
feição prestacional. 
Ainda, há distinção entre os direitos sociais dos trabalhadores e os direitos 
sociais  em  geral,  uma  vez  que  os  primeiros  constituem  uma  categoria  específica  dos 
segundos,  tendo  em  conta  a  titularidade  e  os  destinatários.  Os  primeiros  têm  como 
titulares e destinatários os empregadores. Os segundos não. 
Para concluirmos este tópico, é preciso registrar que os direitos fundamentais e 
os assim denominados direitos sociais, de modo geral, têm uma dúplice função negativa 
(defensiva) e positiva (prestacional), de modo que um direito de defesa (negativo) pode 
ter uma dimensão positiva correlata, assim como aos direitos prestacionais (positivos) 
pode corresponder uma dimensão negativa. 
Implicam, portanto,  poderes (direitos) subjetivos  correspondentes, de conteúdo 
negativo e positivo. Por exemplo, o direito à moradia, que exige ações positivas (fáticas 
ou  jurídicas)  de  promoção  e  satisfação  das  necessidades  materiais  ligadas  à  moradia, 
pode ser  definido  como  direito prestacional.  Por  outro lado,  a moradia  também é 
protegida contra ingerências externas, do  Estado  ou  de particulares, sendo um  direito 
negativo. 
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II.10.  Eficácia dos Direitos Fundamentais 
Tradicionalmente,  a  doutrina  analisa  as  normas  jurídicas  sob  o  enfoque  da 
existência (vigência), da validade e da eficácia. 
A  noção  de  existência  da  norma  (após  regular  promulgação  e  publicação)  se 
identifica com a sua vigência. 
Entretanto,  vigência  não  se  confunde  com  validade  (conformidade  com  os 
requisitos estabelecidos pelo ordenamento no que se refere à produção da norma). Isso 
porque,  independentemente  da  validade,  a  norma  pode  ter  entrado  em  vigor  e,  neste 
sentido, ter integrado a ordem jurídica (ter existido), de modo que posterior declaração 
de inconstitucionalidade opera no plano da validade e não no da existência (vigência).
33
 
No  que  se  refere  à  eficácia,  cabe  a  distinção  entre  eficácia  jurídica  e  social. 
Eficácia jurídica consiste na possibilidade, aptidão, de a norma vigente (juridicamente 
existente) ser aplicada aos casos concretos e de, na medida de sua aplicabilidade, gerar 
efeitos jurídicos.
34
 
A efetividade ou eficácia social significa a materialização no mundo dos fatos, 
dos  preceitos  legais  e  simboliza  a  aproximação,  tão  íntima  quanto  possível,  entre  o 
dever-ser normativo e o ser da realidade social.
35
 
José  Afonso  da Silva  formulou  a  conhecida  teoria tricotômica  da eficácia  e 
aplicabilidade das normas constitucionais, que é a seguinte:
36
a) normas constitucionais 
de  eficácia  plena  e  aplicabilidade  imediata;  b)  normas  constitucionais  de  eficácia 
contida e aplicabilidade imediata, mas passíveis de restrição; c) normas constitucionais 
de eficácia  limitada, dependentes  de integração infraconstitucional  para operarem  a 
plenitude de seus efeitos. 
   
33
 SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais. Livraria do Advogado. Porto Alegre: 
2007, p. 247. 
34
 SARLET, Ingo Wolfgang. Idem, p. 249. 
35
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36
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  Ingo  Sarlet,  comentando  as  várias  classificações  apresentadas  pela  doutrina 
quanto  à  eficácia  e  aplicabilidade  das  normas  constitucionais,  observa  que  todas  elas 
sustentam a inexistência de norma constitucional completamente destituída de eficácia, 
sendo possível sustentar uma graduação da carga eficacial das normas constitucionais. 
Ressalta o critério da densidade normativa do texto em exame como fator decisivo (mas 
não exclusivo) para a graduação da eficácia das normas constitucionais.
37
 
Para o autor, a eficácia dos direitos fundamentais está ligada à função dos 
direitos fundamentais (defensiva ou prestacional) e a sua forma de positivação no texto 
constitucional. 
Defende uma classificação  binária,  admitindo  a distinção entre dois  grupos de 
normas: (a) as que, em razão de sua insuficiente normatividade, não se encontram em 
condições de gerar plenitude independentemente de uma interpositio legislatoris; (b) as 
normas  dotadas  de  suficiente  normatividade,  que  não  reclamam  qualquer  ato  de 
natureza  concretizadora  para  que  possam  ser  aplicáveis  ao  caso  concreto  e  alcançar, 
desde logo, sua plena eficácia.
38
 
Também, observa que, em tema da eficácia das normas constitucionais, assume 
relevância o estudo do significado e alcance do princípio da aplicabilidade imediata das 
normas  definidoras  de  direitos  e  garantias  fundamentais  previsto  no  art.  5º,  §  2º,  da 
Constituição Federal. 
 
II.10.1.  O  principio da  aplicabilidade imediata (direta)  e  da plena  eficácia das 
normas definidoras de direitos fundamentais: significado e alcance do art. 
5º, § 1º, da Constituição Federal 
A primeira questão que se coloca é a de saber se a norma é aplicável a todos os 
direitos fundamentais ou se restrita aos direitos individuais e coletivos do art. 5º. 
   
37
 SARLET, Ingo Wolfgang. Idem, p. 264-265. 
38
 Idem, p. 284. 
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Pois  bem.  O  dispositivo  utiliza  a  expressão  genérica  “direitos  e  garantias 
fundamentais”, tal como consignada no Título II da Lei Maior. Portanto, não há dúvidas 
de que alcança todos os direitos fundamentais. 
Outra questão diz respeito ao alcance que deve ser dado ao preceito comentado. 
Não há como admitir uma posição extremada. O entendimento de que a norma não tem 
força  para  transformar  uma  norma  incompleta  e  carente  de  concretização  em  direito 
imediatamente aplicável e plenamente eficaz contraria a norma contida no art. 5º, § 1º. 
Também,  considerar  que todos  os direitos fundamentais  são diretamente aplicáveis, 
alcançando sua plena  eficácia independente-mente  de qualquer  ato  concretizador,  não 
pode ser aceito de forma absoluta. De fato, por exemplo, no que se refere aos direitos 
fundamentais sociais prestacionais, existe o limite da reserva do possível, bem como a 
possibilidade de colisão com outros direitos fundamentais. 
Daí, a melhor posição é a intermediária, sustentada por Sarlet, de acordo com a 
qual  a  norma contida  no art.  5º,  §  1º,  é  de cunho principiológico,  uma  espécie  de 
mandado  de  otimização,  isto  é,  “estabelecendo  aos  órgãos  estatais  a  tarefa  de 
reconhecerem a maior eficácia possível dos direitos fundamentais”. 
Como norma principiológica, seu alcance dependerá da análise do caso concreto. 
Para além disso,  é possível atribui ao dispositivo o efeito de gerar uma presunção da 
aplicabilidade imediata de eficácia plena dos direitos fundamentais. Conseqüentemente, 
a recusa por falta de ato concretizador, para ser legítima, demanda justificação convin-
cente à luz do caso concreto.
39
 
Como norma jurídica, toda norma constitucional sempre é dotada de um mínimo 
de eficácia. Em se tratando de direitos fundamentais, essa eficácia é reforçada, por força 
do art. 5º, § 1º. 
   
39
 Idem, p. 284-285. 
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Isso não  significa que, mesmo dentre os direitos fundamentais, não  possam 
existir distinções quanto à eficácia e aplicabilidade, tendo em vista a forma de positiva-
ção, o objeto e a função dos direitos fundamentais. 
 
II.10.2. A Eficácia dos Direitos de Defesa 
Os  direitos  de  defesa,  em  virtude  de  sua  função  essencialmente  defensiva, 
dirigem-se a  um comportamento omissivo por  parte do destinatário  da norma, não 
dependendo, em regra, da alocação de recursos e concretização legislativa. 
Além disso,  a aplicabilidade imediata e  a plena eficácia de tais  direitos se 
explica em razão de as normas que os consagram receberam do Constituinte, em regra, a 
suficiente normatividade, não dependendo de uma concretização legislativa. 
Em relação a  tais direitos deve  prevalecer a  presunção em favor da  aplica-
bilidade  imediata  e  máxima  da  maior  eficácia  possível,  impondo  aos  juízes  que 
apliquem tais normas ao caso concreto, viabilizando o pleno exercício de tais direitos, 
conferindo-lhes a plenitude eficacial e, por conseqüência, sua efetividade.
40
 
 
II.10.3.  A  Eficácia dos  Direitos  Fundamentais  Sociais na  sua  Dimensão  Presta-
cional 
Os  direitos  fundamentais  prestacionais  normalmente  são  positivados  como 
normas definidoras de fins e tarefas do Estado ou imposições legiferantes de maior ou 
menor concretude. 
Os direitos prestacionais sempre vão gerar, pelo menos, um mínimo de efeitos 
jurídicos,  uma  vez  que  inexiste  norma  constitucional  destituída  de  eficácia  e 
aplicabilidade. Todavia, o quanto dessa eficácia vai depender da forma de positivação 
na Constituição e das peculiaridades de seu objeto. 
   
40
 Idem, p. 296. 
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De qualquer forma, a doutrina destaca as seguintes cargas eficaciais a todas as 
normas definidoras de direitos fundamentais, mesmo as que reclamam uma interpositio 
legislatoris:
41
 
a) acarretam  a  revogação  de  atos  normativos  anteriores  e  contrários  ao  conteúdo  da 
norma definidora de direito fundamental, autorizando sua não aplicação independen-
temente de declaração de inconstitucionalidade; 
b) contém imposições que vinculam o legislador, no sentido de que este está obrigado a 
concretizar os programas, tarefas, fins e ordens, bem como não poderá afastar-se dos 
parâmetros  pré-estabelecidos  pelas  normas  definidoras  de  direitos  fundamentais 
prestacionais; 
c) declaração de inconstitucionalidade de todos os atos normativos editados após a 
vigência da Constituição, caso colidentes com o conteúdo dos direitos fundamentais; 
d) servem como parâmetro para a interpretação, integração e aplicação das normas 
jurídicas; 
e)  geram  algum  tipo  de  posição  jurídico-objetiva  em  sentido  amplo,  no  mínimo 
reconhecendo-se  um  direito  subjetivo  negativo,  uma  vez  que  sempre  possibilita  ao 
indivíduo que exija que o Estado se abstenha de atuar de forma contrária ao conteúdo 
da norma de direito fundamental; 
f)  em sendo concretizado pelo legislador, o direito social prestacional incide a proibição 
do retrocesso; 
 
Afora essa carga eficacial, questiona-se acerca de reconhecer-se ao particular um 
direito subjetivo individual a uma determinada prestação material. 
Bem,  os  direitos  fundamentais  sociais  prestacionais  têm  como  característica  o 
fato  de  demandarem  recursos.  O  destinatário  da  norma  precisa,  para  cumprir  sua 
obrigação, de recursos (limite fático). Distinta da disponibilidade fática, efetiva de 
recursos, situa-se o problema  ligado à  possibilidade jurídica de disposição,  ou  seja, o 
poder de  dispor  por  parte  do  destinatário  da  norma. A  Constituição deixa  aos  órgãos 
políticos (geralmente o legislador) o encargo de definir as linhas gerais das políticas na 
   
41
 Idem, p. 313-317. 
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esfera  socioeconômica.  Invoca-se  o  princípio  da  separação  dos  poderes,  incluindo  a 
competência  orçamentária  do  legislador,  bem  como  outros  princípios  materiais, 
notadamente os concernentes a direitos fundamentais de terceiros. 
Aqui  nos  deparamos  com  a  denominada  reserva  do  possível.  Porém,  até  que 
ponto  esse  limite  tem  o  condão  de  impedir  a  plena  eficácia  e  realização  dos  direitos 
fundamentais? 
Em  todas as  situações em  que  o argumento da  reserva de  competência  do 
legislativo e da separação dos poderes esbarrar no valor maior da vida e da dignidade da 
pessoa  humana,  ou,  “nas  hipóteses,  em  que,  da  análise  dos  bens  constitucionais 
colidentes resultar a prevalência do direito social prestacional, poder-se-á sustentar, na 
esteira de Alexy e Canotilho, que, na esfera de um padrão mínimo existencial, haverá 
como reconhecer um direito subjetivo definitivo a prestações...”.
42
 
 
II.11. Direitos  Fundamentais  e  a  Reforma  da  Constituição:  a  Eficácia  Protetiva 
dos Direitos Fundamentais contra a sua Erosão pelo Poder Constituinte 
Reformador 
  Considerando o teor do art. 60, § 4º, da Constituição Federal, importa considerar 
que  não  se  encontram incluídos  no  rol  das  cláusulas  pétreas  os  direitos  sociais  e 
políticos. 
  Por essa razão, uma interpretação literal levaria à conclusão que apenas os 
direitos  e  garantias  individuais  do  art.  5º  constituiriam  limite  material  à  reforma 
constitucional. 
  Porém,  assim  não  deve  ser  entendido.  A  expressão  “direitos  e  garantias 
individuais” utilizada pelo art. 60, § 4º, não se encontra em nenhum outro dispositivo da 
   
42
 Cit. SARLET, Ingo Wolfgang. Idem p. 380. 
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nossa Lei Maior. Em assim sendo, não pode ser confundida com os direitos individuais 
e coletivos do art. 5º.
43
 
  Ainda, os direitos sociais não podem ser excluídos da incidência do art. 60, § 4º, 
tendo em vista que a Constituição não faz qualquer diferença entre os direitos de 
liberdade (defesa) e os direitos sociais, além do que entre os direitos sociais encontram-
se  direitos  que  são  equiparáveis,  no  que  se  refere  à  sua  função  precípua  e  estrutura 
jurídica, aos direitos de defesa. E mais, a exclusão dos direitos sociais levaria à exclusão 
também  dos  direitos  de  nacionalidade  e  dos  direitos  políticos,  que,  igualmente,  não 
foram previstos expressamente pelo art. 60, § 4º.
44
 
  Outro  argumento  é  o  de  que  “Já  no  preâmbulo  de  nossa  Constituição 
encontramos referência expressa no sentido de que a garantia dos direitos individuais e 
sociais, da igualdade e da justiça constitui objetivo permanente de nosso Estado. Além 
disso, não há como negligenciar o fato de que a nossa Constituição consagra a idéia de 
que  constituímos  um  Estado  Democrático  e  Social  de  Direito,  o  que  transparece 
claramente em boa parte dos princípios fundamentais, especialmente no art. 1º, incs. I a 
III, e art. 3º, incs. I, III e IV. Com base nestas breves considerações, verifica-se, desde 
já, a íntima vinculação dos direitos fundamentais sociais com a concepção de Estado de 
nossa Constituição. Não resta dúvida de que o princípio do Estado Social, bem como os 
direitos fundamentais sociais, integram os elementos essenciais, isto é, a identidade de 
nossa Constituição... Constituindo os direitos sociais (assim como os políticos) valores 
basilares de  um Estado social e  democrático de Direito, sua  abolição acabaria por 
redundar na própria destruição da identidade de nossa ordem constitucional, o, que, por 
   
43
 Idem, p. 429. 
44
 Idem, p. 430. 
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evidente, se encontra em flagrante contradição com a finalidade precípua das ‘cláusulas 
pétreas’”.
45
 
Assim,  os  direitos  fundamentais  sociais  e  políticos  também  estão  inseridos  na 
proteção contida no art. 60, § 4º, e constituem cláusulas pétreas. 
  Ultrapassada essa questão, importa saber qual o alcance da proteção contida no 
art. 60, § 4º. 
As cláusulas pétreas não têm uma dimensão de absoluta intangibilidade. Apenas 
uma  abolição  (efetiva  ou  tendencial)  é  vedada, sendo  admitida  a  limitação,  mesmo 
porque nenhum direito é absoluto, desde que preservado o núcleo/conteúdo essencial do 
direito  fundamental,  ou  seja,  “a  própria  substância,  os  fundamentos,  os  elementos  ou 
componentes  deles  inseparáveis,  eles  são  verdadeiramente  inerentes,  por  isso  que 
integrantes de sua estrutura e do seu tipo, conforme os define a Constituição”.
46
 
A determinação do  núcleo essencial do  direito fundamental  é problemática, 
sobretudo nos direitos prestacionais. Ingo Sarlet afirma que o legislador não pode, uma 
vez concretizado determinado direito social no plano da legislação infra-constitucional, 
mesmo com efeitos meramente  prospectivos, voltar atrás e, mediante supressão  ou 
restrição,  afetar  o  núcleo  essencial  legislativa-mente  concretizado  de  determinado 
direito social assegurado constitucional-mente.
47
 
Sarlet, reiterando a lição de Canotilho e Vital Moreira, afirma que “as normas 
constitucionais  que  reconhecem  direitos  sociais  de  caráter  positivo  implicam  uma 
proibição de retrocesso, já que ‘uma vez dada a satisfação ao direito, este transforma-se, 
nessa  medida,  em  direito  negativo,  ou  direito  de  defesa,  isto  é,  num  direito  a  que  o 
Estado se abstenha de atentar contra ele’”.
48
 
   
45
 Idem, p. 431-433. 
46
 NOVELLI, Flávio cit. SARLET, Ingo Wolfgang. Idem, p. 436. 
47
 Idem, p. 461. 
48
 Idem, p. 455. 
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  Esse núcleo  essencial está  relacionado ao princípio  da dignidade da  pessoa 
humana.  Em  se tratando  de  direitos  sociais  prestacionais  concretizados  em  legislação 
infra-constitucional, as prestações materiais passam a integrar o conjunto de prestações 
básicas - noção de mínimo existencial
49
, que asseguram aos indivíduos uma vida digna 
e não poderá ser suprimido ou reduzido. 
Fala-se,  assim,  em  princípio  da  proibição  de  retrocesso  que  decorre  dos 
seguintes princípios e argumentos jurídico-constitucionais:
50
 
a) princípio do  Estado  democrático  e  social de Direito,  que  impõe um patamar 
mínimo  de  segurança  jurídica,  abrangendo  a  proteção  da  confiança  e  a 
manutenção de um nível mínimo de  continuidade da  ordem jurídica, bem 
como uma segurança contra medidas retroativas;  
b) princípio da dignidade da pessoa humana, que exige uma existência condigna 
para todos,  por  meio  de  prestações positivas  (direitos  fundamentais sociais), 
gerando, na sua perspectiva negativa, a inviabilidade de medidas que fiquem 
aquém deste patamar; 
c) princípio da máxima eficácia e efetividade das normas definidoras de direitos 
fundamentais (art. 5º, § 1º), que também abrange a maximização da proteção 
dos direitos fundamentais; 
d) previsões  constitucionais  de  proteção  contra  medidas  de  cunho  retroativo 
(direito adquirido,  coisa julgada e ato jurídico perfeito)  não dão conta do 
universo das situações que integram a noção mais ampla de segurança jurídica, 
que encontra fundamento no art. 5º, caput; 
e) princípio  da  proteção  da  confiança,  que  impõe,  inclusive,  ao  poder  público, 
como  exigência  da  boa-fé  nas  relações  com  particulares,  o  respeito  pela 
confiança depositada em relação a certa estabilidade e continuidade da ordem 
jurídica; 
f)  como  corolário da  segurança  jurídica  e  proteção  da  confiança,  os  órgãos 
estatais encontram-se vinculados não apenas às imposições constitucionais no 
   
49
  “O  conteúdo  do  mínimo  existencial  para  uma  vida  digna  encontra-se  condicionado  pelas 
circunstâncias históricas, geográficas, sociais, econômicas e culturais em cada lugar e momento em 
que estiver em causa..”. SARLET, Ingo Wolfgang. Idem, p. 465. 
50
 Idem, p. 455-457. 
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âmbito da sua concretização no plano infra-constitucional, mas estão sujeitos a 
uma certa auto-vinculação em relação aos atos anteriores; 
g) o reconhecimento ao princípio da proibição de retrocesso significa impedir a 
frustração da efetividade constitucional, uma vez que quando o legislador 
revoga um ato que deu concretude a uma norma programática ou tornou viável 
o  exercício  de  um  direito  estaria  retornando  à  situação  de  omissão 
constitucional. Admitir o contrário seria fraudar a própria Constituição. 
 
A  proibição  de  retrocesso  como  princípio,  e  não  como  regra,  não  comporta  a 
solução do “tudo ou nada”, aceitando determinadas reduções mediante uma ponderação 
entre o dano provocado pela restrição e a importância do objetivo almejado pelo legisla-
dor, tendo como parâmetro o conteúdo nuclear do direito fundamental. Em se tratando 
de direitos prestacionais jamais poderá haver violação do mínimo existencial e, pois, da 
dignidade da pessoa humana. 
 
II.12.  Eficácia Horizontal dos Direitos Fundamentais 
A eficácia horizontal dos direitos fundamentais é a incidência dos direitos funda-
mentais no âmbito das relações privadas, vale dizer, entre os particulares.  
Na  doutrina  encontram-se  os  defensores  da  eficácia  indireta  dos  direitos 
fundamentais  nas  relações  privadas.  Para  essa  teoria,  o  reconhecimento  da  influência 
dos direitos fundamentais nas relações entre particulares  ocorre por disposições do 
próprio direito privado, através de “cláusulas abertas”. 
Uma  outra  teoria  admite  que  essa  eficácia  é  direta,  não  necessitando  de 
mediação legislativa. 
Virgílio  Afonso  da  Silva  desenvolve  um  modelo  conciliador.  Para  o  autor,  os 
direitos  fundamentais  não  podem  estar  limitados  ao  Estado-cidadão,  pois  quando 
assumem a postura de “norma-princípio”, exigem a sua realização na maior medida do 
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possível. Ainda, “a realização em maior medida possível daquilo que a norma de direito 
fundamental dispõe é canalizada pelas condições fáticas e jurídicas existentes. Dentre 
essas  condições  jurídicas,  estão  as  normas  de  direito  privado  ou  de  direito 
infraconstitucional em geral, que, em sua grande maioria, assumem a estrutura de uma 
“norma-regra”. 
51
 
As normas de direito infra-constitucional, em  geral, têm a estrutura de norma-
regra, o que impede, prima facie, a aplicabilidade imediata dos direitos fundamentais às 
relações privadas.
52
 
Entretanto,  quando  essas  normas  não  existem,  ou  quando  não  se  revelam 
suficientes para  a solução do caso concreto, apenas  a aplicação  direta dos direitos 
fundamentais pode fornecer a solução adequada para o caso concreto.
53
 
Observa  o  autor  que  a  autonomia  privada  deve  ser  relativizada  quando  se 
constata um  desequilíbrio  na relação  entre  os  particulares ou  um  falseamento  da real 
autonomia da vontade. Em não havendo esses fatores, a autonomia da vontade tem uma 
precedência prima facie diante de outros direitos fundamentais. Porém, essa precedência 
pode ser revertida. O fator que vai determinar essa reversão é a intensidade da restrição 
aos direitos fundamentais envolvidos na relação. 
54
 
 
II.13.  As Restrições aos Direitos Fundamentais 
  As  restrições  de  direitos  fundamentais  podem  apresentar-se,  basicamente,  sob 
três formas diferentes: (a) quando estabelecidas diretamente pela Constituição Federal; 
(b) quando autorizadas pela Constituição Federal, que prevê a edição de leis restritivas; 
e (c) podem decorrer de restrições não expressamente referidas na Lei Maior. 
   
51
 SILVA, Virgílio Afonso da. A constitucionalização do direito. São Paulo: Malheiros Editores, 2005, 
p. 146-147. 
52
 Idem, p. 121. 
53
 Idem, p. 148 e 156. 
54
 Idem, p. 156-160. 
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Soa estranha a possibilidade de restrições não autorizadas pelo Constituinte sem 
expressa  autorização  constitucional.  Todavia,  essa  possibilidade  decorre  da  própria 
Constituição,  que  hospeda  “com  alguma  freqüência direitos  e  outros  princípios que 
podem colidir em casos concretos, e, na maioria dos casos, o constituinte não fixa de 
antemão  os  critérios  para  solução  destes  conflitos  (...)  Mas  parece  certo  que,  nestas 
hipóteses de restrições não expressamente autorizadas, a justificativa para a limitação ao 
direito fundamental deve ser  a proteção  de  algum bem  jurídico também dotado  de 
envergadura constitucional - seja ele outro direito fundamental, seja algum interesse do 
Estado ou da coletividade. Do contrário, admitir-se-ia que interesses de nível legal ou 
infra-legal comprometessem  a  tutela  de direitos  constitucionais, o que só  afrontaria o 
princípio  da  supremacia  da  Constituição,  como  também  causaria  significativa 
debilitação ao regime de proteção dos direitos fundamentais”.
55
 
  No primeiro caso, o legislador constitucional, ao positivar um direito cons-
titucional, também define seu âmbito de proteção de modo a excluir previa-mente certas 
hipóteses  e  situações.  Por  exemplo,  o  art.  5º,  XVI,  da  CF:  “Todos  podem  reunir-se 
pacificamente,  sem  armas,  em  locais  abertos  ao  público,  independentemente  de 
autorização, desde que não  frustrem outra reunião anteriormente  convocada para o 
mesmo  local,  sendo  apenas  exigido  prévio  aviso  à  autoridade  competente”.  O  texto 
constitucional deixa clara a não possibilidade de reunião com armas. 
  No segundo caso, a Constituição, ao invés de estabelecer a restrição, autoriza o 
legislador  a  operá-la.  Nesse  caso,  o  constituinte  pode  ou  não  pré-estabelecer  as 
hipóteses e finalidades da restrição. 
  Em não havendo qualquer definição constitucional sobre o sentido e a finalidade 
da  restrição  a  ser  estabelecida  pelo  legislador,  fala-se  em  direitos  fundamentais 
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 SARMENTO, Daniel. Colisões entre direitos fundamentais e interesses públicos. In SARMENTO, 
Daniel e  GALDINO, Flavio (coord.). Direitos Fundamentais: Estudos em  Homenagem  ao Professor 
Ricardo Lobo Torres. Rio de Janeiro, São Paulo, Recife: Renovar, 2006, p. 305-306. 
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submetidos  a reserva legal  simples.  Se,  ao  contrário,  há  uma  definição  constitucional 
sobre  o  conteúdo  e  a  finalidade  da  lei,  fala-se  em  reserva  da  lei  qualificada.  Como 
exemplo  de reserva  legal  simples,  há  o  art.  5º,  LVIII:  “o  civilmente  identificado  não 
será submetido a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei”. Exemplo 
de reserva qualificada seria a o art. 5º, XIII: “é livre o exercício de qualquer trabalho, 
ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer”. 
Em  sendo  atribuída  ao  legislador  a  competência  para  restringir  um  direito 
fundamental, entram em questão os chamados “limites dos limites”, que envolvem: (a) 
sua previsão em leis gerais, não casuísticas e suficientemente densas; (b) o respeito ao 
princípio  da  proporcionalidade,  em  sua  tríplice  dimensão  -  adequação,  necessidade  e 
proporcionalidade.
56
 
  O  princípio  da  proporcionalidade  é de  grande  importância  para  a  aferição  das 
restrições aos direitos fundamentais. 
 
II.14.  Do Princípio da Proporcionalidade 
O  acolhimento do  princípio da  proporcionalidade na  Alemanha e  em outros 
países decorreu de um ambiente que foi preparado pelas discussões jusfilosóficas após a 
Segunda Guerra Mundial. 
Os horrores do sistema nacional-socialista, de um modo geral, foram praticados 
em  obediência  ao  que  determinava  a  lei.  Isso  fez  com  que  se  colocasse  em 
questionamento  “o  que  é  o  Direito”,  bem  como  a  idéia  de  se  buscar  a  aplicação  do 
Direito em outras fontes e não apenas na legislativa. 
Deve ser buscada uma harmonização entre as normas em um sistema coerente 
que, apesar de abstrato, volta-se para a resolução dos problemas práticos. 
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Assim, o sistema normativo não é mais concebido como um conjunto fechado de 
normas, em que para cada fato se encontra uma conseqüência jurídica decorrente. Ele é 
concebido  como  um  sistema  aberto,  para  dar  conta  das  peculiaridades  de  cada  caso 
concreto. 
Isso significa  uma  abertura,  pois  as  decisões  para  solucionar  os  problemas 
jurídicos  podem  ser  buscadas  em  outros  recursos,  que  não  apenas  o  das  proposições 
normativas, com seu esquema limitado ao estabelecimento de uma relação vinculativa 
entre uma hipótese legal e sua conseqüência, como são os princípios fundamentais e as 
máximas de justiça. 
A idéia da proporcionalidade não é apenas um princípio jurídico fundamental, mas 
também um  verdadeiro  topos  argumentativo,  já  que expressa, de  um  modo geral, um 
pensamento  aceito  como  justo  e  razoável,  de  grande  utilidade  no  equacionamento  de 
questões  práticas,  quando  se  busca  descobrir  o  meio  mais  adequado  para  atingir 
determinado objetivo. 
Na  Grécia  antiga  já  se  encontra  a  idéia  de  que  o  Direito  é  algo  que  deve  se 
revestir  de  uma  utilidade  para  os  indivíduos  reunidos  em  comunidade,  em  cujo  bem 
estar ele tem sua ultima ratio. 
Em  Roma,  também  era  comum  entre  os  juristas  justificar  o  Direito  pela  sua 
utilidade. 
Indícios  significativos  são  fornecidos  pelo  Utilitarismo  de  Benthan  e  o 
pensamento  de  Ihering,  dos  quais  se  originou  a  chamada  jurisprudência  dos 
interesses,  cujo  desenvolvimento  resultou  na  jurisprudência  das  valorações, 
portadora  do paradigma  metodológico atualmente predominante  na Ciência  Jurídica 
Alemã, que pode ser considerada a mais avançada na família da Civil law. 
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Saindo do  terreno  jurídico  para  adentrar na moral,  tem-se que para os  antigos 
gregos  a  idéia  de comportamento  era  a  da  proporcionalidade,  equilíbrio  harmônico, 
expressa  pelas  noções  de  métron,  o  padrão  do  justo,  belo  e  bom,  e  de  hybris,  a 
extravagância  dessa  medida,  fonte  de  sofrimento.  Na  Ética  Aristotélica  tem-se  a 
formalização dessas noções na idéia de justiça retributiva. 
Não podemos esquecer a idéia de proporcionalidade que existe na reação a uma 
agressão sofrida. Regra comum do direito primitivo e ainda sobrevivente nos dias atuais 
nos casos em que se admite a chamada autotela, o desforço pessoal para se proteger de 
uma ofensa. 
Conclui-se dessa breve reconstituição histórica que a idéia de proporcionalidade 
praticamente se confunde com a própria idéia de Direito. 
Uma característica marcante do pensamento jurídico contemporâneo repousa na 
ênfase  dada  ao  emprego  de  princípios  jurídicos  positivados  no  ordenamento jurídico, 
quer explicitamente - em geral, na Constituição Federal, quer através de normas em que 
se manifestam claramente, para o tratamento dos problemas jurídicos. 
Com isso, dá-se por superado o legalismo do positivismo normativo, para o qual 
as normas do Direito positivo se reduziriam ao que hoje se conhece por regras, isto é, 
normas que permitem realizar uma subsunção dos fatos por ela regulados, atribuindo a 
sanção cabível. 
Segundo o novo pensamento, o ordenamento jurídico é constituído por normas, 
onde as normas constituem o gênero de que são espécies as regras e os princípios. 
Em sendo espécies do gênero normas, os princípios têm carga normativa. Ainda, 
dentro da pirâmide, os princípios encontram-se em grau superior às regras. E se eles não 
representam uma subsunção direta dos fatos, esta ocorre indiretamente através das 
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regras,  já  que  estas  estão  sob  o  seu  raio  de  abrangência  e  se  fundamentam  nos 
princípios. 
Enquanto  as  regras  descrevem  estados-da-coisa  formados  por  um  fato,  nos 
princípios há referência direta a valores. 
Portanto, os princípios possuem um grau de abstração (espécie de fato a que a 
norma se aplica) e generalidade (classe de indivíduos a que a norma se aplica) superior 
à mais geral e abstrata regra. 
O  conflito  entre  regras  gera  uma  situação  de  antinomia.  Os  princípios,  ao 
contrário das regras, podem se contradizer, sem que perca um deles a validade ou seja 
derrogado. 
Os  princípios  constituem  determinações  de  otimização,  dependendo  das 
circunstâncias (fáticas ou jurídicas) um  ou outro  será aplicado para que  melhor se 
realize o Direito. 
Esse traço distintivo de que não há situação de conflito entre princípios, ressalta 
a característica de que nenhum princípio é absoluto. 
Fica  evidenciado  que  existe  uma  íntima  conexão  entre  o  princípio  da 
proporcionalidade  e  a  concepção  de  ordenamento jurídico  formado  por  conjunto  de 
regras e princípios. 
Como assevera Alexy, atribuir o caráter de princípio a normas jurídicas implica 
logicamente o reconhecimento do princípio maior e vice-versa. É ele que permite fazer 
o sopesamento dos princípios e direitos fundamentais, bem como dos interesses e bens 
jurídicos  em  que  se  expressam,  quando  se  encontram  em  estado  de  contradição, 
solucionando-a de forma que maximize o respeito a todos os envolvidos no conflito. 
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Porque,  se  há  situação  de  contradição  entre  princípios,  o  princípio  da 
proporcionalidade surge como uma necessidade lógica como critério para solucionar a 
questão. 
Portanto, o princípio da proporcionalidade surge como um princípio ordenador 
do Direito. 
O  fato de  ele não  estar  previsto  expressamente na  Constituição  Federal não 
impede  que  seja  reconhecido.  O  §  2º  do  art.  5º  da  CF  estabelece  que  “os  direitos  e 
garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e 
dos princípios por ela adotados”. 
O princípio da proporcionalidade aparece como mecanismo de acomodação dos 
diversos interesses em jogo em dada sociedade.  Logo, é indispensável para  garantir a 
preservação dos direitos fundamentais - donde se conclui que se inclui na categoria de 
garantia. 
De outra  parte,  a  preservação  dos direitos  fundamentais  constitui  a própria 
essência e  destinação  da  Constituição  Federal. Portanto,  o  princípio  da proporcio-
nalidade é uma norma fundamental. 
A isonomia, em seu sentido estrito, significa a afirmação da igualdade formal de 
todos  perante  a  lei  enquanto  se  atribuem  direitos  civis  e  políticos,  enquanto  a 
distribuição dos deveres e ônus correlatos deve se dar obedecendo a igualdade relativa 
ou proporcionalidade. 
Mas,  há  um  sentido  próprio  em  que  se  pode  falar  no  princípio  da 
proporcionalidade  como  distinto  do  princípio  da  igualdade  enquanto  proibição  de 
excesso. Nessa mesma acepção própria, o princípio da proporcionalidade aparece como 
mais importante que o princípio da igualdade, embora ambos constituam pressupostos 
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de  existência  jurídico-positiva  dos  direitos  fundamentais,  pois  enquanto  o  último 
determina  abstratamente  a  extensão  a  todos  esses  direitos,  o  outro  é  que  permite 
concretamente a distribuição compatível dos mesmos. 
O princípio em tela passa a ser uma exigência cognitiva, de elaboração racional 
do Direito. 
Para bem atinar no alcance do princípio da proporcionalidade é necessário referir 
seu conteúdo - e ele, à diferença dos princípios que se situam no mesmo nível, de mais 
alta abstração, não é apenas formal, visto que possui um aspecto material, revelando-se 
apenas  no  momento  em  que  se  há  de  decidir  sobre  a  constitucionalidade  de  alguma 
situação jurídica. 
O  princípio  da  proporcionalidade,  entendido  como  um  mandamento  de 
otimização do respeito máximo a todo direito fundamental em situação de conflito com 
outro, tem um  conteúdo que se reparte em  três princípios parciais: “princípio da 
proporcionalidade em sentido estrito” ou  “máxima do  sopesamento”, “princípio da 
adequação”, “princípio da exigibilidade” ou “máxima do meio mais suave”. 
O  “princípio  da  proporcionalidade  em  sentido  estrito”  determina  que  se 
estabeleça  uma  correspondência  entre  o  fim  a  ser  alcançado  por  uma  disposição 
normativa e o meio empregado que seja juridicamente a melhor possível. Isso significa, 
acima de tudo, que não se  fira o  “conteúdo  essencial”  de direito fundamental,  com  o 
desrespeito intolerável  da dignidade humana,  bem  como que,  mesmo  em havendo 
desvantagem para - digamos - o interesse de pessoas, individual ou  coletivamente 
consideradas, acarretadas pela disposição normativa em apreço, as  vantagens que traz 
para interesses de outra ordem superam aquelas desvantagens. 
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Os  subprincípios  da  adequação  e  da  exigibilidade,  por  seu  turno,  determinam 
que,  dentro do  faticamente possível,  o meio  escolhido se  preste para atingir o  fim 
estabelecido, mostrando-se, assim, “adequado”. Além disso, esse meio deve se mostrar 
“exigível” - o que significa não haver outro igualmente eficaz e menos danoso a direitos 
fundamentais. 
Essa característica de grau de concreção faz com que ele seja imune à crítica ao 
Direito visto em uma perspectiva deformante de cima para baixo, quando as leis é que 
fornecem o ponto de vista adequado e formal, de baixo para cima: o mandamento ou a 
máxima  da  proporcionalidade,  ao  mesmo  tempo  em  que  ocupa  o  mais  alto  posto  na 
escala dos princípios, por ser o mais abstrato deles, e que resolve o problema da 
contraposição, contempla igualmente a possibilidade de descer à  base  da pirâmide 
normativa,  informando  a  produção  de  normas  individuais  que  são  as  sentenças  e  as 
medidas administrativas. 
O  princípio  da  proporcionalidade  não  está  previsto  expressamente  na  Consti-
tuição Federal. Entretanto, isso não impede o seu reconhecimento. De fato, ao qualificá-
lo como norma fundamental já lhe atribuímos o caráter de norma posta (positivada) e 
pressuposta (na concepção de instauradora) da base constitucional sobre a qual repousa 
o  ordenamento  jurídico  como  um  todo.  Trata-se  de  um  princípio  aberto,  não 
normatizado. 
Portanto, não se mostra necessário, nem mesmo correto, procurar derivar o 
princípio  da  proporcionalidade  de  um  outro  qualquer,  para  lhe  atribuir  caráter 
constitucional, porque não resta dúvida de sua inserção na base do ordenamento jurídico 
(Constituição). 
A opção do legislador constituinte por um Estado Democrático de Direito (art. 
1º), com objetivos que na prática se conflitam (art. 3º), bem como a consagração de um 
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rol amplíssimo de direitos fundamentais (art. 5º), na verdade, co-implica a adoção de 
um  princípio  regulador  dos conflitos  na aplicação  dos  demais  e,  ao  mesmo  tempo, 
voltado para a proteção daqueles direitos. 
O  emprego  do  princípio  da  proporcionalidade  tem  como  ponto  negativo  a 
possibilidade de gerar abusos e insegurança em razão da subjetividade conferida ao juiz. 
No  que  se  refere  à  tendência  do  exagero  na  aplicação  do  princípio  da 
proporcionalidade, uma “superexpansão”, de fato, a mesma não pode ser tolerada. 
Willis  Santiago  Guerra  Filho,  reserva  a  utilização  do  princípio  da 
proporcionalidade  mediante  um  exame  de  “adequação”, “exigibilidade”  e  “proporcio-
nalidade” de fazê-lo. 
Com  isso,  pode-se  reservar  a  utilização  dele  para  o  momento  oportuno  e 
necessário, quando essa for a providência mais de acordo com a finalidade última do 
ordenamento jurídico: o maior benefício possível da comunidade, com o mínimo sacri-
fício necessário de seus membros individualmente. 
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III.  Noções Gerais 
 
III.1.  Terminologia 
A greve é chamada sciopero em italiano e strike em inglês. Grève é o nome em 
francês, que passou também para o português.  O vocábulo foi utilizado pela primeira 
vez no final do Século XVIII, precisamente numa praça situada em bairro de Paris para 
onde iam  aqueles sem trabalho. Estes eram tanto os que não tinham trabalho por não 
terem  sido  contratados,  como  os  que  tinham  trabalho,  mas  que  compareciam  àquele 
local  para  exteriorizar  sua  inconformidade  com  as  condições  e  sua  pretensão  de 
melhorá-las. Na referida praça acumulavam-se gravetos trazidos pelas enchentes do rio 
Sena. Daí o termo greve, originário de graveto. 
 
III.2.  Natureza Jurídica
57
 
Como teremos oportunidade de demonstrar, a greve é um direito fundamental. 
Entretanto,  impende  considerar  que  a  consagração  da  greve  como  direito  levou  a 
algumas variantes conceituais, como direito de igualdade, direito instrumental, direito 
potestativo e superdireito. 
  Segundo a noção da greve como direito de igualdade, a parede  constitui o 
mecanismo  que  viabiliza  a  efetiva  aproximação  de  poderes  entre  trabalhadores  e 
empregadores, estabelecendo potencialmente uma equivalência. 
Conquanto válida essa noção, ela não esgota o instituto, em face da amplitude 
que o caracteriza. 
A idéia da greve como direito instrumental também é correta, mas insuficiente, 
uma  vez  que  não  se  deve  reduzir  a  natureza  jurídica  do  instituto  a  esse  aspecto 
específico. 
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A idéia de direito potestativo está relacionada à noção de autotutela inerente à 
greve.  Porém,  a  consagração  da  greve  nas  democracias  ultrapassa  o  caráter  de  mero 
exercício potestativo da vontade coletiva. 
A  consagração  da  greve  nas  ordens  jurídicas  democráticas  como  direito 
fundamental  conferiu-lhe  não  somente  força  (autotutela),  mas  também  civilidade.  A 
idéia de superdireito enseja um sentido enganoso de que não há limites à greve. 
A  greve  como  direito  fundamental  é  a  noção  que  prevalece.  No  entanto, 
encontram-se na doutrina outras  concepções, que enquadram o instituto como fato 
social, liberdade e poder. 
As  três  noções  contêm  aspectos  verdadeiros  do  fenômeno,  porém  são 
insuficientes para explicar o correto enquadramento jurídico da greve. 
A  concepção  da  greve  como  fato social sustenta  que,  considerada essa noção do 
fenômeno, não caberia ao Direito incorporá-lo e, principalmente, regulá-lo e restringi-lo. 
Não há dúvidas de que as greves são fatos sociais, e a história bem demonstra 
que diversas situações grevistas suplantaram os quadros legais e impuseram-se no plano 
social. Essa concepção, porém, coloca a greve fora da ordem jurídica, autorizando com 
maior facilidade a prática autoritária e repressiva do fenômeno. 
A concepção do fenômeno como liberdade muito se aproxima da idéia de greve 
como fato social. A greve seria manifestação inerente à liberdade humana e não poderia 
ser regulada e restringida pelo Direito. 
De  fato, a greve é  manifestação inerente  à liberdade  humana, mas isso  não 
significa que não possa ser e não deva ser democraticamente regulada pelo Direito, pois 
não  há na  vida  social liberdade  absoluta. Além  disso,  a  regulação  não  visa  apenas 
restringir ou dificultar a existência e o desenvolvimento da greve. A regulação ocorre 
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também com o  objetivo de tornar viável e eficaz o instituto. A  regulação jurídica 
democrática do direito de greve civiliza o movimento, mas sem inibi-lo ou desestimulá-lo. 
A  concepção  da  greve  como  poder  toca  os  mesmos  pontos  centrais  de 
argumentação das duas vertentes anteriores, padecendo das mesmas limitações teóricas. 
 
III.3.  Conceito 
O conceito legal da greve encontra-se no art. 2º, da Lei n. 7.783/89: 
 “para  os  fins  desta  Lei,  considera-se  legítimo  exercício  do  direito  de  greve  a 
suspensão coletiva, temporária e pacífica, total ou parcial, de prestação pessoal 
de serviços a empregador”. 
 
Nos termos da lei, a greve compreende a suspensão do trabalho, embora segundo 
alguns  autores tal  exigência constitua  restrição  ao  direito  de  greve,  uma  vez  que  a 
Constituição Federal não impõe essa condição. 
Neste sentido, Raimundo Simão de Melo, para quem: 
“(...)  a  lei  ordinária  brasileira  define  a greve  como  um  direito  de  suspensão 
coletiva  do trabalho  contra um  empregador, definição  essa que  restringe tal 
direito, contrariando o quanto disposto na Constituição Federal...”.
58
 
 
Ronald Amorim e Souza também entende que há greves em que os trabalhadores 
não cessam suas atividades. 
“Durante  muito  tempo  a  greve  foi  examinada  e  conceituada  como  uma 
paralisação coletiva do  trabalho com o objetivo  de proteger uma pretensão 
desenvolvida pelos trabalhadores e no interesse coletivo da classe. Assim, como 
houve um aprimoramento das relações trabalhistas, onde a greve não poderia ser 
considerada  como  uma  forma  legítima  do  empregador  entender  rompido  o 
contrato pela  ausência  deliberada  do  empregado  ao trabalho,  a  idéia  de  greve 
passou  a  conviver  com  um  outro  quadro  que lhe  altera  o  perfil  anteriormente 
   
58
 MELO, Raimundo Simão de. A greve no direito brasileiro. São Paulo: LTr, 2006, p. 44. 




[image: alt]  56
definido.  Com  efeito,  em  nossos  dias  há  greves  em  que  os  trabalhadores  não 
cessam  suas  atividades.  Se  atentarmos  para  as  greves  em  que  os  empregados 
buscam  o  estrito  cumprimento  dos  deveres  do  pacto  laboral,  encontramos  um 
movimento ou ação onde, a pretexto de ser zeloso ou respeitar, rigidamente, o 
regulamento  interno,  o  trabalhador  impede  o  desenvolvimento  regular  das 
atividades empresariais, observando normas editadas pelo empregador.
59
 
Cássio Mesquita Barros também tem o mesmo entendimento: 
“Mas a realidade social é fértil e em sentido sociológico amplo, a greve significa 
qualquer  perturbação  no  processo  produtivo,  com  ou  sem  a  paralisação 
temporária do trabalho”.
60
 
Esse posicionamento também é defendido por Carlos López-Monis de Cavo: 
“A ação  coletiva dos trabalhadores manifesta-se primordialmente através do 
conflito  e,  mais  concretamente,  através  da  greve.  Por  isso,  em  sentido 
sociológico  descritivo,  é  insuficiente  definir  a  greve  como  uma  simples 
paralisação de trabalho coletivo. A realidade social é muito mais rica. Por greve, 
deve-se  entender,  em  sentido  amplo,  qualquer  perturbação  no  processo 
produtivo, com abstenção temporária do trabalho ou sem ela”.
61
 
 
Outros, porém, assim não entendem e exigem para a tipificação do fenômeno a 
paralisação do trabalho. 
Este é o entendimento de Bento Herculano Duarte Neto, que prefere conceituar o 
instituto  a  partir  de  seu  enfoque  jurídico.  Diferencia  o  autor  greve  de  coalizão, 
enfatizando que aquela exige suspensão do trabalho. 
“A coalizão  consiste  em  um  movimento de  união, de  interligação, como o 
próprio termo em si indica. Ocorre coalizão quando um grupo de trabalhadores – 
ou mesmo de patrões, como afirma Santamarina de Paredes – se une em virtude 
e para  a defesa  de  direitos  ou  interesses  comuns. Essa  união,  entretanto,  pode 
concertar-se  unicamente  com  um  fim  reivindicatório,  sem  necessariamente 
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implicar  a  suspensão  temporária  do  trabalho,  ou  seja,  a  greve.  Daí  por  que  o 
termo coalizão é mais amplo que greve, já que aquele é necessário para este, pois 
sem união torna-se impossível a consecução do movimento paredista”.
62
 
  Para Alfredo Ruprecht: 
“Greve  é  a  suspensão  coletiva  e  concertada  de  trabalho,  por  tempo 
indeterminado,  pacífica  e  com  abandono  dos  lugares  em  que  se  cumprem  as 
tarefas,  determinadas  pela  organização  sindical,  para  exercer  pressão  sobre  o 
patrão, com o  fim de  obter o reconhecimento  de uma prestação  de caráter 
profissional ou econômico. 
Evidentemente que fica fora da definição uma série de figuras que se conhecem 
também como greves, mas as consideramos como outros meios de ação direta, 
que têm  suas próprias características, mas que não são propriamente greves, e 
que se conhecem também como greves atípicas”.
63
 
 
Para Amauri Mascaro Nascimento, os atos coletivos de protesto que não tipifi-
cam greve não podem ser enquadrados no conceito de greve, ficando fora da proteção 
constitucional.
64
 
  No mesmo sentido, Jose Cláudio Monteiro de Brito Filho admite apenas a greve 
na  sua  forma  tradicional,  sustentando  a  sujeição  dos  trabalhadores  às  conseqüências 
previstas  na  legislação.  Por  exemplo,  na  greve  de  rendimento  o  contrato  de  trabalho 
poderia ser rompido por desídia do empregado.
65
 
Vê-se que há uma discussão quanto à suspensão ou não da prestação de serviços 
para a caracterização do fenômeno greve, e tal discussão impõe que se analisem outras 
formas de exteriorização do conflito coletivo de trabalho, que não aquela tradicional. 
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Como ensina Oscar Ermida Uriarte,
66
 muito se tem falado sobre flexibilidade da 
produção, da organização do trabalho e da própria legislação trabalhista. Entretanto, as 
propostas de flexibilização não abordam as normas restritivas relativas ao exercício do 
direito de  greve. Para escapar das limitações normativas e adaptar o conflito ao novo 
sistema  produtivo,  os  titulares  do  direito  de  greve  vêm,  de  fato,  flexibilizando  o  seu 
exercício. 
Com  efeito,  são  diversas  as  opções  de  luta  adotadas  pelos  trabalhadores,  das 
quais citaremos algumas. 
Uma  primeira  seria  a  utilização  de  cartazes,  comunicados,  murais,  braceletes, 
emblemas, painéis, lenços etc. 
Em  segundo  lugar,  as  declarações  públicas  e  conferências.  Depois  as  assem-
bléias informativas que colocam em discussão o direito de acessos ao local de trabalho 
pelos representantes dos trabalhadores e o direito de ali se reunirem em assembléias. 
Uma  outra  forma  de  manifestação  do  conflito  seria  o  silêncio  ou  o  baru-lho, 
acertados e concentrados em um breve espaço de tempo. As concentrações internas, os 
piquetes externos, o boicote. 
Também podem ser mencionadas outras formas, como: as sentadas, serpentes ou 
trenzinhos  (percursos  em  fila  pelos  trabalhadores  no  local  de  trabalho),  miniconcen-
trações internas, etc. 
Quanto à greve, além da forma tradicional de suspensão total ou parcial do trabalho, 
por  tempo indeterminado,  há  outras  modalidades como  a  não colaboração, o  trabalho 
regimental, a greve de zelo ou operação tartaruga, a negativa de prestar horas extras. 
Outra modalidade  é a  chamada greve de braços cruzados,  greve branca ou 
trabalho  indolente  e  no  extremo  oposto  a  greve  ativa,  hipertrabalho  ou  greve  ao 
contrário. 
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Também constitui modalidade de exercício do direito de greve a ocupação dos 
locais de trabalho. A greve relâmpago, de advertência ou simbólica, a mini-paralisação, 
de pouca duração. 
Inclui-se, ainda,  a greve  por tempo determinado  (um dia, uma  hora).  Se as 
paralisações, mais ou menos breves, alternam-se com períodos de trabalho, observa-se a 
greve intermitente, ou, como se diz na Itália, sciopero a singhiozzo (greve soluço). 
A  greve  fragmentada,  rotativa  ou  articulada,  em  que  se  sucedem  paralisações 
parciais que não afetam simultaneamente toda a empresa nem todos os trabalhadores, 
mas sucessivamente em diversos setores. 
A  greve  nevrálgica  ou  trombose,  que  é  a  greve  parcial,  concentrada  em 
determinado setor estratégico, cuja inatividade paralisa os demais. 
A  greve  parcial,  que  afeta  só  um  setor,  atividade  ou  tarefa  das  múltiplas  que 
formam a prestação laboral completa. 
Ressalta Oscar Ermida Uriarte que se tem observado que as formas de conflito 
coletivo têm se orientado mais para as denominadas greves atípicas. 
Interessa  destacar  duas  razões  para  explicar  esse  fenômeno.  A  primeira, 
relacionada aos  trabalhadores que  buscam com  essas formas  atípicas maximizar os 
efeitos da greve e diminuir os custos. 
A  segunda  razão  está  relacionada com  as transformações  na  organização  do 
trabalho. As inovações tecnológicas e científicas, assim como as novas formas de pro-
dução, exigem uma renovação das modalidades do exercício do direito de greve, para 
que este direito continue exercendo sua função equilibradora. 
Podem-se mencionar duas das novidades da organização de trabalho que levam à 
flexibilização  dos  meios  do  conflito:  a  fragmentação  das  unidades  produtivas  e  a 
automação. 
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A descentralização da empresa em várias unidades menores (externalização do 
trabalho, terceirização, subcontratação) altera as modalidades do exercício do direito de 
greve. 
De fato, essa tendência na organização do trabalho, em primeiro lugar, afeta a 
tomada de decisões em assembléias, uma vez que a redução da unidade produtiva reduz 
o âmbito e a repercussão das assembléias. Com isso, outros mecanismos de difusão e 
comunicação interna adquirem  relevo, como  os  panfletos,  circulares,  cartazes,  correio 
comum e eletrônico. 
O piquete tradicional tem sua importância reduzida. Isso ocorre porque cada vez 
importa menos  a  abstenção maciça  ao  trabalho  e  importa  mais  a abstenção  de  alguns 
trabalhadores estratégicos. E mais, verifica-se que poucos trabalha-dores podem manter 
a produção apesar de uma greve majoritária. 
Como  bem  observa  Luiz  Carlos  Amotim  Robortella  “em  janeiro  de  1999,  na 
fábrica FORD de São Bernardo do Campo houve uma greve de ocupação para que a 
empresa continuasse a  produzir veículos.  Isto  mostra que  a  paralisação  não é  um 
componente conceitual do instituto. (...) Ademais, a greve, como movimento coletivo, 
nos modernos processos produtivos nem sempre é necessária. Um só empregado, tendo 
o controle dos programas de computação, por exemplo, pode paralisar a empresa. E a 
fábrica tende a se desconcentrar, com o crescimento do  trabalho em domicílio  ou em 
terminais de computação, dificultando os movimentos de natureza coletiva”.
67
 
A  automação  também  provoca  o  enfraquecimento  e  questionamento  da  greve 
típica. De fato, os processos de produção automatizados podem funcionar praticamente 
sem trabalhadores, de modo que a greve tradicional com interrupção do trabalho pode 
ser  ineficaz.  De  outra  parte,  a  paralisação  acaba  por  afetar,  tanto  ou  mais  que  o 
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empregador, a terceiros, especialmente a opinião pública e o consumidor, que reagem 
egoisticamente contra a greve na  medida em  que ela os priva de  seus objetos  de 
consumo. 
Diante desse cenário, o que vai importar não é mais a paralisação da produção, 
mas a adoção de estratégias centradas na imagem da empresa diante da opinião pública. 
Importa, então, a publicidade do  conflito, sua exibição à opinião pública, pois o mais 
importante é a difusão da notícia. 
Pode-se aqui fazer referência à greve japonesa ou greve à japonesa, que envolve 
o  uso  de  lenços,  braceletes  ou  distintivos  como  forma  de  exteriorizar  o  conflito. 
Também, a divulgação do conflito pela imprensa, utilização de panfletos. 
Uma  outra  modalidade  de  greve,  que  não  é  nova,  mas  que  vem  sendo 
revitalizada em razão das novas técnicas de produção e que não busca enfocar a imagem 
da empresa, é a greve nevrálgica, articulada ou seletiva. 
Tudo isso nos leva a afirmar que estão se diversificando as formas de conflito, 
importando indagar se essas novas formas são ou não formas de exercício do direito de 
greve. 
A resposta exige que o interprete leve em consideração a definição de greve e a 
noção de abuso do direito. 
No Brasil, a Constituição Federal, na parte dedicada aos direitos fundamentais, 
inclui  a  greve  sem  defini-la.  O  texto constitucional  contempla  a  amplitude de  uma 
definição  de  greve,  parecendo  sensível  à  evolução  natural  das  coisas,  trazendo  como 
limite ao exercício do direito de greve o abuso de direito. 
Entretanto, a Lei n. 7.783/89 em seu art. 2º, traz a definição da greve, o que nos 
parece uma limitação à greve e forma de exclusão de outras modalidades conflitivas. 
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O acolhimento como modalidade do exercício do direito de greve de outras for-
mas  atípicas  que  não  geram  suspensão  do  trabalho,  para  definir  a  greve  como  toda 
omissão, redução ou alteração coletiva do trabalho com a finalidade de reivindicação ou 
protesto, ou como alteração coletiva do trabalho com a finalidade autotutela, tem sido 
defendido pelo Comitê de Liberdade Sindical e pela Comissão de Peritos em Aplicação 
de Convenções e Recomendações da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que 
impõem apenas o limite do caráter pacífico das formas de pressão utilizadas. Portanto, 
estariam  enquadradas  como  modalidades  do  direito  de  greve:  a  greve  de  braços 
cruzados, as greves de zelo, o trabalho em ritmo lento ou a ocupação da empresa ou do 
local de trabalho, os piquetes, que só poderiam ser limitados nos casos em que a greve 
deixasse de ser pacífica. 
Dentro dessa visão, a maior parte das medidas de conflito coletivo é classificada 
como forma do exercício do direito de greve. As  que não são  greves tratar-se-iam de 
meios de ação sindical cuja licitude se baseia na consagração constitucional da liberdade 
sindical e nas convenções internacionais  do trabalho n.  87 e  98. E  mais ainda,  a 
Recomendação 147 da OIT prevê expressamente medidas de ação sindical como o livre 
acesso de representantes sindicais aos locais de trabalho, cobrança de quotas sindicais 
nesses locais, uso de cartazes e distribuição de folhetos, publicações e documentos. 
De tudo  isso, verifica-se que  o efeito tradicionalmente atribuído à  greve de 
suspender o contrato de trabalho levou a definição da greve como suspensão do traba-
lho, excluindo outras formas que não importem essa suspensão. 
Porém, a greve não compreende apenas a suspensão do trabalho. Ela suspende 
ou  altera  todas  ou  algumas  obrigações  ou  prestações  do  contrato,  abrangendo  outros 
comportamentos conflitivos. 
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Não só a estratégia  de  maximizar o dano  e  minimizar o  custo, mas também a 
estratégia de  adaptação  à  flexibilização  empresarial e produtiva  cada vez  mais  leva a 
uma atipificação de fato do exercício do direito de greve. 
As novas formas atípicas  que não  se encaixassem  como greve, de  qualquer 
forma, constituem formas de executar a atividade sindical e, de forma análoga ao nível 
de  proteção  proporcionado ao  exercício  do direito  de  greve,  estariam cobertas  pela 
proteção da Constituição Federal. 
Deve ser reformulado o conceito de greve para que ela continue tendo um papel 
positivo na busca do equilíbrio de poder entre capital e trabalho. A paralisação já não 
pode mais ser um componente conceitual da greve.
68
 
 
III.4.  Objetivos da Greve 
A  Constituição  Federal,  no  art.  9º,  estabelece  que  “é  assegurado  o  direito  de 
greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre 
os interesses que devam por meio dele defender”. 
  O art. 2º, da Lei n. 7.783/89 faz referência à paralisação de serviço de empre-
gador,  o  que  dá  a  entender  que  as  reivindicações  perseguidas  na  greve  devem  estar 
vinculadas à proteção de interesses trabalhistas, não se admitindo a greve política e de 
solidariedade. 
  A doutrina diverge. 
  Arnaldo Sussekind entende que a greve só pode ter por objeto postulações que 
possam  ser  atendidas  por  convenção  coletiva,  acordo  coletivo,  laudo  arbitral  ou 
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sentença  normativa.
69
  Para  o  autor,  o  nosso  sistema  jurídico  não  respalda  as  greves 
política e de solidariedade. 
  Entendemos que a Lei Maior determinou competir aos trabalhadores a decisão 
sobre a oportunidade de exercer o direito, assim como decidir a respeito dos interesses 
que devem por meio dele defender (CF, art. 9º, caput). A oportunidade de exercício da 
greve e os interesses a serem defendidos através da greve constituem decisão dos traba-
lhadores.
70
 
  Ocorreu em São Paulo, no dia 10/08/06, paralisação dos metroviários. Os traba-
lhadores insurgiram-se contra a continuidade do processo de implementação da Parceria 
Público-Privada (PPP), na linha 04 do Metrô de São Paulo. 
  O  Segundo Regional  houve por  bem  declarar  a abusividade  do movimento 
(Processo  TRT/SP  n.  20258200600002005  –  Relator  Juiz  Nelson  Nazar)  em  face  da 
clara manifestação política. 
  Em  nossa  opinião, a greve efetivamente  era  abusiva, uma vez  que  os  serviços 
mínimos não foram assegurados à comunidade. Porém, a conotação política atribuída ao 
movimento  não  foi  devidamente  enfocada.  Com  efeito,  a  implementação  da  parceria 
público-privada  importaria  na  fragmentação  da  categoria  dos  metroviários  com 
tratamentos diversos e possíveis reduções de conquistas. 
  Não  estamos  a  defender  os  exagerados  benefícios  usufruídos  pelos  metro-
viários,  mas  apenas  argumentando  que  o  conflito  estava  vinculado  à  proteção  de 
interesses trabalhistas. 
  De outra  parte, defendemos o direito à  participação política  nas instituições 
privadas, por força da eficácia dos direitos fundamentais nas relações entre particulares. 
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Com efeito,  o princípio democrático previsto na Constituição Federal é dotado  de 
normatividade, competindo ao operador do Direito dar-lhe a máxima efetividade. 
O princípio democrático põe em cheque princípios constitucionais contrapostos, 
como  a  liberdade  empresarial  e  a  privacidade.  Entretanto,  a  democratização  aqui 
defendida já foi concretizada pelo Código Civil, que faz referência à função social da 
empresa.  Significa  dizer  que  não  pode  mais  ser  retirada,  diante  da  proibição  do 
retrocesso. 
Como bem assinala Daniel Sarmento: 
“(...) nos casos em que o legislador já houver concretizado em alguma medida o 
cânome democrático na esfera privada, caberá invocar o princípio da proibição 
do  retrocesso  para  obstar  medidas  que  anulem  ou  enfraqueçam  injustifica-
damente os avanços já conquistados no plano normativo”.
71
 
 
Ainda  que  assim  não  se  entenda,  deve  ser  considerado que  a  Constituição 
Federal no art. 10 assegura a participação na gestão da empresa, nos termos da lei. 
Trata-se  aqui de  um direito  prestacional  e, como bem  destaca Luis Roberto 
Barroso, a “Constituição não delega ao legislador competência para conceder aqueles 
direitos,  concede-os ela  própria. Ao  órgão  legislativo  cabe,  tão-somente,  instrumen-
talizar sua realização, regulamentando-os”.
72
 
É certo que  a lei sobre a participação na gestão da empresa ainda não veio ao 
mundo  jurídico.  Entretanto,  o  direito  prestacional  na  sua  dimensão  negativa  impede 
ingerências externas, do Estado ou de particulares
. 
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Dessa forma, a não admissão da greve motivada por reivindicações que guardam 
relação  com  as  políticas  econômicas  e  sociais  determinadas  pelo  empregador  fere  o 
direito à participação na gestão da empresa na sua versão defensiva. 
No que se refere à greve ligada às conseqüências sociais e trabalhistas advindas 
da  política  econômica  do  Governo,  que  se  encontram  além  dos  poderes  de 
disponibilidade do empresariado, como manifestação do ideário democrático,  também 
não se revela abusiva. Todavia, seus efeitos não podem ser suportados pelo empregador. 
Daí, melhor seria o não pagamento de salário pela não prestação dos serviços. 
Quanto à  greve de solidariedade,  que é aquela  cujo objeto não envolva os 
grevistas,  mas  para  se  solidarizar  com  as  reivindicações  de  outros  trabalhadores  ou 
mesmo contra o prejuízo dos interesses de um trabalhador em particular
73
, a mesma não 
é proibida pela Constituição Federal, que consagra o princípio da solidariedade, que não 
comporta a regra do tudo ou nada, competindo atribuir o peso que mereça, segundo as 
circunstâncias do caso concreto. Daí, por exemplo, se a greve a que se solidarizam os 
trabalhadores  não  é  abusiva,  não  há  porque  não  admitir  a  legitimidade  da  greve  de 
solidariedade. 
 
III.5.  Greve e Vínculo de Emprego 
  Como  visto,  a  Lei  de  Greve  no  art.  2º  faz  referência  ao  empregador.  Surge, 
então, mais uma questão: os trabalhadores sem vínculo de emprego estariam impedidos 
do exercício do direito de greve? 
  A Constituição Federal elenca o direito de greve no Título Direitos Sociais, ao 
lado de outros direitos típicos da relação de emprego
74
. Ainda, a greve é assegurada aos 
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trabalhadores como meio de garantir uma igualdade substancial entre as partes, o que 
não estaria presente em uma relação que envolve os trabalhadores autônomos. 
  Assim,  a  paralisação  por  trabalhadores  autônomos  não  constitui  greve  em 
sentido próprio. 
  É certo que nos casos de simulação de uma relação de trabalhador autônomo, em 
face do princípio da primazia da realidade e da disposição contida no art. 9º, da CLT, 
restaria configurado o critério subjetivo da figura do empregado e, pois, seria admitida a 
greve. 
Verifica-se aqui uma diferença entre a nossa lei de greve e a Lei n. 146/90 da 
Itália, que prevê  abstenção  ou  protesto dos trabalhadores autônomos, profissionais  ou 
pequenos  empresários  envolvidos  com  o  funcionamento  dos  serviços  públicos 
essenciais (art. 2º). 
  O grande problema enfrentado quando o assunto envolve o exercício do direito 
de greve é que, não obstante a existência de restrições legais, os fatos demonstram que 
os conflitos envolvendo outros trabalhadores ocorrem. As  greves são deflagradas e, à 
míngua  de  uma  regulamentação  legal,  a  população  é  que  acaba  sendo  a  maior 
prejudicada, quando as paralisações envolvem serviços essenciais. 
  Como  bem  lembrou  o  decano  da  Corte  Suprema  do  nosso  país,  Ministro 
Pertence, “a greve nunca esperou pela lei para se manifestar”.
75
 
  Percebe-se  que  no Brasil  há  uma  clara  dicotomia  entre  a  regulamentação  da 
greve e o mundo dos fatos. 
  Melhor seria reconhecer o direito de greve a outros trabalhadores que não apenas 
aqueles com vínculo de emprego. 
   
75
 MI n. 372. 




[image: alt]  68
  Veja-se, ainda, por exemplo, os médicos residentes. A Lei nº 6.932/81 estabelece 
que  a  Residência  Médica  constitui  modalidade  de  ensino,  recebendo  o médico  uma 
bolsa.  Portanto,  não  há  relação  de  emprego.  Todavia,  essa  circunstância  não  retira  a 
possibilidade de paralisação de atividade, tendo em conta que o  art. 24 do Código de 
Ética Médica prevê a suspensão de atividades, individual ou coletivamente, quando a 
instituição pública ou privada para a qual trabalhe não oferecer condições mínimas para 
o exercício profissional ou não o remunerar condignamente, ressalvadas as situações de 
urgência  e  emergência,  devendo  comunicar  imediatamente  sua  decisão ao  Conselho 
Regional de Medicina. 
  Com propriedade, assevera Maurício Godinho Delgado: 
“É  óbvio que  não se pode  falar apenas em  greve  de empregados  contra os 
respectivos  empregadores,  mas  também  trabalhadores  contra  os  respectivos 
tomadores  de  serviços.  É  que,  desde  o  século  passado  a  categoria  avulsa 
(formada, basicamente, por não empregados) já era organizada o bastante para 
organizar  significativos  movimentos  paredistas  contra  seus  tomadores  de 
serviços. E, hoje, mais ainda, com a terceirização generalizada, os movimentos 
grevistas não teriam mesmo como limitar-se à equação dual dos artigos 2º e 3º 
da CLT (empregados versus empregadores).
76
 
   
III.6.  Titularidade do Direito de Greve 
  Encontram-se três correntes que discutem a titularidade do direito de greve. 
De  acordo  com  a  primeira,  trata-se  de  um  direito  do  sindicato.  Segundo  uma 
outra  corrente,  a  greve  é  um  direito  do  conjunto  de  trabalhadores  ou  de  um  direito 
gremial.  Para  uma  terceira,  a greve  consiste  em  um direito  subjetivo,  cujo  titular é  o 
trabalhador.
77
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Para Magano, a titularidade do direito de greve é atribuída às entidades sindicais, 
com exclusão dos grupos inorganizados, banindo-se as greves selvagens. Para o autor, 
de acordo com a nossa legislação, a greve se concebe a um só tempo como direito das 
entidades sindicais e dos trabalhadores considerados individualmente. Nunca como di-
reito dos grupos inorganizados.
78
 
Porém,  entendemos  que  é  necessário  para  a  caracterização  da  titularidade  do 
direito de greve extrair o momento concreto em que se manifesta o direito: a resposta 
individual ao convite à greve ou o da proclamação?
79
 
  Temos que é no primeiro momento. Em assim sendo, a titularidade do direito de 
greve é do trabalhador. Trata-se de um direito individual que é exercido coletivamente. 
Quem tem o direito de fazer greve é o trabalhador, o fato de ser exercido coletivamente 
não muda a titularidade. 
  Como  bem  coloca  Amauri  Mascaro  Nascimento,  a  “greve  é  um  direito 
individual de exercício coletivo”.
80
 
  Na Alemanha (art.  9º, 3,  da Constituição), o direito de  greve é  um direito 
sindical e não individual. Mesmo sendo o sindicato quem exclusivamente possa defla-
grar a greve, os não integrantes de sindicato e que trabalham no estabelecimento atin-
gido pela greve estão legitimados a participar da mesma. 
81
 
Também nos Estados Unidos, Grã-Bretanha  e Suécia, somente  pode  desen-
volver-se licitamente a greve através do sindicato. As greves organizadas por grupo de 
trabalhadores são selvagens e tidas como ilícitas.
82
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  Na Polônia, a Lei dos Conflitos Coletivos, de 23 de maio de 1991, “reconhece o 
direito de greve como uma liberdade individual que pode ser exercida pelos trabalha-
dores de modo a pressionar um empregador no que se refira aos termos e condições de 
trabalho, benefícios contratuais,  segurança social, direitos e  liberdades sindicais. A 
liberdade de greve deriva do direito de associação, reunião, e de expressão individual 
em matéria econômica, profissional, social, assim como interesse político de operários e 
empregados. Entretanto, a liberdade de greve é uma conseqüência natural do empregado 
à  competente  representação,  pelo  sindicato  dentro  do  regime  da  exclusividade  da 
representação sindical, conforme o direito coletivo do trabalho polonês”.
83
 
Em Portugal, Antonio Monteiro Fernandes afirma que “o direito de greve é um 
direito de titularidade individual e não coletiva ou sindical”. 
Na  Espanha,  Antonio  Ojeda  Avilés  afirma  que  o  direito  de  greve  “é  ‘de 
titularidade individual e exercício coletivo’, deduzindo-se que quem dispõe do direito é 
o trabalhador, ainda que tenha de fazê-lo em conjugação com outros, coletivamente”.
84
 
  Não temos dúvida que a greve é um direito individual do trabalhador, mas que é 
manifestado  coletivamente.  Ao  sindicato  cabe  a  representação  dos  trabalhadores.  Em 
havendo greve, a Lei n. 7.783/89 trouxe uma inovação, que é a comissão de negociação 
eleita pelos trabalhadores. Essa comissão tem poderes para negociar, iniciar e terminar a 
greve após consulta aos trabalhadores.
85
 
Assim, a lei deixa claro que a representação dos trabalhadores não é exclusiva 
dos sindicatos,  sendo  certo  ainda  que  a  inovação  introduzida em nada conflita com a 
Constituição  Federal.  Com  efeito,  é  obrigatória  a  participação  dos  sindicatos  na 
negociação  coletiva.  Porém,  se  esse  não  assume  o  comando,  cabe  aos  trabalhadores 
assumi-lo. Também, essa possibilidade já estava prevista no art. 617 Consolidado, que 
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foi recepcionado pela Lei Maior. Ainda, entendemos que a falta de sindicato não induz 
que  a  representação  passe  a  ser  exercida  pela  federação  ou  confederação,  tendo  em 
conta  que  a  representação  por  tais  entidades  é  facultativa  e  não  obrigatória,  como  se 
infere da leitura do § 1º do art. 617, da CLT.
86
 
 
III.7.  Requisitos para Deflagração da Greve 
  A Lei n. 7.783/89 estabelece alguns requisitos para a deflagração da greve: 
III.7.1.  Exaurimento da Via Negocial 
O  primeiro  requisito  para  deflagração  da  greve  seria a  real  tentativa  de  nego-
ciação. A greve deve manter o sentido de última ratio.  Significa que devem ser esgo-
tados todos os meios de diálogo e a sua repulsa quando os fins a que se propõe podem 
ser alcançados pela via judicial. 
 
III.7.2.  Convocação e Realização de Assembléia 
  A greve deve contar com a aprovação  em assembléia de trabalhadores.  Os 
critérios e  formalidades  de convocação  e quorum  são os  fixados  nos  estatutos  da 
entidade  sindical.  A  exigência  desse  requisito  tem  em  conta  a  democratização  e 
legitimação do movimento, pois quem decide e faz greve são os trabalhadores, uma vez 
que, como já salientado, a greve é um direito individual de conotação coletiva. 
 
III.7.3.  Pré-aviso 
Outro  requisito  é  o  aviso  prévio  à  parte  adversa,  para  que  não  seja  pega  de 
surpresa. Tal requisito mantém coerência com o princípio da boa-fé.
87
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  Em se tratando de greve em serviços não-essenciais, o prazo para comunicação 
da greve é  de 48  horas. Nas greves em  serviços essenciais, é de 72  horas e, além do 
empregador, o comunicado deverá ser feito aos usuários. A diferença de prazos tem em 
conta a natureza dos próprios serviços. 
 
III.7.4. Manutenção em Funcionamento de Maquinário e Equipamentos 
A obrigação de prestação, durante a greve, dos serviços necessários à segurança 
e manutenção  de  equipamento  e  instalações tem  em  conta  atividades que  não  podem 
parar,  sob pena  de causar prejuízos  irreparáveis. Nada  tem a  ver com  a greve  em 
serviços  essenciais  e  visa,  sobretudo,  a  salvaguarda da  operacionalidade  futura  da 
organização  produtiva,  para  além  dos  prejuízos  econômicos  que  a  greve  provoca. 
Portanto,  a  exigência  legal  é  imanente  ao  direito  de  greve,  uma  vez  que  este  não  é 
concebível  como  instrumento  de  destruição  física  do  suporte  do  emprego  dos 
trabalhadores que o exerçam.
88
 
 
III.7.5. Atendimento  das  Necessidades  Inadiáveis  da  Comunidade  nas  Greves  em 
Serviços Essenciais. 
  Considerando que o tema objeto do presente está voltado para o estudo da greve 
em serviços essenciais, o requisito será melhor analisado em capítulo próprio. 
 
III.7.6. Comportamento Pacífico na Greve 
  A greve constitui instrumento de força. Porém, reconhecida como direito assume 
a conotação de civilidade. 
   
88
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A  Lei  assegura  aos  grevistas  o  direito  de  persuasão  pacífica  em  relação  aos 
demais  trabalhadores  para  convencê-los  a  aderir  à  greve,  bem  como  a  divulgação  do 
movimento e a arrecadação de fundos para manutenção do movimento. 
  De outra banda, a lei também veda ao empregador o uso de meios tendentes a 
constranger os trabalhadores a não fazerem a greve. 
 
III.7.7.  Liberdade de Trabalho 
  As  manifestações  e  atos  de  persuasão  utilizados  pelos  grevistas  não  poderão 
impedir  o  acesso  ao  trabalho,  tampouco  causar  ameaça  ou  dano  à  propriedade  ou  à 
pessoa, sendo que os meios utilizados devem ser pacíficos. 
 
III.7.8. Paralisação após Solução do Conflito 
  O art. 14, da Lei n. 7.783/89, estabelece que constitui abuso do direito de greve a 
manutenção da paralisação após a celebração de acordo, convenção ou decisão da 
Justiça do Trabalho. O parágrafo único do mesmo artigo ressalva as hipóteses em que a 
greve tenha por objetivo exigir o cumprimento de cláusulas ou condições previstas em 
instrumento  normativo  ou  quando  motivada  pela  superveniência  de  fato  novo  ou 
acontecimento imprevisto que modifique substancialmente a relação de trabalho. 
  Na primeira hipótese, a lei deixa claro que a greve poderá ser motivada em razão 
do  descumprimento  de  cláusula  ou condição,  independentemente  do  ajuizamento  de 
ação de cumprimento. 
 
III.8.  Limites 
Seguindo a classificação de Ruprecht
89
, há os seguintes limites: 
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III.9.1. Com Relação aos Sujeitos 
  No  Brasil,  estão  excluídos  do  direito  de  greve  apenas  os  servidores  públicos 
militares (art. 42, IV, da CF). 
Quanto aos sujeitos atingidos pela greve, enumeram-se o empregador, o tomador 
dos serviços, o Estado e a sociedade. 
 
III.9.2. Com Relação à Pretensão 
  Esse item também já foi abordado quando tratamos dos interesses que podem ser 
defendidos na greve. 
 
III.9.3. Quanto ao Desenvolvimento da Greve 
  A greve deve se desenvolver pacificamente e no seu exercício devem ser respei-
tados os direitos dos cidadãos constitucionalmente tutelados. 
 
III.9.4. Quanto ao Cumprimento de Normas Legais e Convencionais 
III.9.4.1. Normas legais 
  No que se refere ao cumprimento de normas legais, notam-se os limites procedi-
mentais: convocação dos trabalhadores, ata de assembléia e pré-aviso da paralisação. 
  Costuma-se fazer uma distinção entre requisitos formais e materiais. Os requi-
sitos formais previstos na Lei de Greve são: que a greve seja deliberada em assembléia, 
segundo as disposições estatutárias; concessão de aviso da greve; tentativa de negocia-
ção, entre outros.
90
 
  Quanto  aos  requisitos  materiais,  observam-se  os  seguintes  limites  proce-
dimentais: carência de atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade na greve 
em serviços  essenciais; não utilização  de violência  contra  pessoas e  coisas; acordo 
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visando o estabelecimento de manutenção  de maquinário  e  equipamentos da empresa 
que não possam sofrer solução de continuidade no seu funcionamento; não deflagração 
da greve na vigência de norma coletiva, salvo para exigir o seu cumprimento ou revisão. 
Verificam-se, também, limites quanto ao momento em que pode ser deflagrada a 
greve. 
Entendemos  que a greve  não  deve ser  deflagrada  na  vigência  de  instrumento 
normativo  (autônomo  ou  heterônomo),  salvo  em  caso  de  descumprimento  ou 
superveniência de fato novo ou acontecimento imprevisto (art. 14, parágrafo único, I e II). 
Ainda, na lei são estabelecidos limites que têm em conta o confronto do direito 
de greve com outros  direitos fundamentais. São os limites externos. Por  exemplo, 
atendimento  das  necessidades  inadiáveis  da  comunidade;  respeito  à  liberdade  de 
trabalho em relação aos não grevistas. 
 
III.9.4.2. Das Normas Convencionadas: da Cláusula da Paz 
Em relação ao  cumprimento de requisitos previstos em normas  convencionais, 
deparamo-nos com a hipótese de autolimitação do direito de greve pelos seus titulares. 
Discute-se quanto à possibilidade de previsão na norma coletiva da cláusula de 
paz. O objetivo da limitação é a preservação da paz. 
  A cláusula de paz, entendemos nós, não necessita estar inserida expressa-mente 
na norma coletiva, tendo em conta o princípio “pacta  sunt servanda”, bem como por 
representar expressão de boa-fé no sentido de que o que é ajustado deve ser cumprido. 
  Ainda,  a  Constituição Federal  estimula  a  negociação  coletiva,  prestigiando  a 
pacificação dos conflitos. A própria Lei de Greve reconhece implicitamente a cláusula 
de  paz  quando  estabelece  no  art.  14  que  constitui  abuso  do  direito  de  greve  a 
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inobservância  das  normas nela  contidas,  bem como  a  manutenção da  greve  após a 
celebração de acordo, convenção coletiva de trabalho e decisão da Justiça do Trabalho. 
  Portanto,  é  possível  a  cláusula  de  paz  no  sentido  de  constituir  uma  limitação 
temporária ao exercício do direito de greve: a greve não poderá ser deflagrada enquanto 
vigente a norma coletiva. 
Por outro lado, a limitação temporária ao exercício do direito é relativa: quando 
uma das partes não cumpre sua obrigação, não pode exigir o cumprimento da cláusula 
da  paz  pela  outra  (“exceptio  non  adimpleti  contractus”),  ou  então  diante  de  algo 
superveniente, capaz de ensejar substancial modificação nas relações ajustadas (cláusula 
rebus  sic  standibus).  Nesses  casos,  a  cláusula  não  terá  que  ser  cumprida,  como  bem 
estabelece o art. 14, parágrafo único, incisos I e II, da Lei de Greve. 
Aliás,  a  possibilidade  de  limitação  temporária  ao  direito  de  greve  é  ressaltada 
por Maria do Rosário Palma Ramalho: 
“(...) já num sentido estrito ou relativo, o dever de paz social apenas impediria o 
recurso à greve durante a vigência da convenção ou, na ausência de prazo 
convencional de vigência, durante o período legal mínimo antes de cujo termo a 
convenção  não  pode  ser  denunciada  e  relativamente  a  matérias  objecto  de 
acordo nessa convenção – o que deixando em aberto a possibilidade de decretar 
a greve por outros motivos, ou mesmo para pressionar o empregador a cumprir a 
convenção,  não  consubstanciaria  uma  renúncia  ao  direito,  mas  apenas  uma 
(auto) limitação temporária ao seu exercício”.
91
 
 
Poder-se-ia  argumentar  que  a  greve  é  um  direito  fundamental  e,  como  tal,  é 
irrenunciável. 
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  Virgílio Afonso da Silva
92
 faz  referência a alguns casos de renúncia  a direitos 
fundamentais: aquele que exibe sua cédula na cabine de votação renuncia ao sigilo do 
voto; aquele que  aprovado em concurso público e aceita o cargo de juiz,  renuncia ao 
direito  ao  livre  exercício  de  qualquer  trabalho,  pois  somente  poderá  exercer  uma 
atividade de magistério; aquele que celebra um contrato renuncia a uma parcela de sua 
liberdade. 
Como  esclarece  o  autor,  quando  se  faz  menção  “a  renúncia  a  direitos 
fundamentais  ou qualquer  tipo de  transação que  os envolva,  não  se quer  sustentar, 
obviamente, que seja possível, via declaração de vontade, abdicar ao direito em si e a 
toda e qualquer possibilidade futura de exercitá-lo, mas tão-somente à possibilidade de 
renunciar, em uma dada relação, a um determinado direito ou, ainda negociá-lo, em uma 
determinada  situação.  Os  efeitos  dessa  renúncia  são  válidos  para  essa  situação 
determinada. E só pode ser assim, quer se trate de direitos fundamentalíssimos, quer se 
trate de direitos patrimoniais..”.
93
 
As características dos direitos fundamentais – inalienabilidade, inegociabilidade, 
irrenunciabilidade, etc., limitam-se às relações verticais entre Estado e indivíduos.
94
 
Mas  se  os  direitos  fundamentais  surtem  também  efeitos  nas  relações  hori-
zontais, os  direitos  fundamentais  podem ser em  grande  número  de  casos objeto  de 
disposição pela livre vontade de seus titulares.
95
 
Sabe-se  que as  cláusulas constantes  em  normas  coletivas somente  depois  de 
previamente aprovadas em assembléia dos trabalhadores podem ser pactuadas. De outra 
parte, a greve é um direito individual do trabalhador, mas e se o trabalhador não 
concordar com essa cláusula? 
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Cabe ainda ressaltar, como já defendido, que a greve é um direto individual do 
trabalhador. Por esse ângulo, não poderia o sindicato em norma coletiva renunciar a um 
direito que não é seu. 
 
III.10. Abuso do Direito de Greve 
Nos termos do art. 14, da Lei de Greve, “constitui abuso do direito de greve a 
inobservância  das  normas  contidas  na  presente  lei,  bem  como  a  manutenção  da 
paralisação após a celebração de acordo, convenção ou decisão da Justiça do Trabalho”. 
Assim, a não observância das exigências previstas na lei para a deflagração da 
greve configura a abusividade do movimento. 
No  Brasil,  o  direito  de  greve  é  reconhecido  pela  Constituição  Federal.  Dessa 
forma,  a  greve  abusiva  é  a  concebida  como  aquela  que  decorre  do  exercício  de  um 
direito. Porém, se esse direito é exercido excedendo os limites estabelecidos em lei ele 
se torna abusivo. 
Segundo se depreende do art. 14, a abusividade do movimento está ligada ao não 
cumprimento dos requisitos previstos na Lei n. 7.783/89. 
Todavia,  a  abusividade  a  que  se  refere  a  lei  mais  se  aproxima  de  uma 
ilegalidade. Entendemos que houve uma confusão entre os conceitos de abuso de direito 
e de ilegalidade. 
Com efeito, “no ato abusivo há violação da finalidade do direito, de seu espírito, 
violação essa aferível objetivamente, independentemente de dolo ou culpa”.
96
 
Como ensina  Amauri Mascaro Nascimento “O  abuso de  direito é  o uso  do 
direito para objetivos contrários ao seu fim. É o mau exercício do direito decorrente de 
lei ou de contrato. O Código Civil, art. 185, dispõe que ‘também comete ato ilícito o 
titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo 
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seu  fim  econômico  ou  social,  pela  boa-fé  ou  pelos  bons  costumes’.  São  corretas  as 
afirmações de Maria Helena Diniz para quem ‘como o direito deve ser usado de forma 
que atenda ao interesse coletivo, logo haverá uso abusivo, revestido de iliceidade de seu 
titular, se ele o utilizou em desacordo com sua finalidade social. 
Assim, se alguém exercer direito, praticando-o com uma finalidade contrária a 
seu objetivo econômico ou social, estará agindo abusivamente”.
97
 
Assim,  seria  possível  também  reconhecer  a  abusividade  do  movimento  se  o 
exercício do direito de greve exceder os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, 
pela boa-fé ou pelos bons costumes, conforme previsto no art. 187, do Código Civil, que 
contempla princípios gerais de direito, que são aplicados ao Direito do Trabalho. 
Isso permite aos Tribunais avaliar em cada caso a ocorrência ou não de abuso de 
direito. Seria o caso de não se reconhecer a abusividade da greve quando motivada por 
mora salarial em que os requisitos formais previstos na lei não foram observados. 
A possibilidade de aplicação do art. 187, do Código Civil, empresta à decisão 
um melhor sentido de justiça. 
 
III.11. Efeitos do Abuso do Direito 
Em havendo abuso do direito, a greve passa a constituir um ato ilícito, gerando 
responsabilidades, não só para os trabalhadores, pessoas físicas, mas  também para os 
sindicatos. 
 
III.11.1. Responsabilidade Trabalhista 
Nos termos da Súmula n. 316, do Supremo Tribunal Federal, a simples adesão à 
greve não constitui falta grave.
98
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A imposição de  penas  disciplinares pelo  empregador  exige  que se  apure  a 
conduta individual de cada trabalhador. 
Durante a greve, o contrato de trabalho fica suspenso (art. 7º). Em assim sendo, 
durante a greve não pode ser efetivada qualquer dispensa, mesmo em ocorrendo justa 
causa. 
Em que pese outros doutrinadores divergirem da matéria
99
, entendemos que se 
correria o risco de o empregador, mediante a simples alegação de justa causa, frustrar o 
exercício do  direito de  greve pelos trabalhadores.
100
 Daí, melhor que não se admita a 
dispensa durante a greve. 
Os  atos  que  permitiriam  a  dispensa  do  empregado  seriam  os  seguintes:  o 
emprego de meios não pacíficos para aliciar trabalhadores a aderirem à greve (art. 6º, I); 
constrangimento intencional de direitos e garantias fundamentais de outrem (art. 6º, § 
1º);  as  manifestações  e  os  atos  destinados  a  impedir  o  acesso  aos  estabelecimentos 
daqueles  que  querem  ingressar  no  local  de  trabalho  (art.  6º,  §  3º)  e  a  recusa  do 
trabalhador  em  atender  à  convocação  para  trabalhar,  em  caso  de  manutenção  de 
equipamentos da empresa ou das atividades inadiáveis (arts. 9º e 11). 
 
III.11.2. Responsabilidade Civil 
  A responsabilidade civil é aquela decorrente da prática de ato ilícito gerador de 
danos materiais e morais. 
  Quem deve responder  pela  reparação dos  prejuízos materiais  ou morais é  o 
sindicato. Em relação ao trabalhador, prevalece a presunção de hipossuficiência. Além 
disso,  o  trabalhador  já  é  responsabilizado  na  esfera  trabalhista.  Ainda,  os  sindicatos 
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sobrevivem  com  contribuições  dos  trabalhadores,  e  essas  contribuições  devem, 
portanto, ser destinadas ao pagamento de tais indenizações.
101
 
As vítimas podem ser os próprios trabalhadores, as empresas e a comunidade, 
como também um particular. 
  Nas greves em  serviços essenciais,  o Ministério  Público  tem  ajuizado  ações 
visando a reparação dos  danos causados à comunidade  em  razão  do  não  atendimento 
dos serviços mínimos.  Essa reparação pode não  ser  a  indenização em  pecúnia, mas a 
prestação  de  serviços  alternativos  à  sociedade  (por  exemplo,  concessão  de  cestas 
básicas). A reparação tem por finalidade maior seu caráter pedagógico. 
 
III.11.3. Responsabilidade Penal 
O ilícito trabalhista não  caracteriza, pura e simplesmente, um ilícito penal. Há 
necessidade de configuração do tipo penal. 
 
III.12. Efeitos da Greve nos Contratos Individuais de Trabalho 
A greve provoca a suspensão do contrato de trabalho e as relações obrigacionais 
referentes ao período serão regidas por acordo, convenção, laudo arbitral ou decisão da 
Justiça do Trabalho (art. 7º). 
Durante a greve, como já se afirmou, não é permitida a rescisão do contrato de 
trabalho,  bem  como  a  contratação  de  trabalhadores  substitutos.  Quanto  à  última 
proibição, o objetivo é o de não esvaziar o movimento. Há ressalvas quanto à possibi-
lidade de contratação externa: no caso do art. 9º, bem como no caso do art. 14 (para-
lisação após acordo ou  decisão judicial). Defendemos também que, em caso de greve 
em  serviços  essenciais,  é  possível  a  contratação  externa,  conforme  será  melhor 
analisado em item próprio. 
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IV. A Greve em Serviços Essenciais 
 
IV.1.  Evolução Legal 
No Brasil, desde 1946, a lei proibia a greve em atividades essenciais à vida da 
comunidade, dentre as quais os setores públicos em geral. 
Com  efeito,  seguindo  uma evolução  legislativa, o  termo  essencial  surgiu  no 
Direito  brasileiro  no art.  3º,  do Decreto-lei  n. 9.070/46,  que  proibia  o  exercício  do 
direito de  greve nas atividades fundamentais, entre as quais se incluíam as atividades 
das indústrias básicas ou essenciais à defesa nacional. 
  Foram  relacionadas  como  atividades  fundamentais:  serviços  de  água,  energia, 
fontes de energia, iluminação, gás, esgotos, comunicação, transportes, carga e descarga, 
venda  de  gêneros  essenciais  à  vida  das  populações,  matadouros,  lavoura  e  pecuária, 
colégios, escolas, bancos, farmácias, hospitais e serviços funerários, indústrias básicas 
ou essenciais à defesa nacional, permitida a inclusão, nesse elenco, de outras atividades 
por ato do Ministro. 
A greve em tais atividades era considerada falta grave (art. 10), e os Tribunais 
do  Trabalho  estavam  investidos  de  poderes  para  determinar  a  desocupação  do 
estabelecimento atingido  e  a  continuidade das suas atividades  sob  a  administração de 
um depositário (art. 11, parágrafo único). 
A Lei n. 4.330/64 foi mais branda. Dispunha que “Nas atividades fundamentais 
que  não  possam  sofrer  paralisação,  as  autoridades  competentes  farão  guarnecer  e 
funcionar os respectivos serviços”. A lei protegeu as atividades fundamentais pela ação 
da autoridade pública, responsável pela sua defesa e funcionamento, e pela atuação dos 
sindicatos competentes para organizar turmas de emergência. Declarou em seu art. 15 
que  “a  requerimento  do  empregador  e  por  determinação  do  tribunal  do  Trabalho 
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competente, os grevistas organizarão turmas de emergência, com o pessoal estritamente 
necessário  à  conservação  das  máquinas  e  de  tudo  que,  na  empresa,  exija  assistência 
permanente, de  modo a  assegurar o  reinício dos trabalhos logo  após o término  da 
greve”. 
A Constituição Federal de 1967, em seu art. 157, § 7º, estabeleceu que “Não será 
permitida  a  greve  em  serviços  públicos  e  atividades  essenciais  definidas  em  lei”.  A 
greve  em  serviços  públicos  e  atividades  essenciais  tornou-se  mais  rigorosa,  sendo 
elevada a nível constitucional.  Essa situação foi mantida pela Emenda Constitucional 
de 1969. 
A  concepção  de  atividades  essenciais  foi  bastante  ampliada.  O  Decreto-lei  n. 
1.632/78 definiu, em seu art. 1º, como atividades essenciais as relativas a serviços de 
água e esgoto, energia elétrica, petróleo, gás e outros combustíveis, bancos, transportes, 
comunicações, carga e descarga, hospitais, ambulatórios, maternidades, farmácias e 
drogarias, bem como as de indústrias de interesses da segurança nacional definidas pelo 
Presidente da República. 
Ainda,  o  §  1º,  do  mencionado  artigo,  dispôs  compreender  na  definição  a 
produção, a distribuição e a comercialização. O § 2º foi mais longe e considerou igual-
mente  essenciais  e  de  interesse  de  segurança  nacional  os  serviços  públicos  federais, 
estaduais e municipais, de execução direta, indireta, delegada ou concedida. 
Foram definidas sanções administrativas de advertência, suspensão de até trinta 
dias  e  dispensa  por  justa  causa.    Ao  Ministro  do  Trabalho  foi  atribuído  o  reconhe-
cimento do estado de greve. 
  Vê-se,  claramente,  que  o  Decreto-lei  n.  1.632/78,  por  sua  abrangência, 
praticamente inviabilizou o exercício do direito de greve. Entretanto, isso se deu com 
amparo na Emenda Constitucional de 1969. 
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Não obstante todo esse aparato legal, o mesmo foi ignorado. As greves em tais 
atividades ocorriam, demonstrando sua ineficácia. 
  A Comissão Afonso Arinos de estudos constitucionais propôs ao tema o seguinte 
texto: 
“É reconhecido o direito de greve. 
Para  o seu  pleno exercício,  serão estabelecidas providências  necessárias que 
assegurem a manutenção dos serviços essenciais à comunidade. 
As categorias profissionais dos serviços essenciais que deixarem de recorrer ao 
direito de greve, farão jus aos benefícios já obtidos pelas categorias análogas ou 
correlatas”. 
 
A  Comissão  propôs  o  reconhecimento  do  direito  de  greve e  seguiu  a  corrente 
que conceitua a greve como um direito amplo. Previu a necessidade da manutenção dos 
serviços, mas nada dispôs a quem competiria a responsabilidade dessa garantia. 
Os trabalhadores, por sua vez, também defendiam o direito irrestrito de greve e a 
indicação pelos sindicatos das atividades a serem mantidas. 
O projeto do DIAP (órgão técnico dos sindicatos) continha a seguinte redação: 
“Deflagrada  a  greve,  os  trabalhadores,  através  de  sua  entidade  de  classe, 
definirão  os  serviços  mínimos  que  serão  mantidos  nas  atividades  que 
considerarem essenciais de modo a não provocar prejuízos à população”. 
 
O Ministério do  Trabalho, através do projeto de lei remetido ao Congresso 
Nacional pela  mensagem  n.  368/86,  fez  a  seguinte  proposta  à luz  da Constituição  de 
1967: 
“É vedada a greve nos serviços públicos e atividades essenciais. Consideram-se 
essenciais, para os efeitos desta lei, as atividades vinculadas ao fornecimento de 
bens  e  serviços,  nas  quais  a  continuidade  da  prestação  é  indispensável  ao 
atendimento  imediato  da  população  em  suas  necessidades  básicas,  tais  como: 
água e esgoto; carga e descarga portuária; energia elétrica; assistência médica e 
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hospitalar; transporte; compensação bancária; telecomunicações; serviço postal; 
produção, distribuição e comercialização de remédios e combustíveis”. 
 
A  participação  em  greve  nos  serviços  públicos  e  nas  atividades  essenciais 
caracterizaria falta grave. Os artigos previam sanções civis, penais e trabalhistas (dentre 
as quais, advertência, suspensão e dispensa por justa causa), na forma das respectivas 
legislações. 
O projeto eliminava a declaração do estado de greve pelo Ministro do Trabalho e 
as sanções penais específicas, sendo que a greve, em si, não seria penalmente punida. O 
Código Penal seria aplicável em relação aos atos de infração penal e o Código Civil no 
que se refere à responsabilidade pelos atos ilícitos. 
A  Constituição  Federal  de  1988,  em  seu  art.  9º,  assegurou o  direito de  greve, 
competindo  aos  trabalhadores  decidir sobre  a  oportunidade de  exercê-lo e  sobre  os 
interesses que devam por meio dele defender. O § 1º, do art. 9º, estabeleceu que “A lei 
definirá os serviços e atividades essenciais e disporá sobre o atendimento das necessi-
dades inadiáveis da população”. 
A  Lei n.  7.783/89  disciplinou  o  exercício  do  direito  de  greve  nos  serviços  ou 
atividades essenciais. O art. 10 trouxe um rol de serviços ou atividades essenciais e o 
art. 11 estabeleceu que os sindicatos, os empregadores e trabalhadores ficam obrigados, 
de comum acordo, a garantir, durante a greve, a prestação dos serviços indispensáveis 
ao  atendimento  das  necessidades  inadiáveis  da  comunidade.  Caso  isso  não  ocorra,  o 
Poder  Público  providenciará  a  prestação  dos  serviços  indispensáveis  (art.  12).  A  lei 
também  traz  a  obrigatoriedade  de  pré-aviso  ao  empregador  e  aos  usuários  com 
antecedência de 72 horas (art. 13). 
 




[image: alt]  86
IV.2. Posições Teóricas quanto ao Exercício do Direito de Greve nos Serviços ou 
Atividades Essenciais 
  Na  doutrina,  encontram-se  três  posições  quanto  à  greve  nos  serviços  ou 
atividades essenciais. 
  Para uma corrente, a greve deve ser proibida, tendo em vista o interesse maior da 
coletividade no funcionamento de tais serviços, variando o elenco de atividades, sendo 
que em alguns casos esse elenco é amplo, em outros, restrito aos serviços que realmente 
não podem faltar. 
“No  seio  da  Comissão  Provisória  de  Estudos  Constitucionais,  mais  conhecida 
como Comissão Arinos, quando se chegou ao capítulo relativo aos direitos dos 
trabalhadores,  manifestei-me  contrário  à  greve  em  serviços  essenciais  porque 
nela, dizia eu, é geralmente a população, e sobretudo os menos abonados, que é 
transformada pelos  sindicatos dos empregados em instrumento de pressão para 
impor as reivindicações formuladas contra os empregadores”.
102
 
 
  Uma outra corrente defende a greve ampla em razão da necessidade de garantir 
igualdade  dos  direitos  dos  trabalhadores  e  não  discriminá-los  em  função  do  tipo  de 
serviço que prestam. 
“O  direito  de  greve  nos  serviços  denominados  essenciais  supõe  exercício 
integral, sob pena de perder a sua característica de direito de prejudicar”.
103
 
 
  Para  uma  terceira,  há  permissão  parcial  acompanhada  da  obrigação  de 
funcionamento de certos serviços. É a corrente que admite a greve sob condição.
104
 
No Brasil,  Yone  Frediani sustenta que  “Na hipótese  de parede  envolvendo 
serviços essenciais, entendemos que somente aos empregados que executem atividades 
não operacionais é que seria lícita a eclosão de parede, na medida em que o comando 
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legal visa à garantia da promoção dos serviços necessários evitando que a comunidade, 
diante de movimento paredista, seja colocada em perigo iminente no que se refere à sua 
sobrevivência, saúde ou segurança”.
105
 
Porém, esse posicionamento acertadamente é criticado por Raimundo Simão de 
Mello,  quando  afirma  que  “não  foi  assim  que  entendeu  o  nosso  legislador,  que,  na 
verdade,  assegurou  o  direito  de  greve  mesmo  nas  atividades  essenciais,  mediante 
restrições, sendo uma delas o atendimento das necessidades mínimas da população”.
106
 
Para nós, a greve nos serviços essenciais não é proibida pela Constituição. Trata-
se  de um  direito dos  trabalhadores em tais  serviços. Porém,  como ressalta Amauri 
Mascaro Nascimento, um direito sob condição. A greve não é proibida, mas permitida 
desde que sejam mantidos os serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades 
inadiáveis  da  comunidade  e  comunicada  ao  empregador  e  aos  usuários  dos  serviços, 
com antecedência mínima de 72 horas (art. 13).
107
 
  Como bem observa Arion Sayão Romita, a Constituição Federal autoriza a greve 
nos  serviços  essenciais,  mas  não  consente  a  paralisação  total  dos  mesmos.  “As 
necessidades  inadiáveis da  comunidade devem  ser atendidas: os  chamados serviços 
mínimos devem continuar a ser prestados, de acordo com as disposições da legislação 
ordinária, ou pelos próprios grevistas ou por iniciativa da autoridade pública. Eis aí uma 
visão moderna e consentânea com os fatos. Muito mais eficaz é a normatividade do que 
a  pura e  simples proibição  da  greve.  E mais:  se há  proibição  e esta  é  ignorada,  o 
prejuízo  para  a  comunidade  é  irrecuperável,  já  que  não  há  meio  legal  de  garantir  a 
execução dos serviços mínimos”.
108
 
   
105
 FREDIANI, Yone. Greve nos serviços essenciais à luz da constituição federal de 1988. São Paulo: 
LTr, 2001, p. 105. 
106
 MELO, Raimundo Simão de. A greve no direito brasileiro. São Paulo: LTr, 2006, p. 59. 
107
 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Comentários à lei de greve. São Paulo: Ltr, 109. 
108
 ROMITA, Arion Sayão. A greve no setor público e nos serviços essenciais. Curitiba: Gênesis, 1997, 
p. 121. 




[image: alt]  88
  Assim,  em  tais  serviços,  a  greve  é  permitida,  desde  que  mantidos  os  serviços 
mínimos. 
 
IV.3. Fundamentos para a Limitação do Exercício do direito de greve em serviços 
essenciais 
  Maria Cristina Irigoyen Peduzzi assinala que a limitação ao exercício do direito 
de greve em serviços e atividades essenciais se justifica em razão da mudança do titular 
do direito a ser protegido, que é um terceiro, o consumidor. A autora faz referência às 
palavras de Almir Pazzianotto no sentido de que “Houve instante em que se supôs fosse 
a empresa o principal protagonista do processo produtivo. Vieram depois aqueles que 
identificaram no proletariado seu ator mais destacado. Hoje estamos nos convencendo 
do significado do consumidor, até porque nele se fundem empregadores e assalariados. 
Atender às necessidades dos consumidores deve ser a principal preocupação de empre-
gadores  e  trabalhadores,  competindo  à  lei  estabelecer  normas  capazes  de,  equilibra-
damente, fazer com que se respeitem e se entendam, combinando esforços no sentido de 
satisfazerem  às  necessidades  do  mercado,  gerando  empregos  e  oferecendo  justa 
retribuição ao capital investido.
109
 
  Como  bem  observa  Alfredo  Ruprecht;  “É  atualmente  um  fato  distinto  a  criar 
transtornos à economia de um país e um ato de agressão ao consumidor e ao usuário; 
noutras palavras,  como graficamente o  expressa  Rivero:  ‘A greve clássica era um ato 
com dois personagens: o operário e o patrão; a greve atual conta com um terceiro e é 
precisamente, o terceiro, o consumidor”.
110
 
O  conflito  industrial  está  passando  por  uma  metamorfose.  “La  fabrica  y  el  ‘ 
patrón’, escenario y  destinatário clásicos  de las huelgas,  vienen sustituidos por  el 
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servicio  público  o  privado  que  presta  actividades  de  interés  comunitário.  Lãs 
consecueencias de este tipo de huelgas transcienden el campo de la bilateralid por él 
que  discurren  lãs  relaciones  trabajador/empresário  y  terminan  extendiéndose  a  um 
tercero  ajeno  al  conflicto:  el  usuário  del  servicio  interrumpido,  en  el  que converge  o 
puede converger simultáneamente la condición de trabajador”. 
Bento Herculano Neto, ao tratar da greve em serviços essenciais, observa que o 
critério  utilizado  pelo  legislador  foi  o  de  evitar  os  principais  transtornos  que  possam 
advir para a população no caso de greve em determinados setores da economia.
111
 
A greve, quando deflagrada em serviços essenciais, envolve terceiros alheios ao 
conflito, que, na verdade, acabam se tornando verdadeiros reféns e instrumento adicio-
nal de pressão para o alcance pelos trabalhadores de suas reivindicações. 
Portanto, o fundamento da limitação ao exercício do direito de greve decorre do 
interesse da comunidade, que não pode ser prejudicado em favor do interesse particular 
dos trabalhadores. 
O princípio da supremacia do interesse geral sobre o particular tem em conta que 
o Brasil é um Estado Democrático de Direito, o que expressa a noção de que a vida em 
sociedade  pressupõe  a  convivência  com  um  pluralismo  de  idéias  e  interesses.  Nesse 
pluralismo  encontramos interesses individuais,  como também  interesses  comuns. É 
natural que cada um busque a satisfação individual de seus interesses. Porém, a busca 
individual  egoísta  de  satisfação  de  interesses  individuais  não  pode  esbarrar  nos 
interesses da coletividade. “A concepção democrática respeita os direitos de liberdade, 
sendo que esta será exercida dentro dos limites dos fins éticos de convivência”.
112
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E  mais,  os  direitos  fundamentais  devem  ser  exercidos  no  âmbito  da  vida  em 
sociedade e a liberdade que eles aspiram não é anárquica, mas social.
113
 
Os  direitos  do  homem  não  têm  um  sentido  absoluto.  Seguindo  uma  linha 
evolutiva, esses direitos não são mais assegurados apenas e tão somente ao indivíduo, 
há uma transformação dos direitos individuais do homem inserido na sociedade. 
A greve é um direito fundamental, porém não absoluto. No confronto com 
outros  direitos  é  possível  haver  restrições,  que  são  impostas  pela  necessidade  de 
preservação do próprio direito de greve. 
Maria do Rosário Palma Ramalho assinala que “a doutrina e a jurisprudência são 
hoje unânimes no reconhecimento da admissibilidade das restrições decorrentes  da 
obrigação  de  prestação  de  serviços  mínimos,  pelo  caráter  não  absoluto  do  direito  de 
greve  e  pela  necessidade  de  o  conjugar  com  outros  direitos  constitucionalmente 
garantidos”.
114
 
Como  destaca Jean-François  Renucci, “A  limitação dos  direitos do  homem  se 
impõe  em  nome  de  um  certo  pragmatismo  associado  a  uma  preocupação  com  a 
efetividade:  o  absolutismo  dos  direitos  do  homem  conduziria  a  uma  ampla 
ineficácia”.
115
 
Na  verdade,  a  limitação  do  direito  de  greve  consistente  na  imposição  de 
prestação  de  serviços  mínimos  constitui  medida  de  preservação  do  próprio  direito  de 
greve. Atribuir uma prevalência  absoluta ao  direito de greve  em qualquer situação 
levaria  a  um  desprestígio  desse  direito  perante  a  sociedade,  o  que  conduziria  a  uma 
ineficácia do instituto. 
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A greve deve conquistar o apoio popular para ser realmente vitoriosa. Quando se 
volta contra o povo, não passa de um expediente oportunista e inútil.
116
 
No dizer de Vieira de Andrade, a dimensão objetiva dos direitos fundamentais 
“aparece contraposta aos direitos (interesses) individuais, relativizando-os, revelando e 
definindo  seus  limites”,  podendo,  então,  ser  entendida  como  “estrutura  produtora  de 
efeitos  jurídicos”  que,  “em  vez  de  comprimir,  reforça agora a  imperatividade  dos 
direitos individuais e alarga sua  influência no  ordenamento jurídico e  na vida em 
sociedade”.
117
 
São preciosas  as observações de  Willis Santiago  Guerra Filho
118
 a  respeito. 
Como bem observa o autor, do reconhecimento da dupla dimensionalidade dos direitos 
fundamentais resulta a percepção de que existe uma tarefa básica a ser cumprida pela 
comunidade  política,  que  é  a  harmonização  dos  interesses  de  seus  membros, 
individualmente considerados, com aqueles interesses de toda ou parte daquela comu-
nidade. 
Em  conseqüência,  pode-se  vislumbrar  a  possibilidade  de  individualizar  três 
ordens  de  interesses:  interesse  individual,  interesse  coletivo  (ou  supraindividuais,  in-
cluindo os difusos) e interesses gerais ou públicos. 
Apenas  a  harmonização  das  três  ordens  de  interesses  possibilita  o  melhor 
atendimento dos interesses situados em cada uma, sendo certo que o excesso de privi-
légio conferido a interesses situados em alguma delas, em detrimento daqueles situados 
nas  demais, acaba  representando um  desserviço  para  a consagração  desses  mesmos 
interesses que se queria satisfazer mais que os outros. 
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Ao Estado cabe primordialmente, para tutelar o interesse público, fazer o baliza-
mento  da esfera  até  onde  vão  os  interesses  particulares  e  comunitários,  para  o  que 
inevitavelmente restringirá direitos fundamentais, assegurando, com isso, maior eficácia 
deles próprios,  visto não poderem  todos, concretamente, serem atendidos de  forma 
absoluta e plena. 
Quando se restringe um direito, na verdade, acaba-se preservando esse mesmo 
direito. Basta que se diga que a greve total em serviços essenciais incomoda a sociedade 
e por ela é reprovada. 
De  outra  parte,  a  limitação  ao  exercício  do  direito  de  greve  em  serviços 
essenciais não decorre pura e simplesmente da aplicação do princípio da supremacia do 
interesse da coletividade sobre o interesse particular dos trabalhadores. Não é o conflito 
com qualquer direito da comunidade que decorre a situação de restrição. O direito de 
greve  é  um  direito  fundamental  e,  para  que  possa  sofrer  restrições,  há  que  alcançar 
situações que envolvam um conflito com outros direitos fundamentais. A necessidade 
de proteção de outros bens jurídicos diversos, mas também revestidos de envergadura 
constitucional, pode justificar restrições aos direitos fundamentais. 
Como bem assinala Ari Possidonio Beltran a respeito da limitação ao exercício 
do direito de greve, trata-se de uma intervenção de caráter excepcional, a se justificar 
quando  valores constitucionalmente garantidos e de escalão  superior sofram com a 
greve.
119
 
A  Assembléia  Geral  das  Nações  Unidas,  ao  regulamentar  a  Declaração  Uni-
versal  dos  Direitos  do  Homem  de  1948,  proclamou  que  o  direito  de  greve  deve  ser 
“exercido  de  conformidade  com  as  leis  de  cada  país”,  sendo  que  elas  podem  prever 
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limitações “no interesse da segurança nacional ou da ordem pública, ou para a proteção 
dos direitos e liberdades de outrem”.
120
 
Aqui  nos  deparamos  com  os chamados  limites  externos  do  direito  de  greve, 
assim denominados por Gino Giuni
121
, isto é, limites que não são traçados em razão do 
metabolismo da autotutela, mas a partir da necessidade de respeito por outras garantias 
constitucionais que podem colidir com o direito de greve. 
Nessa linha já decidiu o Tribunal Superior do Trabalho: 
“A greve é um direito social (art. 9º da Constituição)... Não pode ser exercido 
contra  a  ordem  jurídica  e  institucional  ...  Não  existe  direito  individual  ou 
coletivo contra a ordem jurídica, estando a greve sujeita a limites implícitos na 
própria Constituição que a sustenta”.
122
 
 
E ainda, mesmo que o interesse da coletividade esteja voltado para a fruição de 
um direito  ou valor também constitucional,  a limitação ao direito de greve  não é 
imediata, prescindindo de um juízo de ponderação. 
O direito dos trabalhadores de utilizarem o direito de pressão deverá ceder 
quando o seu exercício acarretar, ou puder acarretar, um mal mais grave que aquele que 
os grevistas experimentariam se suas reivindicações não tiverem êxito. 
Afora  a  noção de  preservação do  direito de  greve,  a  dimensão  objetiva  dos 
direitos fundamentais também tem em conta a concepção da Constituição como ordem 
de  valores.  Dessa  forma,  os  princípios  constitucionais,  dotados  de  normatividade, 
desempenham um papel primordial na busca da aproximação entre direito e moral. 
José  Carlos  Arouca  ao  comentar  sobre  o  atendimento  das  necessidades  da 
comunidade assinala que: 
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“Trata-se  de  dever  que  transcende  a  relação  de  emprego, os  objetivos  que 
animam  os  grevistas,  portanto,  dever  social  de  solidariedade,  de  respeito  para 
com a comunidade, alheia ao conflito”.
123
 
 
Solidariedade  é  “vínculo  recíproco  em  um  grupo  (wechselseitige 
Verbundenheit); é a consciência de pertencer ao mesmo fim, à mesma causa, ao mesmo 
interesse, ao mesmo grupo, apesar da independência de cada um de seus participantes 
(Zusammengehörigkeitsgefühl).  Solidariedade possui também  sentido  moral, é relação 
de  responsabilidade,  é  relação  de  apoio,  é  adesão  a  um  objetivo,  plano  ou  interesse 
compartilhado. No meio  caminho entre o  interesse centrado em si  (egoísmus) e o 
interesse centrado no outro (altruismus) está a solidariedade, com seu interesse voltado 
para o grupo”.
124
 
As  noções  de  respeito  e  amor  ao  próximo e  de  solidariedade  remontam  dos 
mandamentos cristãos  há milhares de  anos, não se  concebendo a  solidariedade em 
termos de obrigação, a não ser moral. 
Até a Constituição de 1988, a única acepção jurídica do vocábulo solidariedade 
era aquela contida no Direito das Obrigações, no sentido de que credores ou devedores 
solidários  estariam  legitimados  ao  recebimento  ou  pagamento  de  dívidas  em  sua 
totalidade. 
A este significado soma-se hoje um outro mais abrangente e relevante. “A Cons-
tituição, ao estatuir os objetivos da República Federativa do Brasil, no art. 3º, I, estabe-
lece, entre outros fins, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária. Ainda no 
mesmo  art.  3º,  no  inciso  III,  há  uma  outra  finalidade  a  ser  atingida,  que  completa  e 
melhor define a anterior: a erradicação da pobreza e  da marginalização social e a 
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redução  das desigualdades sociais e  regionais. Tais objetivos foram destacados,  no 
Texto Constitucional, no Título I, denominado ‘Dos Princípios Fundamentais’ e, como 
tal, a sua  essencialidade -  qualidade  do que  é  essencial é  fundamental  - faz com  que 
desfrutem  de  preeminência  seja,  na  realização  pelos  Poderes  Públicos  e  demais 
destinatários do ditado constitucional, seja na tarefa de interpretá-los e, à sua luz, 
interpretar todo o ordenamento jurídico nacional”.
125
 
A solidariedade recebeu o status de princípio fundamental e, como tal, o dever 
de solidariedade deixou de ser uma simples  obrigação moral para tornar-se um  dever 
jurídico, passível de exigibilidade. 
A  solidariedade  não é  mais  apenas  uma  virtude  humana,  convertendo-se  em 
princípio  constitucional,  capaz  de  gerar  direitos  e  obrigações  e  de  fundamentar 
restrições às liberdades individuais.
126
 
A  necessidade  de  prestação  dos  serviços  mínimos  decorre  do  dever  de 
solidariedade social geral e também em relação aos demais trabalhadores grevistas. Por 
outras palavras, a prestação dos serviços mínimos permite a satisfação das necessidades 
gerais da comunidade e ao mesmo tempo assegura o exercício do direito de greve pelos 
trabalhadores grevistas.
127
 
Outro princípio constitucional  justificador da limitação  do  exercício do  direito 
de greve nos serviços essenciais é o da boa-fé. 
O fundamento constitucional do princípio da boa-fé se encontra na cláusula geral 
de tutela da pessoa humana, parte integrante de uma comunidade e não um ser isolado, 
cuja vontade soberana está sujeita a limites. 
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Mais  especificamente,  é  possível  reconduzir  o  princípio  da  boa-fé  ao  ditame 
constitucional que determina como objetivo fundamental da República a construção de 
uma sociedade solidária, na qual o respeito ao próximo é um elemento essencial. 
A abrangência da boa-fé é contornada por uma tripartição das funções: (a) 
função interpretativo-integrativa; (b) norma de criação de deveres jurídicos; (c) norma 
de limitação ao exercício de direitos subjetivos.
128
 
Por último, a limitação imposta à greve em serviços essenciais não significa um 
aniquilamento  do  direito  de  greve.  A  greve  deflagrada  em  tais  serviços  prescinde  da 
manutenção de um mínimo dos serviços para atendimento da comunidade. Esse mínimo 
não corresponde, em princípio, à normalidade dos mesmos. 
Portanto, o que  se busca  com a limitação  é exatamente  a harmonização do 
direito de greve com outros direitos dos cidadãos. 
 
IV.4.  Do Conceito de Serviços Essenciais 
Da leitura dos arts. 10 e 11 observa-se que o legislador infra-constitucional na 
mesma lei cuidou de duas figuras: a das atividades essenciais e a das atividades indis-
pensáveis.  Isso  se  deu  em  razão de  setores  do  Congresso Nacional  defenderem  a 
aprovação de uma enumeração longa e detalhada de ser-viços essenciais, o que ocorreu 
com a redação do art. 10. Também, foi manifestada uma tendência por outros setores de 
abrandamento  dessa  relação,  o  que  foi  atendido  pelo  art.  11,  trazendo  o  conceito  de 
serviços indispensáveis dentro da esfera maior de atividades essenciais. 
Porém, importa ressaltar que o legislador limitou a greve nos serviços essenciais 
à manutenção dos serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis 
da comunidade. 
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Assim,  é  possível  afirmarmos  que as  figuras  tratadas  -  serviços  essenciais e 
serviços indispensáveis - são conexas e pertinentes à mesma tipificação. 
  Isso não significa que a relação do art. 10 tenha sido inútil. Basta considerar que 
essa relação teve duas finalidades. Primeira, trata-se de uma finalidade condicionante. A 
condição  é  a  manutenção  das  atividades  indispensáveis,  que  são  aquelas  cuja 
paralisação pode pôr em risco a sobrevivência, a saúde e a segurança da comunidade. Se 
não cumprida a condição, configura-se o abuso de direito.
129
 
A  segunda  finalidade  da  enumeração  das  atividades  essenciais  é  de  ordem 
formal, a exigência para que a greve não seja abusiva é a de que haja aviso de greve 
com  antecedência  de  72 horas
130
  ao  empregador,  para  evitar  a  greve  surpresa  e  ao 
usuário,  para ciência de  que  os serviços  não faltarão,  salvo aqueles cuja supressão 
possam afetar a sobrevivência, a saúde e a segurança das pessoas. 
Por tais razões, a enumeração do art. 10, embora não seja totalmente inútil, seria 
dispensável.  Bastaria  um  artigo  proibindo  a  greve  nos  serviços  que  se  não  prestados 
coloquem  em  perigo  a  sobrevivência,  a  saúde  e  a  segurança  da  população  e  os 
resultados seriam iguais àqueles a que chegou a lei com a justaposição de duas figuras. 
 
IV.5.  Critérios  utilizados  pelo  Legislador  para  definir  Serviços  e  Atividades 
Essenciais 
A OIT emitiu o conceito clássico de que “serviço  essencial é  aquele que pode 
colocar em risco a vida ou a segurança da população”. 
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Para alguns doutrinadores, o legislador brasileiro deu um conceito mais amplo a 
serviços essenciais, revelando um desprezo pelo conceito de serviço essencial adotado 
pela OIT.
131
 
Todavia, a  noção de  serviços  essenciais para  restringir o  direito  de  greve  está 
ligada à noção de serviços  indispensáveis ao atendimento das  necessidades inadiáveis 
da população,  entendidas  estas  como as  voltadas  à tutela  da  vida,  da  saúde e  da 
segurança dos cidadãos, o que denota que o legislador infra-constitucional se inspirou 
na orientação da OIT. 
Assim, de acordo com a doutrina, serviço essencial é o “serviço indispensável, 
necessário mesmo à existência da coletividade e dos quais a mesma não pode abdicar 
sob pena de implicar em inviabilidade completa da vida da população.
132
 
 
IV.6.  Dos Serviços Mínimos
133
 
  De todas as medidas legais, sem dúvida, a destinada à manutenção dos serviços 
mínimos  durante  a  greve é a  que  constitui a busca do equilíbrio  entre o  exercício do 
direito  de  greve e  outros  direitos  constitucionais  dos  cidadãos, sendo  certo  que  a sua 
fixação constitui tarefa difícil ao operador do direito. 
De  um  lado,  manter  os  serviços  essenciais  implica  estabelecer  uma  cobertura 
adequada para preservar os interesses sociais que referidos serviços satisfazem. 
Em  determinadas  situações,  a  manutenção  desse  nível  demanda  a  redução  do 
funcionamento normal das prestações essenciais. Em outras, pode ser que uma greve em 
serviço essencial seja tão curta e não enseje necessidades sociais inadiáveis. Enfim, nem 
toda situação de greve em serviço essencial vai ensejar a fixação dos serviços mínimos. 
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Cumpre ressaltar que muitos serviços, normalmente, não são realizados de forma 
correta ou adequada, mas precária, insuficiente ou primitiva quanto ao atendimento da 
comunidade. Portanto, seria paradoxal considerar a qualidade dos serviços. 
Em concreto, a determinação do nível de cobertura adequada depende de algu-
mas variáveis: as circunstâncias particulares da greve e a repercussão da interrupção das 
prestações essenciais sobre os interesses sociais. 
O simples fato de ser deflagrada uma greve em serviço essencial, por si só, não 
induz  limitação  ao  exercício  do  direito  de  greve.  Impõe-se  analisar  as  circunstâncias 
concretas em que ela ocorrer. 
Quanto  às  circunstâncias  em  que  ocorre  a  greve,  pode-se  citar:  a  duração, 
extensão territorial, pessoal paralisado e momento de sua realização. Com certeza, não 
são os  mesmos  os efeitos produzidos por uma greve de horas e uma greve por prazo 
indeterminado; uma greve parcial dos trabalhadores, de uma greve geral; uma greve de 
fração do serviço (por exemplo, apenas uma linha de transporte público), outra que afeta 
toda a rede de transportes. Por certo, em uma greve de transportes, a garantia da 
manutenção  dos  serviços  essenciais  nos  horários  de  pico  não  coincidirá  com  outros 
horários. No que se refere à repercussão da interrupção das prestações essenciais sobre 
os interesses sociais, há a necessidade de aplicar o princípio da proporcionalidade entre 
os sacrifícios impostos aos grevistas e os que suportam os usuários daquelas prestações. 
Na  aplicação  do  princípio  da  proporcionalidade,  há  que  se  verificar  se  existe 
possibilidade  de  prestações  alternativas  de  serviços,  se  os  serviços  são  prestados  em 
regime  de  monopólio  ou  de  livre  concorrência.  A  maior  dificuldade  de  substituir  os 
serviços  por  outros  alternativos  vai  gerar  a  fixação  de  uma  garantia  mais  rigorosa,  e 
vice-versa, quanto maiores são as possibilidades de substituição por prestações alterna-
tivas de serviços, menor intensidade alcançará a garantia. Pode até acontecer, então, que 
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a  garantia  não  seja  necessária  por  não  estarem  comprometidas  as  necessidades 
inadiáveis da comunidade. 
 
IV.7.  Os Serviços Essenciais e os Serviços Mínimos 
134
 
A exigência de durante a greve assegurar um serviço mínimo limita o exercício 
do direito de greve, impondo-se a obrigação de continuar os trabalhos imprescindíveis 
para manter o serviço essencial. 
  A garantia do serviço essencial significa, em suma, a conservação de um nível 
de atividades  indispensáveis, cuja determinação se dá  em  concreto, resultando  de  um 
juízo de adequação. O nível de cobertura dos serviços mínimos se situa em uma área 
móvel e variável, limitada por duas fronteiras: a da greve total e o funcionamento regu-
lar e normal do serviço essencial. A greve total fere direitos sociais; o funcionamento 
total dos serviços anula o direito de greve. 
Apesar de os serviços mínimos constituírem um quadro de garantia ordenada a 
promover a  não interrupção dos  serviços  essenciais, existe  uma confusão  entre as 
noções de serviços essenciais e serviços mínimos. 
O serviço mínimo não é a cota do serviço que é essencial. Corresponde a uma 
cota  ou  parte  da  atividade  laboral  que  não  comporta  interrupção  em  um  serviço 
essencial, sob pena de causar danos irremediáveis aos direitos dos cidadãos (vida, saúde 
e segurança) que entram em conflito com o direito de greve. 
  Os serviços mínimos não representam a parte do serviço que é essencial, pois, a 
essencialidade sugere uma unidade não cindível, à margem e independente da dimensão 
da organização prestacional. 
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Os  serviços  mínimos  expressam,  no  seio  de  um  serviço  essencial,  o  nível  de 
cobertura adequado para a consecução dos fins que satisfazem essa concreta garantia. 
São, pois, os serviços necessários à efetivação do conteúdo essencial - direito à vida, à 
saúde, à segurança - que deve ser mantido durante a greve. 
Se, por exemplo, para atender os serviços sanitários de urgência é estabelecido 
um  serviço  mínimo  equivalente  a  90%  dos  médicos  e  ajudantes  sanitários,  isso  não 
significa que o essencial seja essa cota dos serviços de urgência. Essencial é o direito à 
vida  e  à  saúde,  para  cuja  proteção,  valoradas  as  circunstâncias,  fixa-se  um  limite  de 
trabalho indispensável,  abaixo  do qual  estes  direitos  poderão  experimentar uma  lesão 
irreparável e, por cima do qual, o direito de greve é agredido em seu conteúdo essencial. 
Serviços essenciais atendem aquelas atividades cuja manutenção constitui condi-
ção  material  para  a  fruição  pelos  cidadãos  dos  direitos  fundamentais  (vida,  saúde  e 
segurança). 
 
IV.8.  Elenco dos Serviços Essenciais 
  Os  serviços  essenciais  constam  enumerados  no  art.  10,  da  Lei  de  Greve. 
Passaremos a  exemplificar tais serviços  reconhecidos  no  Ordenamento  Jurídico como 
essenciais. 
IV.8.1. Energia Elétrica 
Os  serviços  de  energia  elétrica  se  destinam  à  proteção  do  direito  à  vida  e  à 
saúde. 
A  competência  para  exploração  dos  serviços  de  energia  elétrica,  direta  ou 
indireta, mediante autorização, concessão ou permissão, é da União, conforme o artigo 
21, XII, alínea b, da Constituição Federal. 
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A falta de energia elétrica já não pode ser tolerada nos dias de hoje, haja vista 
que lares, hospitais, escolas, creches e vários segmentos da economia dependem direta-
mente da energia elétrica. 
A continuidade na prestação de tais serviços é reconhecida pela jurisprudência: 
"ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ENERGIA  ELÉTRICA. 
AUSÊNCIA  DE PAGAMENTO  DE TARIFA.  CORTE. IMPOSSIBILIDADE.  1. É 
condenável o ato praticado pelo usuário que desvia energia elétrica, sujeitando-se até a 
responder penalmente. 2. Essa violação, contudo, não resulta em reconhecer como 
legítimo  ato  administrativo  praticado  pela  empresa  concessionária  fornecedora  de 
energia  e  consistente  na  interrupção  do  fornecimento  da  mesma.  3.  A  energia  é,  na 
atualidade, um bem essencial à população, constituindo-se serviço público indispen-
sável  subordinado  ao  princípio  da  continuidade  de  sua  prestação,  pelo  que  se  torna 
impossível a sua interrupção. 4. Os arts. 22 e 42, do Código de Defesa do Consumidor, 
aplicam-se às empresas concessionárias de serviço público. 5. O corte de energia, como 
forma de compelir o usuário ao pagamento de tarifa ou multa, extrapola os limites da 
legalidade.  6.  Não  há  de  se  prestigiar  atuação  da  Justiça  privada  no  Brasil,  especial-
mente quando exercida por credor econômica e financeiramente mais forte, em largas 
proporções, do que o devedor. Afronta, se assim fosse admitido, aos princípios consti-
tucionais  da  inocência  presumida  e  da  ampla  defesa.  7.  O  direito  do  cidadão  de  se 
utilizar  dos  serviços  públicos  essenciais  para  a  sua  vida  em  sociedade  deve  ser 
interpretado com vistas  a beneficiar a quem  deles se utiliza.  8. Recurso improvido.(1 
turma Min. José Delgado. ROMS 8915/MA. DJ 17.08.98. Unanime." 
Como bem, integra o rol daqueles essenciais à própria existência da pessoa. 
O  regime  instituído  pela  Lei  n.  10.848/04,  que  cria  o  novo  modelo  de 
comercialização  de  energia  elétrica,  mostra-se  sensível  à  necessidade  de  serem  feitas 
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diferenciações  correspondentes  ao  grau  de  essencialidade,  impondo  a  ponderação  de 
fatores tais como a destinação industrial ou residencial e a atividade-fim (essencial ou 
não) do consumidor de energia elétrica. O art. 24 da Lei 10.848/04 estabelece que: 
“art. 24. As concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica 
poderão, conforme disciplina a ser estabelecida pela ANEEL, condicionar a 
continuidade do fornecimento aos usuários inadimplentes de mais de uma fatura 
mensal em um período de 12 (doze) meses: 
I.  ao oferecimento  de  depósito-caução, limitado  ao valor inadimplido, não  se 
aplicando  o  disposto  neste  inciso  ao  consumidor  integrante  da  Classe 
Residencial; ou 
II. à comprovação de vínculo entre o titular da unidade consumidora e o imóvel 
onde ela se encontra, não se aplicando o disposto neste inciso ao consumidor 
integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda. 
 
§ 1º Em se tratando de inadimplência de usuário apto à livre aquisição de 
energia,  poderá  a  concessionária  ou  permissionária  do  serviço  público  de 
distribuição de energia elétrica exigir que o usuário inadimplente, para utilizar-se 
do  serviço  de  distribuição,  apresente  contrato  de  compra  e  venda  de  energia 
junto a outro agente comercializador. 
§ 2º Não se aplica o disposto nos incisos I e II deste artigo aos consumidores que 
prestam serviços públicos essenciais”. 
 
IV.8.2. Água 
A água  é  considerada um bem  econômico  e, no  seu  aproveitamento, devemos 
considerar os usos múltiplos, como abastecimento urbano, abastecimento industrial, contro-
le ambiental, irrigação, geração de energia, navegação, piscicultura, recreação, etc. 
O acesso à água potável está intimamente relacionado com o direito à vida, o de 
desfrutar de um nível de vida adequado à saúde e ao bem-estar humano, o da proteção 
contra doenças e do acesso a uma alimentação adequada. 




  104
É necessidade básica do ser humano, sem a qual compromete-se a sua dignidade 
enquanto merecedor de mínima e inafastável qualidade de vida. 
A  1.ª  Turma  do  STJ,  de forma unânime,  rejeitou  o recurso  especial n.º  RESP 
201112 da Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN contra o pescador 
Ademar Manoel Pereira da seguinte forma, in verbis: 
“O fornecimento de água, por se tratar de serviço público fundamental, essencial 
e  vital  ao  ser  humano,  não  pode  ser  suspenso  pelo  atraso  no  pagamento  das 
respectivas  tarifas,  já  que  o  Poder  Público  dispõe  dos  meios  cabíveis  para  a 
cobrança  dos  débitos  dos  usuários”.  Para  o  Ministro  Garcia  Vieira,  relator  do 
processo,  “a  Companhia  Catarinense  de  Água  cometeu  um  ato  reprovável, 
desumano e  ilegal. É ela  obrigado  a fornecer água à população de maneira 
adequada, eficiente, segura e contínua e, em caso de atraso por parte do usuário, 
não poderia cortar o seu fornecimento, expondo o consumidor ao ridículo e ao 
constrangimento”. De acordo com sapiente Ministro, para satisfazer seu crédito, 
a CASAN deveria usar os meios legais apropriados, “não podendo fazer justiça 
privada porque não estamos mais vivendo nessa época e sim no império da lei, e 
os litígios são compostos pelo Poder Judiciário, e não por particular. A água é 
bem essencial e indispensável à saúde e higiene da população. Seu fornecimento 
é serviço público indispensável, subordinado ao princípio da continuidade, sendo 
impossível a sua interrupção e muito menos por atraso no seu pagamento.” 
 
IV.8.3. Fornecimento de Gás e Combustível 
  A  sociedade  depende  do  gás  para  preparar  a  alimentação,  bem  como  do 
combustível para o transporte dos alimentos e da própria população, do que decorre a 
essencialidade do  referido  serviço. Os serviços de fornecimento de  gás e combustível 
têm por finalidade a tutela do direito à vida, à saúde e à liberdade dos cidadãos. 
IV.8.4. Assistência médica e hospitalar 
A  assistência  médica  e  hospitalar  envolve  a  tutela  da  própria  vida,  sendo 
inconteste a essencialidade de tais serviços. 
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IV.8.5. Distribuição e Comercialização de Medicamentos e Alimentos 
  A  distribuição  e  comercialização  de  medicamentos é  um  prolongamento  dos 
serviços de saúde, intimamente relacionado com o direito à vida. No que se refere aos 
alimentos,  é  indispensável  para  a  sobrevivência  da  população,  guardando,  inclusive, 
relação com a saúde das pessoas. 
 
IV.8.6. Serviços Funerários 
  Trata-se de serviço que afeta a saúde pública, daí o caráter da essencialidade. 
 
IV.8.7. Transporte Coletivo 
Trata-se de serviço ligado à tutela da liberdade de circulação. E mais, o homem 
necessita do  transporte para  se locomover até o local  de trabalho, de modo que  a 
paralisação  do  setor  gera  conseqüências  em  quase  toda  a  economia.  De  fato,  as 
indústrias, o comércio  e  os hospitais  não poderão funcionar sem o necessário aparato 
humano. 
  A Constituição Federal  em  seu artigo 30,  V, estabelece que  é de  competência 
dos  Municípios  "organizar  e  prestar,  diretamente  ou  sob  regime  de  concessão  ou 
permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que 
tem caráter essencial...". Na própria redação do dispositivo, já se declara a natureza do 
serviço, qual seja, a de essencialidade. 
O art. 7º, IV da Constituição Federal, refere-se ao salário mínimo como capaz de 
satisfazer o trabalhador e sua  família  em  suas “necessidades vitais básicas”, exempli-
ficando  como  tais:  “moradia,  alimentação,  educação,  saúde,  lazer,  vestuário,  higiene, 
transporte e previdência”. 
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IV.8.8. Captação e Tratamento de Esgoto e Lixo 
  Os serviços de captação e tratamento de esgoto e lixo são essenciais para a saúde 
de toda a coletividade, cuja interrupção dá ensejo à proliferação de doenças graves para 
a população. 
 
IV.8.9. Telecomunicação 
  Os serviços de telecomunicação estão ligados à liberdade de comunicação. 
  De acordo com a Lei Geral de Telecomunicações (Lei n. 9.472/97), os serviços 
de telecomunicações classificam-se conforme dois critérios distintivos: a) abrangência 
do interesse a que atenderem; e b) regime jurídico da prestação.  No que  se refere à 
abrangência do interesse, os serviços de telecomunicações dividem-se em: a.1) serviços de 
interesse restrito; e a.2) serviços de interesse coletivo. A importância desta caracterização 
está em se estabelecer uma relação de hierarquia entre uns e outros, de forma a que, no caso 
de conflito, prevaleçam os serviços de interesse coletivo (art. 62 da LGT). 
Quanto ao regime jurídico da sua prestação, os serviços distinguem-se em: b.1) 
serviços prestados em regime público; e b.2) serviços prestados em regime privado. A 
propósito da essencialidade típica dos serviços prestados em regime público, o § 1º, do 
art.  65,  dispõe  que:  “Não  serão  deixadas  à  exploração  apenas  em  regime  privado  as 
modalidades de serviço de interesse coletivo que, sendo essenciais, estejam sujeitos a 
deveres de universalização”. 
Da leitura da LGT, especialmente do art. 63 e 131, que é próprio dos serviços 
prestados em regime público, há sujeição da prestadora a metas de universalização e à 
obrigação de continuidade. Ao contrário, para os serviços explorados no regime priva-
do, não há essa sujeição. 
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  Ainda  decorre  da  lei  que  o  enquadramento  de  uma  modalidade  de  serviço  de 
telecomunicações como privado, no que se refere ao regime jurídico respectivo, atribui-
se  um  regime  de  exploração  mais  flexível,  ordenada  pelos  princípios  contratuais 
clássicos, em que prevalecem a liberdade e a autonomia das partes. 
  Na base da distinção entre regime público e privado, a LGT teve em conta a nota 
da essencialidade. Assim é que os serviços privados se caracterizam por não serem ser-
viços essenciais, não sofrendo o mesmo grau de intervenção do Poder Público. 
 
IV.8.10.  Uso  e  Controle  de  Substâncias  Radioativas,  Equipamentos  e  Materiais 
Nucleares. 
É evidente que a paralisação total dos trabalhadores nesses setores colocaria em 
risco toda a coletividade. A essencialidade tem em conta que tais serviços estão voltados 
para a tutela do direito à vida. 
 
IV.8.11. Processamento de Dados 
  O processamento  de dados  ligados a outros  serviços essenciais  é  conside-rado 
pelo  inciso  IX,  do  art.  10,  da  Lei n.  7.783/89,  como  serviço essencial.  A  paralisação 
desse serviço poderá afetar outros setores considerados essenciais, provocando a para-
lisação e, por conseqüência, danos aos usuários dos mesmos. 
 
 
 
IV.8.12. Controle do Tráfego Aéreo 
A greve neste setor pode provocar acidentes, pondo em risco a vida dos usuários 
deste serviço. 
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IV.8.13. Compensação Bancária 
  Trata-se de serviço destinado à satisfação de necessidades da vida. A falta deste 
serviço afeta toda ou parte da população, o comércio e a indústria. 
 
IV.9.  Do Rol Taxativo ou Exemplificativo 
  Outro ponto que deve ser ressaltado é se a relação contida no art. 10 da Lei de 
Greve é meramente exemplificativa ou não. 
  Aqui  o  dilema é saber se a lei  admite  uma interpretação restritiva, de modo a 
concluir que somente os serviços relacionados no art. 10 estão proibidos de parar e, com 
isto, deixar exposta a vida, a segurança e a saúde da comunidade pela paralisação de 
outras  atividades  ali  não  relacionadas;  ou  admitir  uma  interpretação  mais  ampla,  no 
sentido de que sempre que ameaçados esses bens - vida, saúde e segurança - em setores 
que mesmo não incluídos no elenco do art. 10, a proibição também seria cabível. 
A doutrina diverge a respeito: 
“É importante observar que, o rol de atividades essenciais descritos no art. 10 da 
Lei n. 7.783/89 (Lei de Greve), é meramente exemplificativo e, não taxativo, já 
que  não  poderia  limitar  os  direitos  da  coletividade  tutelados  na  Carta  Magna, 
como é o caso do direito à vida, à segurança etc”. 
135
 
 
“Por  outro  lado,  entendemos  ser  bastante  difícil  enumerar,  taxativamente,  os 
serviços  cuja  paralisação  afetem,  de  forma  grave,  as  necessidades  básicas  da 
população.  Por  isso  mesmo  o  art.  10  da Lei  n.  7.783/89,  que  prevê,  em  11 
incisos, diversos serviços ou atividades tidos como essenciais, como o controle 
do tráfego aéreo e a compensação bancária, a nosso ver não encerra as atividades 
ditas assim.  O art.  11 da  referida lei, por seu parágrafo único, afirma que 
‘necessidades  inadiáveis  da  comunidade  são  aquelas  que,  não  atendidas, 
coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da popu-
   
135
  LOPES,  Otávio  Brito.    Justiça  do  trabalho:  competência  ampliada.  Coordenadores  Grijaldo 
Fernandes Coutinho e Marcos Neves Fava. São Paulo: LTr, 2005, p. 379. 
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lação’.  Se  assim  não  fosse,  conforme  a  lei  brasileira  não  seria  uma  atividade 
essencial a prestação da segurança pública”.
136
 
 
“A dificuldade na definição exaustiva dos serviços públicos essenciais sujeito às 
limitações examinadas, porque o conceito de essencialidade pode variar em 
razão do  tempo,  do  local  ou  da  situação, sugere não  estabelecer de forma 
taxativa  as  atividades,  permitindo ao  magistrado  proceder  ao enquadramento 
pertinente em cada caso”.
137
 
 
  Yone Frediani assim não entende. Para a autora: 
“O  exame  da  questão  há de envolver,  primeiramente,  a afirmação  de que  a 
relação das atividades contidas no dispositivo legal supra é taxativa, o que 
significa asseverar que inobstante possam  existir outros serviços ou atividades 
de  igual  grandeza  e  importância  para  a  população,  apenas  as  legalmente 
enumeradas  é  que  ensejarão  a  observância  do  comando  inserto  no  art.  11  do 
mesmo  diploma  legal,  ou  seja,  a  prestação  dos  serviços  indispensáveis  e 
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade”.
138
 
 
Comunga  do  mesmo  entendimento  Wilson  Batalha,  para  quem  “o  elenco  dos 
serviços  ou  atividades  essenciais,  enumeração  taxativa,  e  não  meramente  exemplifi-
cativa, consta do art. 10 da Lei n. 7.783/89”.
139
 
Temos para nós que a melhor doutrina é aquela que prega a não taxatividade da 
relação  contida  no  art.  10  da  Lei  de  Greve,  tendo  em  conta  mudanças  tecnológicas, 
econômicas e sociais, sob pena de tornar-se letra morta o mencionado artigo. 
“O zelo do legislador, para prevenir os prejuízos que os usuários possam sofrer, 
como  visto,  ao  estabelecer  um  elenco  de  serviços  ou  atividades,  excedeu-se, 
injustificada  e  canhestamente.  A  fixação,  pelo  caminho  da  lei,  das  limitações 
   
136
 DUARTE NETO, Bento Herculano. Obra cit., p. 144. 
137
 PEDUZZI, Maria  Cristina  Irigoyen.  A greve  nos  serviços  essenciais  e  nos  serviços  inadiáveis.  In 
FRANCO FILHO, Georgenor de Souza (Coord.). Curso de direito coletivo do trabalho. São Paulo: LTr, 
1998, p. 494. 
138
 FREDIANI, Yone. Idem, p. 93. 
139
 BATALHA, Wilson de Souza Campos. Silvia Marina Labate. Sindicatos - sindicalismo. São Paulo: 
Ltr, 1994, p. 267. 
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resulta em que se vejam rapidamente ultrapassados os conceitos e permitem que 
surja, à margem do comando legal, outras que bem poderiam estar assim tratadas 
e não o são. É que haverá uma dificuldade óbvia de alterar a legislação, a cada 
momento  que  a  situação  de  fato  se  altere,  tanto  mais  no  campo  das  relações 
trabalhistas onde a criatividade desenvolvida nas convenções coletivas, é maior 
e mais dinâmica”.
140
 
 
Ainda, tal pensamento reflete um positivismo exacerbado e ultrapassado. Diante 
de  um  caso  concreto  o  Judiciário  poderá  considerar  como  essencial  um  serviço  não 
elencado no art. 10, da Lei de Greve. 
A qualidade ou natureza de essencial não se esgota pura e simplesmente numa 
relação, devendo ser ponderada no caso concreto. 
Vejamos, por  exemplo, os serviços de telecomunicações. Será que  todos os 
âmbitos de tais serviços são verdadeiramente essenciais? 
  O mesmo se diga com relação ao serviço de compensação bancária que, a priori, 
não pode ser considerado essencial. Todavia, em determinadas situações poderá vir a sê-lo. 
Disso deflui que cabe em cada caso a análise das circunstâncias em que a greve 
se desenvolve. 
Outro aspecto interessante é que o simples fato de uma empresa prestar serviços 
essenciais  não  induz  proibição  de  paralisação.  Somente  os  estabelecimentos,  departa-
mentos ou setores que, na empresa, estão encarregados desses serviços ou atividades é 
que não podem sofrer solução de continuidade.
141
 
Por  exemplo,  a  greve  em  estabelecimento  prisional.  Se  a  paralisação  afeta  os 
serviços administrativos e burocráticos, a greve, em princípio, não pode ser tida como 
em atividade essencial. 
   
140
 SOUZA, Ronald Amorim e. Greve e locaute. Portugal: 2004, p. 184-185. 
141
 SUSSEKIND, Arnaldo. Direito constitucional do trabalho. 3ª ed., Rio de Janeiro. São Paulo. Recife: 
Renovar, 2004, p. 484. 
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Para podermos alcançar a noção e a certeza da essencialidade de um serviço ou 
atividade, impõe-se que  haja efetivo perigo que  possa afetar a vida, a segurança ou a 
saúde da população. 
  Conseqüentemente,  a  noção  de  serviços  essenciais  para  restringir  o  direito  de 
greve está ligada à noção de serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades 
inadiáveis da população, devendo, portanto, ser analisada em cada caso concreto para 
que não seja frustrado o direito de greve. 
Vejamos, ainda, um exemplo de serviço essencial não elencado na Lei de Greve: 
a educação. Porém, nem por isso deixa de ser essencial. 
A educação é "direito de todos e dever do Estado e da família...", assim dispõe o 
artigo 205 da Constituição Federal de 1988, e a nível infraconstitucional, o artigo 2º da 
Lei nº 9.394/96.  Ainda, nos  termos do  art. 4º,  da Constituição Federal, constitui 
necessidade vital básica. 
A educação e o aprendizado se dão através de trocas de experiências com vista à 
soma de conhecimentos para que torne o homem apto a desenvolver-se física, moral e 
intelectualmente.  Sem que  se dê  esse processo, não se  pode falar em  exercício da 
cidadania. E é por essa importância para o mundo social e jurídico que é considerado 
um  serviço  essencial  e,  portanto,  deverá  ficar  imune  a  interrupções,  sob  pena  de 
inviabilizar o próprio progresso de um país. Versa o artigo 5º, caput da Lei nº 9.394/96: 
"O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo qualquer 
cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, enti-
dade de classe ou  outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, 
acionar o Poder Público para exigi-lo." 
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Em  razão  da  falência  do  Estado  na  prestação  de  serviços  essenciais  à 
coletividade, aumenta a responsabilidade dos agentes privados a quem a exploração de 
tais serviços acaba sendo transferida. É o caso, por exemplo, da educação. 
A  respeito  da  exploração  pela  iniciativa  privada  da  saúde  e  da  educação, 
comenta José Reinaldo de Lima Lopes que: 
“Tanto a saúde quanto a educação prestadas por particulares perdem o caráter de 
universalidades que, por  princípio, os direitos  sociais  deveriam  ter. Mesmo 
assim conservam alguma coisa de diferente: são mercadorias de natureza muito 
distinta de outras. Em primeiro lugar, tem uma necessidade inafastável (...) 
Nestes dois casos estamos tratando de coisas distintas de outras mercadorias ou 
serviços. Estes dois exemplos (educação e saúde) mostram que certos serviços, 
prestados no mercado de forma empresarial, lidam com objetos que não podem 
ser mercantilizados completa e absolutamente”.
142
 
 
Portanto,  o  fato  de  ser  prestada  por  particulares  não  a  torna,  por  isso,  menos 
necessária. 
Julgados  há  que  reconhecem  os  serviços  educacionais  como  essenciais, 
conforme  trecho  do  Acórdão  Unânime  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  -  RESP 
79828/MG: 
 "...A  SUNAB  tem  competência  para  fiscalizar  os  valores  das  taxas  e 
mensalidades fixadas pelos estabelecimentos de ensino, decorrente da aplicação 
da  legislação  de  intervenção  no  domínio  econômico  na  seara  dos  serviços 
essenciais,  entre  os  quais  se  incluem  os  pertencentes  à  educação."  Rel.  Min. 
Milton Luiz Pereira. 1ª T - STJ DJ 7.10.96. 
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 Cit. Teresa Negreiros. Teoria do contrato. Rio de Janeiro, São Paulo, Recife. Renovar: 2006, p. 482. 
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É certo, porém, que há entendimento contrário quanto à essencialidade dos 
serviços de educação, admitindo a paralisação completa, tendo em conta que as aulas 
perdidas poderão ser repostas. 
Porém, a questão não é assim tão simples. Imagine-se o prejuízo de uma greve 
em creches, escolas maternais. As mães deixam seus filhos nessas instituições para ir 
trabalhar e manter o sustento da família. Também uma greve em escola que alcance os 
estudantes  que  estão  concluindo  o  ensino  médio  ou  superior  às  vésperas  de  se 
formarem.  A  mesma  impossibilitaria  suas  formaturas,  impossibilitando  o  acesso  a 
empregos,  cursos  de  pós-graduação  e  ao  vestibular  (no  caso  dos  estudantes 
secundaristas). Não há  dúvida de que nesses  casos a tutela do  direito à vida está 
comprometida. 
  Outro exemplo é o serviço bancário. A Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª 
Região suscitou dissídio coletivo na última greve do setor bancário. O que moveu essa 
atuação foi a consideração de que os grevistas estavam impedindo o acesso às agências 
pelos  usuários,  que  estavam  impedidos  de  sacar  valores  necessários  à  satisfação  das 
necessidades da vida, pertinentes aos direitos e garantias constitucionais das pessoas. 
 
IV.9.1. Greve e Meio Ambiente Natural 
  José Carlos Arouca, ao tratar da greve em serviços e atividades essenciais, lança 
para reflexão a seguinte questão: constituiria serviço essencial o cuidado com animais e 
o dever de alimentá-los num parque zoológico?
143
 
Vejamos a questão. Consoante determina o art. 3º, inciso I, da Política Nacional 
do Meio Ambiente, o meio ambiente é o conjunto de condições, leis, influências e inte-
rações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas 
as suas formas. 
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 AROUCA, José Carlos. Curso básico de direto sindical. São Paulo: LTr, 2006, p. 325. 
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Celso Antonio Pacheco Fiorillo e Marcelo Abelha Rodrigues (1999) defendem a 
visão antropocêntrica do direito  constitucional  ambiental, segundo a qual  o  direito ao 
meio ambiente é voltado para a satisfação das necessidades humanas. Isso não quer di-
zer que o meio ambiente não proteja a vida em todas as suas formas e que não teria sido 
recepcionado  o  mencionado  artigo  pela  Constituição  Federal.  Porém,  o  que  deve  ser 
entendido é que a vida, que não seja a humana (dos animais irracionais), só poderá ser 
tutelada pelo direito ambiental à medida que a sua existência implique garantia da sadia 
qualidade de vida do homem. Isso porque o legislador constitucional pretendeu tutelar a 
vida tendo como principal destinatário a pessoa humana, particularmente os brasileiros e 
estrangeiros residentes no país.
144
 
Posteriormente, em obra  isolada,  Marcelo Abelha Rodrigues destaca o  meio 
ambiente  natural,  do  meio  ambiente  do  trabalho,  cultural  e  urbano.  Salienta  que  em 
relação ao meio ambiente natural a visão há de ser eco/biocêntrica, enquanto nos demais 
a visão é antropocêntrica.
145
 
Como bem observa o mencionado autor, o art. 225, da Constituição Federal fala 
com clareza que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
de  uso  comum  do  povo  e  essencial  à  sadia  qualidade  de  vida,  impondo-se  ao  Poder 
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações”. 
  Portanto, o objeto de tutela do meio ambiente natural é o equilíbrio ecológico, 
que constitui  um bem juridicamente autônomo,  imaterial, extrapatrimonial e que  é 
responsável, então, pela conservação de todas as formas de vida. 
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 FIORILLO, Celso Antonio Pacheco; RODRIGUES, Marcelo Abelha. Manual de direito ambiental e 
legislação aplicável. 2 ed. São Paulo: Max Limonad, 1999, p. 51-55. 
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 RODRIGUES, Marcelo Abelha. Instituições de direito ambiental. São Paulo: Max Limonad, 2002, 
v. 1, p. 59-70. 
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  Esse bem, por sua vez, é formado pelos componentes ambientais que se intera-
gem em complexos processos e reações, culminando com o equilíbrio ecológico. Tais 
componentes, dessa forma, são  imprescindíveis  à  formação do equilíbrio  ecológico e, 
por  isso  mesmo,  têm  o  mesmo  regime  jurídico  do  bem  ambiental  imediatamente 
tutelado,  que  é  o  equilíbrio  ecológico.  Talvez  por  isso  são  denominados  (os  compo-
nentes  ambientais)  de  bens  ambientais,  mesmo  sabendo  que são  partes  essenciais e 
responsáveis pela formação do equilíbrio ecológico. 
  O meio ambiente é formado por um conjunto de elementos bióticos e abióticos 
que, interagindo entre si, abrigam e permitem todas as formas de vida. Portanto, é óbvio 
que todos esses elementos (bióticos e abióticos) interagem também com o ser humano, 
porque inserido nesse meio ambiente, permitindo, pois, a manutenção de nossa vida. 
  Os componentes ambientais não existem apenas para servir o homem. Pelo 
contrário, o homem faz parte dessa cadeia, mas pelo seu papel central tem o dever de 
proteger a salubridade desses elementos que se integram e se interagem, justamente para 
assegurar a manutenção do equilíbrio do ecossistema, até porque se assim não fizer será 
afetado. 
  Considerando  a  disposição  contida  no  art.  225,  da  Constituição  Federal,  é 
possível  afirmar  que  o  legislador tratou  do  meio  ambiente  natural  em  perspectiva 
diversa e destacada do demais. 
  A  análise  sistemática  do  texto  constitucional  também  leva  a  essa  afirma-ção. 
Com efeito, foi no Capítulo VI inserto no Título VIII (a ordem social), no art. 225, que 
o legislador reservou tratamento ao meio ambiente. Ainda, no mesmo Título VIII, sob a 
rubrica de  Capítulo  III,  na  Seção  II, cuidou  dos  bens culturais.  Já  no  Capítulo  II, no 
Título  VII  (ordem  econômica  e financeira),  tratou  da política  urbana, regulando a 
atividade do poder público com vistas à asseguração do bem  estar da população e ao 
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pleno desenvolvimento das cidades. Assim, ao menos sob a exegese sistemática, optou 
o legislador por  isolar  o  meio  ambiente natural  dos  demais ecossistemas (urbano, 
cultural e do trabalho). 
O meio ambiente, que não o natural, encontra sua tutela em outras disci-plinas, 
como o direito urbanístico, o direito econômico, o direito do trabalho, e, em todos esses 
casos, o  fim  almejado  é  a  proteção  e  manutenção  da  qualidade de  vida  do  indivíduo 
relativamente ao entorno que o cerca. 
Quando  o  objeto  de  tutela  é  o  equilíbrio  ecológico,  independentemente  do 
entorno, do  sítio ou do lugar  em que  esteja, a disciplina ficará a cargo  do direito 
ambiental. 
Por outro lado, quando o objeto de proteção for a qualidade de vida e bem estar 
da  população,  o  assunto  será  disciplinado  pelo  direito  do  trabalho,  pelo  direito 
econômico ou pelo direito urbanístico. 
Só o meio ambiente natural protege a vida humana e as demais formas de vida, 
de modo que o meio ambiente é visto de modo unitário, não sendo sua proteção voltada 
apenas para o homem. 
Já os outros aspectos do meio ambiente, vida e qualidade de vida, possuem mais 
que um papel central, mas de destaque do personagem principal. Em outras palavras, no 
meio ambiente artificial protege-se precipuamente a qualidade de vida do ser humano, 
simplesmente porque o homem é o pai desse meio ambiente. Portanto, o meio ambiente 
que não o natural tem inescondível veste antropocentrista. 
Seja  a  visão  antropocêntrica,  seja  a  eco/biocêntrica,  o  que  importa  para 
responder a questão é saber se os serviços relacionados aos cuidados e alimentação dos 
animais no jardim zoológico mantêm alguma relação com a proteção constitucional ao 
meio ambiente e, pois, com o direito à vida. 
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O art. 225 da CF dispõe que: 
“Art. 225. Todos têm direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se 
ao Poder Público  e à  coletividade o dever  de defendê-lo  e  preservá-lo para  as 
presentes e futuras gerações. 
 
§ 1º. Para assegurar a efetividade deste direito, incumbe ao Poder Público: 
 
VII.  Proteger  a  fauna  e  a  flora,  vedadas,  na  forma  da  lei,  as  práticas  que 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies 
ou submetam os animais a crueldade”. 
 
O dispositivo constitucional não delimitou o conceito de fauna. Porém, o art. 1º, 
da Lei n. 5.197/67 trás a definição: 
“Art.  1º.  Os  animais  de  quaisquer  espécies,  em  qualquer  fase  do  seu 
desenvolvimento  em  que  vivem  naturalmente fora  do cativeiro,  constituindo  a 
fauna  silvestre,  bem  como  os  ninhos,  abrigos  e  criadouros  naturais,  são 
propriedades do Estado, sendo proibida a sua utilização, perseguição, destruição, 
caça ou apanha”. 
 
Como  se vê,  a  lei  delimitou  o conceito  de  fauna  para restringir  ao  tratamento 
legal apenas à fauna silvestre, haja vista que apenas esta corre o risco de extinção ou de 
perder sua função ecológica.
146
 
Nos termos do  art.  1º, da  Lei  n. 7.173/83, “considera-se  Jardim  Zoológico 
qualquer coleção  de  animais  silvestres  mantidos  vivos  em cativeiro  ou  em  semiliber-
dade e expostos à visitação pública”. 
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 A fauna doméstica não tem função ecológica e está sujeita ao regime de propriedade do direito civil. A 
finalidade de sua existência está relacionada com o bem estar psíquico do homem. Ela não pode ser alvo 
de  crueldade.  FIORILLO,  Celso  Antonio  Pacheco;  RODRIGUES,  Marcelo  Abelha.  Manual  de  direito 
ambiental e legislação aplicável. 2 ed. São Paulo: Max Limonad, 1999, p. 302, 309 e 310. 
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Em se tratando de Jardim Zoológico, a fauna ali existente é silvestre. De outra 
parte, o espaço ambiental existente no zoológico é para preservar o patrimônio genético 
das espécies. Portanto,  a fauna silvestre existente no jardim zoológico tem função 
ecológica que é essencial para garantia do ecossistema equilibrado de que nós depen-
demos para sobreviver. 
A doutrina a respeito assim tem se manifestado: 
“A  atividade  de  recreação,  que  envolva  a  fauna  silvestre,  depende  de  prévia 
autorização  (e  não  de  licença  como  diz  a  lei  de  proteção  à  fauna)  do  poder 
público competente, mesmo que se trate de propriedade particular, pois, como já 
restou  claro,  a  fauna  silvestre  é  bem  difuso,  não  podendo  ser  usado  de  modo 
privilegiado pelo proprietário do espaço da terra em que ela se situa. 
 
Mas,  qual  é  a  natureza  jurídica do  bem  jurídico que  compõe  a  fauna,  quando 
estamos diante de uma finalidade recreativa? Se se tratar de jardim zoológico, a 
fauna ali existente é de uso comum do povo, portanto difusa. Ainda que o jardim 
zoológico seja particular, pensamos que a fauna ali existente, por ser silvestre, é 
de  natureza  difusa,  até  porque  esse  espaço  ambiental  é  para  preservar  o 
patrimônio  genético das espécies e,  ademais, nem  se  deveria chamar  jardim 
zoológico particular, porque  só  poderá existir se  atendidos  diversos  requisitos, 
dentre eles as finalidades sócio-culturais e os objetivos científicos. Na verdade, o 
que é privado é o espaço ambiental no seu sentido físico, mas não a fauna que ali 
está contida, até porque a sua destinação é a visitação pública. 
 
Para que não seja difusa a fauna, é mister que não exista a função ecológica da 
mesma. Se é animal  silvestre,  estando  conservado  o  seu  habitat, ainda que  de 
modo  artificial,  então  estaremos  diante  de  bens  inapropriáveis,  porque 
ambientais, difusos, e de uso comum do povo”.
147
 
 
   
147
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Não fosse isso, o jardim zoológico teria finalidade recreativa, propiciando lazer 
ao homem, lembrando que o lazer é um direito fundamental. 
Ainda,  a  paralisação  dos  serviços  relacionados  aos  cuidados  com  os  animais, 
incluindo alimentação, enseja uma situação de crueldade, sendo vedada tal prática pela 
Constituição Federal, que protege a vida sob todas as formas. 
Conseqüentemente, não temos dúvidas que constitui serviço essencial o cuidado 
com animais e o dever de alimentá-los em um parque zoológico. 
 
IV.10. Requisitos para a Deflagração da Greve em Serviços Essenciais 
  Os  requisitos  para  deflagração  da  greve  nos  serviços  essenciais  são:  com-
provante de tentativa de negociação; convocação dos trabalhadores e ata de assembléia 
que  deliberou  pela  greve,  atendendo  as  disposições  estatutárias;  comunicado  com 
antecedência de 72 horas aos usuários  e empregadores; atendimento das necessidades 
inadiáveis.   
 
IV.10.1. Greve Decorrente de Mora Salarial 
  Otávio  Pinto  e  Silva  entende  que  a  Lei  de  Greve  exige  uma  série  de  formali-
dades burocráticas para a deflagração dos movimentos grevistas, que deve ser revista.
148
 
  Concordamos com o autor. Certos requisitos formais poderiam ser dispensados. 
Por  exemplo,  o  edital  de  convocação  e  a  ata  da  assembléia  deliberativa.  A  simples 
adesão maciça  ao  movimento  induz  que  tais  requisitos  foram  observados.  Tem  plena 
pertinência aqui a aplicação do princípio da primazia da realidade dos fatos. 
Entendemos,  ainda,  que  em  se  tratando  de  greve  motivada  por  mora  salarial, 
sequer os demais requisitos devem ser cumpridos.
149
 A explicação aqui é bem simples: 
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São Paulo: LTr, 2004, p. 173. 
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o  salário  tem  natureza  alimentar  e  está  voltado  à  tutela  da  vida  e  dignidade  dos 
trabalhadores. 
  Exigir  que  sejam  observadas  todas  as  formalidades  para  que  a  greve  seja 
deflagrada e, pois, admitir as limitações ao exercício do direito de greve nessa hipótese 
significa  ferir  o  “conteúdo  essencial”  de  um  direito  fundamental,  com  o  desrespeito 
intolerável da dignidade humana. 
 
IV.10.2. Greve e Meio Ambiente do Trabalho 
  Raimundo  Simão de Melo  utiliza a  expressão  greve ambiental como sendo “a 
paralisação coletiva ou individual, temporária, parcial ou total da prestação de trabalho a 
um tomador de serviços, qualquer que seja a relação de trabalho, com a finalidade de 
preservar e defender o meio ambiente do trabalho de quaisquer agressões que possam 
prejudicar a segurança, a saúde e a integridade física e psíquica dos trabalhadores”.
150
 
  Trata-se de greve voltada para a proteção ao meio ambiente do trabalho, visando 
a tutela da saúde e da integridade física do trabalhador, que são direitos constitucionais. 
Nos termos do art. 225, da Constituição Federal, o bem ambiental é direito de 
cada  um  e  de  todos  ao  mesmo  tempo.  Portanto,  o  direito  ambiental  constitui  direito 
difuso fundamental inerente  às  normas  sanitárias  e  de  saúde  do  trabalhador (art. 196, 
CF), razão pela qual  merece a proteção do  Poder Público  e  da  sociedade organizada. 
Sua natureza ainda é difusa porque as conseqüências decorrentes de sua degradação, por 
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exemplo, os acidentes de trabalho, além da repercussão imediata individual, atinge toda 
a sociedade, que afinal é quem paga a conta.
151
 
  Nada  impede  que  os  trabalhadores  paralisem  suas  atividades  quando  o 
empregador descumpre as normas de segurança e medicina do trabalho. 
  Entretanto,  surge  uma  questão  interessante:  se  os  serviços  são  essenciais, 
incidiria a observância dos requisitos formais para a deflagração da greve, inclusive a 
restrição do cumprimento aos serviços mínimos? 
   Entendemos, como Raimundo  Simão de  Melo, que  a questão  envolve duas 
respostas:  se  a  reivindicação  decorre  de  uma  situação de  risco  comum,  por  exemplo, 
inobservância de intervalo intra e interjornadas, criação e instalação da CIPA e outros, 
todos os requisitos formais para a declaração da greve devem ser observados. 
  Porém, se o risco é grave e iminente, sem possibilidade de ser evitado, não há 
como  impor  a  observância  de  quaisquer  requisitos  para  a  deflagração da  greve.  Os 
trabalhadores, diante do risco imediato, estão autorizados a deflagrar a greve.
152
 
  Neste  caso,  os  serviços,  ainda  que  essenciais  à  comunidade  porque  ligados  à 
vida, à saúde e à segurança dos cidadãos, como em toda atividade essencial, envolvem 
os interesses dos próprios trabalhadores, ameaçados de morte iminente. 
Em  muitas  situações,  o  descumprimento  pelo  empregador  das  normas  de 
segurança e medicina do trabalho afeta de tal modo a saúde do trabalhador que exigir o 
cumprimento dos serviços mínimos colocaria em risco não só a vida dos trabalhadores, 
mas da própria sociedade. 
Por outro lado, a recusa ao trabalho diante da inobservância pelo empregador às 
normas de segurança e medicina do trabalho, independentemente de configurar situação 
de  greve,  representa  o  pleno  exercício  do  direito  de  resistência  pelo  trabalhador.  Por 
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isso,  ousamos  discordar  do  citado  autor  quando  caracteriza  a  paralisação  individual 
como greve. 
Entendemos  que  a  greve  é  direito  individual  de  conotação  coletiva.  Um 
trabalhador isolado não faz greve. Só um grupo de trabalhadores pode desencadeá-la.
153
 
Enfatizamos os ensinamentos de Maurício Godinho Delgado no sentido de que 
“a greve  diz  respeito  a movimento  necessariamente coletivo,  e  não  de  caráter apenas 
individual. Sustações individualizadas de atividades laborativas, ainda que formalmente 
comunicadas  ao  empregador  como  protesto  em  face  de  condições  ambientais 
desfavoráveis na  empresa,  mesmo repercutindo  entre os trabalhadores e  respectivo 
empregador, não constituem, tecnicamente, movimento paredista. Este é, por definição, 
conduta de natureza grupal, coletiva”.
154
 
A  paralisação  estaria  voltada  para  a  defesa  do  próprio  direito  à  vida  e  sequer 
teria a conotação instrumental de forçar o empregador a regularizar o meio ambiente do 
trabalho, embora o efeito final seja esse. A paralisação seria mera decorrência do direito 
de resistência dos trabalhadores. 
O direito de resistência, ou jus resistentiae, para Maranhão é “o direito que tem 
o empregado de se  opor às  determinações ilegais do empregador, às que  fujam à 
natureza  do serviço ajustado, que  o humilhem ou  diminuam moralmente ou  que o 
coloquem em grave risco.”
155
 
 
Há  que  se  ter  em  mente  o  art.  13  da  Convenção  155  da  OIT,  ratificada  pelo 
Brasil: “Em conformidade com a prática e as condições nacionais, deverá ser protegido, 
de conseqüências injustificadas, todo trabalhador que julgar necessário interromper uma 
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situação de trabalho por considerar, por motivos razoáveis, que ela envolve um perigo 
iminente e grave para sua vida ou sua saúde”. 
A  Constituição  do  Estado  de  São  Paulo  autoriza,  em  caso  de  risco  grave  ou 
iminente no local de trabalho, a interrupção da prestação de serviços, sem prejuízo de 
quaisquer direitos pelo trabalhador.
156
 
  A  lei  italiana  de  greve,  Lei  n.  146/90,  em  seu  art.  2,  item  7,  dispensa  a 
formalidade  de  concessão  de  pré-aviso  e  indicação  da  duração  da  greve,  quando  em 
jogo graves acontecimentos lesivos à incolumidade e à segurança dos trabalhadores. 
  A  proteção  ao  meio  ambiente  do  trabalho  e,  pois,  do  direito  à  vida,  buscada 
pelos  trabalhadores  é  um  direito  difuso,  cuja  proteção  também  cabe  à  sociedade. 
Portanto, não há colisão de direitos nesta hipótese, mas convergência, haja vista que a 
coletividade se beneficia com a efetiva proteção dos interesses dos trabalhadores.  
Nessa  hipótese,  a  sociedade  deve  aplaudir  e  não  repudiar  a  conduta  dos 
trabalhadores que paralisaram suas atividades, sem observância dos serviços mínimos. 
 
IV.10.3. Da Cláusula de Comunidade 
  Roberto A.  O. Santos  defende  o entendimento de  que  os interesses  de uma 
categoria profissional ou econômica não podem prevalecer sobre os da comunidade.
157
 
Porém,  entendemos  que  a  greve  em  serviços  essenciais  não  envolve, pura  e 
simplesmente, a aplicação genérica do princípio da supremacia do interesse geral sobre 
o individual. 
Trata-se  de  um  princípio  que  não  pode  ser  tomado  em  termos  absolutos  e  a 
priori  excludente  da  tutela  dos  interesses  privados. Além disso,  a situação  de contra-
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 Constituição do Estado de São Paulo: “Art. 229, § 2º - Em condições de risco grave ou iminente no 
local de  trabalho, será  lícito ao  empregado interromper suas atividades,  sem prejuízo de quaisquer 
direitos, até a eliminação do risco”. 
157
  SANTOS,  Roberto  A.  O.  A  greve  dita  abusiva  e  a  “cláusula  de  comunidade”.  São  Paulo: 
Suplemento Trabalhista, LTr, 108-527/90. 




[image: alt]  124
dição,  muitas  vezes,  efetivamente  não  existe.  Citam-se,  por  exemplo,  a  greve  envol-
vendo  o  meio  ambiente  e  a  greve  motivada  por  mora  salarial,  em  que  a  restrição ao 
direito de greve compromete o núcleo essencial do direito e o princípio da proporcio-
nalidade. 
Com efeito, muitas vezes os trabalhadores buscam, através da greve, o cumpri-
mento de direitos fundamentais, que podem ser  protegidos mesmo quando contrariem 
interesses  da  coletividade.  Nem  sempre  a  proteção  de  promoção  dos  direitos  funda-
mentais leva à maximização dos interesses da maioria.
158
 
Vale registrar o posicionamento de Juarez de Freitas: 
“(...) o princípio do interesse público exige a simultânea subordinação das ações 
administrativas à dignidade  da pessoa humana e  o fiel respeito aos direitos 
fundamentais”.
159
 
 
A  cláusula  da  comunidade se  traduz  no pressuposto  de  que  os  direitos  funda-
mentais não podem ser invocados quando seu exercício coloque em risco bens jurídicos 
relevantes para a comunidade. Ela promove uma inversão da ordem constitucional, além 
do que não existe base constitucional no tocante a essa cláusula genérica. 
Ignora-se  aqui  a  relevância  atribuída  aos  direitos  fundamentais,  como  valores 
mais essenciais de uma comunidade, bem como elimina o princípio da proporcio-
nalidade, cuja vigência no ordenamento jurídico é reconhecida.
160
 
O que se quer dizer é que não é todo e qualquer interesse da coletividade que 
prevalece em caso de confronto com o direito de greve. Esse interesse geral, para res-
tringir o direito de greve, há de estar consubstanciado na busca de proteção de um direi-
   
158
 SARMENTO, Daniel. Colisões entre direitos fundamentais e interesses públicos. In SARMENTO, 
Daniel e  GALDINO, Flavio (coord.). Direitos Fundamentais: Estudos em  Homenagem  ao Professor 
Ricardo Lobo Torres. Rio de Janeiro, São Paulo, Recife: Renovar, 2006, p. 279. 
159
 Cit. SARMENTO, Daniel. Idem, p. 269. 
160
  Abriremos  um  tópico  sobre  o  princípio  da  proporcionalidade  em  que  ficará  clara  a  afirmação  feita 
quanto ao seu reconhecimento. 




  125
to de igual envergadura. Ainda, o aplicador do direito pode, no caso concreto, deixar de 
aplicar a restrição do direito de greve mediante um juízo de ponderação. 
 
IV.11. Da Regulamentação da Greve em Serviços Essenciais 
  A greve em serviços essenciais envolve dois conceitos: a definição dos serviços 
essenciais e quais os serviços que devem ser mantidos durante a greve. Estes conceitos 
podem ser regulamentados pela forma heterônoma ou autônoma. 
 
IV.11.1. Definição dos Serviços Essenciais 
IV.11.1.1. Solução Heterônoma 
Na  forma  heterônoma,  a  definição  dos  serviços  essenciais  é  realizada  pelo 
Estado. No Brasil, a definição de serviços essenciais se dá através do Poder Legislativo, 
por força do que dispõe o art. 9, § 1º, da Constituição Federal. 
Entendemos  que  a  definição  por  lei  quanto aos  serviços essenciais  deva  ser 
criticada em razão da lentidão em que se opera. Além disso, o instrumento legislativo 
possui caráter geral, não parecendo ser o mais apto. 
 
 
IV.11.1.2. Solução Autônoma 
Quanto à solução autônoma, assume formas variadas. Todas, porém, requerem 
consentimento dos interessados, mas diferem na forma de participação de outros prota-
gonistas. 
Primeiro, temos a solução concertada, que pressupõe acordo entre as três partes 
que atuam no processo de concertação social: o governo, o empresariado e o setor sindi-
cal. 
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Segundo,  a  solução  é  encontrada  na  negociação  coletiva  entre  os  dois  inter-
locutores sociais, sem intervenção do Poder Público. 
Terceiro, a solução voluntária para a qual concorre apenas a decisão dos próprios 
grevistas, ou seja, do movimento operário. É a auto-regulamentação. 
 
IV.11.2. Como Devem ser Organizados os Serviços de Emergência 
  Aqui cabe uma distinção: 
a)  a determinação  das  exigências que  devem ser  cumpridas nos serviços tidos 
como essenciais durante a greve; 
b) a determinação prática de como devem ser executados tais serviços; 
 
No que se refere à manutenção do atendimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade durante a greve, a negociação coletiva é a primeira forma contemplada na 
nossa lei. De um  lado, o  sindicato  dos empregados ou comissão de negociação eleita 
pelos  trabalhadores  (em se  tratando de categorias  inorganizadas) e  de outro  lado o 
sindicato dos empregadores e a empresa. 
  Na negociação deverão ser acordadas as disposições necessárias para a adequada 
disciplina do atendimento a ser prestado pelos trabalhadores, a presta-ção dos serviços 
que  não  serão  paralisados,  a  dimensão  do  funcionamento  dos  mesmos,  as  turmas  de 
atendimento,  o  número  de  trabalhadores  necessários  e  a  convocação  desses  trabalha-
dores.
161
 
  Se as partes não chegarem a um bom termo quanto aos serviços que devem ser 
mantidos durante a greve, o melhor é que os sindicatos formulem uma regulamentação a 
respeito. 
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IV.11.3. Da Prestação dos Serviços pelo Poder Público 
  Em nosso país, em não havendo acordo pela solução autônoma, a obrigação de 
manter os serviços é transferida ao Poder Público. Essa é a redação do art. 12, da Lei de 
Greve. 
  Porém,  a  lei  não  indica  através  de  que  meio  o  Poder  Público  assumirá  a 
prestação dos  serviços, se com pessoal próprio, caso em  que as corporações militares 
colaborariam, ou se mediante os próprios trabalhadores da empresa, que seria a hipótese 
de requisição civil, proposta que foi rejeitada quando da aprovação da Lei n. 7.783/89 
pelo Congresso nacional. 
 
IV.11.3.1. Da Requisição 
Para Celso Antônio Bandeira de Mello, “requisição é o ato pelo qual o Estado, 
em  proveito de  um interesse público,  constitui alguém,  de  modo unilateral e  auto-
executório, na obrigação de prestar-lhe um serviço ou ceder-lhe transitoriamente o uso 
de  uma  coisa  in  natura,  obrigando-se  a  indenizar  os  prejuízos  que  tal  medida 
efetivamente acarretar ao obrigado”.
162
 
Hely Lopes Meirelles apresenta conceituação que segue o mesmo eixo. Para o 
autor, “requisição é a utilização de bens ou serviços particulares pelo Poder Público por 
ato de execução imediata e direta da autoridade requisitante e indenização ulterior, para 
atendimento de necessidades coletivas urgentes e transitórias. O fundamento do instituto 
da requisição encontra-se  no  art. 5º,  XXV, da  CF, que autoriza  o  uso da propriedade 
particular  na  iminência  de  perigo  público,  pelas  autoridades  competentes  (civis  e 
militares).
163
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Seguindo  a  mesma  perspectiva,  Maria  Sylvia  Zanella  Di  Pietro  esclarece  que 
“pode-se conceituar a requisição como ato administrativo unilateral, auto-executório e 
oneroso, consistente na utilização de bens ou serviços particulares pela Administração, 
para atender a necessidades coletivas em tempo de guerra ou em caso de perigo público 
iminente”.
164
 
A  requisição  caracteriza-se  por  ser  procedimento  unilateral  e  auto-executório, 
que  independe  da  aquiescência  do  particular  e  da  prévia  intervenção  do  Poder 
Judiciário. Em regra, é onerosa, sendo que a indenização se dá a posteriori. Em tempo 
de paz se justifica em caso de perigo público iminente. 
Como  se  vê,  a  medida  administrativa  busca  criar  condições  para  a  defesa  de 
certos  bens  jurídicos  em  situação  especial  de  periclitância  cuja  relevância  autoriza  a 
ação  unilateral e  auto-executável por  parte  do ente  público  competente.  Através  da 
requisição administrativa protegem-se valores tais como a vida, a saúde pública e todos 
os demais bens de relevância coletiva.
165
 
O fundamento do instituto da requisição está no art. 5º, XXV, da CF, que 
autoriza  o  uso  da  propriedade  particular  na  iminência  de  perigo  público,  pelas 
autoridades competentes. 
A requisição civil  e a militar são  cabíveis  em tempo  de  paz  e  independem  de 
regulamentação  legal,  bastando  uma  real  situação  de  perigo  público  iminente  (como 
inundação, incêndio,  sonegação de  gêneros de primeira  necessidade,  conflito armado, 
comoção  intestina). Também,  têm a  mesma conceituação  e fundamentos, porém  os 
objetivos são diversos. A requisição civil visa evitar danos à vida, à saúde e aos bens da 
coletividade. Já a militar, o resguardo da segurança interna e a manutenção da Soberania 
   
164
 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 19 ed., São Paulo: Atlas, 2006, p. 149. 
165
 VIEIRA, Felipe. Disponível em http://www.editoraferreira.com.br/publique/media/requisicao.pdf 




[image: alt]  129
Nacional. Em caso de guerra, tanto uma como a outra devem atender aos preceitos de 
lei federal (art. 22, III, da CF). 
A  requisição  administrativa  constitui  ato  de  urgência.  Portanto,  num  primeiro 
momento,  não  é  cabível  a  apreciação  pelo  Poder  Judiciário.  No  que  se  refere  à 
oportunidade  e objeto  da  medida,  é  ato  discricionário.  Mas,  condicionado à  efetiva 
existência de perigo público iminente (arts. 5º, XXV, e 22, III, da CF), e vinculado à lei 
quanto à competência da  autoridade requisitante, à finalidade do ato  e,  quando, for o 
caso,  ao  procedimento  adequado.  A  apreciação  desses  quatro  aspectos  pode  ser  feita 
pelo Judiciário, especialmente para a fixação do justo valor da indenização.
166
 
A requisição em caso de greve estava prevista no art. 25, da Lei n. 6.439/97: 
“Em  caso  de  calamidade  pública,  perigo  público  iminente  ou  ameaça  de 
paralisação  das  atividades  de  interesse  da  população  a  cargo  das  entidades  do 
SINPAS, o Poder Executivo poderá requisitar os bens e serviços essenciais à sua 
continuidade, assegurada ao proprietário indenização anterior. 
Parágrafo único. Quando a requisição acarretar intervenção em estabelecimentos 
fornecedores de bens ou prestadores de serviços, com afastamento dos respec-
tivos  dirigentes, fica assegurada  a  estes  remuneração igual  à  que for  paga aos 
interventores.” 
  Para Jorge Pinheiro Castelo: 
“(...) a Constituição não estabeleceu  a  requisição civil  para  o  atendimento  das 
necessidades imperiosas. Mas também não o vedou. 
Nos parece como entende Pontes de Miranda que ‘o primeiro pressuposto para a 
requisição é  o perigo iminente  de pequenas alterações  da ordem  pública ou 
pequenas inundações. É preciso que haja exigência do ato de requisição devida e 
esse  perigo  iminente,  não é  preciso que  o perigo  seja  geral, pode  ser local, 
limitado  a  um  trecho  de  rua,  como  em  caso  de  incêndio.  No  plano  do  direito 
público, tudo  se passa,  a  respeito das  requisições como  no plano  do direito 
privado, a respeito do estado de necessidade’. 
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Assim, só não seria inconstitucional a requisição em face de um real estado de 
necessidade. 
Apesar  de  nos  parecer  legítima  a  requisição  em  casos  e  situações  vitais  à 
sobrevivência das pessoas e da sociedade, entendemos difícil não vislumbrar a 
inconstitucionalidade  da  requisição.  Isto  porque  a  Constituição  não  estabelece 
especificamente  esta  possibilidade  para  a  greve,  apesar  da  ‘brecha’ 
constitucional para sua  utilização, pelo art. 22, e a mesma choca-se com a 
inviolável liberdade de consciência e liberdade  de  trabalhar,  asseguradas pelos 
incisos VI e VIII do art. 5º da CF 
167
 ” 
 
Entendemos  que  não  existe  obstáculo  de  ordem  legal  para  a  aplicação  do 
instituto  da requisição  na  greve  em  serviços  essenciais.  Entretanto,  a  prática  revela  a 
inviabilidade de aplicação do instituto no que se refere à requisição de qualquer um do 
povo para a prestação dos serviços, tendo em vista a dificuldade de encontrar mão-de-
obra treinada para determinados serviços. 
De fato, é muito frágil o mecanismo de proteção da população em alguns setores 
essenciais que são altamente técnicos e que não permitem uma substituição rápida da 
mão-de-obra pelo Poder Público. 
Então,  parece  que  o  exemplo  português  é  sábio  a  respeito,  quando  admite  a 
convocação dos próprios trabalhadores. 
Argumente-se,  ainda,  que  a  continuidade  dos  serviços  é  imposta  ao  Poder 
Público  e,  diante  da  não  existência  de  mão-de-obra  apta  ao  desenvolvimento  dos 
serviços,  para  se  desincumbir  daquela  obrigação,  estará  autorizado  a  requisitar  os 
próprios trabalhadores grevistas. 
A requisição dos trabalhadores grevistas parece entrar em conflito com o direito 
de liberdade de trabalho. Entretanto, os trabalhadores requisitados já não estão mais na 
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qualidade de trabalhadores, mas “em tant que citoyens, requis au service de la Nacion, 
lorsque l´interêt supérieur du pays l´exige”.
168
  
Não é demais observar  que a obrigação de prestação dos serviços pelo Estado 
decorre do dever de proteção dos direitos fundamentais. 
Com efeito, a dimensão objetiva dos direitos fundamentais impõe ao Estado não 
apenas o dever de abster-se de violar tais direitos, mas também de proteger seus titulares 
diante de lesões e ameaças provindas de terceiros. 
O  dever  de  proteção  “constitui  um  dos  mais  importantes  desdobramentos  da 
dimensão  objetiva  dos  direitos  fundamentais, e  está  associada à ótica  emergencial  do 
Welfare State, que enxerga no Estado não apenas um ‘inimigo’ dos direitos do Homem, 
que por isso deve ter as suas atividades limitadas ao mínimo possível (Estado mínimo), 
mas  uma  instituição  necessária  para a  própria garantia  destes direitos  na  sociedade 
civil”.
169
 
 
IV.11.4.Possibilidade de Substituição dos Grevistas por Ato do Empregador 
  A  obrigatoriedade  de  manutenção dos  serviços  mínimos  na  greve  em  serviços 
essenciais nada tem a ver com a necessidade do funcionamento dos equipamentos, má-
quinas  e  bens  cuja  paralisação  pode  deteriorar.  Aqui,  a  possibilidade  de  contratação 
externa é permitida pela lei para dar continuidade ao serviço após a paralisação da gre-
ve. Já nos serviços ou atividades essenciais, a manutenção dos serviços indispensáveis é 
ordenada para que a sociedade seja protegida. 
Amauri Mascaro Nascimento chegou a externar esse entendimento: 
   
168
 SINAY, Hélène. La greve: traite de droit du travail. Paris: Dalloz, 1966, p. 411. 
169
  SARMENTO,  Daniel.  Direitos  fundamentais  e  relações  privadas.  Rio  de  Janeiro:  Lúmen  Júris, 
2006, p. 129. 




[image: alt]  132
“O conceito  de indispensabilidade  deve  ser  compreendido não  em  função  das 
exigências da empresa, mas das necessidades inadiáveis da comunidade, sendo 
esta, portanto, a primeira observação a fazer sobre a interessante questão. 
As exigências da empresa são resolvidas através de outro quadro jurídico cuja 
finalidade é preservar o funcionamento dos equipamentos, máquinas e bens cuja 
paralisação  pode  deteriorá-los.  Daí  a  autorização  legal  para  contratação,  pela 
empresa, à falta de acordo com  o sindicato ou a comissão de negociação, dos 
serviços necessários, exatamente para que esses bens não venham a ser prejudi-
cados. Mas essa questão nada tem a ver com a indispensabilidade aqui exami-
nado, e que está voltado não para a preservação dos instrumentos da empresa de 
todo e qualquer setor de atividade, mas para a defesa da comunidade, o  que é 
muito  mais  amplo.  A  contratação  externa  de  serviços  é  permitida  exatamente 
para dar continuidade à manutenção dos equipamentos enquanto que o condicio-
namento do exercício do direito de greve nos serviços essenciais é ordenado pa-
ra que a sociedade seja protegida”.
170
 
 
Não  há  como  admitir  que  a  lei  autorizou  a  contratação  externa  visando  a 
preservação dos instrumentos da empresa e não conferiu o mesmo tratamento quando a 
greve alcança direitos dos cidadãos. 
“Nos  serviços  ou  atividades  essenciais,  as  necessidades  inadiáveis  da 
comunidade serão atendidas mediante a manutenção de equipes com o objetivo 
de assegurar os serviços cuja paralisação resulte em danos a pessoas ou coisas 
ou prejuízo irreparável pela deterioração irreversível de bens, além de garantir a 
manutenção  dos  serviços  necessários  à  retomada  das  atividades,  mediante 
acordo para definição desse atendimento, permitido ao empregador, à falta do 
acordo,  contratar  diretamente  os  serviços  mínimos,  de  modo  razoável  e  sem 
comprometer  a eficácia  do  direito  de  greve  sob  pena  de  caracterização  de 
conduta anti-sindical”.
171
 
 
Ademais, o art. 22, do Código de Defesa do Consumidor, assim dispõe: 
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“Art.  22.  Os  órgãos  públicos,  por  si  ou  suas  empresas,  concessionárias, 
permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados 
a fornecer serviços  adequados,  eficientes,  seguros  e, quanto  aos  essenciais, 
contínuos. 
Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações 
referidas  neste  artigo,  serão  as  pessoas  jurídicas  compelidas  a  cumpri-las  e  a 
reparar os danos causados, na forma prevista neste código”. 
 
Ora,  se  a  continuidade  dos  serviços  é  imposta  pelo  Código  de  Defesa  do 
Consumidor,  também,  ao  prestador  dos  serviços,  como  poderá  a  empresa  cumprir  o 
preceito legal, caso não haja acordo com a entidade sindical, se não puder se utilizar da 
possibilidade da contratação externa? 
 
IV.11.5. Da Atuação do Poder Judiciário 
  Na  prática,  o  que  se  tem  observado  é  que  o  Poder  Público  não  tem  tomado 
qualquer  iniciativa  quanto  à  manutenção  dos  serviços  e  a  questão  tem  sido  resolvida 
mediante ordem judicial. 
  Com efeito, em 1991, o Presidente do Tribunal Superior do Trabalho expediu os 
Atos da Presidência TST números 221/91 e 243/91, objetivando estabelecer normas a 
serem cumpridas pelas partes do dissídio coletivo até a cessação da greve ou o julga-
mento do dissídio. 
Transcrevemos parte do Ato n. 221, de 13.03.91, editado com fulcro no art. 12, 
da Lei n. 7.783/89, para assegurar o cumprimento do art. 11 e parágrafo único: 
“a)  todos  os sindicatos  de  petroleiros deverão  liberar do  movimento  grevista, 
para  se  apresentarem  imediatamente  ao  serviço,  trabalhadores  na  quanti-
dade correspondente a 30% da equipe normal de produção de combustíveis 
e  gás,  de  forma  a  garantir  a  produção,  o  bombeamento  e  a  distribuição 




  134
desses  derivados  de  petróleo  para  o  atendimento  das  necessidades 
inadiáveis da população; 
b)  na  hipótese  de  o  sindicato  de  petroleiros  não  liberar  da  greve  seus 
representados ou liberar em quantidade insuficiente para se obter o percen-
tual de 30% de uma equipe normal de produção de combustíveis e gás, de 
bombeamento e distribuição, a empresa fará convocação até se alcançar o 
percentual, comunicando o fato ao sindicato responsável e ao Ministro 
Presidente  do  E.  Tribunal  Superior  do  Trabalho,  para  as  providências 
legais; 
 
c)  os  sindicatos  dos  petroleiros  atuarão  como  responsáveis  e  fiscais  da 
rigorosa  observância desta  Ordem,  podendo  denunciar  qualquer caso  de 
desvirtuamento de sua finalidade ao Ministro  Presidente do E. tribunal 
Superior do Trabalho; 
d)  até a decisão ser proferida pela Seção de Dissídios Coletivos do TST no DC 
23.197/91  fica  proibida  a  dispensa  de  trabalhador  grevista,  qualquer  que 
seja o motivo, sendo que os abusos cometidos sujeitarão os responsáveis às 
penas  da  lei  perante  a  autoridade  judiciária  competente  (art.  9º,  §  2º,  da 
Constituição Federal e parágrafo único do art. 7º da Lei de Greve); 
e)  os  Juízes  Presidentes  dos  Tribunais  Regionais  do  trabalho  e  os 
Procuradores Regionais do Trabalho ficam autorizados a agirem em nome 
do  Ministro  Presidente  do E.  Tribunal  Superior  do  Trabalho  perante  os 
litigantes e  as autoridades  policiais  e  administrativas locais,  podendo,  em 
conjunto,ou  separadamente,  praticar  os  atos  necessários  ao  fiel 
cumprimento desta Ordem; 
f)  as autoridades mencionadas no item anterior também poderão receber dos 
litigantes as denúncias referentes à inobservância desta Ordem, devendo, de 
plano,  tomar  as  providências  administrativas  urgentes  e  necessárias, 
remetendo  o  expediente  respectivo  para  o  Ministro  Presidente  do  E. 
Tribunal Superior do Trabalho; 
g)  concluído  o  julgamento  do  processo  de  Dissídio  Coletivo  TST-DC-
23.197/91, cessam os efeitos desta Ordem Judicial, aplicando-se, a partir de 
então, o disposto no art. 14, caput, da Lei de Greve, salvo se o movimento 
grevista terminar antes ...”. 
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No mesmo ano, houve em São Paulo a greve no setor de transportes coletivos e 
o  Presidente  do  Segundo  Regional,  com  base  no  precedente  citado,  expediu  Ordem 
Judicial  no  mesmo  sentido,  determinando  fosse  mantido  em  funcionamento  30%  do 
serviço regular. 
O  Judiciário  está  distante  dos  serviços  e,  fatalmente,  quando  fixa  os  serviços 
mínimos, ou acaba por abortar o movimento grevista ou faz com que a comunidade não 
tenha efetivamente atendida suas necessidades inadiáveis. 
Ronald Amorim e Souza também questiona a atuação do Judiciário Trabalhista 
nas greves em serviços essenciais. 
“O poder jurisdicional tomou para si o papel de mentor da situação de toda e 
qualquer greve, desde a transição para o regime democrático pela Constituição 
de 18 de setembro de 1946, por força da regra do art. 856, da CLT, que permitia 
ao  presidente  da  Corte  trabalhista  a  instauração  do  dissídio,  ex  officio,  na 
ocorrência de greve. Na altura não cogitava o ordenamento jurídico da existência 
das denominadas atividades essenciais, o que somente veio a ocorrer quando, no 
regime militar, vigia a Carta política de 1967, com a Emenda de 1969. Assim, 
não  existia  a  regra do  art.  12,  da  Lei  de Greve,  que comete  ao  poder  Público 
assegurar a prestação dos serviços indispensáveis. 
A noção de Poder Público, sempre associada àquela de Administração Pública, 
no  sentido  castiço  da  expressão,  foi  empolgada  pelo  Tribunal  Superior  do 
Trabalho  e  resultou  disseminada  a  conduta.  Daí  por  diante  passou  a  justiça  a 
desempenhar  um  inimaginável  papel  de  tutor  das  greves  nas  atividades 
essenciais, no país. 
(...)  Os  atos  praticados pelas  instâncias  trabalhistas brasileiras ultrapassam o 
limite  do  razoável  e  invadem  a  esfera  da  Administração  Pública  quando, 
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deliberadamente e ante a omissão do Poder Executivo, absorvem e incorporam a 
prática  de  atos  que  a  lei  comete  ao  Poder  Público,  como  temos  referido 
reiteradas vezes. 
O ordenamento jurídico brasileiro, sempre e quando confere alguma atribuição 
ao Poder Judiciário,  consigna-o,  expressamente, no seu  texto, quando legitima 
sua execução orçamentária,  o  preenchimento e  movimentação dos  seus  cargos 
públicos. Por outro lado, não lhe empresta força bastante para executar, por si, as 
sentenças  que  atinjam  o  próprio  Poder  Público  e  lhe  exige  que  expeça  o 
competente  requisitório,  instrumento  que  irá  dizer  ao  Poder  Público  que  deve 
cumprir dada decisão definitiva”.
172
 
  Para Luiz José Guimarães Falcão: 
“A expressão Poder Público foi utilizada com sabedoria pelo legislador, pois a 
amplitude  do  seu  conceito  permitirá  que  a  autoridade  municipal,  estadual  ou 
federal, do  executivo  ou  do judiciário,  fique investida dos  poderes legais  para 
garantir  ao  povo  a  proteção  que  a  Lei  n.  7.783/89  determina  seja  de 
responsabilidade dos trabalhadores em greve e do empregador.”.
173
 
  Plá Rodriguez, quando  trata dos serviços mínimos que devem ser  prestados 
durante  a  greve,  ressalta  que  o  funcionamento  de  emergência  não  pode  significar 
alteração das situações normais em relação à direção e à responsabilidade pelo funcio-
namento  do  próprio  serviço,  devendo  o  responsável  pelo  serviço  continuar  à  sua 
frente.
174
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Veja-se, por exemplo, em um hospital, o diretor melhor que ninguém sabe como 
compor a equipe mínima de trabalho.
175
 
  A França tem  um  exemplo interessante. A lei francesa delibera sobre serviços 
mínimos nas áreas de saúde, economia e social e atribui poderes ao Conselho de Estado 
para fixar a modalidade de aplicação das disposições referentes aos serviços mínimos, 
tendo a faculdade de definir as atividades e categorias de trabalhadores indispensáveis à 
execução das obrigações mínimas e designar as autoridades responsáveis para pôr em 
prática as decisões administrativas. 
 
IV.12. Da Utilização do Critério da Essencialidade em outros Ramos do Direito 
Eugênio Facchini Neto, em suas “Reflexões histórico-evolutivas sobre a consti-
tucionalização do  direito privado”,  apresenta notas importantes sobre  as  mudanças 
ocorridas no âmbito do direito privado.
176
 
Segundo o autor, num primeiro período, temos a época do liberalismo clássico, 
em que há nítida distinção entre o Estado e a sociedade. Nas relações privadas a ênfase 
é  para  a  propriedade  e  a  liberdade contratual.  Caminham  separados  direito  privado  e 
direito  público. A  ética  que predomina  é  a do  individualismo  (sujeito abstrato  de 
direitos). A ideologia jurídica  é  a  dos  três Cs -  legislação  completa,  clara e coerente, 
capaz de tudo regular.  Só o legislador teria legitimidade para editar normas jurídicas. A 
figura do juiz  era  a  de mero aplicador da lei, sem qualquer responsabilidade  política. 
Eram raros os princípios, os conceitos indeterminados. Os Códigos constituíam o eixo 
central  e  os  princípios  assumiam  uma  posição  subsidiária.  Caminhavam  separados  o 
Direito Civil e o Direito Constitucional. 
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Sob o enfoque histórico, na época do liberalismo clássico, que coincide com a 
época das grandes codificações, concebiam-se as Constituições liberais como Códigos 
de direito público (diplomas que disciplinavam a organização do Estado, a estrutura dos 
poderes, a competência de seus órgãos, algumas relações entre o estado e seus súditos), 
ao passo que os Códigos privados eram encarados como constituições de direito privado 
(estatutos que disciplinavam as relações entre os cidadãos, com exclusão da intervenção 
estatal, especialmente na área econômica, regida pela autonomia da vontade e pela con-
cepção individualista da propriedade privada). As normas constitucionais ocupavam-se 
com as  relações privadas apenas  para tutelar a  autonomia  privada relativamente  a 
possíveis interferências estatais. O direito de propriedade era garantido genericamente, 
sem que fossem fornecidos princípios para a disciplina das relações jurídicas privadas. 
As Constituições eram documentos  de acentuada natureza política, sem  força para 
garantir a conservação do  existente ou  impulsionar conformação do  futuro no âmbito 
das  relações  privadas,  não  vinculando  o  Legislativo.  Direito  civil  e  constitucional 
seguiam caminhos separados, cada qual com seu âmbito de incidência. 
Num  segundo  momento,  temos  o  Estado  intervindo  nos  comportamentos  dos 
indivíduos  para buscar  a  promoção  da  igualdade  substancial.  Abandona-se  a  ética  do 
individualismo  pela  ética  da  solidariedade,  relativiza-se  a  autonomia  da  vontade  e  se 
acentua  a  proteção  da  dignidade  da  pessoa  humana.  Há  uma  migração  para o  direito 
privado de valores constitucionais, de modo que o patrimônio deixa de ser o centro de 
preocupação para ser substituído pela consideração à pessoa humana. São estabelecidos 
novos parâmetros a fim de privilegiar valores não patrimoniais. 
Nesse  contexto,  do  ponto  de  vista  jurídico,  percebe-se  que  o  direto  público  e 
privado tendem a convergir.  Deparamos-nos com a privatização do direito público - 
cada  vez  mais  o  Estado  se  utiliza  de  institutos  jurídicos  de  direito  privado,  estabe-
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lecendo relações negociais com os particulares, abrindo mão de instrumentos mais 
autoritários e impositivos; e com a publicização do direito privado - o direito privado 
se desloca em direção ao direito público. É o que se percebe na categoria dos direitos 
coletivos e  difusos, e também na funcionalização  de inúmeros institutos de  direito 
privado (função social da propriedade, do contrato, da família, da empresa). 
Com  propriedade,  observa  Maria  Celina  Bodin
177
  de  Moraes  que  o  direito 
privado deixou de ser o âmbito da vontade individual e o direito público não mais se 
inspira na subordinação do cidadão. É o fim da dicotomia
178
, subsistem diferenças, mas 
elas são  quantitativas, pois há institutos  onde prevalecem  os interesses individuais, 
embora também  estejam  presentes interesses  da  coletividade, e  outros  institutos  onde 
predominam  os  interesses  da  sociedade,  embora  funcionalizados  à  realização  de 
interesses existenciais dos cidadãos. 
É certo, porém, que o direito civil não foi absorvido pelo direito constitucional. 
A intervenção estatal na vida econômica e social deixou as seguintes marcas: 
-  publicização  do  direito  privado:  o  Estado  passou  a  intervir  de  forma 
imperativa em áreas que eram deixadas à vontade privada. 
-  observa-se  a  constitucionalização  de  certos  princípios  e  institutos 
fundamentais do direito privado - família, propriedade e contrato passam a ser 
disciplinados pela Constituição Federal; 
-  nota-se  a  fragmentação  do  direito  privado  -  a  matéria  privada  antes 
concentrada no Código Civil e Comercial passa a ser tratada em leis especiais 
→ era dos estatutos. O sujeito abstrato das codificações cede espaço ao sujeito 
visto em sua concretude (locatário, consumidor, empregado). A peculiaridade 
de cada um deve receber um tratamento jurídico próprio. 
 
Essa constitucionalização do direito privado coloca em evidência a hermenêutica 
referente à força normativa dos princípios, a distinção entre regra e princípio, a inter-
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pretação  conforme  a  Constituição.  A  constitucionalização  implica  a  leitura  do  direito 
privado  à  luz  da  Constituição Federal.  Isso  apresenta  um  direcionamento  muito  claro 
com o compromisso de dar eficácia jurídica e efetividade aos princípios constitucionais. 
  A presença de normas  principiológicas impõe  ao  legislador o dever  não  só de 
editar  leis compatíveis  com  tais  princípios,  mas  também  o dever  positivo  de  editar 
legislação que  regulamente  as  previsões constitucionais,  desenvolvendo  os programas 
contidos na Constituição Federal. 
  Já  não  mais  existem  as  fronteiras  entre  o  público  e  o  privado,  pois  público  e 
privado manifestam tendências convergentes. O direito constitucional passou a discipli-
nar aspectos classicamente tratados pelo direito privado, enunciando princípios e consa-
grando valores que se aplicam também às relações entre particulares. Em assim sendo, o 
juiz, no exercício da atividade jurisdicional,  ao  interpretar e aplicar o direito privado, 
deve  levar  em  conta  as  regras  e  princípios  constitucionais.  Ao  Judiciário  cabe tornar 
efetivos os direitos fundamentais. 
  Concluindo: 
-  o  direito  privado  perdeu  suas  antigas  características  de  um  direito 
individualista e materialista para tornar-se mais solidário e ético, passando a 
ter uma verdadeira função social; 
-  observa-se a despatrimonialização do direito civil em que a tutela de direitos 
patrimoniais deixa de ser o centro das preocupações jurídicas, pois, a partir da 
visão  constitucionalizada  do  direito  privado,  a  primazia  passa  para  as 
situações  não  patrimoniais,  buscando  dar  efetividade  ao  princípio  da  digni-
dade da pessoa humana (ECA, CDC, etc). 
-  do  ponto  de  vista  finalístico,  o  direito  deixa  de  ser  um  instrumento  de 
preservação  do  existente  para  ser  um  instrumento  de  justiça,  de  equilíbrio 
contratual e de inclusão na sociedade social. Um instrumento de proteção de 
determinados grupos na sociedade, de garantia à dignidade da pessoa humana, 
de combate ao abuso do poder econômico e de toda atuação que seja contrária 
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à  boa-fé  no  tráfico  social  e  no  mercado.  O  direito,  assim,  passa  a  ter  uma 
função emancipatória que historicamente lhe foi negada. 
-  a magistratura deve ser co-partícipe de uma política de inclusão social.  
 
  Acompanhando  esse  fenômeno  da  constitucionalização  do  direito  privado, 
Teresa Negreiros, em estudo sobre a teoria do contrato, enfatiza que o direito contratual, 
como  qualquer  outra  disciplina  jurídica,  tem  a  seu  cargo  a  tarefa  de  tutelar  a  pessoa 
humana, nos termos em que determina a Constituição Federal.
179
 
  Esse novo caráter tutelar assumido pelo direito contratual constitucional é mar-
cante com o surgimento do Código de Defesa do Consumidor. Porém, o novo Código 
Civil  também  constitui  uma  fonte  adicional  para  a  reformulação  da  teoria  contratual 
clássica. Nestes dois  diplomas  estão  consagrados os  princípios  da boa-fé  objetiva, do 
equilíbrio econômico e da função social do contrato, com os quais houve uma mudança 
de se conceber o sujeito contratante e o próprio objeto do contrato. 
  De  fato,  no  que  se  refere  ao  sujeito  contratante,  vários  aspectos  diluídos  pela 
idéia da igualdade passam a ser considerados relevantes. Por exemplo, o CDC refere-se 
ao conhecimento ou à ignorância, à idade e à saúde do consumidor como fatores 
relevantes para a ocorrência de práticas contratuais abusivas. 
  Com relação ao objeto do contrato, é aqui que reside a originalidade da proposta 
da  autora  calcada  no  paradigma  da  essencialidade,  à  hierarquia  das  necessidades 
humanas  deve  ser  atribuída  a  função  de  estabelecer  um  padrão  de  diferenciação  dos 
contratos. 
  A caracterização do bem contratado - como bem essencial, útil ou supérfluo (a 
classificação tem em conta a dimensão existencial, isto é, a função que exercem na con-
servação ou promoção da dignidade da pessoa humana) - deve ser considerada um fator 
determinante  da  disciplina  contratual,  influindo  sobre  a  forma  como  deverão  ser 
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conciliados os novos princípios do contrato, de índole intervencionista, e os princípios 
clássicos, ligados à proteção da liberdade contratual. 
Da codificação aos dias de hoje, podemos identificar três momentos. O primeiro, 
marcado  pela  proteção  à  liberdade  contratual,  o  segundo,  marcado  pelo  intervencio-
nismo  estatal,  e  um  terceiro,  intermediário,  que  não  exclui  qualquer  outro,  em  que  a 
essencialidade é um critério importante para a aferição da intensidade da proteção 
conferida à autonomia privada. Portanto, os contratos que tenham por objeto bens 
supérfluos, regem-se predominantemente pelos princípios do direito contratual clássico, 
vigorando a regra da mínima intervenção estatal. Ao contrário, quanto mais o bem en-
volvido na relação jurídica em discussão for considerado essencial para a vida humana, 
maior será a proteção do direito fundamental em jogo, e menor a tutela da autonomia 
privada. 
  A  questão  que  surge  na  aplicação  do  paradigma  da  essencialidade  é  a  hierar-
quização das necessidades humanas. Qual o critério para se distinguir entre o essencial, 
o útil e o supérfluo? 
  As  necessidades  básicas  dispensam  justificação,  não  envolvem  preferências 
particulares, mas necessidades ínsitas à pessoa humana como tal. 
  Parece possível determinar que certos bens são essenciais por natureza na medi-
da  em  que  se  demonstre  o  caráter  universal  de  sua  imprescindibilidade  para  a  vida 
humana. Henry Tilbery considera como indispensáveis ao atendimento das necessidades 
humanas básicas a alimentação, vestuário, habitação, tratamento médico e higiênico.
180
 
  Juridicamente,  poderia  ser  utilizado  como  parâmetro  o  art.  7º,  IV,  da  Consti-
tuição Federal, que se refere ao salário mínimo como capaz de satisfazer o trabalhador e 
sua família em suas “necessidades vitais básicas”, exemplificando como tais: “moradia, 
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência”. 
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  Em sentido semelhante, a Emenda Constitucional n. 31/2000, ao criar o “Fundo 
de Combate à Erradicação da Pobreza”, destina tais recursos a “ ações suplementares de 
nutrição, habitação, educação, saúde, reforço da renda familiar...”. 
  A Lei n. 7.783/89 também fixa parâmetros no que se refere aos serviços essen-
ciais (arts. 10, 11 e parágrafo único). 
  Isso não significa que as necessidades (o direito ao mínimo existencial) possam 
compor uma lista exaustiva e imutável. As pessoas são diferentes, devendo se levar em 
conta  aspectos  pessoais,  circunstanciais  e  culturais,  incidindo  a  atividade  criativa  do 
juiz, que deverá decidir à luz das circunstâncias referentes à situação concreta das partes 
litigantes. 
  Assim, o paradigma da essencialidade constitui um instrumento útil para a con-
cretização,  no  âmbito  contratual,  dos  princípios  constitucionais  que  consagram  como 
dever do Estado e da sociedade a tutela da dignidade humana, mediante a garantia de 
um mínimo existencial. 
  A  ordem  constitucional  vigente,  ao  consagrar  a  dignidade  da  pessoa  humana 
como  fundamento  da  República  (art.  1º,  III)  e  ao  fixar  como  objetivo  fundamental  a 
construção  de  uma  sociedade  livre,  justa  e  solidária  (art.  3º,  I),  bem  como,  especifi-
camente,  a  erradicação  da  pobreza  e  da  marginalização  (art.  3º,  III),  estabeleceu,  de 
forma coerente,  com  estes postulados,  uma série  de  mecanismos visando  a garantir a 
todo ser humano um mínimo existencial. 
  A  Constituição  Federal  faz  várias  referências  às  necessidades  humanas  funda-
mentais  e  à  conseqüente  atribuição  de  tratamentos  diferenciados  aos  que  carecem  de 
meios para as satisfazer minimamente. 
  Por  exemplo,  a  prestação de  assistência social,  mesmo  àqueles  que  não  sejam 
contribuintes, desde que demonstrada a necessidade (art. 203, caput); a garantia de um 
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salário  mínimo  de  benefício  mensal  em  favor  dos  deficientes  físicos  ou  idosos 
necessitados, que não disponham de ajuda familiar para lhes garantir a sobrevivência; a 
percepção de um salário mínimo como direito de todos trabalhadores, como capaz de 
satisfazer o trabalhador e sua família em suas necessidades vitais básicas, tais como, a 
moradia,  alimentação,  educação, saúde,  lazer,  vestuário,  higiene,  transporte  e  previ-
dência. 
  A cláusula geral de tutela da dignidade da pessoa humana abrange a proteção de 
um nível mínimo de subsistência, tal como proclama a Declaração Universal dos Direi-
tos do Homem: 
“Toda pessoa tem direito a um nível de vida suficiente para assegurar a sua saúde, o seu 
bem estar e o de sua família, especialmente para a alimentação, o vestuário, a moradia, a 
assistência médica e para os serviços sociais necessários (art. 25)”. 
O conceito de essencialidade, portanto, está ligado à manutenção de um padrão 
mínimo de vida, o que significa associar a essencialidade à conservação da dignidade da 
pessoa humana. 
  Na  jurisprudência,  encontram-se  exemplos  que demonstram  a  adoção  de  um 
critério de classificação de bens conforme a sua utilidade existencial: 
“O manto da impenhorabilidade dos bens patrimoniais residenciais consagrado 
no bojo da  Lei n. 8.009/90,  diploma de  eficácia  geral e imediata, abrange não 
somente os móveis indispensáveis e essenciais à guarnição da habitação do 
devedor  com  um  mínimo  de  dignidade,  como  também  os  que  habitualmente 
integrem  a  residência,  excluídos  apenas  os  objetos  supérfluos  de  luxo  ou 
suntuosos. Esta corte, prestigiando o cunho social de alta relevância contido na 
referida Lei, construiu o pensamento de que a linha telefônica, equipamento de 
grande utilidade que integra grande parte das habitações familiares, não pode ser 
tido como objeto de adorno ou de luxo, imune, portanto, a qualquer constrição 
judicial”. REsp. n. 160.695/RS, 6ª T., Rel. Min. Vicente Leal, 5.03.98. 
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IV.13.  Críticas ao Conceito Legal de Serviços Essenciais e à Regulamentação Legal 
dos Serviços Mínimos 
Como  vimos,  o  legislador  infraconstitucional  efetivamente  tratou  indistin-
tamente as duas expressões - serviços essenciais e necessidades inadiáveis, entendidas 
estas como as voltadas à fruição do direito à vida, à saúde e à segurança. 
Como bem assinala Miguel Reale: 
“(...) Na linha desse entendimento, a Assembléia Constituinte de 1988 aprovou 
com amplitude o direito de greve, mas com esta precisa determinação, que figura 
no § 1º  da Carta Magna: ‘A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e 
disporá sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade’. 
Vejamos,  agora,  como  o  Congresso  Nacional  se  desempenhou  dessa  delicada 
tarefa. Não vacilo em declarar que o fez de forma infeliz, ao  aprovar a  Lei n. 
7.783, de 28 de junho de 1988, cujo art. 11 estatui: ‘Nos serviços ou atividades 
essenciais, os sindicatos,  os  empregadores e os  trabalhadores  ficam  obrigados, 
de  comum  acordo,  a  garantir,  durante  a  greve,  a  prestação  dos  serviços 
indispensáveis  ao  atendimento  das  necessidades  inadiáveis  da  comunidade. 
Parágrafo único:  são  necessidades  inadiáveis  da  comunidade  aquelas  que,  não 
atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança 
da população’. Como se vê, foi dada às necessidades inadiáveis uma definição 
que não corresponde ao espírito do mandamento constitucional supracitado, com 
a estapafúrdia idéia de ‘perigo iminente’ à sobrevivência, à saúde ou à segurança 
da população”.
181
 
Com efeito,  defendemos o  entendimento de  que o  legislador, ao  definir os 
serviços essenciais, deveria ter adotado um conceito mais amplo, ou seja, com os olhos 
voltados para a Constituição Federal. 
Suponha-se,  por  exemplo,  uma  greve  dos  metroviários.  A  paralisação  desses 
serviços vai conflitar com vários direitos fundamentais dos cidadãos. Citemos alguns: o 
direito ao trabalho, o direito à educação, o direito à vida, o direito à saúde, o direito à 
liberdade de locomoção. 
   
181
 REALE, Miguel. Greves selvagens. Síntese Trabalhista, n. 137, nov/2000. 
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A greve é  um direito  fundamental e  quando envolve serviços ou atividades 
essenciais sugere a colisão com outros direitos e bens também dotados de envergadura 
constitucional. 
Como  bem  entendeu  a  sentença  do  Tribunal  Constitucional  espanhol  de 
17.07.81, importa fixar a “natureza dos interesses” ou “dos bens e interesses da pessoa” 
que  se  trata  de  salvaguardar, tendo  em  vista que  “o  essencial  é  o  livre  exercício  dos 
direitos constitucionais e o livre desfrute dos bens constitucionalmente protegidos”.
182
 
Há uma preocupação pela  Corte Constitucional daquele país com o  “exercício 
dos  direitos  fundamentais  e  as  liberdades  públicas  ou  o  gozo  de  bens 
constitucionalmente protegidos”
183
 aos quais se voltam os serviços essenciais para que 
permaneçam abertos para os usuários. 
Comungando  o  mesmo  entendimento,  mencionamos  a  Corte  Constitucional 
italiana, ao referenciar os “interesses gerais que encontram proteção em princípios 
consagrados na Constituição”.
184
 
Este é o critério que a jurisprudência e a doutrina dominante em  Portugal têm 
acolhido: 
“O  critério  fundamental  para  a  identificação  das  actividades  (públicas  ou 
privadas) que podem considerar-se ‘essenciais’, no sentido de corresponderem a 
‘necessidades sociais impreteríveis’,  retira-se da  consagração constitucional de 
um conjunto de direitos fundamentais (‘direitos, liberdades e garantias’) que não 
podem ser aniquilados ou prejudicados uns pelos outros - que tem, portanto que 
ser  compatibilizados.  O  direito  de  greve  é  um  deles.  E  o  art.  18º/2  da 
Constituição,  admitindo que  por  lei sejam  limitados esses  direitos,  acautela 
deverem ‘as restrições, limitar-se ao necessário para salvaguardar outros direitos 
ou interesses constitucionalmente protegidos’. 
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 FERNANDES, Antonio Monteiro. Idem, p. 37. 
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É este o critério que a jurisprudência e a doutrina dominante têm acolhido: são 
‘necessidades sociais impreteríveis’ as que estão compreendidas na configuração 
dos  direitos  fundamentais  consagrados  pela  Constituição:  direito  à  vida,  à 
integridade  moral  e  física,  à  liberdade  e  à  segurança,  de  informar  e  ser 
informado, de deslocação no território nacional, de saída e regresso ao mesmo 
território, etc”.
185
 
 
Como  conseqüência, o  conceito  de  essencial  não pode  permanecer  atrelado 
apenas àquelas atividades que visam a proteção do direito à vida, à saúde e à segurança, 
alcançando  também  o  conjunto  das  necessidades  inerentes  aos  bens  e  interesses 
constitucionalmente protegidos em sede de direitos fundamentais. 
Resumindo: a  noção de  serviço essencial  deveria ter  em conta  o caráter  do 
bem/interesse  a  ser  satisfeito  -  aqueles  consagrados  pela  Constituição  Federal  como 
direitos fundamentais. 
A noção teleológica sugerida de serviços essenciais abarca não apenas a vida, a 
saúde e a segurança como necessidades inadiáveis da comunidade. O essencial alcança 
também as necessidades existenciais. 
Quando a Constituição declara o direito à vida, consagra não só o direito de não 
ser morto,  mas  também o  direito  de viver,  no sentido  de dispor de  condições de 
subsistência mínimas.
186
 
Por  outras  palavras,  as  necessidades  da  comunidade  não  se  restringem  ao 
mínimo vital ou ao mínimo de sobrevivência sem abranger as condições para uma vida 
com dignidade. A dignidade da pessoa humana somente estará assegurada “quando for 
   
185
 SOUZA, Ronald Amorim e. Greve e locaute. Portugal: Almedina, 2004, p. 185-186. 
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  TORRES,  Silvia  Faber.  Direitos  prestacionais,  reserva  do  possível  e  ponderação:  breves 
considerações e críticas. In SARMENTO, Daniel e GALDINO, Flavio (coord.). Direitos Fundamentais: 
Estudos em Homenagem ao professor Ricardo Lobo Torres. Rio de Janeiro: Renovar, 2006, p. 777. 
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possível uma existência que permita a plena fruição dos direitos fundamentais, de modo 
especial, quando seja possível o pleno desenvolvimento da personalidade”.
187
 
Afinal, “Não deixar alguém sucumbir à fome certamente é o primeiro passo em 
termos da garantia de um mínimo existencial, mas não é - e muitas vezes não o é sequer 
de longe - o suficiente”.
188
 
Uma vida com dignidade necessariamente só poderá ser uma vida saudável, que 
responda  a qualitativos  mínimos.
189
 A caracterização do  bem tornou-se  extensiva  a 
objetos  que,  sem  serem  essenciais  à  sobrevivência,  são,  contudo,  na  sociedade  atual, 
necessários à existência de uma vida digna.
190
 
  Não podemos deixar de registrar que existem serviços que cobrem necessidades 
sociais  que,  por  si  só,  são  inadiáveis.  É  o  que  sucede  com  aquelas  relacionadas  ao 
direito  à  vida,  à  liberdade  e  à  segurança,  que  “evidenciam  interesses que,  pela sua 
inerência  à  vida  individual  e  social,  assumem  caráter  básico,  ‘vital’,  insusceptível  de 
compressão: a medida da sua satisfação é irredutível, por natureza”.
191
 
Todavia,  em  outras  hipóteses,  é  possível  distinguir  uma  zona  de  necessidades 
básicas  e  inadiáveis  no  campo  mais  vasto  dos  interesses  cobertos  pela  proteção 
constitucional. É o que ocorre, por exemplo, com o direito à informação, liberdade de 
locomoção  e  à  saúde.  “A  vida  comunitária  cada  vez  menos  é  possível  sem  uma 
circulação mínima de informação; a possibilidade de deslocação (transporte) entre áreas 
do  país  é  vital,  desde  logo  em  articulação  com  os  direitos  à  vida  e  à  saúde;  a 
continuidade dos serviços de recolha de lixo e esgotos, a disponibilidade permanente de 
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 SARLET, Ingo Wolfgang. Direitos fundamentais sociais, ‘mínimo existencial’ e direito privado: 
breves notas sobre alguns aspectos da possível eficácia dos direitos sociais nas relações entre particulares. 
In SARMENTO, Daniel e GALDINO, Flávio (coord.). Direitos fundamentais. Rio de Janeiro: Renovar, 
2006, p. 567. 
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  SARLET,  Ingo  Wolfgang.  A  eficácia  dos  direitos  fundamentais.  Rio  de  Janeiro:  Livraria  do 
Advogado, 2006, p. 461-462. 
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assistência médica  de  urgência  são,  de  igual  modo,  necessidades  básicas  e  de  caráter 
universal”.
192
 
  Ainda, para alcançar a exata noção de serviços essenciais é possível utilizar, e 
porque não, a teoria do paradigma da essencialidade, classificando os serviços ou ativi-
dades em essenciais e supérfluos, incidindo a imposição dos serviços mínimos em rela-
ção aos primeiros. Quando o serviço envolvido mais se aproximar da esfera de opções e 
valorações  exclusivamente existenciais, a restrição  ao exercício  do direito de greve 
incidirá; quanto mais o serviço envolvido se afastar do campo existencial e se aproximar 
do universo exclusivamente econômico-patrimonial, a restrição não incidirá. 
O conceito de serviço essencial é dotado de indeterminação, que varia e “flutua 
ao sabor das necessidades e contingências políticas, econômicas, sociais e culturais de 
cada comunidade, em cada momento histórico.” 
193
 
Para afastar  a subjetividade  e a  insegurança que gera um conceito jurídico 
indeterminado,  incumbe  ao  intérprete  elaborar  critérios  para  o  alcance  da  expressão 
“serviços essenciais”. 
É certo que o conceito  de serviços essenciais pode ser tomado em um sentido 
estrito  ou  amplo.  Em  sentido  estrito,  a  noção  de  serviços  essenciais  da  comunidade 
coincide com  o  que no  Brasil a  Lei  de  Greve, em  seu  art.  11, definiu  como serviços 
destinados à satisfação das necessidades inadiáveis da comunidade, necessidades essas 
relacionadas à vida, à saúde e à segurança (necessidades vitais). 
Em sentido amplo,  compreenderiam as atividades voltadas a atender as neces-
sidades da população relacionadas com os direitos fundamentais. O objeto de tutela não 
seriam as atividades que cobrem apenas as necessidades vitais da sociedade; são outros 
direitos fundamentais que se encontram no mesmo patamar do direito de greve. 
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 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 32ª ed., São Paulo: Malheiros., 2006, 
p. 329. 
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O elemento relevante para a fixação da noção de serviços essenciais é a natureza 
essencial dos interesses, para cuja satisfação se dirigem as prestações que o serviço ofe-
rece aos seus usuários. Por outras palavras, o fator determinante é a conexão entre os 
serviços com o exercício dos direitos fundamentais.
194
 
A  noção  finalista  de  serviços  essenciais  por  nós  defendida é  adotada  no  atual 
Projeto de Lei de Greve dos servidores públicos, cujo art. 7º assim dispõe: 
“art.  7º.  São  necessidades  inadiáveis  de  interesse  público  aquelas  que,  se  não 
atendidas,  resultem  na  deterioração  irreversível  de  bens,  máquinas  e 
equipamentos,  ou  coloquem  em  risco  iminente  a  segurança  do  Estado,  a 
sobrevivência,  saúde  e  a  segurança  da  população,  o  exercício  dos  direitos  e 
garantias fundamentais e a preservação do patrimônio público” . 
 
Importa  observar  que  a  orientação  sugerida  em  nada  afronta  a  jurisprudência 
elaborada pelo Comitê de Liberdade Sindical e Comissão de Peritos da OIT, que adota a 
noção de serviços essenciais no sentido estrito do termo: “os serviços cuja interrupção 
poderia  pôr  em  risco  a  vida,  a  segurança  ou  a  saúde  da  pessoa  em  toda  ou  parte  da 
população”. Essa noção pode ser ampliada quando a greve atinge serviços que, embora, 
a priori, não sejam essenciais, possam assim ser considerados em razão da extensão e 
duração da greve. 
Para tais serviços  é admitida a proibição da greve. Entretanto, o  legislador 
brasileiro em tais serviços não proibiu a greve, impôs apenas a prestação dos serviços 
mínimos.  Portanto,  deveria  o  legislador  ter  adotado  uma  noção  mais  ampla  para 
serviços essenciais. 
A jurisprudência da OIT admite a fixação dos serviços mínimos também para a 
greve em serviços de utilidade pública (serviços que visam facilitar a vida do indivíduo 
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na coletividade, pondo à sua disposição utilidades que lhe proporcionam mais conforto 
e bem-estar). 
Então,  a  noção  mais  ampla  aqui  defendida  para  serviços  essenciais  em  nada 
conflita com a orientação da OIT, e, portanto, não fere o direito de greve. 
Conforme já afirmado, a restrição ao direito de greve nos serviços essenciais tem 
em conta a natureza do serviço, isto é, aqueles serviços destinados ao atendimento de 
necessidades coletivas  destinadas à fruição de direitos  fundamentais, que tanto 
podem  ser  prestados  pela  iniciativa  privada,  como  a  pública.  Entretanto,  o  legislador 
infra-constitucional não foi sensível a essa questão. 
E  mais,  a  vinculação  entre  direitos  fundamentais  e  serviços  essenciais  e, 
portanto, o conceito amplo sugerido, parece estar mais em consonância com a doutrina 
constitucional que defende a normatividade das disposições constitucionais, a superio-
ridade da Constituição sobre o restante da ordem jurídica e a centralidade da Lei Maior, 
no  sentido  de  que  todos  os  demais  ramos  do direito  devem  ser  compreendidos  e 
interpretados a partir do que dispõe a Constituição. 
A interpretação sugerida, mais uma vez, tem em conta a dimensão objetiva dos 
direitos fundamentais. De fato, os direitos fundamentais possuem, além da tradicional 
dimensão subjetiva (que se liga à compreensão  de que eles  conferem aos particulares 
direitos  subjetivos),  a  chamada  dimensão  objetiva,  no  sentido  de  que  os  direitos 
fundamentais expressam  os  valores mais  essenciais  de uma  comunidade  política,  que 
devem  se  irradiar  por  todo  o  seu  ordenamento  e  atuar  como  impulso  e  diretriz  para 
aplicação e interpretação das leis conforme os direitos fundamentais. 
O reconhecimento  da  eficácia irradiante dos  direitos  fundamentais  impõe o 
reconhecimento de que toda a legislação infraconstitucional terá de ser visitada a partir 
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de uma perspectiva centrada na Constituição e, em especial, nos direitos fundamentais. 
É a chamada “filtragem constitucional”.
195
 
  O ordenamento italiano acolheu a noção finalista de serviço essencial. Por um 
lado,  a  lei  identifica,  mediante  uma  relação  fechada,  os  direitos  da  pessoa 
constitucionalmente protegidos que podem ser afetados com o exercício do direito de 
greve, considerando como tais: a vida, a saúde, a liberdade e segurança, a liberdade de 
circulação, a assistência e previdência social, a instrução e liberdade de comunicação. 
De outra parte, estabeleceu, mediante um sistema de lista aberto, os serviços essenciais 
ou atividades produtivas específicas cujo desenvolvimento afeta o desfrute dos direitos 
constitucionalmente tutelados.
196
 
A legislação brasileira, a exemplo da lei italiana, num primeiro momento, pela 
análise dos serviços arrolados no art. 10, parece também conter uma relação de serviços 
vinculados à fruição dos direitos fundamentais. Entretanto, no art. 11 relaciona serviços 
essenciais a necessidades inadiáveis, ou seja, misturou a noção de serviços essenciais e 
as circunstâncias em que ocorre a greve. Confundiu serviço essencial e serviço mínimo, 
tratou de forma idêntica o fim e o meio para consegui-lo. 
Ora, em se optando pela noção teleológica, a essencialidade de um  serviço 
depende  única  e  exclusivamente  de  sua  conexão  instrumental  com  os  direitos 
fundamentais  dos  cidadãos,  e  não  com  as  circunstâncias  concretas  em  que  ocorre  a 
greve.  Estas  circunstâncias  podem  ser  valoradas  para  fins  de  fixação  das  prestações 
indispensáveis para garantir a manutenção do serviço essencial, mas não para definir os 
serviços essenciais. 
   
195
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A  essencialidade  é  um atributo  de  uma  organização  prestacional  de  serviços 
desligada das concretas circunstâncias em que ocorre a greve, e estas circunstâncias não 
servem para qualificar um serviço como essencial. 
Serviços essenciais  e  garantias para  manutenção  dos  mesmos  são conceitos 
diferentes.  São  estas,  e  não  aqueles,  que  podem  variar  de  intensidade  e  alcance  em 
atenção às concretas circunstâncias em que ocorre a greve. 
Por exemplo, os direitos à educação, à saúde, à liberdade de circulação das pes-
soas,  são  sempre  e  em  qualquer  circunstância  serviços  essenciais,  concebidos como 
serviços que visam a garantia ou exercício de direitos fundamentais. 
O atendimento das necessidades inadiáveis diz respeito à prestação dos serviços 
mínimos  durante  a  greve e está  ligado às circunstâncias em  que  ocorre  a  greve,  nada 
tendo  a  ver com essencialidade  dos  serviços,  que,  como  visto, tem  uma  conotação 
finalista. 
Serviços  essenciais  atendem  aquelas  atividades  cuja  manutenção  constitui 
condição material para a fruição pelos cidadãos dos direitos fundamentais. 
Portanto,  a essencialidade  do  serviço se  determina  através de  um elemento 
finalista. Importa, para a caracterização dos serviços essenciais, determinar a finalidade 
do serviço: é essencial se voltado à satisfação dos direitos fundamentais dos cidadãos. 
A definição de serviços essenciais nos moldes preconizados, em nada restringe o 
exercício  do  direito  de  greve.  Para  a  fixação de  restrições  há  que  se  ter  em  conta  as 
circunstâncias concretas em que a greve se desenvolve. 
Há  que se  ponderar  as circunstâncias  em  que  ocorre  a greve,  bem como as 
necessidades do serviço e a natureza dos direitos fundamentais sobre os quais repercute 
a greve. 
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A  regulamentação  da  greve  em  serviços  essenciais  alcançando  outros  direitos 
fundamentais, nos moldes defendidos, na verdade, não visa a enfraquecer o direito de 
greve, mas preservá-lo. 
Sabemos  que  a  greve  envolvendo  serviços  destinados  à  fruição  de  direitos 
fundamentais, como, por exemplo, a vida; a saúde; a liberdade e segurança; a liberdade 
de  circulação;  a  educação;  a  liberdade  de  comunicação,  entre  outros,  incomoda  a 
sociedade, alheia ao conflito e a que mais sofre com as paralisações. A sociedade já não 
mais tolera a greve em tais serviços. 
São  exemplos  evidentes  dessa  situação  de  repúdio  à  greve  pela  sociedade,  as 
paralisações deflagradas neste ano, nos Estados de Alagoas e Maranhão, em setores da 
saúde, segurança e educação. As greves já ultrapassam 80 dias, e os estudantes saíram 
às ruas em protesto a elas. 
A greve que, a duras penas, de delito, alcançou patamar de direito fundamental, 
está seriamente comprometida. 
Os  sindicatos  precisam  adquirir  a  consciência  de  que  a eficácia  de uma  greve 
não pode ser aferida pelo maior ou menor prejuízo causado aos usuários dos serviços e 
que a sua impopularidade pode virar-se contra os próprios trabalhadores.
197
 
Nesses casos, o direito de fazer greve se enfraquece perante a sociedade quando 
os grevistas não cuidam da proteção que o povo deve receber.
198
 
  O  sindicalismo  italiano  tem  uma  experiência  estimuladora  a  respeito.  Com 
efeito, foi aprovada naquele país a Lei n. 146, de 12 de julho de 1990, sobre o exercício 
do direito de greve nos serviços públicos essenciais e sobre a salvaguarda dos direitos 
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da pessoa constitucionalmente tutelados. O conteúdo da lei foi extraído dos códigos de 
auto-regulamentação já praticados pelas centrais sindicais. De outra parte, referida lei 
decorreu  da iniciativa  e vontade  das próprias  organizações sindicais,  em razão  dos 
abusos  que  vinham  sendo  cometidos,  sobretudo  quanto  aos  serviços  mínimos  da 
comunidade,  que  em  certo  momento  demonstrou-se  irritada  contra  os  movimentos 
grevistas descontrolados e desmoralizantes do regime democrático.
199
 
O sindicato não pode permanecer insensível à pressão exercida pela sociedade, 
cada vez mais revoltada com as greves deflagradas nos serviços essenciais, bem como 
pelo  próprio  Judiciário  Trabalhista,  que  vem  assumindo  uma  postura  bem  rígida  na 
fixação dos serviços mínimos. 
Não  somos  partidários  da  intervenção  do  Poder  Judiciário  na  fixação  dos 
serviços mínimos, eis que está afastado do teatro dos acontecimentos, bem como ao se 
aventurar como gestor dos serviços, ora inibe a greve, ora não atende as necessidades da 
coletividade. 
  As próprias partes envolvidas no conflito são as mais indicadas para eleger o que 
lhes convém. Por meio da negociação coletiva são estabelecidas condições de trabalho e 
de  remuneração,  bem  como  quaisquer  outros  aspectos  decorrentes  da  relação  de 
trabalho, utilizando um procedimento previamente definido. 
O  sindicalismo  brasileiro  se  caracteriza  pela  conflitividade  e,  à  luz  dessa 
orientação,  a  prioridade  é  assumida  pelas  reivindicações  mais  imediatistas  de 
recuperação de perdas salariais ou de conquistas materiais concretas. 
  Entretanto,  com as  transformações  do  sistema produtivo  e  a globalização  da 
economia, as  relações de trabalho sofreram drásticas  mudanças, o  desemprego e  o 
trabalho  informal  surgem  em  todos  os  cantos,  como  também  formas  de  emprego 
precário.  A  economia  internacionalizada  leva  à  competição  em  termos  igualmente 
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globais, o que restringe o campo da negociação entre os parceiros sociais, uma vez que 
as reivindicações são limitadas por fatores que fogem do controle dos empregadores.
200
 
  Esse cenário traz reflexos na função básica da negociação coletiva, que tem sido 
a função de melhoramento das condições de trabalho. A convenção coletiva de trabalho 
e o acordo coletivo de trabalho já não podem mais representar apenas um instrumento 
de melhorias. 
  Miguel Rodriguez-Piñero, citando Ferraro, adverte: 
“O contrato coletivo tem agora não só um conteúdo regulamentar propriamente 
dito,  mas  também  gestacional,  dispositivo,  administrativo,  concessivo  ou 
recessivo  ou,  por  outra  perspectiva,  de  contrato  autônomo,  executivo, 
integrativo, acessório, complementar, etc”.
201
 
 
  Os  novos  tempos  colocam  em  crise  a  função  melhorativa  do  instrumento  da 
negociação  coletiva,  cabendo  ao  sindicato  adotar  uma  nova  postura  e  se  envolver  na 
gestão  da  empresa,  trazendo  para  a  negociação  coletiva  novos  temas  (por  exemplo, 
procedimentos  de  dispensa  individual  e  coletiva,  de  segurança  e  higiene  do  trabalho, 
bem como da greve nas atividades essenciais). 
Luiz  Carlos  Amorim  Robortella,  ao  comentar  uma  das  causas  da  crise  do 
sindicato, observa que: 
“É  preciso  criar  uma  nova  ideologia  trabalhista  e  sindical.  Está  encerrado  o 
período da ideologia do conflito, com acumulação sistemática de direitos sociais 
através  dos  sindicatos.  Tal  acumulação  foi  substituída  por  ajustes  que  exigem 
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concessões  quanto  a  salários  e  outros  direitos,  inclusive  pela  pressão  da 
concorrência e da necessidade de sobrevivência da empresa”.
202
 
   
Supiot  relata  que  as  recentes  alterações  da  negociação  coletiva  não  afetam 
apenas  as  suas  funções,  mas  também  os  seus  objetos.  A  negociação  coletiva  aborda 
questões novas, anteriormente desconhecidas ou mantidas à margem (matérias conexas 
do trabalho e da proteção social).
203
 
  O fenômeno da procedimentalização “informa  o direito  como  um  todo, com  a 
chegada  da  ‘sociedade  da  informação  e  da  comunicação’,  conforme  afirma  Alain 
Supiot, em obra recente, isto é, um direito construído dentro da teoria da comunicação, 
segundo lição de Jürgen Habermas, vale dizer, um direito operacionalizado por normas 
das  relações  privadas,  onde  as  decisões  são  mais  negociadas  e  tomadas  entre 
particulares, do que um  direito  imposto por normas heterônomas e imperativas, cujas 
decisões são mais hierarquizadas e unilaterais”.
204
 
Em  não  havendo  acordo,  melhor  será  a  auto-regulamentação  pelo  próprio 
sindicato,  o  que  representaria  uma  elevação  do  grau  de  maturidade  e  valorização  do 
direito de greve pelo uso adequado.
205
 
  O movimento sindical  brasileiro deveria tomar  a iniciativa na  discussão do 
conceito  de atividades  essenciais,  bem  como  na  proposição  de um  código  de auto-
regulamentação para o exercício do direito de greve em tais serviços. 
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  Os próprios trabalhadores, efetivamente, têm melhor conhecimento da realidade 
dos serviços, e eles, mais do que ninguém, têm condições de compatibilizar o exercício 
do direito de greve com as necessidades sociais. 
  A auto-regulamentação, sem dúvida,  demonstraria uma  postura mais ética e 
solidária com a sociedade. Não fosse isso, importa considerar que da população atingida 
com a greve em tais serviços fazem parte os próprios trabalhadores, os quais devem ser 
os  mais  interessados  no  cumprimento  dos  serviços  mínimos.  Assim,  o  sindicato 
regulamentando quais os serviços, com certeza, também estaria exercendo a sua função 
primordial de tutelar os interesses dos trabalhadores. 
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V. Greve dos Servidores Públicos 
V.1.  Conceito de Serviços Públicos 
Não há, na doutrina, um conceito uniforme sobre serviço público. E isso porque 
a noção de serviço público, ao longo do tempo, sofreu consideráveis alterações. 
Como  bem  observa  Hely Lopes  Meirelles, o  “conceito  de  serviço  público  é 
variável  e flutua  ao  sabor  das  necessidades  e  contingências  políticas,  econômicas, 
sociais e culturais de cada comunidade, em cada momento histórico.”
206
 
Maria Sylvia Zanella Di Pietro demonstra que houve uma evolução no conceito 
de  serviço  público.
207
  Aponta  a autora  que,  em  suas origens,  basicamente,  os  autores 
utilizavam três critérios para definir serviço público, quais sejam: 
a)  critério  subjetivo  (considera  a  pessoa  jurídica  prestadora  da  atividade), 
definindo serviço público como aquele prestado pelo Estado; 
b)  critério material (que considera a atividade exercida), de modo que serviço 
público é aquele que tem por objeto a satisfação de necessidades coletivas; 
c)  critério  formal  (que  considera  o  regime  jurídico),  sendo  serviço  público 
aquele exercido sob o regime de direito público. 
 
Da combinação desses  três elementos é que surgiram as noções de serviço 
público. Porém, com o tempo, ocorreram alterações em relação a esses elementos. De 
fato,  o  Estado  passou  a  ampliar  o  rol  de  atividades  que  lhe  eram  próprias,  incluindo 
aquelas que eram deixadas para a iniciativa privada (comerciais e industriais). O Estado 
também percebeu que não tinha estrutura suficiente para realizar todas essas atividades 
e passou a delegar a execução dos serviços, inclusive sob o regime exclusivo de direito 
privado.
208
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  Assim, dois elementos foram afetados: o elemento subjetivo, porque não se pode 
mais  considerar  que  somente  as  pessoas  públicas  prestam  serviços  públicos.  Os 
particulares  podem  prestar  o  serviço  público  por  delegação  do  Poder  Público.  O 
elemento formal também restou comprometido, uma vez que nem todo serviço público 
é prestado sob o regime exclusivo de direito público. 
  O  serviço  público,  nos  termos  do  art.  175  da  Constituição  Federal,  é  sempre 
incumbência do Estado e sua criação se dá por lei. É por lei que o Estado escolhe quais 
as atividades que, em determinado momento, são consideradas serviços públicos. Dessa 
forma, não há como estabelecer uma distinção entre serviço público e privado a partir 
de  critérios  objetivos,  haja  vista  que  a  atividade  será  privada  enquanto  o  Estado  não 
assumi-la como própria. 
  Não só a  criação, mas também a gestão é incumbência do Estado, que  poderá 
fazer o serviço diretamente, por meio dos próprios órgãos que compõem a Administra-
ção Pública centralizada da União, Estados e Municípios, ou indiretamente, por meio de 
concessão ou  permissão,  ou  de  pessoas jurídicas  criadas por  ele com  essa  finalidade. 
Também é a lei que define o regime jurídico a que se submete o serviço público. 
No que  se refere ao elemento material, os autores,  sejam os que adotam o 
conceito amplo,  sejam os que adotam o conceito mais restrito, de modo unânime, 
consideram que o serviço público corresponde a uma atividade de interesse público. 
  Assim,  na  conceituação  de  serviço  público  deve  ser  considerado 
fundamentalmente o  atendimento das necessidades coletivas pelo  Estado, seja através 
da própria ação estatal ou mediante concessão, permissão ou autorização. 
É certo que os particulares também podem exercer  uma  atividade  de interesse 
geral.  Porém,  o  que  move  o  interesse  particular  é  o  seu  próprio  interesse.  Ainda,  o 
interesse público não é suficiente para caracterizar o serviço público. É necessário que a 
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lei atribua esse objetivo ao Estado. Conseqüentemente, pode-se afirmar que todo serviço 
público  visa  o  atendimento  de  necessidades  públicas,  mas  nem  toda  atividade  de 
interesse público constitui serviço público. 
A dificuldade  de um conceito uniforme  também decorre do fato de que há 
autores  que  atribuem  ao  serviço  público  um  conceito  amplo,  enquanto  outros  lhe 
atribuem um conceito mais restrito. 
No direito brasileiro, Hely Lopes Meirelles adota um conceito amplo de serviço 
público. Considera como serviço público “todo aquele prestado pela Administração ou 
por  seus  delegados,  sob  normas  e  controles  estatais,  para  satisfazer  necessidades 
essenciais ou secundárias da coletividade ou simples conveniência do Estado”.
209
 
O  conceito  apresentado  pelo  autor  abrange  todas  as  atividades  exercidas  pela 
Administração Pública. 
Já Celso Antonio Bandeira de Mello utiliza no conceito de serviço público um 
sentido  restrito.  Para  o  autor,  “serviço  público é  toda atividade  de oferecimento  de 
utilidade ou comodidade material destinada à satisfação da coletividade em geral, mas 
fruível singularmente pelos administrados, que o Estado assume como pertinente a seus 
deveres e presta por si mesmo ou por quem lhe faça as vezes, sob um regime de Direito 
Público - portanto, consagrador de prerrogativas de supremacia e de restrições especiais 
-, instituído em favor dos interesses definidos como públicos no sistema normativo”.
210
 
O autor restringe o conceito de serviço público, pois utiliza dois elementos como 
integrantes  do  conceito,  quais  sejam,  o  material  e  o  formal.  O  conceito  apresentado 
ainda  se  torna  mais  restrito  na  medida  em  que  faz  referência  à  utilidade  ou 
comodidade  fruível  diretamente  pelos  administrados.  Portanto,  seriam  serviços 
públicos,  por  exemplo,  a  água,  os  transportes,  entre  outros,  porque  são  fruíveis 
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diretamente pelos administrados. Contudo, segundo esse conceito, não seriam serviços 
públicos, por exemplo, os serviços administrativos do Estado prestados internamente, os 
serviços diplomáticos, porque não são fruíveis diretamente pelos administrados. 
  Para Maria Sylvia Zanella Di Pietro, serviço público “é toda atividade material 
que a lei atribui ao Estado para que a exerça diretamente ou por meio de seus delegados, 
com  o  objetivo  de  satisfazer  concretamente  às  necessidades  coletivas,  sob  o  regime 
jurídico total ou parcialmente público”.
211
 
  A  definição  acima  contém  os  três  elementos  tradicionais  da  noção  de  serviço 
público (subjetivo, material e formal), com sensíveis diferenças. 
Segundo Di Pietro, não se pode afirmar que o conceito mais amplo seja melhor 
que o mais restrito, ou vice-versa. Importa graduar os vários conceitos: os que incluem 
todas as atividades do Estado (legislação, jurisdição e execução); os que só consideram 
as atividades administrativas, excluindo jurisdição e legislação, sem distinguir o serviço 
público do poder de polícia, fomento e intervenção; os que preferem restringir mais para 
distinguir  o  serviço  público  das  outras  três  atividades  da  administração,  sendo  neste 
último sentido o conceito adotado pela autora, de modo a distinguir o serviço público 
propriamente dito  das demais  atividades  administrativas de  natureza pública,  ou seja, 
polícia, fomento e intervenção.
212
 
 
V.2.  Classificação dos Serviços Públicos 
A doutrina tem adotado vários critérios para classificar os serviços públicos: 
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V.2.1. Serviços Públicos e de Utilidade Pública 
213
 
Os  primeiros,  dada  a  marca  da  essencialidade  e  necessidade  para  a  sobre-
vivência  do  grupo  social  e  do  próprio  Estado,  são  prestados  diretamente  pela 
Administração  sem  delegação  a  terceiros.  Exemplos:  serviços  de  defesa  nacional,  de 
polícia e de preservação da saúde. 
Ns  serviços  de  utilidade  pública,  a  Administração,  reconhecendo  a  sua 
conveniência  para  a  comunidade  (não  a  essencialidade  e  necessidade),  presta-os 
diretamente  ou  aquiesce  que  sejam  prestados  por  terceiros  (concessão,  permissão  ou 
autorização) em condições regulamentadas e sob seu controle, mas por conta e risco dos 
prestadores, mediante remuneração do usuário. Exemplos: transporte coletivo, energia 
elétrica, gás e telefone. 
Os  serviços  públicos  visam  satisfazer  necessidades  gerais  e  essenciais  da 
sociedade para que ela possa subsistir e se desenvolver e se denominam serviços pró-
comunidade.  Os  serviços de  utilidade  pública  visam  facilitar  a  vida  do  indivíduo  na 
coletividade, pondo à sua disposição utilidades que lhe proporcionam mais conforto e 
bem-estar e são chamados pró-cidadão.
214
 
 
V.2.2. Serviços Próprios e Impróprios 
215
 
Serviços próprios seriam aqueles que, para atender as necessidades coletivas, o 
Estado  assume  como  seus  e  os  executa  direta  (por  meio  de  seus  agentes)  ou 
indiretamente (concessão ou permissão). 
Serviços  impróprios  são  os  que  também  se  destinam  ao  atendimento  das 
necessidades  coletivas,  porém  não  assumidos  nem  direta,  nem  indiretamente  pelo 
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Estado,  mas  apenas  por  ele  autorizados,  regulamentados  ou  fiscalizados.  Somente 
porque atendem as necessidades de interesse geral são considerados serviços públicos. 
Dizem respeito a atividades privadas, exercidas pelos particulares, mas exatamente 
porque se destinam ao atendimento de necessidades coletivas são autorizados pelo 
Poder  Público,  que  os  regulamenta  e  fiscaliza.  Exemplos:  serviços  prestados  por 
instituições  financeiras  e  os  de  seguro  e  previdência  privada  (art.  192,  I  e  II,  da 
Constituição Federal). 
Hely Lopes Meirelles adota a classificação em serviços próprios e impróprios, 
mas imprime sentido diverso do apresentado. Para ele, os “serviços próprios são aqueles 
que se relacionam intimamente com as atribuições do Poder Público (segurança, polícia, 
higiene  e  saúde  públicas)  e  para  a  execução  dos  quais  a  Administração  usa  de  sua 
supremacia sobre os administrados. Por esta razão só devem ser prestados por órgãos ou 
entidades públicas, sem delegação a particulares”. Serviços impróprios “são aqueles que 
não  afetam  substancialmente  as  necessidades  da  comunidade,  mas  satisfazem  a 
interesses  comuns  de  seus  membros,  e,  por  isso,  a  Administração  os  presta 
remuneradamente, por seus órgãos ou entidades descentralizadas (autarquias, empresas 
públicas,  sociedades  de  economia  mista,  fundações  governamentais)  ou  delega  a  sua 
prestação a concessionários, permissionários ou autorizatários”.
216
 
Como  se  vê,  considera  o  autor  o  tipo  de  interesse  atendido,  essencial  ou  não 
essencial  da  coletividade,  combinado  com  o  sujeito  que  o  exerce.  Nos  ser-viços 
próprios,  só  as  entidades  públicas  podem  prestá-los,  já  os  impróprios  podem  ser 
prestados pelas entidades públicas e de direito privado mediante delegação. 
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V.2.3. Serviços Administrativos, Comerciais ou Industriais e Sociais 
Serviços  administrativos  são  aqueles  executados  pela  Administração  para 
atender às suas necessidades  internas  ou  preparar  outros  serviços  que  serão prestados 
para o público, como a imprensa oficial.
217
 
Di  Pietro
218
  admite  que  a  expressão  serviços  administrativos  é equivocada, 
porque  também  é  usada  em  sentido  mais  amplo  para  alcançar  todas  as  funções 
administrativas,  distinguindo-as da  legislativa e  jurisdicional  e  ainda para alcançar  os 
serviços que não são usufruídos diretamente pela comunidade (serviços uti universi). 
Serviço  público  comercial  ou  industrial  é  aquele  executado,  direta  ou 
indiretamente  pela  Administração  para  atendimento  das  necessidades  coletivas  de 
natureza econômica. 
Ao  contrário  do  que  entende  Hely  Lopes  Meirelles,  Maria  Sylvia  Zanella  Di 
Pietro
219
 afirma que tais serviços não se confundem com aqueles mencionados pelo art. 
173 da Constituição, ou seja, com a atividade econômica que só pode ser prestada pelo 
Estado em caráter suplementar da iniciativa privada. 
Enfatiza a autora que o Estado pode executar três tipos de atividade econômica: 
a)  a  que  é  reservada  à  iniciativa  privada  e  que  só  pode  ser  executada  pelo 
Estado por motivo de segurança nacional ou relevante interesse coletivo. O 
Estado não presta um serviço público (o serviço só é público quando a lei o 
define como tal), mas intervém no domínio econômico; 
b)  a  que  o  Estado  assume  em  caráter  de  monopólio,  como,  por  exemplo,  a 
exploração de petróleo, de minas e jazidas, de minérios e minerais nucleares 
(arts. 176 e 177, da Constituição Federal); 
c) a que  é  assumida  pelo  Estado como  serviço público  e passa  a  ser incum-
bência do Poder Público, aplicando-se o art. 175 da Lei Maior, segundo o 
qual a execução do serviço será direta pelo Estado ou indireta, por meio de 
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concessão ou permissão. Esta  categoria é que  corresponde aos serviços 
comerciais ou industriais do Estado. 
 
V.2.4. Serviços uti singuli e uti universi 
Os primeiros seriam aqueles que visam a satisfação individual e direta das 
necessidades  dos  cidadãos.  Exemplos  seriam  de  determinados  serviços  comerciais  e 
industriais  do  Estado  (energia  elétrica,  luz,  gás,  transporte)  e  de  ser-viços  sociais 
(ensino, saúde, assistência e previdência social). Pelo conceito mais restrito de serviço 
público formulado por Celso Antonio Bandeira de Mello, somente o serviço uti singuli 
constitui serviço público. 
Serviços uti  universi são aqueles prestados à coletividade, mas que são apenas 
usufruídos  indiretamente  pelos  indivíduos.  Exemplos:  serviços  diplomáticos,  serviços 
internos, pesquisa científica, iluminação pública e saneamento. 
 
V.2.5. Serviços Exclusivos e não Exclusivos 
Serviços públicos exclusivos são aqueles executados pelo Estado. Por exemplo, 
o serviço postal e o correio aéreo nacional (art. 21, X), os serviços de telecomunicações 
(art. 21,  XI),  de  radiodifusão, energia  elétrica,  navegação  aérea,  transportes  e  demais 
indicados no art. 21, XII, o serviço de gás canalizado (art. 25, § 2º). 
Os não exclusivos são executados pelo particular mediante autorização do Poder 
Público,  como  os  serviços  previstos  no  Título  VIII  da  Constituição  Federal, 
concernentes à ordem social, abrangendo saúde (arts. 196 e 199), previdência social (art. 
202), assistência social (art. 204) e educação (arts. 208 e 209). 
Os serviços não exclusivos podem ser considerados serviços públicos próprios, 
quando  prestados pelo  Estado. Também  podem ser  serviços  públicos  impróprios se 
prestados por particulares mediante autorização e controle do Estado, com base em seu 




  167
poder  de  polícia.  São  serviços  públicos  porque  atendem  a  necessidades  coletivas. 
Porém, são impropriamente públicos,  uma vez  que falta  um  elemento do  conceito de 
serviço público, que é a gestão, direta ou indireta pelo Estado. 
 
V.3.  Formas de Prestação dos Serviços Públicos 
A  prestação  do  serviço  público  pode  ser  centralizada,  descentralizada  e 
desconcentrada. 
Na forma centralizada, o Estado presta diretamente a atividade, em seu próprio 
nome e exclusiva responsabilidade. 
Quanto à forma descentralizada, o serviço é prestado por terceiros em virtude do 
Poder  Público  ter  transferido  a  titularidade  da  execução, por  outorga  (lei)  ou  por 
delegação (contrato), para terceiros. 
Na forma desconcentrada, o Poder Público presta os serviços por seus órgãos, 
mantendo para si a responsabilidade na execução. 
 
V.4.  Servidores Públicos 
Servidores públicos, em sentido amplo, são todas as pessoas físicas que prestam 
serviços  à  Administração  Pública  direta,  às  fundações  públicas  e  às  autarquias,  bem 
como  à  Administração  Pública  indireta,  que  abrange  as  empresas  públicas,  as 
sociedades de economia mista e as fundações de direito privado. 
O  pessoal  que  presta  serviços  para  a  Administração  indireta  é  regido  pela 
legislação trabalhista. Na Administração Pública direta, os servidores públicos podem 
ser  estatutários  (ocupantes  de  cargos  públicos),  celetistas  (ocupantes  de  emprego 
público),  ou  contratados  temporariamente,  por  prazo  determinado,  para  atender  à 
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necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  público  (art.  37,  IX,  da  CF)  e  para 
exercer função, sem vínculo a cargo ou emprego público. 
O  regime  do  pessoal na  Administração  direta,  autárquica ou  fundacional  pode 
ser regido por estatuto ou pela Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
V.5.  O Serviço Público e o Princípio da Continuidade 
Como  ficou  claro  no  item  referente  ao  conceito  de  serviço  público,  constitui 
tarefa difícil conceituar o que vem a ser serviço público, seja porque a noção de serviço 
público  com o  tempo  sofreu alterações, seja  porque  não há  unanimidade entre  os 
autores, que  ora  restringem o  conceito,  ora o  ampliam.  Não  obstante,  o elemento 
material  consistente no  atendimento das  necessidades coletivas é  uma constante  no 
conceito de serviço público. 
Com  fundamento  neste  aspecto  particular  -  atendimento  das  necessidades 
coletivas, o Código de Defesa do Consumidor no Capítulo IV, intitulado “Da qualidade 
de  produtos  e  serviços,  da  prevenção  e  da  reparação  de  danos”,  cuidou  dos  serviços 
públicos, subordinando-os às medidas protetivas da Lei n. 8.078/90. 
Sabe-se que o consumidor sempre foi a parte mais fraca da relação comercial e, 
com o Código de Defesa do Consumidor, ele passou a ser protegido, inclusive em face 
daqueles que prestam serviço público. O art. 22, da Lei n. 8.078/90 assim estabelece: 
Art.  22.  Os  órgãos  públicos,  por  si  ou  suas  empresas,  concessionárias, 
permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados 
a  fornecer  serviços adequados,  eficientes,  seguros e,  quanto aos  essenciais, 
contínuos. 
Parágrafo  único.  Nos  casos  de  descumprimento,  total  ou  parcial,  das 
obrigações  referidas  neste  artigo,  serão  as  pessoas  jurídicas  compelidas  a 
cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma prevista neste código. 
(g.n.) 




[image: alt]  169
  O referido artigo impõe, de forma cogente, a obrigação do prestador de fornecer 
aos  consumidores  serviços  públicos  “adequados,  eficientes,  seguros  e,  quanto  aos 
essenciais, contínuos”. 
  A  inclusão  desse  dispositivo  legal  protetivo  aos  consumidores  dos  serviços 
públicos  se  deu  para  atender  aos  ditames do  princípio  constitucional  da  eficiência da 
Administração  Pública,  previsto  no  art.  37,  com  a  redação  dada  pela  Emenda 
Constitucional n. 19/98. 
Importa  destacar  que,  segundo  a  classificação  sugerida  por  Hely  Lopes 
Meirelles,  somente  os  serviços  prestados  diretamente  pelo  Poder  Público  ostentam  a 
qualidade de essenciais. 
Portanto, estariam excluídos da nota da essencialidade, por exemplo, os serviços 
de saúde, de transporte, entre outros, quando não prestados pelo Poder Público. 
De outra  parte,  também  não  podemos  concordar  com  Ada  Pellegrini  Grinover 
quando afirma que: 
“É  sempre muito  complicado investigar  a natureza do serviço público, para 
tentar surpreender, neste ou naquele, o traço da sua essencialidade. Com efeito, 
cotejados, em seus aspectos multifários, os serviços de comunicação telefônica, 
de fornecimento de energia elétrica, água, coleta de esgoto ou de lixo domiciliar, 
todos passam por uma gradação de essencialidade, que se exacerba justamente 
quando  estão  em  causa  os  serviços  públicos  difusos  (ut  universi)  relativos  à 
segurança, saúde e educação.” 
 
Continua,  ainda,  a  eminente  doutrinadora  dizendo  que:  “Parece-nos,  portanto, 
mais razoável sustentar a imanência desse requisito em todos os serviços prestados pelo 
Poder Público.”
220
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Essa afirmação  é  delicada porque  o serviço público  depende de  lei,  e isso 
confere ao legislador um grande poder. 
Como bem observa Antonio Ojeda Avilés, citando Suárez González, uma greve 
de padeiros é mais grave para a manutenção dos serviços essenciais que uma greve no 
Ministério da Cultura.
221
 
Entendemos que mesmo as atividades desenvolvidas pelo Ministério da Cultura 
estão  relacionadas  ao  direito  à  vida,  a uma  vida  com qualidade.  Porém,  o  fato  de  os 
serviços serem prestados  diretamente pelo Estado não induz, por si só, a condição de 
essenciais, que não podem ser interrompidos. 
Da mesma forma que  ocorre no setor  privado, é possível a distinção entre 
serviços essenciais e não essenciais. A lei n. 146, de 1990, na Itália, como bem ressaltou 
Arion Sayão Romita “não é  uma lei de  greve, é uma lei destinada  a assegurar a 
continuidade  dos  serviços  essenciais,  prestações  necessárias  à  satisfação  das 
necessidades inadiáveis da comunidade. Por quê? Porque prevalece o interesse maior da 
comunidade,  no  tocante  a  estas  atividades,  chamadas  essenciais.  Não  se  trata 
propriamente da atividade das repartições públicas, porque é de evidência solar que nem 
toda atividade de repartição pública constitui atividade essencial. Muitas vezes, no setor 
privado,  encontramos  atividades  mais  relevantes  para  a  população  do  que  a 
desenvolvida por entes públicos”.
222
 
Tanto  isso é  verdade  que o  princípio da  continuidade dos  serviços públicos 
aplica-se aos serviços essenciais e não a todo e qualquer serviço público. Neste sentido, 
o art. 22, do CDC. 
Como bem observa Alfredo Ruprecht: 
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“Serviços  públicos,  segundo  Bielsa,  ‘é  uma  atividade  pública  ou  privada 
regulada pela lei (lei, decreto, portaria; basta que o órgão que a regulamente seja 
competente)  com  o  objetivo  de satisfazer,  em  forma  mais  ou  menos  contínua, 
necessidades coletivas’, podendo ser divididos em próprios e impróprios, sendo 
os primeiros ‘os que presta ou deve prestar o Estado, diretamente ou através de 
concessionários’  e  os segundos  somente  os  regulamenta  o  Estado,  tendo  ‘de 
comum  com  os  próprios  o  satisfazer,  em  forma  mais  ou  menos  contínua, 
necessidades coletivas”.
223
 
 
O atual projeto de lei que regula o exercício do direito de greve dos servidores 
públicos  da  administração  pública  direta,  autárquica  e  fundacional,  de  quaisquer  dos 
Poderes da União, dos  Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, previsto no art. 
37, VII, da Constituição Federal, que nesta data encontra-se na Casa Civil, em seus arts. 
7º e 8º, parece fazer a distinção. 
“art.  7º  São  necessidades  inadiáveis  de  interesse  público  aquelas  que,  se  não 
atendidas,  resultem  na  deterioração  irreversível  de  bens,  máquinas  e 
equipamentos,  ou  coloquem  em  risco  iminente  a  segurança  do  Estado,  a 
sobrevivência,  saúde    e  a  segurança  da  população,  o  exercício  dos  direitos  e 
garantias fundamentais e a preservação do patrimônio público”. 
 
“art. 8º São considerados serviços inadiáveis de interesse público, entre outros: 
I -  atendimento ambulatorial de emergência e assistência médico-hospitalar; 
II -  atividades de arrecadação e fiscalização de tributos em alfândegas, postos 
de fronteira e assemelhados; 
III - tratamento e abastecimento de água; 
IV -  distribuição e comercialização de energia elétrica; 
V -  captação  e  tratamento  de  esgoto,  remoção  de  lixo  hospitalar,  limpeza  de 
vias públicas e defesa civil; 
VI -  segurança pública, policiamento e controle de fronteiras; 
VII- serviços penitenciários e assistência a presos e condenados; 
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VIII -  inspeção agropecuária e sanitária de produtos de origem animal e vegetal 
e de estabelecimentos industriais e comerciais; 
IX -  necropsia e funerários; 
X -  defensoria e advocacia públicas; 
XI -  manutenção de serviços de telecomunicações; 
XII -  concessão e pagamento de benefícios previdenciários e assistenciais; 
XIII -  guarda de substâncias radioativas e equipamentos e materiais nucleares; 
XIV - defesa e controle do tráfego aéreo; 
XV -   serviços indispensáveis ou diretamente vinculados à função legiferante e 
de fiscalização e controle do Poder legislativo; 
XVI - serviços judiciários e  do Ministério Público diretamente vinculados à 
prestação jurisdicional; 
XVII - distribuição  e  comercialização  de  gás  e  combustíveis  destinados  aos 
serviços essenciais previstos neste artigo; 
XVIII - representação diplomática e serviços consulares; 
XIX - processamento de dados indispensáveis à prestação de serviços inadiáveis 
de interesse público”. 
 
V.6.  Greve dos Servidores Públicos 
No âmbito do setor público, deparamo-nos com duas situações diversas. De um 
lado, o pessoal da Administração indireta para os quais foram reconhecidos os direitos 
de sindicalização, negociação coletiva e de greve, tal como no setor privado. De outro, 
encontramos  os  servidores  civis  da  Administração  direta.  Para  estes,  a Constituição 
Federal  reconheceu  o  direito  à  livre  associação sindical  e  o  exercício  do  direito  de 
greve, nos termos de lei específica. Quanto aos servidores públicos da carreira militar, 
mantém-se a proibição de sindicalizar e de fazer greve (art. 142, § 3º, inciso IV, da CF). 
O  art.  39,  da  Constituição  Federal,  não  incluiu  no  rol  dos  diretos  sociais  dos 
servidores públicos o previsto no inciso XXVI, do art. 7º, que reconhece as convenções 
e acordos coletivos. 
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O  Supremo  Tribunal,  na  Súmula  n.  679,  estabelece  que  a  “fixação  de 
vencimentos dos servidores públicos não pode ser objeto de convenção coletiva”. 
Da  mesma  forma,  a  Orientação  jurisprudencial  n.  5,  da  SDC,  do  Tribunal 
Superior  do  Trabalho,  explicita  a  impossibilidade  jurídica  de  instauração  de  dissí-dio 
coletivo  em  face  de  pessoa  jurídica  de  direito  público,  sob  o  argumento  de  que  aos 
servidores  públicos  não  foi  conferido  o  direito  ao  reconhecimento  de  acordos  e 
convenções coletivas de trabalho. 
O argumento maior à recusa da negociação coletiva é o princípio da legalidade e 
da prévia dotação orçamentária. 
Não  obstante,  na  prática,  observa-se  que  a  negociação  é  entabulada  e  seu 
resultado,  em  vez  de  instrumentalizado  em  um  acordo  ou  convenção  coletiva  de 
trabalho, é consolidado em projeto de lei encaminhado pela Administração e aprovado 
pelo legislativo. 
  Essa prática,  todavia, não é  a regra  e parece-nos que a impossibilidade de 
negociação no setor público é que tem sido a causa do grande número de greves que 
vêm ocorrendo neste setor. 
Relativamente ao direito de greve, ainda não foi editada a lei específica referida 
pela Constituição Federal. Entretanto, na prática, a cada dia nos deparamos com greves 
e mais greves neste setor. Não se  pode esquecer a prolongada greve do judiciário 
paulista em 2004, com paralisação dos serviços por noventa e um dias. E as greves na 
Previdência Social e outras mais? 
O fato é que a paralisação dos serviços no setor público não conta com o apoio 
da sociedade, inclusive de alguns doutrinadores. 
Neste sentido, Ives Gandra da Silva Martins assim se manifesta: 
“Tenho  entendido  que  o  direito  de  greve  é  limitado  às  garantias  outorgadas  à 
sociedade pela Constituição. O direito ao trabalho é maior que o direito de greve, 
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e o direito do cidadão a ter serviço prestado por funcionário do Estado também é 
maior que seu direito de greve. 
Ninguém é obrigado a ser servidor público. Se o for, entretanto, deve saber que a sua 
função  oferece  mais  obrigações  e  menos  direitos  que  na  atividade  privada.  É  que  o 
servidor é antes de tudo um servidor da comunidade e não um servidor de si mesmo, 
sendo seus direitos condicionados aos seus deveres junto à sociedade. 
(...) Não  me  parece justo  que  a sociedade  remunere  servidores para  prestarem 
serviços públicos  e estes deixem de prestá-los, pretendendo obter aumentos de 
remuneração  em  manifesta  infração  à  Constituição  Federal  e  à  lei  de 
responsabilidade fiscal, visto que “apenas” 50% da receita da União Federal, e 
60%  da  dos  Estados  e  Municípios  advinda  dos  tributos,  é  que  podem  ser 
destinados  ao  pagamento  de  mão-de-obra,  isto  é,  dos  servidores  públicos,  em 
uma carga tributária de 34% do PIB!!! De todos os tributos que o brasileiro paga, 
mais de 50% vai somente para remunerar servidores!!! 
Na  formação  do  PIB  brasileiro,  a  mão-de-obra  governamental  (10%  da 
população)  entra  com  percentual  consideravelmente  maior,  em  clara 
demonstração de que mais da metade dos tributos pagos pela sociedade brasileira 
não representa contraprestação para receber serviços públicos de qualidade, mas 
para remunerar todos os servidores espalhados pelos quadros das 5.500 entidades 
federativas, com máquinas administrativas esclerosadas e ultrapassadas. 
Quando  digo que  há necessidade  de uma  ampla reforma  administrativa para 
enxugar o inchado e insuficiente aparelho estatal brasileiro -o que terminaria por 
fazer justiça aos bons servidores, que mereceriam ganhar mais, e poderiam ser 
melhor  remunerados,  se  se  eliminasse  o  desperdício  representado  pelo 
pagamento a servidores incompetentes e inúteis, tal afirmação cai no vazio, pois 
tal  reforma  não  anda,  por  força  dos  “lobbies”  daqueles  interessados  na 
manutenção  deste  “status”,  que  amarra  o  desenvolvimento  nacional  e  não 
permite o crescimento do país, sobre tirar sua competitividade, no plano externo 
e interno. 
O que, entretanto, não se pode aceitar é o fato de o contribuinte pagar tributos 
para  a prestação  de  serviços  públicos,  a  Constituição  exigir  a  continuidade 
desses serviços; os servidores receberem privilégios não outorgados ao segmento 
não governamental e negarem-se, durante meses, a prestar atividades essenciais 
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a que a população tem direito, em franca violação aos princípios maiores da lei 
suprema!!! 
 
Tem-se falado muito, nos Tribunais, em direito dos servidores. Infelizmente, não 
se  tem  falado  no  direito  da  sociedade  de  receber  serviços  públicos, 
principalmente quando paga a mais alta carga tributária dos países  emergentes 
em  todo  o  mundo,  superando,  inclusive,  aquela  suportada  pelos  povos 
americano, japonês, suíço, australiano, mexicano ou argentino”.
224
 
 
Na  doutrina  trabalhista  há  aqueles  que  condicionam  o  exercício  do  direito  de 
greve dos servidores públicos à existência de lei específica,
225
 como também há os que 
reconhecem esse direito apenas aos servidores celetistas.
226
 
A  verdade  é  que,  enquanto  se  travam  os  debates  sobre  a  possibilidade  do 
exercício  do  direito  de  greve  pelos  servidores  sem  a  existência  de  lei  específica,  as 
greves no setor público, inclusive em atividades essenciais, têm sido deflagradas a todo 
instante. O pior  disso tudo é que as  greves são  deflagradas sem  qualquer garantia 
mínima à  coletividade.  A sociedade está  perplexa e indefesa  e a  quem  a conta é 
invariavelmente levada a débito.
227
 
Resta saber a eficácia da norma contida no art. 37, VII, da CF. Para alguns, trata-
se  de  norma  de  eficácia  limitada.  Enquanto  não  houver  regulamentação,  sem  lei 
específica, a greve está vedada. 
Em  julgamento  de  dois mandados  de injunção,  o Supremo  Tribunal Federal 
entendeu  que  o  art.  37,  VII,  da  CF  é  norma  de  eficácia  limitada,  dependente  de 
concretização legislativa, resultando na declaração de inconstitucionalidade por omissão 
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e na comunicação da decisão ao Congresso Nacional. O entendimento foi  o de que a 
ausência de regulamentação do texto constitucional impossibilita o exercício do direito 
de greve por parte dos servidores públicos. 
Entendemos que a falta de regulamentação não impede o exercício do direito de 
greve por parte dos servidores públicos. Além disso, enquanto a lei não regulamentar o 
exercício do direito de greve no serviço público, dever-se-á aplicar, no que couber, a Lei 
n. 7.783/89. Demais disso, a greve foi conferida igualmente a todos os servidores, não 
cabendo  a  distinção  entre  celetistas  e  estatutários,  pois  se  trata  de  distinção  que  não 
encontra abrigo na Constituição Federal. 
No  Capítulo  I,  em  que  tratamos  da  greve  como  direito  fundamental, 
apresentamos  uma classificação dos  direitos  fundamentais  em direitos  de defesa  e 
direitos prestacionais. 
O  direito  de  greve  constitui  um  direito  social  de  defesa,  que  exige  um 
comportamento omissivo por parte dos destinatários, não se verificando a dependência 
da sua realização a prestações (fáticas ou normativas) por parte dos destinatários.
228
 
Como  direito  de  defesa,  enseja  para  o  titular  um  direito  subjetivo  consistente 
apenas em uma abstenção pelo destinatário. 
Deixar  de  reconhecer  o direito  de greve  aos servidores  públicos  mediante a 
alegação de  inexistência de lei  específica, importa  violar a  própria Constituição. É 
privar o servidor do exercício de um direito que a Constituição já lhe assegura.
229
 
Portanto, a ausência de lei regulamentando o direito de greve dos servidores não 
constitui obstáculo à fruição desse direito. 
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  E mais, os obstáculos consistentes no limite da reserva do possível e ausência de 
legitimação dos tribunais para a definição do conteúdo e do alcance da prestação, para 
afastar a aplicação do que dispõe o art. 5º, § 1º, da Constituição Federal (princípio da 
aplicabilidade imediata dos direitos fundamentais), não podem incidir, tendo em vista a 
natureza meramente defensiva do direito de greve. 
  Ainda,  não  existem  razões para  se  diferenciar  a greve do  servidor  público,  da 
greve do cidadão particular. Não há dificuldade em regulamentar o direito de greve dos 
servidores públicos em razão do princípio da continuidade. Nos serviços públicos, assim 
como nos serviços do setor privado, é possível identificar aqueles que efetivamente são 
essenciais.  Além  disso,  há  serviços  no  setor  privado  de  idêntica  ou  superior 
essencialidade em que o legislador soube tratar da matéria. 
O art. 37, inciso VII, antes da Emenda Constitucional n. 19, de 04.06.98, falava 
em “lei complementar”, bem como o art. 16, da Lei n. 7.783/89. 
  Com  a  referida  Emenda  n.  19,  o  exercício  do  direito  de  greve  dos  servidores 
públicos  depende  de  lei  específica,  ou seja,  lei  ordinária. Essa  lei  já existe  em  nosso 
ordenamento, que é a Lei n. 7.783/89. 
  Poder-se-á argumentar que a Lei n. 7.783/89 não é uma lei ordinária que trata 
especificamente da greve dos servidores públicos civis. 
  Porém, esse argumento não resiste à análise. A imposição de limites ao exercício 
do direito de greve tem em conta não o nível hierárquico dos envolvidos, mas a natureza 
e a finalidade dos serviços. 
  Como bem coloca Ivani Contini Bramante: 
“Destarte,  a  Lei  7.783/89  foi  recepcionada,  sendo,  doravante,  aplicável  aos 
servidores públicos, porque em perfeita compatibilidade vertical-formal-material 
com  o  Texto  Constitucional.  Operou-se  o  chamado  fenômeno  da  eficácia 
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construtiva da norma constitucional, visto que a Lei 7.783/89, que trata do direto 
de greve, recebeu  da Carta  Política um  novo jato  e  luz revivificador que  a 
revaloriza para a ordem jurídica nascente, ou seja, aquilo que a técnica jurídico-
constitucional denomina recepção da lei anterior. 
É,  portanto,  dispensável  o  apelo  ou  futura  interferência  do  legislador  para 
aperfeiçoar  a  aplicabilidade  da  norma  constitucional.  Não  é  mais  necessária  a 
edição de uma norma para solucionar o problema, antes detectado, da eficácia 
limitada,  porque  a  eficácia  integral  da  norma  constitucional  não  está  mais  na 
dependência da lei integrativa da vontade do legislador constituinte, pois essa lei 
vige no mundo jurídico. 
Poder-se-ia  objetar:  a  Lei  7.7.83/89  não  trata,  obviamente,  de  lei  ordinária 
reguladora, especificamente, da greve dos servidores públicos civis, mas de 
empregados regidos por contrato de trabalho. 
Todavia, a objeção não resiste. Os limites ao direito de greve, até mesmo a sua 
proibição, em certos casos, para algumas categorias específicas de empregados 
ou de funcionários públicos, justifica-se não em razão do status do trabalhador, 
mas  em  decorrência  da  natureza  dos  serviços  prestados,  que  são  públicos, 
essenciais, inadiáveis,  imantados pelo princípio  da  predominância do  interesse 
geral. É  cediço, que  os serviços essenciais  à comunidade, tanto podem  ser 
prestados  pelos  trabalhadores  do  setor  privado,  quanto  do  setor  público,  cuja 
abstenção  não  pode  causar  prejuízos  aos  outros  interesses  tutelados 
constitucionalmente, como aqueles possuidores de caráter de segurança, saúde, 
vida,  integridade  física  e  liberdade  dos  indivíduos.  Não  se  justifica,  assim,  o 
tratamento diferenciado ou separado. Onde há a mesma razão, igual deve ser a 
regulamentação e solução. 
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É forçoso concluir com Gino Giugni: não se destaca, portanto, um problema de 
status do trabalhador público, mas a importância do serviço específico realizado e 
as conseqüências da abstenção a ele. A eventual limitação ao direito de greve não 
deriva, portanto, da sujeição particular em relação ao estado-empregador, mas do 
perigo de prejuízo de interesses também constitucionalmente protegidos, como a 
liberdade e a integridade física dos cidadãos, a segurança nacional, etc”.
230
  
 
Cabe destacar o contido no Relatório Final da Reforma Sindical, produzido pelo 
Fórum Nacional do Trabalho: “O direito de greve nos serviços e atividades essenciais, 
independentemente  da  natureza  jurídica  das  relações  de  trabalho,  deve  garantir  a 
satisfação dos direitos da pessoa constitucionalmente tutelados”. O Relatório elenca os 
serviços ou atividades essenciais. 
As  principais  divergências  concentram-se  ao  redor  do  exercício  do  direito  de 
greve no setor público e não estão focadas na essencialidade dos serviços prestados aos 
cidadãos, e sim nos trabalhadores que prestam serviços públicos. 
Não obstante a onda das privatizações, ainda permanecem aqueles que defendem 
duas espécies de trabalhadores: aqueles que prestam serviços essenciais, mas trabalham 
para a iniciativa privada, cujo direito de greve foi reconhecido, e os servidores públicos 
civis, da administração  direta,  que  mesmo desempenhando atividades administrativas, 
não  revestidas  de  essencialidade,  não  têm  assegurado,  de  fato,  tal  direito.  Essa 
interpretação nega eficácia ao direito de greve. 
O  debate  que  condiciona  o  exercício do  direito  de  greve  a  uma lei  dificulta  a 
solução de conflitos reais, vividos por toda população, principalmente a mais carente, 
necessitada dos serviços públicos de qualidade. 
   
230
  BRAMANTE,  Ivani  Contini.  Direito  constitucional  de  greve  dos  servidores  públicos  -  eficácia 
limitada  ou  plena?  (emenda  constitucional  n.  19).  Repertório  IOB  de  Jurisprudência,  n.  22.98,  texto 
1/12882, p. 567, nov. 1998. 




  180
  Para finalizar, lembramos que, embora o julgamento ainda esteja sus-penso, nos 
mandados de injunção 670 e 712, 07.06.06, os Ministros Gilmar Mendes e Eros Grau 
opinaram  pelo conhecimento e  provimento das  medidas, no  sentido  de assegurar o 
direito subjetivo de greve por parte dos servidores públicos, ante a contumaz omissão 
legislativa, aplicando, ainda, na falta de regulamentação específica, a Lei n. 7.783/89. 
Ambos os Ministros afirmaram a necessidade de continuidade de prestação dos serviços 
públicos e a possibilidade de, considerando as circunstâncias do caso, aplicar o regime 
mais severo quando se cuidar de greve em serviços essenciais. 
 
V.6.1. Aplicação de Penalidades em Razão da Participação em Greve 
  No plano federal, o Presidente da República editou o Decreto n. 1.480, de 
03.05.1995  (DOU  04.05.1995),  que,  em  linhas  gerais,  disciplina  que  as  faltas 
decorrentes de participação de servidor público federal nos movimentos de paralisação 
de  serviços  públicos  não  poderão,  em  nenhuma  hipótese,  ser  objeto  de  abono, 
compensação ou cômputo, para fins de contagem de tempo de serviço ou de qualquer 
vantagem que o tenha por base. 
No Agravo Regimental n. 2.061-DF, o voto do Ministro Marco Aurélio foi no 
sentido de que a greve é um direito fundamental do servidor, considerando despropor-
cional e ofensiva à dignidade do servidor a supressão de vencimentos. 
Aplicar penalidades como  o desconto  em  folha dos  dias não  trabalhados  e 
demais conseqüências da falta no serviço, que é figura diferente da ausência em razão 
do exercício regular de um direito, afronta a garantia constitucional de greve. O servidor 
não pode ser penalizado pela mora do legislador que reluta em regulamentar o direito de 
greve, como manda a Constituição Federal. 
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  As disposições contidas no referido decreto obstaculizam o exercício do direito, 
funcionando como instrumento de coação sobre aqueles que querem manifestar-se em 
defesa  de  seus  direitos,  mas  acaba  por  temer  punições  e  descontos  de  vencimentos, 
tendendo  a  conformar-se  com  eventual  abuso  do  Poder  Público  em  vista  da 
possibilidade de sofrer tais sanções. 
 
V.6.2.  Militares 
Aos militares das Forças Armadas e aos integrantes das Polícias Militares e dos 
Corpos de Bombeiros Militares se proibiu, terminantemente, o exercício desse direito de 
ação coletiva (CF, art. 42, § 5º). No Brasil, os militares estão proibidos de fazer greve. 
Temos aqui típica hipótese de restrição a um direito fundamental decorrente de relação 
especial de sujeição expressamente prevista na Constituição Federal. 
Em que pese a existência da proibição, a greve tem se verificado na prática e a 
população vem sofrendo prejuízos irreparáveis. Melhor seria, então, que se passasse a 
regulamentar  o  direito  de  greve  dos  servidores  militares,  da  mesma  forma  com  que 
ocorreu  na greve em  serviços essenciais, que  inicialmente era  proibida. A falta  de 
regulamentação  impede  que  sejam  adotadas  medidas  visando  a  fixação  dos  serviços 
mínimos, com prejuízos evidentes à população. 
  Nesse tema (greve de militares), não podemos deixar de fazer menção à greve 
atual dos controladores de vôo. 
  Assim como no Brasil, a Itália possuía um sistema integrado de controle de vôo 
dirigido pela Aeronáutica. Em 1979, um grupo de praças da Associação dos Suboficiais 
Democráticos entrou em greve, o que levou à desmilitarização, concluída em 1981. 
  Essa  foi  a  saída  para  impedir  que  passageiros  fossem  pegos  de  surpresa, 
provocando caos e prejuízos. 
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  No Brasil, o controle de vôo é dirigido pela Aeronáutica. Significa dizer que os 
controladores de vôo são militares. Porém, eles exercem um serviço civil. Por isso, não 
existe qualquer impedimento à aplicação da Lei de Greve a tais servidores. 
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VI. Greve em Serviços Essenciais no Direito Estrangeiro 
 
VI.1. Espanha
231
 
VI.1.1. Marco Normativo 
O art. 28, n. 2, da Constituição da Espanha, além de consagrar com amplitude o 
direito de greve, dispõe que: “a lei que regular o exercício deste direito estabelecerá as 
garantias  necessárias  para  assegurar  a  manutenção  dos  serviços  essenciais  da 
comunidade”. 
A lei a que se refere o art. 28, n. 2, por impor a própria Constituição (art. 81, n. 
1),  deverá  ser  orgânica.  Porém,  a  mesma  ainda  não  foi  elaborada,  razão  pela  qual  o 
exercício do direito de greve fica, basicamente, submetido às normas do Título I do Real 
Decreto-lei  17/1977,  de  4  de  março,  sobre  relações  de  trabalho.  O  art.  10,  parágrafo 
segundo, desse diploma, constitui a base normativa do sistema espanhol no que se refere 
às medidas de garantia dos serviços essenciais da comunidade. O preceito em questão 
estabelece que “quando a greve for declarada em empresas encarregadas da prestação de 
qualquer  tipo  de  serviços  públicos  ou  de  reconhecida  e  inadiável  necessidade  e 
coincidirem  circunstâncias  de  especial  gravidade,  a  autoridade  governativa  poderá 
estipular as medidas necessárias para assegurar o funcionamento dos serviços”. A essa 
previsão  adiciona  que  o  “Governo,  do  mesmo  modo,  poderá  adotar  para  tais  fins  as 
medidas de intervenção adequadas”. 
Com amparo nessa disposição, a autoridade governativa competente promulgou 
numerosas disposições através das quais, após arrolarem a configuração como serviço 
essencial das atividades ou setores a que se referem (saúde pública, transporte em suas 
diversas  modalidades,  serviço  meteorológico,  fornecimento  de  eletricidade, 
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abastecimento de  água,  abastecimento e  condução de  gás, refinarias  de petróleo  e 
atividades conexas, abastecimento e distribuição de carburantes, meios de comunicação 
públicos, ensino  público,  serviço telefônico,  serviço de  correios e  telecomunicação, 
administração de justiça, prisões etc.), prevê as medidas tendentes a assegurar a manu-
tenção do serviço mediante a técnica de definir e impor o nível mínimo ou limitado de 
trabalho  com  o  qual  se  entende  como  conseguida  aquela  manutenção  ou,  em  outros 
termos, de assinalar os serviços mínimos que devem ser prestados durante a greve. 
Não obstante o estabelecimento dos serviços mínimos, inclusive do número de 
trabalhadores que devem atendê-los, essa situação não costuma se efetuar inicialmente 
de  modo  direto  e  preciso.  Para  cada  situação  de  greve  encomenda-se,  num  primeiro 
momento,  a  outra  autoridade  ou  à  própria  entidade  encarregada  de  prestar  o  serviço 
essencial.
232
 A última das fases do procedimento consiste na posterior designação dos 
trabalhadores específicos que prestarão os mencionados serviços mínimos, o que pode 
ser encomendado à empresa prestadora da atividade considerada essencial. 
O  art.  28,  n.  2,  da  Constituição,  mencionado  faz  referência  à  necessidade  de 
preservar a manutenção dos “serviços essências à comunidade”, enquanto que o art. 10, 
parágrafo  2º,  DLRT,  busca  assegurar  o  funcionamento  de  “qualquer  tipo  de  serviço 
público  ou  de  reconhecida  e  inadiável  necessidade”.  O  DLRT,  sem  dúvida,  constitui 
uma fórmula de mais amplo alcance, uma vez que nem toda greve produzida em 
serviços públicos afeta necessariamente serviços da comunidade. 
   
232
 Por exemplo, ao Governador civil (o art. 2º Real decreto 303/1984, de 15 de fevereiro, sobre garantia 
de  prestação  de serviços  essenciais,  em  situação de  greve, nos  transportes  urbanos  de Madri),  a  um 
Ministro específico (o art. 2º Real Decreto 359/1984, de 22 de fevereiro, e Real decreto 1142/1986, de 13 
de junho, sobre garantias da prestação de serviços essenciais, em situação de greve, nas ferrovias de via 
estrita (FEVE) e estações de serviço, respectivamente) ou ao Diretor Geral da entidade ou órgão público 
que presta os serviços essenciais (art. 2º Real Decreto 362/1984, de 22 de fevereiro, sobre garantias de 
prestação de serviços essenciais, em situações de greve, no Instituto Nacional de Emprego). 




  185
  Todavia,  o  Tribunal  Constitucional  proclamou  a  “clara  correlação  (do  art.  10 
DLRT) com a norma constitucional”. 
  A  existência  desse  contexto  normativo  é  completada  com  a  jurisprudência 
constitucional e ordinária, que demonstra a dificuldade em  harmonizar o exercício do 
direito de greve com o limite imposto pelo art. 28, § 2º, da Constituição. Muitas ques-
tões  que  surgem  encontram  respostas  nessas  decisões.  É  certo,  porém,  que  algumas 
decisões são muito discutíveis. 
 
VI.1.2. Conceito de Serviços Essenciais da Comunidade 
  Nem a Constituição e nem o DLRT estabelecem o conceito ou mesmo critérios 
que facilitem a identificação do que se entende por serviços essenciais. 
  É  a  autoridade  governativa  que,  ao  fixar  os  serviços  mínimos  a  serem  garan-
tidos  nas  atividades  que  considera  essenciais,  fixa  a  noção  desses  serviços.  Essa 
delimitação  administrativa  e  os  atos  adotados  para seu  amparo  são  fiscalizáveis  judi-
cialmente. 
  O Tribunal Constitucional entendeu por uma acepção ampla. Constituem-se em 
serviços essenciais as atividades que visam a satisfação das necessidades de interesse 
vital,  que  não  admitem  adiamento  ou  interrupção  (por  exemplo,  atendimento  hospi-
talar, abastecimento  de  água, extinção  de  incêndios  ou  fornecimento  de  eletricidade), 
bem  como  as  necessidades  cuja  manutenção é  voltada à  efetividade dos  direitos  fun-
damentais, liberdades públicas ou bens constitucionalmente protegidos. Por exemplo, o 
transporte ferroviário, aéreo e metropolitano, que não cobrem as necessidades ina-
diáveis  de  interesse  vital,  são  qualificados  como  essenciais,  uma  vez  que  o 
funcionamento dos mesmos permite a “distribuição das mercadorias necessárias para a 
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ordenada e organizada vida comunitária” e o exercício da liberdade de locomoção das 
pessoas.
233
 
  A noção dada prevalece sobre aquela que tem em mira a natureza da atividade e 
é a que concorda com os princípios que inspiram a Constituição. 
  Assim, a noção de serviço essencial não tem em conta a titularidade do serviço, 
se público ou privado, mas o caráter do bem a ser satisfeito. Esse entendimento impede 
a qualificação como serviço essencial de qualquer serviço público, sendo necessária a 
comprovação de  que  o mesmo  visa  o exercício  de  direitos  fundamentais  e liberdades 
públicas ou  o gozo de bens  constitucionalmente protegidos. É certo  que o caráter 
essencial  de uma  atividade,  como  o  fornecimento  de  energia elétrica,  é  notório  e 
indubitável.  Todavia,  mesmo  assim,  a  autoridade  governativa,  ao  declarar  aquele 
caráter, necessariamente terá que motivar sua decisão, manifestando quais os interesses 
que serão garantidos. 
  Ainda, em razão desse entendimento de que a essencialidade está ligada ao tipo 
de interesses que se indicou, decorre que nenhuma atividade produtiva, por si só, pode 
ser  considerada  essencial.  Isso  não  significa  que  uma  eventual  regulamentação 
incorpore uma lista de setores ou atividades. 
A rigor, o que não se pode fixar são as prestações - os serviços mínimos - que 
devem  continuar  sendo  cumpridos  para  que  se  garanta  a  manutenção  do  serviço  em 
qualquer greve. Os serviços mínimos devem ser determinados em cada caso, em função 
das circunstâncias da greve em questão, que podem conduzir a uma variação do nível de 
manutenção adotado em outra. 
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A idéia que se quer expressar é a de que a declaração de um serviço essencial, 
por  compreender  prestações  que  satisfazem  direitos  fundamentais  ou  bens 
constitucionais, não justifica a introdução de restrições ao exercício do direito de greve, 
uma  vez  que  os  serviços  essenciais  não  são  lesados  ou  colocados  em  perigo  em 
qualquer  situação de greve,  há que  serem consideradas  as circunstâncias  em  que a 
mesma ocorre (extensão territorial, duração etc.). 
  A  noção  de  serviços  essenciais  na  forma  em  que  é  reconhecida  pelo  Tribunal 
Constitucional permite uma maior flexibilidade, alcançando novas atividades à medida 
que ocorrem as mudanças tecnológicas, econômicas e sociais, o que não seria possível 
se houvesse um rol taxativo de serviços essenciais. 
 
VI.1.3. A Manutenção dos Serviços Essenciais como Limite ao Exercício do Direito 
de Greve 
O caráter relativo do exercício do direito de greve, especialmente nos serviços 
essenciais, tem em conta a necessidade de harmonizar ou conciliar aquele direito com 
outros  direitos  fundamentais,  liberdades  públicas  ou  bens  constitucionalmente 
protegidos dos usuários em geral desses serviços. 
Como assinala Manuel Alonso Olea, o  próprio preceito constitucional  impõe o 
respeito  durante  a  greve  nos  serviços  essenciais  da  comunidade,  que  são  fixados  em 
cada caso pelo Governo, respeitada a essência do direito de greve, mas ao mesmo tempo 
a manutenção do serviço essencial ou a parte essencial do serviço.
234
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VI.1.4. Medidas de Manutenção 
VI.1.5. Geral 
  A  Constituição  (art.  28, parágrafo  2º), ao  se referir  à adoção  das “garantias 
necessárias para assegurar a manutenção dos serviços essenciais da comunidade”, quis 
conciliar  o  direito  de  greve  em  serviços  essenciais  com  outros  direitos  para  cuja 
satisfação  se  orientam  tais  serviços.  As  medidas  ou  técnicas  que  devem  ser  adotadas 
para essa finalidade não estão pré-determinadas na Constituição, motivo pelo qual são 
admissíveis quaisquer que  sirvam  àquele  fim.  Entre elas,  cabe  incluir  a  ampliação do 
prazo de aviso prévio da greve - dez dias - em vez de cinco previstos com caráter geral - 
e  a  obrigação  de  dar  publicidade  ao  usuário  (art.  4º  DLRT).  Também,  o  recurso  a 
mecanismos voluntários e extrajudiciais de solução dos conflitos (conciliação, mediação 
e  arbitragem),  prévios  ou  complementares  da  greve;  a  sujeição  a  uma  arbitragem 
obrigatória que coloque fim à greve (art. 10, parágrafo primeiro, DLRT) ou, por fim, a 
intervenção  de  empresas  ou  serviços,  assim  como  a  mobilização  de  seu  pessoal, 
dirigidas  para  assegurar  o  funcionamento  e  acordadas  pelo  Governo  por  ocasião  da 
declaração  do  estado  de  alerta,  o  qual  requer  medidas  ordinárias  de  garantia  da 
manutenção dos serviços essenciais para evitar uma situação de catástrofe. 
  Entretanto,  a  medida  mais  típica  consiste  na  determinação  pela  autoridade 
governativa das prestações de um serviço essencial que deve continuar sendo prestado 
durante a greve. Essas prestações são os chamados serviços mínimos.  
  Apesar de a Constituição remeter o estabelecimento das medidas de garantia à 
lei,  o  certo  é que  não impõe  uma relação exaustiva  de  medidas  contendo todas  as 
possíveis e imagináveis medidas ou excluindo outras nela não previstas, sendo que além 
das medidas que contam previsão na norma estadual, somam-se outras possíveis, com 
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origem na negociação coletiva, ou, inclusive, na iniciativa dos sindicatos ou órgãos de 
representação, que  podem assumir o compromisso de manutenção  dos serviços, de 
modo que a Administração responsável pela prestação deste considere desnecessário, no 
caso concreto, recorrer a outras medidas. O certo é que essas outras medidas possíveis 
têm  um  papel  nulo,  porque  são  entendidas  não  como  alternativas  e  não  mero 
complemento das  decididas pela autoridade  governativa com  base no poder que lhe é 
conferido  legalmente.  Assim,  o  Tribunal  Constitucional  já  entendeu  que  as  medidas 
para garantia dos serviços mínimos não podem ser estabelecidas unicamente pelos 
próprios grevistas (auto-regulação). Portanto, as medidas determinadas pela autoridade 
governativa  têm  caráter  de  medidas  principais,  as  outras  são  subordinadas  ou 
complementares daquelas. 
De  qualquer  forma,  as  medidas  devem  guardar  proporcionalidade  com  a 
imprescindível  proteção  dos  interesses  da  comunidade.  Assim,  a  prestação  dos  traba-
lhos  necessários  não  deve alcançar  o  nível  de  rendimento  habitual  dos  trabalhadores, 
salvo em casos excepcionais. 
 
VI.1.6. O Estabelecimento de Serviços Mínimos como Medida Típica de Garantia 
de Manutenção dos Serviços Essenciais 
A  manutenção  dos  serviços  mínimos  representa  o  ponto  de  equilíbrio  entre  o 
direito  de  greve  e  os direitos  fundamentais,  as  liberdades  públicas  e bens  constitu-
cionalmente protegidos. 
Entretanto,  os  serviços  mínimos  não  podem  ultrapassar  uma  determinada 
extensão, sob pena de ferir o direito de greve, devendo ser estabelecido em cada caso 
concreto. 
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De qualquer  modo, a imposição dos serviços mínimos está sujeita a requisitos 
formais,  que  seriam  a  audiência  prévia  das  partes  implicadas,  especialmente  dos  que 
convocaram a greve, e a necessária motivação e comunicação do ato que os impõem. 
 
VI.1.7. Titularidade da Competência Correspondente 
Como  visto,  a  imposição  dos  serviços  mínimos  não  deve  ficar  nas  mãos  das 
partes envolvidas no  conflito  - grevistas e  empresas ou entidades  encarregadas da 
prestação dos serviços essenciais,  mas  deve  submeter-se a  um  terceiro imparcial, que 
seria, nos termos do art. 10, parágrafo 2º, DLRT, a autoridade governativa. 
O conceito de autoridade governativa inclui “aqueles órgãos  do Estado que 
exercem, diretamente  ou  por delegação,  os  poderes  de  governo”.
235
  A  imparcialidade 
pode  parecer  comprometida,  por  exemplo,  em  situação  em  que  a  autoridade  seja 
destinatária  das reivindicações.  Porém, a  imparcialidade  é  salva  pelo  fato  de  que  a 
atuação  da  autoridade  não  provém  de  sua  condição  de  parte  face  à  qual  se  realiza  a 
greve, mas sim de um “órgão político ao qual incumbe a responsabilidade de promover 
as  condições  necessárias  para  um  equilibrado  exercício  de  todos  os  direitos 
constitucionais por parte dos cidadãos”.
236
 
A  imposição  dos  serviços  mínimos  por  quem  não  está  investido  de  poder  de 
governo não constitui simples irregularidade formal, mas lesão ao direito constitucional 
de  greve  e  implica  a  nulidade  do  ato,  que  pode  ser  perseguida  perante  o  Tribu-nal 
Constitucional. 
Considerando  a  atual  organização  do  Estado,  o  ato  de imposição  dos  serviços 
mínimos constitui poder atribuído a uma pluralidade de órgãos, pelo que a validade do 
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 Tribunal Constitucional, sentença 11/1981, fundamento jurídico num. 18, último parágrafo. 
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  DAL-RÉ,  Valdés.  “Servicios  esenciales  y  servicios  mínimos  em  la  función  pública”.  Cit.  Javier 
Gárate Castro, p. 63. 
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ato requer também que o órgão atue no âmbito em que ele é funcional e territo-
rialmente competente. Assim,  além do Governo da Nação  e dos que  ostentam sua 
representação - o Governo Civil ou o Delegado do Governo, conforme a determinação 
se projete sobre província ou comunidade autônoma - podem determinar a imposição do 
mínimo, em primeiro lugar, os órgãos de governo das Comunidades autônomas, no que 
se refere às greves essenciais compreendidas no âmbito das competências transferidas a 
tais Comunidades e assumidas por elas, e, em segundo lugar, os órgãos de governo de 
caráter local em relação às greves que afetarem os serviços essenciais da administração 
local. 
No que se refere à delegação do ato e imposição dos serviços mínimos, a mes-
ma  não  pode  ser  objeto  de  subdelegação.  Além  disso,  constitui  requisito  básico  que 
aquele que recebeu a delegação tenha também a condição de autoridade governativa. 
Falta  esse  requisito  aos  órgãos  de  administração  e  gestão  da  empresa,  aos 
diretores ou chefias de área ou de serviço da entidade pública prestadora dos serviços ou 
à junta do governo ou diretor de centro hospitalar da seguridade social. 
  O objeto  da delegação é  concretizar em cada  situação  de greve  os serviços 
mínimos.  Diferente dela  é a  execução ou  colocação  em prática  sobre  a  determinação 
precisa dos trabalhadores encarregados da cobertura dos serviços mínimos, que pode ser 
confiada aos órgãos de gestão da empresa ou da entidade afetada pela greve. 
Importa ressaltar  que  o  estabelecimento efetivo  da intensidade dos  serviços 
mínimos  não  pode  ser  deixado  nas  mãos  daqueles,  constituindo  ato  exclusivo  da 
autoridade administrativa. 
 
VI.1.8. Sobre a Audiência Prévia das Partes Envolvidas no Conflito 
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  A  audiência  prévia,  além  de  se  dar  na  fase  final  do  procedimento,  também  é 
cabível no momento que precede ao assinalamento e imposição dos serviços mínimos 
pela autoridade governativa. 
  Trata-se de uma intervenção recomendada pelo Comitê de Liberdade Sindical da 
OIT
237
  e  reconhecida  por  algumas  decisões  dos  Tribunais  Ordinários  como  requisito 
obrigatório para a validade do ato de imposição dos serviços mínimos, inclusive sob o 
ponto de vista constitucional. Porém, para o Tribunal Constitucional, a audiência com 
os  grevistas  ou  a  negociação  com  eles,  apesar  de  desejável,  não  é  requisito 
indispensável para a validade da decisão administrativa a partir do plano constitucional 
(sentença 51/1986, de 24 de abril, fund. Jurídico terceiro, parágrafo primeiro, in fine). 
  Segundo Javier  Gárate  Castro, o entendimento do  Tribunal  Constitucional não 
significa que a audiência não tenha relevância no plano da legalidade ordinária, uma vez 
que as disposições sobre serviços mínimos frequentemente prevêem, de forma expressa, 
como  tramitação  prévia  ao  estabelecimento  da  intensidade  dos  serviços  mínimos 
(pessoal necessário)  em  cada  situação  de  greve,  a  audiência  do  comitê de  greve,  dos 
sindicatos  ou  dos  representantes  dos  trabalhadores.  Da  mesma  forma  que  estes,  a 
própria  empresa  ou  a  entidade  prestadora  dos  serviços  essenciais  pode  formular  pro-
postas, que podem, inclusive, ser de comum acordo, como resultado de uma negociação. 
Então, a sua falta, embora não provoque a inconstitucionalidade do ato de imposição de 
serviços mínimos, tem o condão de provocar sua nulidade por parte da jurisdição 
contencioso-administrativo.
238
 
A consulta, de qualquer forma, não implica que a autoridade tenha que negociar 
ou chegar a um acordo. Ainda, a proposta unilateral por cada uma das partes do con-
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 De  acordo com  o mesmo, “as  organizações de  trabalhadores assim  como  os empregadores e as 
autoridades públicas deveriam participar no que se refere à determinação do que se constitui no serviço 
mínimo”. 
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 CASTRO, Javier Gárate. Obra cit., p. 68. 
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flito, ou o acordo entre eles entabulado, seja espontâneo ou decorrente de consulta da 
autoridade,  não  elimina  a  necessidade  de  um  ato  posterior  da  autoridade  decidindo  a 
intensidade dos serviços mínimos. Assim, a proposta não substitui o ato de imposição. 
À autoridade governativa cabe a última decisão. 
   
VI.1.9. Motivação,  Publicidade  e Notificação do  Ato de Imposição de  Serviços 
Mínimos 
As disposições governativas devem ser motivadas, no sentido de que o órgão do 
qual  emanam  deve  explicar  as  restrições  ao  exercício  do direito  de  greve.  A  falta  de 
motivação ou insuficiência dá lugar a uma lesão do direito constitucional de greve, cuja 
reparação deve ser obtida através de processo especial regulado na Lei 62/1978 de 26 de 
dezembro,  com  possibilidade  de  interposição  de  recurso  perante  o  Tribunal 
Constitucional, uma vez esgotados os recursos ordinários. 
A motivação tem por finalidade proporcionar aos grevistas o conhecimento das 
razões pelas quais se limita o exercício do direito de greve, bem como a de facilitar a 
fiscalização  do  ato  de  imposição  dos serviços  por  parte  dos  Tribunais  Ordinários  e 
também do Tribunal Constitucional se os grevistas discutirem a violação constitucional 
consistente na intensidade dos serviços mínimos, tendo em vista que as razões não os 
justificam suficientemente. A motivação deve se ajustar a um determinado conteúdo que 
versa, substancialmente,  sobre  os fatos  valorados  pela  autoridade  governativa para 
conciliar os interesses em conflito. 
A  motivação  não  ocorre  apenas  no  momento  de  ditar  o  ato de  imposição  dos 
serviços  mínimos  (ex  ante).  Também,  se  no  transcorrer  do  processo  os  interessados 
impugnam o referido  ato, à autoridade governativa cabe o  ônus de provar que  as 
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medidas restritivas ao exercício do direito de greve que adotou são constitucionalmente 
adequadas (ex post). 
Quanto à publicação oficial e notificação do ato de imposição, entende-se que a 
publicação  não  é  exigível  quando  se  trata  de  ordens  ministeriais,  resoluções  das 
Direções Gerais dos Ministérios, dos Delegados de Governo nas Comunidades autôno-
mas ou dos Governadores civis, acordos das Direções provinciais departamentais etc., 
que aplicam, em  uma greve específica, as previsões abstratas sobre serviços mínimos 
contidas em outras de caráter geral (Reais Decretos), bastando que sejam comunicadas a 
seus destinatários com antecedência. 
Do ponto de vista da proteção constitucional do direito de greve, apenas a falta 
de comunicação, e não de publicação no diário oficial, que acarretaria nulidade, posto 
que  impede os  trabalhadores  de saberem em  que medida  se  encontra demarcado  o 
direito de greve. 
A comunicação  formalmente irregular ou  defeituosa, como a recebida pelos 
grevistas através da empresa, e não da autoridade governativa, é válida, uma vez que os 
trabalhadores dela tiveram conhecimento. 
 
VI.1.10. Controle Jurisdicional 
A  determinação  dos  serviços  mínimos  é  passível  de  controle  jurisdicional,  de 
forma sucessiva, pelos órgãos da jurisdição contencioso-administrativa e pelo Tribunal 
Constitucional.
239
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 A jurisdição será pela via do procedimento ordinário ou especial (este regulado pela Lei 62/1978, de 
26 de dezembro), reservado para as situações nas  quais as questões suscitadas possuam relevância 
constitucional por afetar o exercício do direito de greve. 
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A crítica que se faz diz respeito à morosidade dos processos, sendo certo que a 
possibilidade  de suspensão  do ato  de imposição  através  de medida  cautelar  é  restrin-
gida, uma vez que esta requer que o órgão jurisdicional considere que sua admissão não 
acarretará  possibilidade  de  produzir  um  prejuízo  grave  para  o  interesse  geral,  o  que 
equivale a reduzir seu campo de aplicação. 
Rejeitada a suspensão do ato de imposição e proferida a sentença quando termi-
nada a greve, não há possibilidade de se restituir o direito de greve aos trabalhadores, 
cabendo o ressarcimento de danos e prejuízos a cargo da Administração em ação pró-
pria. O  direito de ressarcimento é reconhecido, mas há muitas  dificuldades na  sua 
obtenção,  em  razão  da  falta  de  critérios  legais  específicos  na  determinação  da 
indenização. 
Com  relação  à  anulação  do  ato  de  imposição  dos  serviços  mínimos  perante  a 
jurisdição contencioso-administrativa e Tribunal Constitucional, a mesma não suspende 
a  tramitação  dos  processos  em  que  se  discutem  medidas  disciplinares  (demissões  e 
sanções) aplicadas aos trabalhadores que se mantiveram omissos quanto à determinação 
dos serviços mínimos. De um lado, cabe a valoração da anulação do ato de imposição 
dos serviços mínimos. Todavia, a anulação não implica necessariamente a revogação da 
medida disciplinar
240
, nem a legitimidade da negativa dos trabalhadores em cumprir os 
serviços mínimos para os quais foram designados. Em assim sendo, não há razões para 
se condicionar a decisão a ser proferida no processo de revisão da medida disciplinar 
àquela  a  ser  proferida  no  processo  de  impugnação  ao  ato  de  imposição  dos  serviços 
essenciais. Além disso, estes processos de revisão das medidas disciplinares são mais 
céleres, razão pela qual na prática é pouco provável que os juízes devam considerar a 
anulação do ato de imposição dos serviços mínimos em suas decisões. 
   
240
 A revisão de medidas disciplinares compete aos órgãos jurisdicionais da ordem social. 
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Portanto, além de lentos, os processos de impugnação não têm efeito prático. Daí 
porque Javier Gárate Castro observa: 
“Se  se  aspira  verdadeiramente  a  harmonizar  a  garantia  da  manutenção  dos 
serviços  essenciais  com  a  necessidade  de  preservar  o  exercício  do  direito  de 
greve  face  às  extralimitações  ou  excessos  no  estabelecimento  dos  serviços 
mínimos,  deve-se  arbitrar  um  procedimento  que  permita  não  apenas  ‘um 
controle judicial imediato’ da disposição que os impõe, ou, o que é igual, prévio 
à greve, mas também que a anulação de tal disposição possa ir acompanhada de 
sua  modificação ou, ao menos,  deixe tempo  para sua  substituição por  outra 
adaptada aos parâmetros assinalados pelo órgão jurisdicional, ser sempre de ser 
anunciada  a  greve,  com  o  objetivo  de  evitar  que  o  vazio  sobre  o  mínimo  de 
atividade a ser mantida coloque em perigo os direitos, liberdades ou bens que a 
Constituição tenta salvaguardar ao impor a garantia dos serviços essenciais. Um 
procedimento que  satisfaça as  necessidades  anteriores se  ajustaria  plenamente, 
sem dúvida, às exigências dos arts. 28 e 53, ambos no número 2, Const.; mas, 
além  do  mais,  eliminaria  os  problemas  antes  relacionados,  relativos  ao 
ressarcimento dos danos e prejuízos ocasionados pela disposição governativa e à 
incidência da anulação da mesma sobre a revisão das demissões e sanções. Em 
minha  opinião,  o  aludido procedimento,  por  um  lado  deveria pôr  fim  ao atual 
fracionamento da competência para conhecer das questões relacionadas com as 
greves desenvolvidas em serviços essenciais, que se distribui entre a jurisdição 
contencioso-administrativa e trabalhista; por outro lado, teria que emoldurar-se, 
precisamente, no âmbito da competência material desta última, dada a constatada 
inadequação, para conseguir os objetivos antes assinalados, da impugnação das 
disposições governativas de serviços mínimos perante a jurisdição contencioso-
administrativa,  inclusive  quando  o  procedimento  empregado  é  o  preferente  e 
sumário  da  Lei  62/1978.  Mais  adequada  que  a  atribuição  da  jurisdição 
contencioso-administrativa  da  competência  para  conhecer  da  referida 
impugnação  poderia  ser  a  sujeição  desse  conhecimento  às  tramitações  do 
processo  trabalhista  (urgente  e  preferente)  de  tutela  dos  direitos  de  liberdade 
sindical e demais direitos fundamentais e liberdades públicas”.
241
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 Javier Gárate Castro. Idem, p. 77-78. 
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  Um  perfil  valorativo  do  modelo  espanhol  é  assim  considerado  por  Manoel 
Alonso Olea : 
“A forma básica de  intervenção ou de adoção de medidas  voltadas para  os 
serviços  públicos  essenciais  está  representada  pelos  denominados  Decretos  de 
serviços mínimos que são editados ad hoc, em razão de conflitos concretos ou 
de  cada  conflito  específico.  Estes  decretos  buscam  estabelecer  um  dificílimo 
equilíbrio: de um lado, o estabelecimento dos serviços mínimos não deve atentar 
contra  a  essência  do  direito  fundamental  de  greve;  e  do  outro  lado,  deve 
compatibilizar este direito fundamental com o direito também fundamental dos 
cidadãos  de  não  se  verem  privados  de  seus  serviços  essenciais.  Existem 
numerosos casos  em  que nem  todo serviço  é essencial, mas  apenas uma  parte 
dele  -  justamente  este  é  o  mínimo  -.  Isto  é  o  que  o  respectivo  decreto  deve 
precisar,  assim  como  o  efetivo  de  trabalhadores  que  nele  está  engajado. 
Compreende-se a dificuldade desta fixação e a ampla margem de prudência que 
a Autoridade precisa para estabelecê-la, por mais fundamentada que seja a sua 
resolução.  A  jurisprudência  sobre  esta  matéria,  tanto  a  nível  ordinário 
(contencioso-administrativa), como a nível constitucional é abundante e, no meu 
entender, nada feliz ou francamente infeliz, pelos limites excessivamente rígidos 
que  impõem  ao  procedimento,  ao  fundo  e  à  forma  dos  Decretos  de  serviços 
mínimos”.
242
 
 
VI.2. Portugal 
O art. 8º, da Lei n. 65, de 26 de agosto de 1977, que regula o exercício do direito 
de greve em Portugal, assim dispõe: 
“1. Nas empresas  ou  estabelecimentos  que  se  destinem  à  satisfação  de  neces-
sidades  sociais  impreteríveis  ficam  as  associações  sindicais  e  os  trabalha-
dores  obrigados  a  assegurar,  durante  a  greve,  a  prestação  dos  serviços 
mínimos indispensáveis para ocorrer à satisfação daquelas necessidades. 
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 OLEA, H.  C.  Manoel Alonso. Experiência  espanhola  do  sistema de  solução de  conflitos  de 
trabalho. In TEIXEIRA FILHO, João de Lima (coord.). Relações Coletivas de Trabalho. São Paulo, LTr, 
1989, p. 552. 
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2.  Para  efeitos  do  disposto  no  número  anterior,  consideram-se  empresas  ou 
estabelecimentos  que  se  destinam  à  satisfação  de  necessidades  sociais 
impreteríveis os  que  integram,  nomeadamente,  em alguns  dos seguintes 
sectores: 
a)  Correios e telecomunicações; 
b) Serviços médicos, hospitalares e medicamentosos; 
c)  Funerários;  
d) Serviços de energia e minas; 
e)  Abastecimento de águas; 
f)  Bombeiros; 
g) Transportes, cargas e descargas de animais e gêneros alimentares deterio-
ráveis. 
 
3.  As  associações  sindicais  e  os  trabalhadores  ficam  obrigados  a  prestar, 
durante  a  greve,  os  serviços  necessários  à  segurança  e  manutenção  do 
equipamento e instalações. 
4.  No  caso  de  não  cumprimento  do  disposto  neste  artigo,  o  Governo  poderá 
determinar a requisição ou mobilização, nos termos da lei aplicável”. 
 
VI.2.1. A Obrigação de Prestar os Serviços Mínimos
243
 
A obrigação de prestar serviços mínimos nas empresas ou estabelecimentos que 
se  destinem  à  satisfação  de necessidades  sociais  impreteríveis,  aos  sindicatos  e  aos 
trabalhadores  grevistas,  tem  a  sua  razão  de  ser  na  necessidade  de  tutelar  o  interesse 
geral da comunidade e os direitos fundamentais dos cidadãos, tais como a vida, a saúde, 
a segurança ou as condições mínimas de existência e de bem-estar. 
Entretanto, nem todos  os serviços relacionados  com  os  direitos fundamentais dos 
cidadãos são qualificados como essenciais, mas apenas aqueles que correspondem “às 
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Sayão (Coord.). A Greve no setor público e nos serviços essenciais. Curitiba: Gênesis, 1997, p. 101-109. 
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necessidades sociais impreteríveis”, ou seja, aqueles cuja paralisação total colocaria em 
perigo imediato a satisfação dessas necessidades essenciais da coletividade. 
A  norma  citada  visa  equilibrar  o  exercício  do direito de  greve  e  o  sacrifício dos 
interesses coletivos dele derivado. Se aos trabalhadores é conferido o direito de greve, 
também  à  comunidade  cabe  o  direito  de  ver  satisfeitas  as  necessidades  sociais.  Em 
assim sendo, o direito de greve pode e deve ser sacrificado. 
A consideração de um serviço essencial não pode levar à supressão do direito de 
greve,  mas  apenas  à  necessidade  de  assegurar  a  sua  manutenção  no  mínimo  estrita-
mente indispensável à cobertura dos direitos dos cidadãos. 
Da mesma forma que na Espanha, em Portugal o Tribunal Constitucional entende 
que a limitação do direito de greve é uma exceção ao seu normal exercício e, como tal, 
está sujeita ao princípio da restrição menos gravosa. 
O direito de  greve  só deve ser  sacrificado no  mínimo indispensável. Apenas não 
havendo  outros  meios  de  satisfazer  essas  necessidades  é  que  aparece  a  obrigação  de 
prestar serviços mínimos. Esta só nasce se o empregador, também adstrito ao respeito 
pelos bens e valores  constitucionais  em  causa,  não  puder  satisfazer  tais necessidades, 
como, por exemplo, recorrendo a não grevistas. 
A  noção de  serviços essenciais  é  um conceito flexível  e  adaptável à  realidade 
concreta da greve, sua extensão e alcance, não podendo funcionar com uma válvula que 
permita  o  esvaziamento  do  sentido  útil  da  garantia  constitucional  deste  direito.  A 
exemplo do Tribunal Constitucional espanhol, não existe, a priori, nenhuma atividade 
que possa ser considerada essencial e só o serão aquelas que satisfaçam direitos ou bens 
constitucionalmente protegidos e na medida e com a intensidade com que os satisfaçam. 
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A prestação de serviços mínimos não suporta nenhum critério rigoroso ou absoluto 
e  depende  de  um  juízo  de  oportunidade  que  pode,  inclusive,  propiciar  resultados 
divergentes dentro do mesmo setor ou em relação a diferentes greves em uma empresa. 
  Assim,  não  é  possível  a  delimitação  precisa  dos  serviços  mínimos  que  possa 
valer para todas as situações. Há que se ter em conta, em cada caso, as circunstâncias 
concretas da greve, relevando entre elas, além de outros fatores, a natureza da própria 
greve,  a caracterização relativa  de cada  setor  essencial  e  a  gradação  valorativa  dos 
serviços, a existência ou não de atividades sucedâneas, e o próprio evoluir da greve, sua 
extensão e duração. Segundo José João Abrantes, “os serviços mínimos serão, no fundo, 
todos os que se mostrem necessários e adequados para que seja posto à disposição dos 
utentes aquilo que eles tenham necessidade de aproveitar no imediato por forma a que 
as suas necessidades não deixem de ser satisfeitas com prejuízo irremediável”. 
244
 
Em  princípio,  manter  os  serviços  mínimos  não  poderá ser  entendido  como 
funcionamento normal dos mesmos, uma vez que o exercício do direito de greve, por 
sua natureza, acarreta sacrifícios e inconvenientes. 
Assim,  a  prestação  dos  serviços  mínimos  não  constitui  privação  do  direito  de 
greve,  mas  apenas  uma  limitação  ao  seu  exercício  ao  nível  dos  serviços  essenciais  à 
comunidade,  a  ser  entendida  restritivamente,  não  podendo  o  direito  de  greve  ser 
sacrificado em absoluto. 
 
VI.2.2. Competência para a Definição dos Serviços Mínimos 
Na redação inicial da Lei n. 65/77 não estava previsto a quem competia definir 
os serviços mínimos, o seu nível e extensão. 
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A nova redação do art. 8º da Lei de Greve, dada pela Lei n. 30/92, de 20/10/92, 
prevê um  processo  de  definição dos  serviços  mínimos  assente  na competência  do 
Governo. 
Não está prevista qualquer obrigação de negociar entre os parceiros sociais. Os 
serviços mínimos  podem  (e  não  devem)  ser  definidos  por  convenção  coletiva  ou  por 
acordo  com  os  representantes  dos  trabalhadores,  nos  termos  do  art.  8º  n.  4.  Se  não 
houver acordo anterior ao pré-aviso da greve, os representantes dos trabalhadores e dos 
empregadores serão convocados pelo Ministério do Trabalho e Emprego e da Segurança 
Social,  com  vistas  à  possibilidade  de  um  acordo  quanto  aos  serviços  mínimos  e  dos 
meios para assegurá-los (art. 8º n. 5). Em não havendo acordo, a definição dos ser-viços 
mínimos e dos meios para assegurá-los é estabelecida mediante despacho conjunto do 
Ministro do Trabalho e Emprego e da segurança Social e pelo Ministro responsável pelo 
setor de atividade, com observância aos princípios da necessidade, da adequação e da 
proporcionalidade  (art.  8º  n.  7).  Referido  despacho  produz  efeitos  imediatos  após  a 
notificação aos representantes dos trabalhadores e dos empregadores. 
O  n.  8  do  art.  8º,  por  sua  vez,  prevê  que  os  representantes  dos  trabalhadores 
deverão designar os trabalhadores que irão prestar os serviços mínimos, bem como dos 
serviços necessários à segurança e manutenção dos equipamentos e instalações, o que 
deverá ocorrer até 48 horas antes do início da greve. Decorrido esse prazo e não 
havendo manifestação, a designação será procedida pela entidade empregadora. 
José  João  Abrantes
245
  formula  algumas  críticas  à  nova  regulamentação  do 
exercício de direito de greve nos serviços essências. Para o autor, a lei não contempla a 
obrigação de negociar, não havendo uma efetiva responsabilização dos parceiros sociais 
em  termos  de  busca  de  acordo.  Para  Abrantes,  a  auto-regulamentação  seria  mais 
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consentânea com o lugar que a Constituição reserva à autonomia coletiva, que não é o 
de subordinação  à lei. Ainda, deveria constar da lei a necessidade de a declaração de 
greve  vir  acompanhada  de  uma  proposta  sindical  contendo  a  definição  dos  serviços 
mínimos,  bem  como  os  procedimentos  para  sua  prestação  mediante  uma  reserva  de 
grevistas para a realização dos serviços. A lei também deveria prever uma obrigação de 
negociar  essa  proposta,  abrindo-se  a  partir  da  proposta  um  processo  de  negociações 
regido pelas mesmas normas da contratação coletiva, com o dever de fundamentar as 
posições de cada uma das partes, possibilitando o controle das motivações e facilitando 
a  solução.  Fracassado  o  acordo,  as  partes  deveriam  submeter-se  a  mecanismos  mais 
urgentes e imparciais de solução, de preferência acionáveis antes da eclosão da greve e 
por  elas  mesmas  acordados  (por  exemplo,  instâncias  arbitrárias  ou  paritárias)  ou,  na 
falta, aos definidos pela lei. 
A intervenção estatal deveria ter um papel residual. Entretanto, a lei não previu 
mecanismos efetivos de promoção do acordo entre os representantes dos trabalhadores e 
dos empregadores, fixou apenas que, em não havendo acordo, a definição dos serviços 
mínimos será feita pela autoridade administrativa. 
Como bem coloca Bernardo da Gama Lobo Xavier,  entre os problemas na 
prestação  dos  serviços  mínimos  que  se  destinam  a  satisfazer  as  necessidades  sociais 
impreteríveis  se  coloca  o  de como  definir as  necessidades,  quem  são  em  concreto  os 
trabalhadores que devem assegurar as necessidades em causa e quem os designa. Para o 
autor: 
“Supomos que  devia competir  essencialmente às  empresas e  aos sindicatos 
definir de boa-fé o quadro de serviços mínimos (com eventual intervenção  do 
Governo  no  caso  da  definição  das  ‘necessidades  sociais  impreteríveis’, 
eventualmente das associações de utentes). Se um  esquema  consensual parece 
desejável, o facto é que muitas vezes não haverá entendimento. Se os sindicatos 
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e trabalhadores se negarem a colaborar, deveria - no nosso entender - devolver-
se à empresa o direito de nomear trabalhadores para esses serviços: não sendo 
estes efectuados, a greve passará a ser ilícita. É o que temos pensado, ainda que 
os tribunais não aceitem muitas vezes esta posição. A referida Lei n. 30/92 veio 
estabelecer os princípios que temos propugnado; contudo, o Tribunal constitu-
cional  entendeu  que  o  procedimento  legislativo  seguido  nas  sessões  da 
Assembléia  da  República,  que  aprovaram  essas  disposições  da  lei  infringiu  a 
Constituição. Daí que se continue no vácuo”.
246
 
 
O atual sistema  prevê três  formas  de  determinação dos  serviços  mínimos, que 
atuam  subsidiariamente:  a  forma  de  autodeterminação  pura  e  antecipada;  a  forma  de 
autodeterminação mitigada ou assistida; e a forma de heterodeterminação dos serviços 
mínimos.
247
 
Os serviços mínimos poderão ser fixados antecipadamente pelos trabalhadores e 
pelo empregador de duas formas: ou em convenção coletiva ou por acordo ad hoc entre 
o empregador e representantes dos trabalhadores. Este é o sistema normal atuado antes 
da emissão do pré-aviso. 
Não  havendo  acordo  prévio,  na  seqüência  do  pré-aviso,  o  Ministério  do 
Emprego  e  da  Segurança  Social  convocará  os  representantes  do  empregador  e  repre-
sentantes dos trabalhadores com vista à negociação de um acordo. É o sistema de auto-
determinação assistida. 
Não  havendo  acordo,  antes  do  termo  do  quinto  dia  posterior  ao  pré-aviso,  a 
definição dos serviços mínimos e dos meios para os assegurar será feita pelo Governo, 
em despacho conjunto com o Ministro do Emprego e da Segurança Social e do ministro 
responsável  pelo  setor de  atividade,  devendo  esta  determinação  ser  fundamentada  e 
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observar os princípios da necessidade, adequação e proporcionalidade. É o sistema de 
autodeterminação  dos  serviços  mínimos.  Conjugando  estes  três  princípios,  a 
determinação  administrativa  terá  que  respeitar  o  conteúdo  mínimo  das  prestações 
exigíveis, circunscrever-se ao estabelecimento ou serviço que assegure, de fato, neces-
sidades  sociais vitais  e limitar o  âmbito dos  serviços  exigidos à  medida que  essas 
necessidades vitais se revelem imprescindíveis ou inadiáveis. 
O sistema agora acolhido para a determinação dos serviços mínimos tem como 
ponto  de  partida  a  autoregulamentação  da  matéria  pelas  partes (o  que  privilegia  os 
interesses dos trabalhadores grevistas). Porém, assegura que, em nenhuma hipótese, os 
serviços que correspondam aos interesses vitais da comunidade (que prevalece sobre os 
interesses  particulares  dos  grevistas)  deixem  de  ser  prestados  em  virtude  de  uma 
indefinição. Será garantida a prestação dos serviços por via de acordo ou pelo Governo. 
 
VI.2.3. Regime de Prestação dos Serviços Mínimos 
A atribuição de designar os trabalhadores encarregados da prestação dos servi-
ços  mínimos  originariamente  compete aos  representantes dos  trabalhadores.  Porém,  a 
operação de escolha, porque estão em causa interesses gerais da comunidade, não é li-
vre, devendo incidir sobre os trabalhadores que, desempenhando normalmente as tare-
fas  em  causa,  tenham  maior  aptidão  técnica  para  fazê-lo.  Caso  contrário,  seriam 
frustrados os objetivos da lei.
248
 
Para alguns doutrinadores, a posição dos trabalhadores grevistas incumbidos da 
prestação dos serviços mínimos é igual a de todos os trabalhadores em serviço, pelo que 
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estariam sujeitos  ao  poder  diretivo  e  disciplinar  do empregador. Para  eles,  a idéia  da 
suspensão do contrato de trabalho iria até os limites nucleares dos serviços mínimos. 
José João Abrantes tem entendimento diferente. Para ele, o estatuto dos traba-
lhadores  que  prestarão  os  serviços  mínimos  não  difere  daqueles  que  efetivamente  se 
abstêm do trabalho. 
Tais trabalhadores não estão a cumprir o contrato de trabalho, mas a executar um 
comportamento  pelo  qual  a  lei  responsabiliza  a  associação  sindical  e  o  conjunto  de 
trabalhadores.  Tais  trabalhadores  estão  em  greve  e  seus  contratos  encon-tram-se 
suspensos,  não  existindo  obrigação  contratual  de  prestar  o  trabalho,  mas  legal, 
encontrando-se à disposição da entidade sindical e não do patronato, ao qual não é lícito 
o exercício do poder disciplinar. 
Por isso, o não cumprimento das obrigações apenas legitimaria a entidade patro-
nal a providenciar junto ao Governo a requisição civil, que constitui medida de priva-
ção  do  direito  de  greve  e  que  faz  nascer  o  vínculo  público  entre  os  requisitados  e  o 
Estado, implicando a prestação obrigatória dos serviços sob o regime disciplinar que a 
respectiva portaria estabelecer. 
Eis aí a única reação prevista em lei para a hipótese de não prestação dos servi-
ços mínimos (para além da eventual responsabilidade civil e/ou penal). 
 
VI.2.4. Da Requisição
249
 
O Decreto-lei n. 637, de 20 de novembro de 1974, dispõe sobre a requisição civil 
que “compreende o conjunto de medidas determinadas pelo governo necessárias para, 
em circunstâncias particularmente graves, se assegurar o regular funcionamento de 
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serviços essenciais de interesse público ou de setores vitais da economia nacional” (art. 
1º, 1). 
A requisição  civil “tem um caráter excepcional, podendo  ter por objetivo  a 
prestação  de serviços,  individual ou  coletiva,  a  cedência  de  bens  móveis ou  semo-
ventes,  a  utilização  temporária  de  quaisquer  bens  ou serviços  públicos  e as  empresas 
públicas de economia mista ou privada” (art. 1º, 2). 
Os serviços públicos  ou empresas que  podem ser  objeto  de requisição  são, de 
acordo com o art. 3º, do Decreto-lei n. 637: 
a)  abastecimento de água (captação, armazenagem e distribuição); 
b)  a exploração de serviço de correios e de comunicações telefônicas, telegrá-
ficas, radiotelefônicas e radiotelegráficas; 
c)  a exploração do serviço de transportes terrestres, marítimos, fluviais ou aé-
reos; 
d)  as explorações de mineiras essenciais à economia nacional; 
e)  a  produção  e  distribuição  de  energia  elétrica,  bem  como  a  exploração, 
transformação  e  distribuição  de  combustíveis  destinados  a  assegurar  o 
fornecimento da indústria  em  geral  ou  de  transportes públicos de qualquer 
natureza; 
f)  a exploração e serviços de portos, aeroportos e estações de caminhos de ferro 
ou  de  camionagem,  especialmente  no  que  respeita  à  carga  e  descarga  de 
mercadorias; 
g)  a exploração de indústrias químico-farmacêuticas; 
h)  a produção, transformação e distribuição de produtos alimentares, com espe-
cial relevo para os de primeira necessidade; 
i)  a construção e reparação de navios; 
j)  as indústrias essenciais à defesa nacional; 
l)  o funcionamento do sistema de crédito; 
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m)  a prestação de cuidados hospitalares, médicos e medicamentosos;  
n)  a salubridade pública, incluindo a realização de funerais. 
A  requisição  se  dá  por  portaria  ministerial  com  indicação  de  seu  “objeto, 
duração, autoridade responsável  pela  execução, modalidade de intervenção das forças 
armadas quando tenha  lugar, regime  de prestação  de trabalho  dos requisitados e  o 
comando militar  a  que  fica afeto o  pessoal  quando sujeito  a  foro  militar” (art. 4º,  4). 
Pode  abranger  a  requisição  civil  de  pessoas  “todos  os  indivíduos  maiores  de  dezoito 
anos, mesmo os não abrangidos pelas leis de recrutamento ou isentos de serviço militar” 
(art. 7º, 1). A pessoa requisitada faz jus apenas ao “vencimento ou salário decorrente do 
contrato de trabalho ou categoria profissional”. 
 
VI.3.  Grã-Bretanha
250
 
 De  uma  forma  geral,  o  direito  do  trabalho  na  Grã-Bretanha  não  faz  distinção 
entre o setor público e o setor privado. Porém, existe uma série de disposições legais 
que podem afetar os direitos de alguns trabalhadores do setor público, em particular no 
que se refere à ação sindical. Além disso, as negociações no setor público, ainda que 
compartilhando  características  gerais  do  setor  privado,  têm  algumas  características 
próprias.  Ainda,  nos  últimos  anos,  ocorreu  um  aumento  significativo  de  ações 
reivindicatórias no setor público. 
 
VI.3.1.  A Legislação e os Conflitos Trabalhistas 
Não existe um Código de Trabalho específico. O direito é composto pelo direito 
consuetudinário, feito pelos juizes (common law) e pela legislação. Boa parte da legis-
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lação  foi  elaborada  para  impedir  a  common  law.  Todavia,  o  sistema  legal  consuetu-
dinário tem como característica a liberdade dos juízes (inclusive de contrariar até certo 
ponto a legislação que vise limitar a aplicação do common law) em interpretar a lei em 
qualquer sentido que considere apropriado para uma situação. Em assim sendo, há uma 
forte tendência para esse ativismo judicial no campo dos conflitos de trabalho. 
Nesse  país, a  lei tenta  regular  os conflitos  industriais a partir de  4 (quatro) 
perspectivas  diferentes.  A  primeira  atende  à  condução  dos  conflitos;  a  segunda  está 
relacionada com os direitos dos trabalhadores considerados individualmente que tomam 
parte em ações reivindicatórias; a terceira diz respeito aos direitos e responsabilidades 
dos sindicatos e indivíduos que organizam essas ações, e  a quarta tem a ver com um 
grupo  de  disposições  especiais  relativas  aos  tipos  específicos  de  emprego  e  as 
conseqüências de alguns conflitos de trabalho. 
 
VI.3.2. Piquetes 
Os objetivos dos piquetes variam de acordo com as circunstâncias do conflito. 
Podem  buscar  dar  publicidade  à  existência  do  mesmo;  podem  impedir  que  os  “fura-
greves” ou contratados para substituí-los invalidem sua ação indo ao trabalho; podem 
tentar isolar o empresário dos seus clientes e fornecedores. 
O  common  law  não  reconhece  a  legitimidade  desses  objetivos.  Mesmo  os 
piquetes  mais  pacíficos  de  pequenos  grupos  podem  constituir  delitos,  bem  como  dar 
lugar a responsabilidade civil, seja em relação ao proprietário do lugar em que ocorre 
(geralmente  o  empresário),  ou  empresário  cujos  negócios  sofram  alterações,  seja  em 
relação aos trabalhadores que desejam trabalhar. 
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O direito de fazer piquetes de forma pacífica não corrigiu esse desequilíbrio. Só 
proporcionou aos trabalhadores um limitado direito de irem ao local de trabalho com a 
finalidade de persuadir ou informar aos outros. Os piquetes efetivos não podem se dar 
sem a tolerância ou cooperação da polícia (uso do direito penal) e sem a moderação do 
empresário, que pode recorrer à legislação civil. 
 
VI.3.3. Os Direitos dos Trabalhadores Considerados Individualmente 
Tanto  na  common  law como  na  legislação,  o  reconhecimento  do  direito  dos 
trabalhadores é limitado. Para a common law, a maior parte das ações reivindicatórias, 
senão  todas,  supõem  o  não  cumprimento  pelos  trabalhadores  do  contrato  e  esse  não 
cumprimento  do  contrato  é  suficiente  para  ensejar  a  dispensa  sumária.  Ainda,  o 
empresário  pode  reclamar  de  cada  trabalhador  indenização  pelas  perdas  causadas  em 
razão do não cumprimento do contrato. No que se refere aos conflitos que não chegam à 
greve, os trabalhadores não têm direito aos serviços que tenham prestado, uma vez que 
o  empresário  lhes  deixa  claro  que  a  realização  imperfeita  das  obrigações  normais  é 
inaceitável.  A  legislação  nunca  estabeleceu  restrições  quanto  a  essa  aplicação  da 
common law. 
Aos trabalhadores despedidos que tomarem parte em qualquer conflito podem se 
recusar os benefícios previstos nas normas de proteção ao emprego. Salvo em situações 
raras,  em  caso  de  perseguição  ou  represálias,  os  trabalhadores  que  fizerem  parte  em 
ações  reivindicatórias  podem  ver-se  desprotegidos  frente  a  uma  dispensa  injusta. 
Tampouco  podem  reclamar  seguro-desemprego.  Essa  política  legislativa  limita  a 
possibilidade  de  os  tribunais  examinarem  o  mérito  dos  conflitos  e  também  dá  ao 
empresário a possibilidade de provocar os trabalhadores dos quais queira prescindir (por 
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exemplo,  quando  há  excesso  de  mão-de-obra)  a  levar  à  frente  ações  para  facilitar  a 
dispensa sem ter que indenizá-los. 
 
VI.3.4. Organização da Ação Sindical 
Não existe direito ou liberdade individual de fazer greve na lei britânica. Isso foi 
compensado,  pelo  menos  na  década  de  oitenta,  com  o  direito  ou  liberdade  dos 
sindicatos, de seus  líderes  de  greve a organizar  trabalhadores para que  levem adiante 
ações sindicais sem estarem sujeitos às restrições legais impostas pela common law. 
Esse  aspecto  da  tradição  britânica  de  abstencionismo  legal  se  apoiou  em  uma 
legislação  que  proporciona  imunidades  frente  às  responsabilidades  impostas  pela 
common  law  feita  pelos  juízes.  Trata-se  de  um  método  de  reconhecimento  legal  do 
direito de greve. 
O direito passa a ser estruturado em três graus: os juízes formularam responsa-
bilidades  que  deixariam  a  organização  da  maioria  das  ações  sindicais  sujeitas  às 
restrições legais  e o  Parlamento  proporciona  imunidades.    Na  década  de  80,  o  Parla-
mento abriu uma série de exceções a estas imunidades. 
A  legislação  da  década  de  oitenta  pode  ser  assim  resumida:  as  ações  oficiais 
(organizadas por sindicatos) devem ser respaldadas por uma votação dos trabalhadores 
que  pretendem  desfrutar  das  imunidades.  Não  existem  imunidades  para  as  ações 
adotadas  mediante  piquetes  para  além  dos  estreitos  limites  do  direito  a  piquetes 
pacíficos. Também foram retiradas as imunidades às ações em apoio às práticas pelas 
quais  os  empresários  só  realizam  contratos  com  outros  empresários  se  estes  últimos 
empregam mão-de-obra somente sindicalizada ou, ao menos, reconhecem, negociam ou 
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consultam  os  sindicatos.  Ao  final  de  1988  se  retiraram  as  imunidades  para  as  ações 
sindicais sobre o emprego de mão-de-obra não sindicalizada. 
As imunidades só se concedem às ações desenvolvidas em apoio a um conflito 
trabalhista, sendo que este se limita aos conflitos entre os trabalhadores e seu próprio 
empresário e que se refiram total ou principalmente a um ou mais temas específicos de 
relações trabalhistas. 
Esse conceito de conflito trabalhista limita a capacidade dos sindicatos do setor 
público e dos sindicalistas de adotarem ações dentro dos limites das imunidades. Não se 
pode  provar  que  um  assunto,  por  exemplo,  remuneração,  se  refira  total  ou 
principalmente a um ou mais temas específicos de relações trabalhistas, senão que seja 
uma  medida  política,  cujo  objetivo principal  é  demonstrar  a  oposição  à  política  do 
governo. 
 
VI.3.5. Disposições Especiais 
A Lei sobre Poderes de Emergência de 1920 e 1964 autoriza o Governo a decla-
rar “estado de emergência” sempre que haja ameaça para o “abastecimento essencial” 
(abastecimento  e  distribuição  de  alimentos,  água,  combustível,  luz  e  meios  de  trans-
porte). O Governo se investe de poderes para assegurar que se cumpra o serviço essen-
cial para a vida da comunidade. 
Este procedimento está sujeito a controles. Não pode o “estado de emergência” 
durar mais de um mês; as disposições feitas neste estado não podem durar mais de sete 
dias sem aprovação parlamentar; não podem fazer nenhum tipo de recrutamento traba-
lhista  ou  declarar  como  delito  a  greve  ou  os  modos  de  persuasão  pacíficos  para  que 
outros façam greve. Mas as Forças Armadas podem ser utilizadas e a Lei de 1964 tam-
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bém autoriza o governo a utilizar as Forças Armadas para “trabalho urgente de impor-
tância nacional” sem que se declare o estado de emergência. Como se vê, o recurso a 
que está capacitado o Governo a se utilizar (inclusive no setor privado) representa um 
instrumento  desintegrador  da  greve.  Esta  opção  tem  sido  evitada,  embora  tenha  sido 
utilizada em algumas ocasiões. É mais provável no âmbito dos serviços públicos. 
Percebe-se uma preocupação do Estado com as ações sindicais de certos grupos 
de  trabalhadores,  muito  deles  do  setor  de  serviços  públicos.  Isto  está  provado  pelas 
disposições do Código de  Prática  de Piquetes aprovado em 1980, que recomenda aos 
piquetes que seja certificado que os mesmos não buscam impedir ou colocar obstáculos 
à prestação de uma ampla relação de serviços essenciais para a vida da comunidade.
251
 
Em toda a década de oitenta, o Governo repetiu sua intenção de impor restrições 
às  ações sindicais  dos trabalhadores  de  serviços essenciais.  Desde 1875,  sempre  se 
considerou fato delituoso que qualquer trabalhador empreenda ações descumprindo seu 
contrato de trabalho se se tiver motivos razoáveis para crer que porão em perigo vidas 
humanas, causarão danos às pessoas ou exporão a propriedade a danos. Também, em 
1979-80, a Câmara dos Lordes reservou aos Tribunais uma margem residual de atuação 
discricionária  para  conceder  um  requerimento  trabalhista,  inclusive  quando  os 
organizadores das  ações sindicais parecessem  estar atuando dentro  dos limites das 
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 A listagem não exaustiva de serviços e abastecimentos essenciais é a seguinte: abastecimento para a 
produção,  empacotamento,  comercialização  e/ou  distribuição  de  produtos  médicos  e  farmacêuticos; 
abastecimentos  essenciais  para  as  instituições  sanitárias  e  de  bem-estar,  por  exemplo,  hospitais, 
residências  de  idosos;  combustível  para  aquecer  as  escolas,  instituições  residenciais  e  hospedagens 
residenciais privadas;  outros abastecimentos para  os  quais haja  uma necessidade crucial  durante um 
período no  interesse  da  saúde  e  da  segurança pública  (por  exemplo, cloro,  cal e  outros agentes  para  a 
purificação da  água; gases industriais e  médicos; areia e  sal para  fazer  com que as estradas não sejam 
escorregadias); abastecimento de  artigos e  serviços necessários para  a manutenção das instalações  e 
maquinaria; gado; abastecimento para a produção, empacotamento, comercialização e/ou distribuição de 
alimentos e artigos para consumo comestível de animal; a operação de serviços de primeira importância, 
tais  como,  polícias,  bombeiros,  ambulâncias,  serviços  médicos  e  de  enfermaria,  segurança  aérea  e 
serviços de resgate aéreo e marítimo e serviços proporcionados por corpos voluntários (por exemplo, a 
Cruz Vermelha), serviço voluntário que consiste em levar em um carro comida para idosos ou enfermos 
que não podem sair de casa, serviço de automóvel hospitalar, assim como, serviços funerários, de enterro 
e de cremação. 
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imunidades estatutárias, particularmente se a ação estivesse tendo sérias conseqüências 
(sério e iminente perigo à saúde e segurança). 
 
VI.3.6. As Relações Industriais no Setor Público 
O setor público da economia britânica cobre três áreas. A primeira envolve as 
atividades  que são  controladas  diretamente pelo Governo  central -  o funcionalismo 
industrial ou  não  industrial - ou realizadas por  organizações que são diretamente  res-
ponsáveis perante os departamentos  governamentais  e financiadas mediante impostos, 
tais como o Serviço Nacional de Saúde.  A segunda compreende as atividades que são 
de  responsabilidade  dos  governos  locais  (educação,  polícia,  bombeiros,  serviços  so-
ciais, como habitação e prestações recreativas). A terceira cobre as indústrias naciona-
lizadas: carvão,  aço, ferrovia, eletricidade,  água  e correios. Segundo uma definição 
ampla, também cobre a prestação de serviços públicos que estavam sob responsa-
bilidade de indústrias nacionalizadas, mas que foram privatizadas, como, por exemplo, 
as indústrias de telecomunicações, gás e construções aeronáuticas. O setor público 
emprega aproximadamente uma terça parte da mão-de-obra britânica. 
Embora haja considerável diversidade de práticas de relações trabalhistas dentro 
dessas áreas, há semelhanças e problemas comuns. As estruturas de negociação coleti-
va no setor público têm três características gerais: a) proporcionam procedimentos de 
negociações centralizados e burocratizados; b) o princípio da comparabilidade com ou-
tros trabalhadores tem sido de grande importância para determinar o salário e c) favo-
receu-se significativamente a arbitragem como meio de resolução dos conflitos. 
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O  período  do  final  da  Segunda  Guerra  Mundial  até  a  década  de  sessenta  foi 
marcado por relações trabalhistas estáveis, acompanhadas de uma expansão sustentada 
do setor financeiro mediante o aumento do gasto público. 
Tem se observado, nos últimos anos, uma progressiva crise nas relações indus-
triais no setor público. Essa situação foi provocada, em primeiro lugar, pela política do 
governo em relação a salários e gastos públicos. Nas décadas de sessenta e setenta, foi 
adotada uma política salarial caracterizada por  limites fixos no que se  referem ao 
quantum  dos aumentos  salariais. Na década de oitenta houve cortes nos  gastos públi-
cos, afetando o quantum  dos  aumentos  salariais.  No  final  dos anos sessenta e  setenta 
houve um aumento significativo da filiação sindical no setor público, acompanhado do 
desenvolvimento  da  organização  no  local  de  trabalho;  mesmo  assim  ocorreu  um 
aumento  dramático  dos  conflitos  trabalhistas  em  razão  de  diminuições  salariais 
impostas pelos governos. Nos finais dos anos sessenta houve reação à política de rendas 
estabelecida  pelo  governo  mediante normas  regulamentárias pelo  governo  trabalhista. 
No princípio dos anos setenta, o período foi marcado por controvérsias sobre a política 
salarial,  inicialmente  voluntária,  mas  depois  imposta  normativamente.  Nos  finais  dos 
anos setenta chegou-se à ruptura do “Pacto Social” do governo com os sindicatos. 
 Na década de oitenta, a política de governo foi a de redução do setor público, 
intensificando os  conflitos  trabalhistas. Também houve um  abandono  dos métodos 
tradicionais de negociação pela comparação de salários e arbitragem. Mais importante 
foi a  eliminação  dos direitos  de  negociação dos  professores do  ensino  primário e 
secundário e ainda foi suprimido o direito de associação de alguns funcionários. 
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VI.3.7. Legislação no Setor Público e Conflitos Trabalhistas 
VI.3.7.1. Funcionários 
Na década de oitenta houve avanços no âmbito das relações legais e coletivas de 
trabalho no funcionalismo. O modelo legal que oferece as imunidades inclui expressa-
mente os funcionários. Porém, em 1988 foram introduzidas as restrições às imunidades. 
Foram, também, previstos procedimentos para determinação das condições do emprego 
(o Governo abandonou os procedimentos estabelecidos para a determinação dos salários 
baseados  na  comparação  com  trabalhadores  de  outros  setores  e  não  permitiu  que  o 
conflito  fosse  submetido  à  arbitragem),  o  direito  à  sindicalização  (os  funcionários 
empregados  da  Rede  Central  de  Telecomunicações  tiveram  retirado  o  direito  de 
pertencer ao sindicato) e uso de sanções disciplinares (altos funcionários) para aqueles 
que participassem de ações sindicais. 
Em  meados  dos  anos  oitenta  ocorreram  conflitos  muito  prolongados,  mas  ne-
nhum teve êxito,  o que indica  uma redução significativa da capacidade  de os funcio-
nários recorrerem às próprias forças como tática diante de um conflito. Neste clima de 
debilidade  sindical,  aliada  às  propostas  governamentais  de  fragmentar  a  responsa-
bilidade  diretiva  em  distintas  áreas  do  funcionalismo,  trazem  implicações  no  modelo 
das relações trabalhistas. 
 
VI.3.7.2. Forças Armadas 
Qualquer tentativa de organizar ações sindicais constitui fato delituoso. É certo 
que teoricamente é possível ser membro de um sindicato, desde que não haja conflito 
com os deveres militares. 
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VI.3.7.3. Serviço Nacional de Saúde 
Em 1982, foi produzido um código de conduta no que se refere à manutenção 
dos serviços de urgência. Em 1985, um dos principais sindicatos da NHS decidiu não 
aderir a esse código e confiar aos acordos para manter a cobertura de urgência.  
Isto foi uma resposta a uma circular do governo que recomendava à direção que 
adotasse uma postura  menos complacente diante das ações sindicais;  recomendava 
também que  não fossem pagos os trabalhadores que não trabalhassem  normalmente e 
que durante o conflito fossem utilizados voluntários. Na prática, o tema vem sendo alvo 
de negociação local. 
 
VI.3.7.4. Governo Local 
As autoridades locais desfrutam de um certo grau de autonomia em relação ao 
governo central. Porém, o financiamento local é proporcionado parcialmente pelo  go-
verno central e a legislação de 1980 reduziu o nível de autonomia da autoridade local. 
Quanto ao poder coletivo dos trabalhadores submetidos às ordens da autoridade local, é 
debilitado pelo governo central, havendo restrições à liberdade de negociar acordos com 
os sindicatos e a obrigação legislativa de contratação externa. 
 
VI.3.7.5. Professores de Escolas Primárias e Secundárias 
 Os professores têm liberdade de realizar ações trabalhistas  de conflito e, deste 
modo, exercer pressão sobre os  interlocutores (autoridades locais),  que carecem  de 
poderes para atender às reivindicações. 
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VI.3.7.6. Serviço de Bombeiros 
Não há  uma  legislação que  restrinja  a liberdade  de realizar  ações  reivindi-
catórias. Porém, em um conflito realizado em 1977-78, o Governo utilizou tropas para 
dirigir carros de bombeiros, a fim de proporcionar um serviço básico antiincêndio. Em 
conflitos posteriores houve ameaça de dar-se essa mesma resposta. 
 
VI.3.7.7. Polícia 
Desde 1919 a greve está proibida, inclusive a filiação a um sindicato. 
 
VI.3.7.8. Indústrias Nacionalizadas e outros Serviços Públicos 
Os trabalhadores desta terceira área do serviço público não estão sujeitos a res-
trições  quanto  à  liberdade  para  exercer  ações  reivindicatórias.  Entretanto,  os  poderes 
governamentais, sob as Leis de Poderes de Emergência, podem ser utilizados. 
Foram presenciados conflitos em vários setores (gás, água e eletricidade). Nestes 
casos houve consciência da necessidade de manter a segurança, o que significava que 
essas medidas estavam sujeitas a restrições que poderiam ser acordadas com a direção 
ou  imporem-se  voluntariamente  pelos  sindicatos.  O  Estado  usou  do  estado  de 
emergência somente em um dos conflitos no setor de eletricidade. Houve um conflito 
dos mineiros que durou mais de um ano e não houve o uso do estado de emergência. O 
Governo administrou a situação através de uma estratégia intervencionista que consis-
tiu em impor restrições diretas sobre os piquetes mediante a coordenação  nacional de 
atividades de controle, impedindo, deste modo, que surgisse qualquer emergência. 
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Os trabalhadores de correios que adotassem medidas reivindicatórias poderiam 
incorrer  em  delito  pelo  atraso  ou  retenção  do  correio.  Os  trabalhadores  do  setor  de 
telecomunicações  também  estão  sujeitos a  restrições similares.  Foi introduzida  uma 
nova responsabilidade civil nas telecomunicações que cobre qualquer ato que induza ao 
descumprimento  ou  interfira  no  dever  do  operador  do  sistema  de  não  contrariar  uma 
ordem de aplicação emitida pelo diretor geral de telecomunicações. As ações sindicais 
com este efeito poderiam estar expostas a restrições por qualquer pessoa que pudesse 
ser prejudicada. 
 
VI.3.7.9. Conclusões 
Na Grã-Bretanha, os conflitos no setor público são regulados mediante um ema-
ranhado de restrições, que são acordadas coletivamente, restrições voluntárias e restri-
ções legais. Há uma estrutura legal geral altamente restritiva. O único método britânico 
de proporcionar liberdade de greve mediante um sistema de imunidades, frente às res-
ponsabilidades do common law, reside na  assertiva questionável de que é  possível 
diferenciar  a  greve  convocada  com  propósitos  econômicos  da  que  não  é.  O  estreita-
mento da definição de conflito  trabalhista no  direito geral  fez  crescer a  zona de ação 
ilegítima,  de  forma  que  uma  grande  variedade  de  medidas  de  ação  sindical  do  setor 
público se acham expostas a restrições mediante requerimentos trabalhistas produzidos 
por provocação dos contratantes e terceiros afetados. Essa situação, aliada à fragmen-
tação de certas áreas do setor público e à legislação de poderes de emergência, promo-
ve restrições para conter as ações reivindicatórias. 
O  quadro  sugere  que  nunca  houve  uma  estratégia  geral  para  fazer  frente  aos 
conflitos  trabalhistas  no  setor  público.  Os  desdobramentos  legais  e  extralegais  (acor-
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dados  ou unilaterais)  deram-se  conforme  foram surgindo  os  conflitos. Nos  serviços 
essenciais as atitudes do Estado se traduzem a exortações à direção da empresa e aos 
patrões  para  alcançar  um  acordo  voluntário.  Tudo  sugere  que  esse  modelo  continue 
sendo praticado. 
As  greves  no  setor  público  ou  serviço  essencial  não  são  consideradas,  geral-
mente, um problema específico, ainda que tenha havido preocupação nas ocasiões em 
que ocorreram os conflitos de relevância. Os problemas causados com a ação sindical 
nos  serviços  públicos  são  resolvidos  simplesmente  com  a  transferência  dos  serviços 
para fora. 
 
VI.4.  Itália 
252
 
VI.4.1.  A Lei sobre o Exercício do Direito de Greve 
A Constituição italiana de 1948, em seu art. 40, assegurou o direito de greve e 
delegou ao legislador ordinário a tarefa de regulamentar seu exercício. 
Somente  depois  de  quarenta  anos  entrou  em  vigor  a  Lei  n.  146,  de  12.06.90, 
alterada  pela  Lei  n.  83,  de  11.04.2000,  que  introduziu  “normas  sobre  o  exercício  do 
direito de greve nos serviços públicos essenciais e sobre a salvaguarda dos direitos da 
pessoa constitucionalmente tutelados”. 
Independentemente  da relação  jurídica de  trabalho e  mesmo que  explorados 
mediante  concessão  ou  convenção,  são  considerados  serviços  públicos  essenciais 
aqueles voltados a garantir o gozo dos direitos da pessoa constitucionalmente tutelados: 
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 GALATINO, Luisa. A greve e a abstenção coletiva de trabalho no âmbito dos serviços públicos 
essenciais. In FREDIANI, Yone, e ZAIZAGHI, Domingos Sávio (coord.). Relações de Direito Coletivo: 
Brasil – Itália. São Paulo: LTr, 2004, p. 90-111. 
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a  vida;  a  saúde;  a  liberdade  e  segurança;  a  liberdade  de  circulação;  a  assistência  e  a 
previdência social; a educação; a liberdade de comunicação. 
No que se refere à esfera subjetiva, a lei se refere não só à greve dos trabalha-
dores, mas, ainda, à abstenção coletiva das prestações, aos fins de protesto ou de 
reivindicações  da  categoria,  dos  trabalhadores  autônomos,  profissionais  ou  pequenos 
empresários envolvidos com o funcionamento dos serviços públicos essenciais (art. 2º). 
A greve nos  serviços públicos essenciais demanda limites  procedimentais e 
substanciais  destinados  a  garantir  a  efetividade  dos  direitos  da  pessoa  constitucional-
mente tutelados. 
Há previsão de (a) obrigações a cargo dos  organismos sindicais,  dos trabalha-
dores e dos empregadores; (b) de uma autoridade superpartes representante do interesse 
público  geral  -  Comissão  de  Garantia -  com  atribuições  de  prevenção,  controle  e 
apenamento. É um organismo composto por nove membros nomeados pelo Presidente 
da República sob designação dos presidentes  das duas Câmaras entre  os  especialistas 
em Direito Constitucional, Direito do Trabalho, Relações Industriais, com exclusão dos 
parlamentares  e  de  pessoas  que  ocupem  cargos  públicos  efetivos,  de  partidos  ou 
sindicais
253
;  (c)  de  poder  exigir  da  administração  pública,  que  intervenha  no  caso  de 
fundado perigo de prejuízo grave e iminente aos direitos da pessoa constitucionalmente 
tutelados. 
 
VI.4.2. Obrigações das Partes 
  Antes  da  deflagração  da  greve,  as  partes  devem,  obrigatoriamente,  efetuar 
procedimentos de resfriamento e de conciliação acordados em sede negocial , isto é, em 
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 Organismo que atua como “autoridade administrativa neutra e independente da atividade do governo, 
com autonomia financeira e organização orgânica própria”. 
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sede administrativa, junto à prefeitura ou distrito, quando a greve tiver relevância local, 
ou junto ao Ministério do Trabalho, quando for de abrangência nacional. 
  Somente depois é que pode ser deflagrada a greve, que deve, ainda, respeitar os 
seguintes requisitos: 
a)  pré-aviso mínimo de dez dias. A finalidade aqui é que a administração ou empresa 
concessionária  do  serviço  possa  propor  medidas  para  a  prestação  indispensável, 
bem como favorecer eventuais tentativas de composição do conflito e permitir aos 
usuários a fruição de serviços alternativos; 
b)  prévia  comunicação  escrita  da  duração,  da  modalidade  de  atuação  e  das 
motivações,  da  abstenção  coletiva  de  trabalho:  a  comunicação  é  enviada  às 
administrações  ou  empresas  concessionárias  dos  serviços  e  ao  organismo 
constituído  junto  à  autoridade  competente  para  determinar  a  ordem  de 
cumprimento, que a transmite imediatamente à Comissão de Garantia; 
c)  individualização  das  prestações  indispensáveis:  tais  medidas,  fixadas  por 
intermédio de contratação coletiva: 
-  podem dispor sobre a abstenção da greve por quotas de trabalhadores necessários 
ao trabalho para promoção dessas prestações; 
-  devem indicar intervalos mínimos a serem observados entre a realização de uma 
greve e a proclamação da sucessiva; 
 
  Quanto às prestações indispensáveis, o legislador estabeleceu um teto máximo: 
“salvo casos particulares, devem ser tidas em medidas não excedente à média de 50% 
das  prestações  normais  e  executadas  e  referir-se  a  quotas  estritamente  necessárias  de 
pessoas  não  superior  na  média  de  um  terço  do  pessoal  normalmente  utilizado  para o 
pleno  desenvolvimento  do  serviço  no  tempo  ocupado  pela  greve,  tendo  em  conta  as 
condições técnicas e de segurança” (art. 13, a). Quando para a finalidade do art. 1º, é 
necessário  assegurar  faixas  horárias de  desenvolvimento  dos  serviços,  que  devem ser 
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garantidos na medida daqueles normalmente ofertados e, portanto, não computados no 
referido percentual de 50% (art. 13, a). 
As obrigações de pré-aviso e de indicação da duração da greve não se aplicam nos 
“casos de abstenção do trabalho em defesa da ordem constitucional, ou de protesto por 
graves eventos lesivos da incolumidade e da segurança dos trabalhadores” (art. 2º, 7º). 
Com relação aos empregadores, as obrigações são as seguintes: 
-  realização das prestações indispensáveis (art. 2º, 3º, art. 4º, 1º, art. 19, 2º); 
-  comunicação aos usuários, com antecedência mínima de cinco dias antes do 
início  da  greve,  os  modos  e  tempos  de  realização  dos  serviços  durante  a 
greve e as medidas para reativação dos mesmos (art. 2º, 6º); 
-  garantir e notificar a pronta reativação dos serviços, quando a abstenção do 
trabalho tenha sido concluída (art. 2º, 6º). 
 
Os  serviços  de  radiotelevisão,  os  jornais  diários  e  as  emissoras  radiofônicas  e 
televisivas que se beneficiem de financiamentos ou facilitações estatais são obrigadas a 
“dar tempestiva difusão  a tais comunicações, fornecer informações completas sobre o 
início, a duração, as medidas alternativas e a modalidade de greve no curso de todos os 
telejornais e radiojornais” (art. 2º, 6º). 
 
VI.4.3. O Papel da Comissão de Garantia 
  Os  acordos  coletivos  se  colocam  como instrumentos  preferenciais  para a fixa-
ção das prestações indispensáveis. Entretanto, o instrumento coletivo não pode ser 
considerado,  no  sentido  técnico,  como  fonte  formal  da  definição  das  prestações 
indispensáveis. 
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  Com efeito, a Comissão de Garantia tem o poder de recusar um sindicato sobre o 
mérito  do  acordo  em  razão  do  balanceamento  do  direito  de  greve  com  o  direito  dos 
cidadãos usuários dos serviços essenciais e de intervir, se for o caso, com uma própria 
regulamentação provisória (art. 13, a). 
  A autoridade pública (presidente do Conselho de Ministros ou um ministro por 
ele delegado em  caso  de conflitos  de  relevância regional ou inter-regional, o prefeito 
nos outros casos) pode intervir com uma ordem motivada direta a garantir as prestações 
indispensáveis na hipótese em que haja fundado perigo de prejuízo grave e iminente aos 
direitos da pessoa constitucionalmente garantidos. 
Assim, são as seguintes as situações previstas pelo legislador: 
a)  o  acordo  foi  celebrado  e  a  Comissão,  ouvido  o  parecer  das  organizações  dos 
consumidores  e dos  usuários,  o julga  idôneo: neste  caso,  o acordo  constitui 
critério imprescindível de individualização das regras que devem ser observadas, 
em  caso  de  greve,  pelas  administrações,  empresas,  organizadores  sindicais  e 
trabalhadores,  independentemente  de adesão.  O acordo  não possui  por  si só 
eficácia  erga  omnes,  mas  produz  efeitos  generalizados  enquanto  constitui  um 
complexo iter procedimental, que prevê um entrelaçamento entre atos privados e 
públicos e que é destinado a controlar que este persiga realmente a salvaguarda 
dos direitos fundamentais da pessoa. 
  Ao término de tal procedimento, pode-se concluir que o acordo não tenha mais 
natureza exclusivamente negocial e, por conseqüência, vincule também os não associa-
dos aos sindicatos estipulantes. 
  Os acordos nacionais também assumem eficácia generalizada somente enquanto 
sejam  recebidos  em  nível  descentralizado  com  as  oportunas  adaptações,  nos 
regulamentos de serviços emanados das empresas ou administrações individuais, com 
base em um acordo com a representação sindical patronal ou com a representação do 
pessoal. São, portanto, estes regulamentos que assumem o papel de fundo formal. 
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b)  o acordo foi celebrado, mas a Comissão não o julga idôneo ou o acordo não foi 
ajustado: neste caso,  a Comissão submete às  partes uma proposta sobre as 
prestações, procedimentos  e medidas consideradas indispensáveis. As  partes 
devem se pronunciar sobre  a  proposta  em quinze  dias  da  notificação. Em  não 
havendo pronunciamento, a Comissão verificando, após apropriadas audições no 
prazo  de  vinte  dias,  a  indisponibilidade  de  acordo,  adota,  por  deliberação,  a 
regulamentação  provisória  das  prestações  indispensáveis.  A  regulamentação 
provisória é comunicada às partes interessadas, as quais são levadas a adequar 
seu  comportamento  ao conteúdo  da mesma  até que  seja  alcançado um  acordo 
considerado idôneo. Portanto, emanada a regulamentação provisória, ela adquire 
uma  eficácia  normativa,  vinculando  todos  os  trabalhadores  e  empregadores 
envolvidos. 
c) O  acordo não foi obtido e as  partes requerem conjuntamente  à Comissão a 
elaboração de um ludo sobre o mérito do conflito. Na verdade, o laudo não se 
distingue  sob  o  aspecto  do  conteúdo  da  valoração  de  idoneidade  ou  da 
regulamentação  provisória  emanada  pela  Comissão,  sendo  todos  os  três  atos 
funcionais a determinar as prestações indispensáveis. 
  A  diferença  é  a  seguinte:  no  caso  de  valoração  de  idoneidade  ou  da  regula-
mentação provisória, a intervenção da Comissão incide a posteriori sobre um acordo já 
obtido. O  laudo,  ao  contrário,  é  antecedente lógico e temporal com  relação ao enten-
dimento  entre  as  partes.  Esta  última  não  tem  por  objeto  a  definição  das  prestações 
indispensáveis, mas a devolução preventiva à Comissão da determinação das mesmas, 
com ulterior conseqüência da renúncia à liberdade de recepção ou não do conteúdo de 
eventual proposta. 
  Em caso de ausência de acordo e de intervenção da Comissão de Garantia, as 
partes (empregadores e trabalhadores) são obrigadas a garantir as prestações indispen-
sáveis. Na verdade, a responsabilidade pela individualização e garantia das prestações 
recai  sobre  o  sujeito  fornecedor  e  gestor  do  serviço  público.  É  ele  titular  dos 
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poderes/deveres  de  determinação  unilateral  com  relação  às  ordens  específicas  de 
serviço, do contingente de trabalhadores obrigados à prestação. 
 
VI.4.4. O Poder de Cumprimento pela Administração Pública 
  No caso de subsistir fundado perigo de prejuízo grave e iminente aos direitos da 
pessoa constitucionalmente tutelados de que trata a Lei n. 146, o presidente do Conselho 
de  Ministros  ou  um  Ministro  por  ele  indicado,  nos  casos  de  conflitos  de  relevância 
nacional ou inter-regional, tem o poder de ditar uma ordem motivada direta a garantir as 
prestações  indispensáveis.  Antes  de  intervir,  a  autoridade  competente  deve  adotar  o 
seguinte procedimento: 
-  convidar as partes a desistir do comportamento determinante de perigo;  
-  propor  às  partes  uma  tentativa  de  conciliação  a  ser  exaurida  no  mais  curto 
tempo possível; 
-  ditar a ordem com ao menos quarenta e oito horas de antecedência do início 
da abstenção coletiva; 
Quanto ao conteúdo da ordem: 
-  a  autoridade  deve  levar  em  conta  a  eventual  proposta  formulada  pela 
Comissão.  Significa  que  a  autoridade  pode  discordar  da  proposta,  mas 
fundamentadamente, apurável em sede de impugnação da ordem; 
-  pode dispor sobre o deferimento da abstenção coletiva em outra data; 
-  pode reduzir a duração da abstenção; 
-  pode  prescrever medidas idôneas e assegurar níveis de  funcionamento do 
serviço  público  compatíveis  com  a  salvaguarda  dos  direitos  da  pessoa 
constitucionalmente tutelados; 
-  deve indicar o período de tempo durante o qual os procedimentos devem ser 
observados. 




  226
  A inobservância da ordem gera sanção pecuniária. Para os prepostos dos entes ou 
das empresas fornecedoras dos serviços, há sanção administrativa consistente na suspen-
são do encargo para um período não inferior a trinta dias e não superior a um ano. 
 
VI.4.5. As Funções de Prevenção, de Controle e de Valoração dos Comporta-
mentos Desenvolvidos pela Comissão de Garantia 
A Comissão de Garantia não tem por tarefa apenas a valoração dos acordos e de 
formulação da regulamentação provisória, mas também as seguintes funções: 
a) prevenção do conflito: a Comissão está habilitada para: 
-  pedir informações ou convocar as partes para apropriadas audições, com o 
fim  de  certificar  a  ativação  dos  procedimentos  de  resfriamento  e  de 
conciliação, que são  condições de legitimidade  da greve, e  verificar se 
existem condições para uma composição da controvérsia; 
-  nos  casos  de  conflito  de  particular  relevância,  adotar  uma  deliberação  de 
convite a deferir a greve, com o fim de consentir uma ulterior tentativa de 
mediação; 
-  convidar  as  administrações ou  empresas  a  desistir  de comportamentos  que 
possam determinar surgimento ou agravamento do conflito em curso; 
 
b) controle da observância das normas regulamentares do conflito. Para tal fim a 
Comissão pode exercer as seguintes atividades: 
-  convite a reformular a proclamação da greve no caso em  que esta não 
respeite os limites impostos pela lei ou pelos acordos; 
-  convite a  deferir a  abstenção  coletiva para  eventual concomitância  entre 
interrupções  e  reduções  dos  serviços  públicos alternativos  que atinjam  a 
mesma área de usuários; 
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-  convite  a  desistir,  por  parte  das  administrações  ou  das  empresas 
fornecedoras dos serviços, de comportamentos em aberta violação da lei ou 
dos acordos coletivos; 
-  assunção de  uma série de  informações  por parte  das  empresas sobre  as 
deliberações  as sanções  adotadas, as  greves  proclamadas  e efetuadas, as 
revogadas, as suspensões e os adiamentos de greves proclamadas, as causas 
econômicas e normativas na base do conflito; 
-  acenar à autoridade competente das situações em que a greve ou a abstenção 
coletiva possa derivar um iminente e fundado perigo de prejuízo aos direitos 
da pessoa constitucionalmente tutelados e eventual formulação de propostas 
em ordem às medidas a adotar com a ordem de cumprimento; 
-  valoração do comportamento das partes coletivas e deliberação das sanções. 
 
VI.4.6. Das Sanções 
  A lei  dispõe  sobre sanções  individuais e  coletivas, no  caso  de violação  das 
obrigações legais: 
a.1. das organizações sindicais dos trabalhadores que proclamam a greve ou a 
ela aderiram. 
 Quanto a estas, perdem para Instituto da Previdência Social as contribuições de 
seus associados, por todo o tempo de duração da greve e por período não inferior a um 
mês. Podem, ainda, sofrer a proibição de não negociar. 
As entidades que fizerem greve ou a ela aderirem ficam excluídas das tratativas 
por um período de dois meses, a contar da cessação da greve. 
  Caso  não  seja  possível  aplicar tais  sanções  porque  as  organizações  sindicais 
tenham promovido  a greve ou a ela  aderido, não fruíram de  benefícios de  ordem 
patrimonial  ou  não  participaram  das  tratativas,  a  Comissão,  em  substituição,  delibera 
uma sanção administrativa pecuniária; 
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a.2. das  associações  ou  organismos  de  representação  dos  trabalhadores 
autônomos,  profissionais  ou  pequenos  empresários:  como  regra,  é 
aplicada sanção administrativa pecuniária. 
b) Com relação às sanções individuais: 
b.1.  dos dirigentes responsáveis pelas administrações públicas e dos represen-
tantes legais, das empresas e dos entes fornecedores dos serviços públicos 
que não cumprem as disposições do § 2º, do art. 2º, ou que não prestaram 
corretamente  informações  aos  usuários:  há  cominação  de  sanção 
administrativa pecuniária; 
b.2.  dos dirigentes responsáveis pelas administrações públicas e dos represen-
tantes  legais dos  entes  e das  empresas que  no prazo indicado  para a 
execução  das deliberações da  Comissão de  Garantia não apliquem as 
sanções previstas ou  que não  forneçam nos  trinta dias sucessivos  as 
informações  requisitadas,  estão  sujeitos  a  sanção  administrativa 
pecuniária por dia de atraso; 
b.3.  dos  trabalhadores  que  se  abstenham  do  trabalho  em  violação  das 
disposições  dos  §§  1º  e  3º  do  art.  2º  -  que  requisitam  a  execução  das 
prestações  das  quais  o  §  2º  do  mesmo  artigo  -  não  prestem  a  habitual 
atividade: a Comissão de Garantia prescreve ao empregador a aplicação 
das sanções disciplinares. Tais sanções devem ser individualizadas pelo 
empregador em razão  das  determinações provenientes da Comissão. As 
sanções devem ser proporcionais à gravidade da infração, com exclusão 
das medidas extintivas da relação ou daquelas que comportem mutações 
definitivas da mesma. A sanção pode ser pecuniária. 
 
O legislador não esclarece se no âmbito privado as sanções disciplinares devem 
ou  não  estar  sujeitas  às  garantias  procedimentais  do  art.  7º.  Contudo,  a  Corte 
Constitucional entende que sim. 
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As sanções são aplicadas, no máximo, em dobro, se a abstenção for efetuada 
em violação das deliberações da Comissão formuladas no sentido do art. 13, 1º, c, 
d, e, h (art. 4º). 
  Contra as deliberações da Comissão a respeito das sanções, cabe recurso ao Juiz 
do Trabalho. 
VI.5.  A Greve nos Serviços Essenciais no Uruguai
254
 
O parágrafo final do art. 57 da Constituição estabelece que  “Declárase que  la 
huelga  es  um  derecho  gremial.  Sobre  esta  base  regulamentará  su  ejercicio  y 
efectividad”. 
Este texto tem origem na Constituição de 1934, que introduziu os direitos sociais 
no texto constitucional, e foi repetido pelas Constituições de 1942, 1951, 1967 e 1996. 
Da  análise  das  discussões  da  Assembléia  Constituinte  de  1934  surgem  várias 
constatações: 
a)  O texto aprovado é original, procedente de um ambiente político partidário, 
sem vincular-se a nenhum modelo de outro país, em que pese na época ter 
se iniciado a corrente de constitucionalização do direito do trabalho. 
b)  O  texto não  criava o direito  de greve, mas  consagrava formalmente a 
garantia, contra qualquer possibilidade de mutilação ou redução pela legis-
lação ordinária, de um direito já existente na realidade social como fruto de 
um penoso processo de luta do trabalho contra o capital. 
c)  a  frase  final  referente  à  regulamentação  não  pode  condicionar  a  vigência 
desse direito, uma  vez que qualquer  regulamentação deve bastar-se  no 
reconhecimento desse direito. 
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Isto resultou mais claro a partir da Constituição de 1942, cujo art. 332 previu que 
os direitos reconhecidos no texto constitucional não deixariam de ser aplicados por falta 
de uma regulamentação a respeito, posto que esta seria suprida por fontes supletivas. 
No ordenamento jurídico uruguaio, a greve é entendida como direito sindical. 
Quanto à exclusão dos funcionários públicos, depois de vários anos de discus-
são,  surgiram  considerações  quanto  ao  reconhecimento  do  direito  de  greve  aos  mes-
mos. 
Esse entendimento tem em vista duas considerações: A primeira foi de que o art. 
65  da  Constituição  estabelece  que  tanto  nos  serviços  públicos  administrados 
diretamente  ou  por  concessionárias  se  formarão  comissões paritárias  para  entendi-
mentos entre as autoridades dos serviços e seus empregados ou trabalhadores, de forma 
que não se interrompa a continuidade dos serviços.  Segunda, decorre da interpretação 
do art. 4 da Lei n. 13.720, que começa assim: “Tratándose de servicios públicos incluso 
los  administrados  por  particulares,  además  de  ser  de  aplicación  el  régimen  de  los 
últimos incisos del artículo anterior, la comisión podrá indicar por resolución fundada 
dentro del plazo de cinco dias a contar de la recepción de la comunicación los servicios 
esenciales”. Entendeu-se que era um reconhecimento do próprio legislador do direito de 
greve aos funcionários públicos. 
Com relação ao pré-aviso,  surgiram  controvérsias, na medida em que  a  Lei n. 
13.720  não  estabeleceu  sanções  pela  não  observância.  Para  alguns,  se  a  lei  não 
estabeleceu sanções, o juiz também não pode estabelecê-las. Uma posição mais rígida, 
coincidente com o período da ditadura, e que considerava a greve ilícita, autorizava a 
demissão por má conduta.  Tem prevalecido o critério de não castigar o trabalhador que 
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aderiu à greve pela omissão em que incorreram os dirigentes e da qual não têm notícias 
os aderentes ao movimento. 
Quanto ao tema serviços essenciais, vem minuciosamente regulado pelo art. 4º 
da Lei n. 13.720. Tratando-se de serviços públicos, inclusive aqueles administrados por 
particulares, a Comisión poderá indicar, por resolução fundamentada no prazo de cinco 
dias a contar do recebimento do aviso de greve, os serviços essenciais que deverão ser 
mantidos por turnos de emergência, cuja interrupção determinará a ilicitude da greve. 
Esta decisão pode ser objeto de recurso. 
Em caso de interrupção de serviços essenciais, a  autoridade pública poderá 
dispor  das  medidas  necessárias  para  manter  tais  serviços,  recorrendo  inclusive  à 
utilização de bens e à contratação de prestações pessoais indispensáveis à continuidade 
dos serviços, sem prejuízo de aplicação de sanções legais aos grevistas. 
O Ministério do Trabalho determina quais são os serviços essenciais que devem 
ser  mantidos  por  turnos  de  emergência,  por  isso  o  ato  de  declaração  de  serviços 
essenciais consiste em uma resolução e não decreto. 
A  declaração  de  serviço  essencial  não  significa  que  a  greve  não  pode  ser 
decretada. Significa que a situação é anômala. Existe greve com certas peculiaridades. 
A norma legal não traz qualquer referência à definição ou  conceito de serviço 
essencial. O legislador apenas exige que seja mediante resolução fundamentada. Tem-se 
observado  a  respeito  o  Comitê  de  Liberdade  Sindical  da  OIT,  que  permite  declarar 
como serviço essencial qualquer serviço público, e não apenas aqueles cuja interrupção 
possa colocar em perigo a vida, a segurança ou a saúde da pessoa ou parte da população 
ou aquele em que a greve de certa extensão e duração possa provocar uma situação de 
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crise nacional aguda, de tal forma que as condições normais de existência da população 
possam estar em perigo. 
A lei estabelece um prazo em que deve se dar essa decisão: cinco dias contados 
do comunicado de greve. Esse prazo, que parece impedir que comece a greve antes que 
se estude e decida o problema de seu caráter essencial, não tem sido respeitado, uma vez 
que em muitas ocasiões se tem ditado em qualquer momento, inclusive depois de 
iniciada  a  aplicação  da  medida.  Em  nenhum  caso  se  tem  questionado  a  validade  da 
decisão ministerial por extemporânea. 
A lei não diz a quem cabe organizar os  turnos de emergência, mas parece 
decorrer do contexto da mesma que são os próprios dirigentes que decidirão a medida e 
enviarão o comunicado ao Ministério. 
Caso  o dirigente  se negue  a colaborar,  o poder executivo  tem confiado  às 
autoridades de cada serviço ou à empresa a organização dos turnos. 
O  que  o  legislador  quis  assegurar  de  todas  as  maneiras  foi  a  manutenção  dos 
serviços  essenciais,  que  se  interrompida  acarretará  a  ilicitude  da  greve.  Na  prática,  a 
declaração de essencialidade provoca o término do conflito. 
Com a finalidade de assegurar a manutenção dos serviços declarados essenciais, 
o  legislador  faculta  à  autoridade  pública  (do  poder  executivo  e  não  o  Ministério  do 
Trabalho) a  dispor  de  medidas  necessárias  para mantê-los,  recorrendo,  inclusive  à 
contratação  de  prestação  pessoal  indispensável  à  continuidade  dos  serviços,  sem 
prejuízo de aplicação de sanções legais pela autoridade pública. 
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VI.6.  França
255
 
VI.6.1. Fonte Regulamentadora do Direito de Greve 
O  direito  à  greve  está  reconhecido  na  §  7  do  Preâmbulo  da  Constituição  da 
República Francesa de  1946 (“O direito  de greve se exerce  no  âmbito  das  leis  que  o 
regulamentam”). A Constituição  de  1958  manteve este preâmbulo, por isso  a  greve é 
reconhecida  como  um  direito  fundamental.  Embora  a  Constituição  preveja  a  regula-
mentação desse direito, essa lei ainda não foi produzida, pelo menos no setor privado, 
em razão da recusa sindical a qualquer regulamentação que esvaziasse o conteúdo desse 
direito. 
  O vazio normativo é coberto em parte pela jurisprudência e, de modo sistemático, 
por duas disposições: (a) art. 4º da Lei de 1.2.1950 (art. L-521-1 do Código de Trabalho), 
relativa aos  convênios  coletivos e aos  procedimentos de  regulamentação dos conflitos 
coletivos de  trabalho:  “a  greve  não  interrompe  o  contrato  de  trabalho, salvo  falta  muito 
grave  imputável  ao  assalariado”;  (b)  Lei  de  31.7.1963  (art.  L-521-2  e ss.  do  Código  de 
Trabalho) que regulamenta o exercício do direito de greve nos serviços públicos. 
 
VI.6.2. Classificação das Greves 
  Em relação aos objetivos, a greve pode ser: 
VI.6.2.1. Greves com Objetivo Convencional 
  As  greves  originadas por  reivindicações profissionais  são lícitas,  qualquer que 
seja  o  conteúdo.  São  lícitas  as  greves  de  apoio  a  uma  negociação  coletiva  (conflitos 
econômicos  ou  de  interesses  ou  conflitos  de  criação  de  normas),  como  as  greves  de 
   
255
 CAVO, Carlos López-Monis de. O direito de greve: experiências internacionais e doutrina da OIT. 
São Paulo: LTr, 1986, p. 61-71. 




  234
apoio  a  uma  reivindicação  que  não possa  desembocar  em  uma  negociação  coletiva 
(conflitos jurídicos ou de aplicação de normas). 
  Embora  lícita,  a  greve  declarada  em  conseqüência  de  um  conflito  jurídico 
(conflito  de  interpretação  ou  aplicação  de  normas  contra  uma  dispensa,  uma  medida 
disciplinar), pode se converter em ilícita se os argumentos dos trabalhadores se revelam 
errôneos, ou seja, se a dispensa se revela legal, ou se a interpretação dada à cláusula do 
convênio pelos trabalhadores era inexata. 
  As greves  com objetivo convencional (em apoio à negociação coletiva) são 
lícitas,  como  também  as  greves  que não  podem  desembocar  em convênio  coletivo, 
sempre que estiver em jogo o interesse profissional. 
  São lícitas as  greves derivadas de reivindicações  profissionais de melhorias 
salariais ou  trabalhistas  em  geral: para  reivindicar  aumento salarial;  para protestar 
contra  aumento  insuficiente  e  dos  subsídios  familiares,  assim  como  contra  a  diversi-
ficação regional dos salários ou para exigir que se coloque em prática uma máquina que 
torne menos penoso o trabalho e, de um modo geral, quando o empresário se recuse a 
aceitar as reivindicações profissionais. 
  Por último, são lícitas as greves declaradas para protestar contra a política traba-
lhista  da  empresa:  dispensa  coletiva  pela  empresa,  quando,  ao  mesmo  tempo,  estão 
sendo  feitas  horas  extras;  contra  a  redução  do  número  de  equipes  de  uma  oficina  ou 
contra planos de dispensa coletiva. 
VI.6.2.2. Greves com Objetivo Econômico 
  Greves de protestos: contra dispensa coletiva, visando defender a estabilidade no 
emprego,  as  quais  desembocam  em  críticas  à  gestão  econômica  e  financeira  das 
empresas privadas e dos poderes públicos, e no apoio à planificação econômica e social 
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de  uma  determinada  região.  Estas greves  defensivas  não  oferecem  dúvida  quanto  à 
licitude e, em certas ocasiões, assumem um caráter de greve geral. 
 
VI.6.2.3. Greves com Objetivo Sindical 
  É a greve em defesa do próprio direito de greve e das liberdades sindicais. Em 
certas ocasiões assumem conotação política ou de solidariedade. 
 
VI.6.3. Modalidades de Greve 
  A licitude da greve depende não apenas do objetivo da greve, mas também da 
forma de atuação. 
  A jurisprudência  tem  reconhecido que  o direito  de greve está sujeito  a limita-
ções como em qualquer outro direito, a fim de evitar um abuso do mesmo. 
  Assim,  a  doutrina  estabeleceu  a  distinção  entre  greve  abusiva  e  não  abusiva. 
Greve abusiva é aquela, em princípio legítima, mas que pode vir a se tornar ilegítima 
pelo emprego abusivo da mesma. Greves ilícitas são aquelas que ficam fora do direito 
de greve reconhecido pela Constituição e, em princípio, são ilegítimas. 
  No caso de greves abusivas (greves intermitentes, greves rotativas), são greves 
legítimas e se convertem em ilegítimas quando têm expressa intencionalidade de pro-
duzir  uma desorganização na  empresa,  que  cause  um dano  maior  que  aquele que 
resultasse de uma greve normal. Ao contrário, no caso de greves ilícitas (políticas e de 
solidariedade,  greves  proibidas  pelas  cláusulas  convencionais),  toda  categoria  é 
ilegítima. 
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VI.6.4. Requisitos para o Exercício do Direito de Greve 
  O  ordenamento  francês  carece  de  requisitos  que  condicionam  o  exercício  do 
direito de greve, salvo nos serviços públicos. 
  São  lícitas  as  greves  declaradas  sem  pré-aviso,  inclusive  sem  prévio  delinea-
mento das reivindicações perante a empresa (greve surpresa). 
  São lícitas as greves declaradas sem submissão a nenhum tipo de procedimento 
(por  exemplo,  conciliação),  nem  formalidade  alguma  (como  o  referendum).  Também 
são  lícitas as  greves  fora  do controle  sindical (greves  selvagens), uma vez  que foi 
recusada  pela  jurisprudência  a  concepção  orgânica  da  greve.  Contudo,  a  maioria  das 
paralisações é iniciada ou assumida pelos sindicatos. 
  Também não afeta a legitimidade da greve o momento e a duração da mesma 
(greve de advertência de curta duração). 
 
VI.6.5. Limites Contratuais (Dever de Paz) 
  Ainda  que não  haja  limitações  formais  que condicionam o  exercício  regular do 
direito de greve, os convênios coletivos ou acordos de empresa podem prever limitações. 
  Nos  termos  do  art.  L-135-3  do  Código  de  Trabalho,  os  convênios  por  tempo 
determinado e os por tempo indeterminado que não tenham sido denunciados devem ser 
lealmente executados. Porém, isso não enseja a proibição de toda greve durante vigência 
de  um  convênio,  tendo  em  conta  que  o  art.  L-135-3  impõe  apenas  um  dever  de  paz 
relativo,  que impede  a modificação  do convênio (greve inovadora).  Assim: (a)  são 
lícitas  as  greves  cujo  objetivo  é  um  ponto  não  regulamentado  no  convênio;  (b)  são 
lícitas as greves provocadas por uma violação do convênio por parte do empresário; (c) 
são lícitas as greves decretadas para solicitar aumento dos salários reais (não previstos 
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nos convênios e que são inferiores aos reais); (d) são lícitas as greves de apoio ou uma 
determinada  aplicação  ou  interpretação  do  convênio,  salvo  quando  não  seja  uma 
interpretação específica do convênio, mas modificação do mesmo, dissimu-lada em má-
fé, sob a aparência de conflito de interpretação. 
  O dever imposto pelo art. 135-3 afeta unicamente as associações profissionais, 
por isso a greve selvagem não constitui violação desse artigo. 
 
VI.6.6. Greve nos Serviços Públicos 
  A  greve  nos  serviços  públicos  não  constitui  delito,  salvo  se  ordenada  a 
requisição pessoal e o  funcionário grevista não  obedecê-la. Cabe aqui, inclusive, san-
ção disciplinar. 
É  reconhecido  o direito  de  greve ao  pessoal  civil  que  trabalha  a serviço  do 
Estado,  dos  Departamentos  e  dos  Municípios  com  mais  de  100  mil  habitantes, assim 
como  do  pessoal  das  empresas,  estabelecimentos,  organismos  públicos  e  privados, 
quando estes estejam encarregados de um serviço público. 
  A  lei,  porém,  prevê  três  limitações  formais:  (a)  proíbe  a  greve  selvagem, 
exigindo que a greve seja declarada pelas organizações sindicais mais representativas; 
(b) proíbe a greve de surpresa, exigindo um pré-aviso, no mínimo, com cinco dias de 
antecedência, dirigido ao superior hierárquico ou à direção do organismo, indicando as 
condições da greve (motivos, lugar, data e horário do início, duração); (c) proíbe a greve 
rotativa, tanto de funcionários, como de organizações. 
  Para determinados  funcionários (juízes, magistrados; policiais; membros  das 
Companhias Republicanas de Segurança; controladores aéreos e funcionários dos ser-
viços de transmissão do Ministério do Interior) a greve é proibida. São permanentes os 
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protestos contra a proibição da greve, preferindo-se a auto-regulamentação sindical em 
lugar da proibição. 
 
VI.6.7. Efeitos da Greve 
VI.6.7.1. Greve Legítima 
  A  greve  legítima  provoca  a  suspensão  do contrato  de  trabalho e  o  empresário 
fica dispensado  do  pagamento  dos  salários.  O  trabalhador não  pode  ser  demitido  du-
rante a greve, salvo motivo real e sério, independente da greve. Em todo caso, a ruptura 
abusiva pelo  empresário  não  gera readmissão,  salvo indenização,  a não  ser que  a 
dispensa envolva representante de pessoal, uma vez que neste caso a dispensa deve ser 
autorizada pelo Comitê de Empresa ou inspetor do trabalho. 
  O  contrato  de  trabalho  se  extingue  quando  o  trabalhador,  durante  a  greve, 
emprega-se em outra empresa. 
  Os incentivos antigreves são admitidos pelo Tribunal de Cassação, em que pese 
a limitação ao direito de greve. 
 
VI.6.7.2. Greve Ilegítima 
  A jurisprudência dominante considera que a simples participação na greve, seja 
ilícita ou abusiva, constitui falta muito greve. Essa posição é criticada pela maioria dos 
autores, já que essa qualificação permite ao empresário um tratamento discriminatório 
com penalidades normalmente anti-sindicais. 
 
VI.6.8. Intervenção das Autoridades Públicas na Solução dos Conflitos Coletivos 
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  A atuação das autoridades para solucionar os conflitos coletivos é pouco signi-
ficativa. Existe, contudo, uma regulamentação, cujas linhas básicas são as seguintes: 
 
VI.6.8.1. Conciliação 
  Na  falta  de  procedimentos  convencionais  de  conciliação,  as  partes  podem 
recorrer (não existe  obrigação) às Comissões  Nacionais ou  Regionais  de  Conciliação, 
que  são  integradas  paritariamente  por  representantes  das  organizações  mais  represen-
tativas de trabalhadores e empresários e por representantes da administração pública. 
 
VI.6.8.2. Mediação 
  Quando  fracassada  a  conciliação, pode  recorrer-se  ao  procedimento da  media-
ção, por requerimento das partes ou decisão do presidente da Comissão de Conciliação. 
O  mediador  é  eleito  pelas  partes  ou pela  autoridade  trabalhista  dentre  uma  lista  de 
pessoas de reconhecida competência, elaboradas por eles. 
  Depois de  ouvir as partes,  o mediador emitirá  uma recomendação no  prazo 
máximo de um mês e, caso não aceita até o prazo de oito dias, será remetida ao Minis-
tério do Trabalho, que, julgando oportuno, a tornará pública com o fim de pressionar as 
partes para que cheguem a um acordo. 
 
VI.6.8.3. Intervenção Coercitiva 
  É permitida a  requisição de todos os  trabalhadores públicos e privados que 
fizerem  parte  dos  serviços  considerados  indispensáveis  para  manter  a  segurança  e 
assegurar as necessidades do país. 
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  O chamamento deve ser adotado no  Conselho de Ministros  e sua execução 
compete  às  autoridades  governamentais,  que  podem  fazer  requisições  coletivas  ou 
individuais.  A  desobediência  pelo  trabalhador  pode  provocar-lhe  a  dispensa  e  a 
imposição de sanções penais. 
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VII - Greve e a OIT 
 
  As convenções e recomendações da OIT não tratam expressamente do direito de 
greve, apesar de o tema ter sido discutido várias vezes na Conferência Internacional do 
Trabalho (CIT). 
  Duas resoluções da própria CIT - que traçam diretrizes para a política da OIT - 
insistem no reconhecimento do direito de greve nos Estados membros. 
  Trata-se das Resoluções adotadas em 1967 e 1970. A primeira, sobre a abolição 
da legislação anti-sindical nos Estados membros, pregando a adoção de uma “legislação 
que assegure o exercício efetivo e sem restrição alguma dos direitos sindicais por parte 
dos trabalhadores, inclusive o direito de greve” (OIT, 1957, p. 780). A segunda, sobre 
os  direitos  sindicais  e  sua  relação  com  as  liberdades  civis,  convidou  o  Conselho  de 
Administração  que  recomendasse  ao  Diretor-Geral  uma  série  de  iniciativas  “que 
considerassem novas medidas com vista ao pleno e universal respeito dos direitos 
sindicais  em  seu  sentido  mais amplo”,  dispensando atenção especial,  entre outros,  ao 
direito de greve (OIT, 1970, p. 764). 
  O direito de greve também foi reafirmado em várias resoluções de conferências 
regionais e de comissões setoriais da OIT. 
  A Convenção n. 87, de 1948, que trata da liberdade sindical e proteção do direito 
de sindicalização, embora não mencione expressamente o direito de greve, consagra o 
direito  das  organizações  de  trabalhadores  e  de  empregadores  “de  organizar  sua 
administração e suas atividades e formular seu programa de ação” (art. 3º), e estabelece 
como objetivo das organizações “promover e defender os interesses dos trabalhadores 
ou dos empregadores” (art. 10). 
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  A  partir  dessas  disposições,  o  Comitê  de  Liberdade  Sindical  e  a Comissão  de 
Peritos  em  Aplicação  de  Convenções  e  Recomendações  (órgãos  instituídos  para 
supervisionar a aplicação das normas da OIT), reconheceram, em várias oportunidades, 
o direito de greve como direito fundamental dos trabalhadores e de suas organizações, 
bem  como  delimitaram  o  âmbito  no  qual  deve  ser  exercido,  elaborando,  assim,  uma 
jurisprudência sobre o direito de greve, que será abaixo analisado. 
 
VII.1.  Questões Gerais 
VII.1.1. Princípio Básico em Matéria de Direito de Greve 
  O  Comitê  de  Liberdade  Sindical,  além  de  reconhecer  a  greve  como  um  dos 
meios legítimos e fundamentais de que dispõem  os trabalhadores e suas organizações 
para a promoção e defesa de seus interesses econômicos e sociais, também reconhece a 
greve como direito, e não simplesmente um fato social. O Comitê também tem:
256
 
1.  deixado  claro  que  se  trata  de  um  direito  do  qual  devem  gozar  as 
organizações de trabalhadores (sindicatos, federações e confederações); 
2.  adotado um critério restritivo, na medida em que delimita as categorias de 
trabalhadores  que  podem  ser  privadas  desse  direito.  Quanto  às  limitações 
legais  ao  exercício  do  direito  de  greve,  estabelece  que  não  podem  ser 
excessivas; 
3.  vinculado o exercício do direito de greve à finalidade de promoção e defesa 
dos interesses econômicos e sociais dos trabalhadores, excluindo as greves 
puramente políticas, embora não se pronuncie diretamente sobre a greve de 
solidariedade; 
4.  considerado que o exercício do direito de greve não deve ocasionar sanções 
que impliquem atos de discriminação anti-sindical. 
 
 
 
   
256
 Esses pontos de vistas do Comitê de Liberdade Sindical coincidem com os da Comissão de Peritos. 
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VII.1.2. Definição e Modalidades de Exercício do Direito de Greve 
  Nos princípios  dos  órgãos  de  supervisão da  OIT não  consta  uma definição  da 
greve que permita tirar conclusões sobre a legitimidade das diferentes modalidades de 
exercício do direito  de  greve. Entretanto,  algumas modalidades (como a  ocupação  do 
local de trabalho ou o trabalho em ritmo lento ou greves de zelo), que não se limitam à 
típica  interrupção  do  trabalho, têm  sido  aceitas  pelo  Comitê  de  Liberdade  Sindical, 
desde que se revistam do caráter pacífico. 
  Como observou a Comissão de Peritos: 
“Quando a legislação nacional  garante o direito  de greve, é  comum  criar-se o 
problema  de determinar se  a  ação empreendida pelos  trabalhadores  constitui 
efetivamente uma  greve,  de conformidade  com  a definição contida  na  lei. Em 
geral, cabe considerar como greve toda suspensão do trabalho, por mais breve 
que seja; ora, estabelecer essa qualificação é menos fácil quando, em vez de se 
produzir  uma  cessação  absoluta  da  atividade,  trabalha-se  com  maior  lentidão 
(greve  de  trabalho  em  ritmo  lento)  ou  se  aplica  o  regulamento  ao  pé  da  letra 
(greve  de zelo ou trabalho segundo o  regulamento). Trata-se,  em ambos os 
casos,  de greves  com  efeitos tão  paralisadores como  a  suspensão  radical do 
trabalho.  Observando  que  as  legislações  e  as  práticas  nacionais  variam 
extremamente nesse ponto, entende a Comissão que as restrições, com relação 
aos tipos de greve, só se justificariam se a greve perdesse seu caráter pacífico. 
(...)  Segundo  a  Comissão,  seria  preferível  que a  imposição  de  restrições  aos 
piquetes de greve e à ocupação dos locais de trabalho se limitassem aos casos 
em  que  essas  ações  deixassem  de  ser  pacíficas  (OIT,  1994ª,  parágrafos  173  e 
174)”.
257
 
 
VII.2.  Finalidade da Greve 
  O  art.  10,  da  Convenção  87,  define o  que  se  entende  por  organização  de 
trabalhadores:  aquela  “que  tenha  por  objetivo  promover  e  defender  os  interesses  dos 
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direito e a flexibilidade. OIT, p. 21. 




  244
trabalhadores”.  Essa  definição  traça  as  diretrizes  para  a  identificação  dessas 
organizações  e  ainda  define  o  limite  até  o  qual  são  aplicáveis  os  direitos  e  garantias 
reconhecidos na Convenção 87, que são, dessa maneira, protegidos na medida em que 
realizam ou tendem a realizar o mencionado objetivo, qual seja, “promover e defender 
os interesses dos trabalhadores”. 
  As  reivindicações  perseguidas  com  a  greve  podem  ser  resumidas  em  três 
categorias: as de natureza trabalhista, cujo objetivo é garantir ou melhorar as condições 
de trabalho ou de vida dos trabalhadores; as de natureza sindical, que têm em mira os 
direitos  das  organizações  sindicais  e  seus  dirigentes,  e  as  de  natureza  política.  Com 
relação às duas primeiras, as decisões do Comitê não colocam em dúvida a legitimidade 
da  greve.  Também,  nas  três categorias  de reivindicações é  importante distinguir  se 
afetam ou não, direta e imediatamente, os trabalhadores que declaram a greve, e aqui 
introduziremos a problemática questão da greve política e da greve de solidariedade. O 
comitê  de  Liberdade  Sindical  e  a  Comissão  de  Peritos  têm  rejeitado  a  tese  de  que  o 
direito de greve deveria limitar-se aos conflitos de trabalho suscetíveis de finalizar numa 
convenção coletiva. 
 
VII.2.1. Greve Política 
  A partir da definição de “organização de trabalhadores” a que faz referência o 
art.  10  da  Convenção  87,  o  Comitê  tem  considerado  que  “as  greves de  caráter  pura-
mente político (...) não incidem no âmbito dos princípios de liberdade sindical” (OIT, 
1996, parágrafo 481). 
  Apesar de o Comitê ter observado que “só na medida em que as organizações 
sindicais  evitem  que  suas  reivindicações  trabalhistas  assumam  aspecto  claramente 
político, podem pretender legitimamente que não se interfira em suas atividades”, tem 
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ponderado a dificuldade de se estabelecer de forma clara a distinção entre o político e o 
sindical, e que ambas as noções têm pontos comuns (parágrafo 457). 
Assim,  posteriormente,  o  Comitê  concluiu  que  os  interesses  profissionais  e 
econômicos que os trabalhadores defendem na greve abrangem não só as conquistas de 
melhores condições de trabalho ou as reivindicações de ordem profissional, mas “englo-
bam  também  a  busca  de  soluções  para  as  questões  de  política  econômica  e  social” 
(parágrafo  479).  Nessa  mesma  ordem  de  idéias,  o  Comitê  tem  observado  que  os 
trabalhadores e  suas organizações deveriam poder manifestar seu descontentamento 
com  questões  econômicas  e  sociais  que  guardem  relação  com  os  interesses  dos 
trabalhadores, no  âmbito mais amplo que os  dos conflitos de  trabalho susceptíveis de 
resultar  numa  determinada  convenção  coletiva  (parágrafo  484).  A  ação  dos 
trabalhadores  deve,  então,  limitar-se  a  expressar  um  protesto  e  não  ter  por  objetivo 
perturbar a tranqüilidade pública (OIT, 1979, parágrafo 450). 
  O Comitê tem  considerado que a  “declaração  de ilegalidade de uma  greve 
nacional de protesto contra as conseqüências sociais e trabalhistas da política econômica 
do governo e sua proibição constitui grave violação da liberdade sindical” (OIT, 1996, 
parágrafo 493). 
  Os  princípios expostos  cobrem as  greves  gerais que  têm  sempre  acentuada 
conotação política. 
Quanto ao âmbito geográfico da greve: 
“O  princípio  mantido  pelo  Comitê  de  Liberdade  Sindical,  em  reiteradas 
ocasiões,  é  a  legitimidade  das  greves  de  âmbito  nacional,  na  medida  em  que 
tenham objetivos econômicos e sociais e não puramente políticos; a proibição da 
greve só poderia ser aceitável com relação a funcionários públicos que exerçam 
funções de autoridade em nome do Estado ou com relação aos trabalhadores de 
serviços  essenciais,  no  sentido  estrito  do  termo  (quer  dizer,  serviços  cuja 
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interrupção poderia pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da pessoa em 
toda ou parte da população) (OIT, 1996, parágrafo 492).
258
 
 
Ao examinar um  caso  de greve  geral,  o  Comitê considerou que  “é legítima, e 
está na esfera de  atividade  normal  das  organizações sindicais, uma  greve  geral  de  24 
horas, reivindicando o aumento do salário mínimo, o respeito às convenções coletivas 
em vigor e  a  mudança  da política  econômica  (para  a diminuição  de  preços  e  do 
desemprego)” (parágrafo 494). 
Em outro caso, o Comitê entendeu que “a convocação de uma greve geral de 
protesto, para que se ponha fim às centenas de assassinatos de dirigentes sindicais e 
de  sindicalistas,  que  se  têm  produzido  nestes  últimos  anos,  constitui  ação  sindical 
legítima,  razão  pela  qual  sua  proibição  constitui  grave  violação  da  liberdade  sin-
dical” (parágrafo 495). 
Se entre as reivindicações perseguidas figuram algumas de natureza trabalhista 
ou sindical e outras de natureza política, o Comitê tem entendido pela legitimidade da 
greve quando as reivindicações trabalhistas ou sindicais não aparecem para encobertar 
objetivos puramente políticos desvinculados dos interesses dos trabalhadores. 
A Comissão  de  Peritos  também tem  considerado que não estão cobertas  pelos 
princípios da liberdade sindical as greves de natureza  puramente política e ainda tem 
ressaltado a dificuldade de distinguir, na prática, os aspectos políticos dos profissionais 
de uma greve, e o fato de as medidas políticas adotadas por um governo repercutirem, 
de forma freqüente e imediata, nos trabalhadores e empregadores, como acontece, por 
exemplo, no caso de congelamento de preços e salários. 
A Comissão também entende que as organizações responsáveis pela defesa dos 
interesses sócio-econômicos  e profissionais dos trabalhadores deveriam,  em  princípio, 
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poder recorrer à greve em apoio a suas posições na busca de soluções para os problemas 
derivados das questões de política econômica e social, que têm conseqüências imediatas 
para  seus  membros  e  para  os  trabalhadores  em  geral,  especificamente  em  matéria  de 
emprego, de proteção social e de nível de vida (OIT, 1996, parágrafo 165). 
 
VII.2.2. Greve de Solidariedade 
Em  seu  Estudo  Geral  de  1983,  a  Comissão  de  Peritos  definiu  a  greve  de 
solidariedade (“a greve que se insere em outra empreendida por outros trabalhadores”) e 
observou que  “uma proibição  geral das  greves  de solidariedade poderia  ser abusiva”. 
Assim, os trabalhadores “deveriam poder recorrer a tais ações desde que fosse legal a 
greve inicial que apoiassem” (OIT, 1983b, parágrafo 217). 
Esse princípio foi assumido pelo Comitê de Liberdade Sindical em 1987, quando 
examinava  um  decreto  que  não  proibia  as  greves  de  solidariedade,  mas  só  as 
regulamentava, limitando as possibilidades de recurso a esse tipo de movimento. Para o 
Comitê, algumas disposições  do decreto eram  justificáveis (notificação da  greve  às 
autoridades do trabalho ou garantias de segurança na empresa, proibição de agitadores e 
fura-greves entrarem nos locais de trabalho), mas outras (como a limitação geográfica 
ou setorial, excluindo greves gerais de solidariedade, ou sua limitação no tempo ou em 
freqüência)  constituíam  grave  obstáculo  à  realização  dessas  greves  (OIT,  1987, 
parágrafos 417 e 418). 
Neste mesmo sentido se manifestou posteriormente a Comissão de Peritos: 
“Certos  países  reconhecem  a  legitimidade  das  greves de  solidariedade,  que  se 
fazem  cada  vez  com  maior  freqüência,  devido  à  concentração  de  empresas,  à 
globalização da economia e à recolocação dos centros de trabalho. A Comissão 
ressalta  que,  sobre  a  matéria,  é  preciso  fazer  muitas  distinções  (por  exemplo, 
quanto à  exata definição  do  conceito de  greve de solidariedade,  à  relação que 
justifica o recurso a esse tipo de greve, etc.), mas considera que a proibição geral 
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das greves de solidariedade poderia ser abusiva e que os trabalhadores deveriam 
poder empreender essas ações quando a greve inicial, com a qual se solidarizam, 
fosse em si mesma legal (OIT, 1994ª, parágrafo 168).
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VII.3. Trabalhadores que devem Gozar do Direito de Greve e os  que podem ser 
Excluídos 
Segundo o art. 9 da Convenção 87, a “legislação nacional deverá estabelecer até 
que ponto aplicar-se-ão às forças armadas e à polícia as garantias previstas nesta Con-
venção” (OIT, 1985, p. 708). Tendo em vista esta disposição, o Comitê tem se negado a 
emitir um posicionamento contra as legislações que proíbem a greve a essas categorias 
de trabalhadores. 
Como  a  greve  é  um  dos  meios  fundamentais  para  tornar  efetivo  o  direito  das 
organizações de trabalhadores “de organizar (...) suas atividades” (art. 3º da Convenção 
87), o Comitê tem optado pelo reconhecimento do exercício da greve em caráter geral, 
admitindo possíveis exceções a certos tipos de funcionários públicos e aos trabalhadores 
dos serviços essenciais em sentido estrito. O Comitê ainda admite a proibição da greve 
em situações  de crise nacional aguda (OIT,  1995, parágrafo 527). A Comissão de 
Peritos partilha dessas mesmas posições. 
 
VII.3.1. Função Pública 
O  Comitê  de Liberdade Sindical  e a  Comissão  de  Peritos, quando  da etapa 
preparatória da adoção da Convenção 87 da OIT, tomaram conhecimento de que houve 
consenso em que o “reconhecimento do direito sindical aos funcionários públicos não 
tem relação alguma com a questão do direito desses funcionários à greve” (OIT, 1947, 
p. 107) e têm  observado  que,  por  não  ter  sido concedido aos funcionários públicos  o 
direito de greve, deveriam dispor de garantias adequadas para proteger seus interesses 
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(por exemplo, procedimentos de conciliação e arbitragem, imparciais e rápidos, em que 
as decisões fossem obrigatórias e imediatamente aplicadas). 
Ainda,  as  disposições  da  Convenção  151  e  da  Recomendação  159,  sobre  as 
relações de trabalho  na  administração pública,  adotadas em 1978,  embora se refiram, 
entre  outras,  à  solução  de  conflitos,  nada  mencionam  quanto  ao  direito  de  greve  dos 
empregados públicos. 
Diante disso, ao abordar a questão do direito de greve dos funcionários públicos, 
os  órgãos  de  supervisão  da  OIT  têm  se  baseado  no  seguinte:  o  que  se  entende  por 
funcionário público  varia  de país para  país. Segundo  pronunciamentos desses órgãos, 
para fins  de exclusão do direito de  greve, são funcionários públicos “os que exercem 
funções de autoridade em nome do Estado” (OIT, 1996, parágrafo 534). 
Segundo esse enfoque, o critério para definir os funcionários públicos excluídos 
do  direito  de  greve  não  é  o  fato  de  lhes  ser  aplicada  a  lei  nacional  de  carreira 
administrativa, mas a natureza das funções que exercem. 
Portanto,  se  o  direito  de  greve  dos  funcionários  de  ministérios  e  demais 
organismos  governamentais  comparáveis, como  de auxiliares  e o  dos  funcionários da 
administração da justiça e do poder judiciário pode ser objeto de restrições ou mesmo de 
proibição (parágrafos 537 e 538), o mesmo não ocorre, por exemplo, com relação aos 
empregados de empresas públicas. 
O  Comitê  tem  observado  que  certas  categorias  de  funcionários  não  exercem 
funções de autoridade em nome do Estado, como os empregados públicos em empresas 
comerciais ou industriais do Estado (parágrafo 532), nos setores de petróleo, bancário, 
transporte  metropolitano  ou  no  ensino  e,  de  modo  geral,  os  que  trabalham  em 
sociedades e empresas públicas (OIT, 1984 a, 233º Relatório,  parágrafo 668; OIT, 
1983ª,  226º  Relatório,  parágrafo  343,  e  OIT,  1996,  nota  do  parágrafo  492).  Entre  as 
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categorias de funcionários que não exercem funções de autoridade em nome do Estado, 
poderiam ser excluídos aqueles que executem serviço essencial em sentido estrito.
260
 
Os  princípios  do  Comitê  que  tratam  das  situações  em  que  a  greve  dos 
funcionários  pode  ser  objeto  de  restrições  ou  de  proibição,  são  compartilhados  pela 
Comissão de Peritos e o critério é o de que “uma definição demasiadamente detalhada 
do  conceito  de  funcionário público  poderia  ter  como  resultado  uma  restrição  muito 
ampla,  e  até  mesmo  uma  proibição,  do  direito  de  greve  desses  trabalhadores”  (OIT, 
1996, parágrafo 158). A Comissão observou que uma das principais dificuldades está no 
conceito de funcionário, conforme os diferentes sistemas jurídicos. 
A Comissão tem entendido que não podem ser abstraídas as particularidades e 
tradições jurídicas e sociais de cada país, assim como devem ser estabelecidos critérios 
relativamente  uniformes  que  permitam  compatiblizar  as  diferentes  legislações  com  o 
disposto na Convenção 87. 
Por  isso,  entende  que  seria  em  vão  qualquer  esforço  visando  a  elaboração  de 
uma lista exaustiva contendo todos os funcionários que teriam o direito de greve, bem 
como  os  privados  desse  direito  em  razão  do  exercício  de  funções  de  autoridade  em 
nome do estado. 
À exceção daqueles que se encaixam claramente em uma ou outra categoria, nos 
casos duvidosos,  a solução proposta poderia ser “não proibir totalmente  a  greve, mas 
sim,  prever  a  manutenção  de  um  serviço  mínimo  negociado  por  uma  determinada  e 
limitada categoria do pessoal toda vez que uma parada total e prolongada pudesse ter 
graves conseqüências para a população concernente” (parágrafo 158). 
 
 
VII.3.2. Serviços Essenciais em Sentido Estrito do Termo 
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O conceito de serviços essenciais no sentido estrito do termo (nos quais se consi-
dera possível a proibição do direito de greve), ao longo dos  anos, tem sido  objeto de 
sucessivos detalhamentos pelos órgãos de supervisão da OIT. 
Em 1983, a Comissão definiu os serviços essenciais no sentido estrito do termo 
como “os serviços cuja interrupção poderia pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde 
da pessoa em toda ou parte da população” (OIT, 1983b, parágrafo 214). Essa definição, 
pouco tempo depois, foi adotada pelo Comitê. 
O que se  deve entender  por serviços  essências no sentido  estrito do  termo 
“depende em grande parte das condições próprias de cada país”. E mais, “um serviço 
não  essencial pode  tornar-se  serviço  essencial  quando  a  duração  de  uma  greve  ultra-
passa certo período ou certo alcance e põe assim em risco a vida, a segurança ou a saúde 
da pessoa em toda ou parte da população” (OIT, 1996, parágrafo 541). 
Assim, como vêm entendendo os órgãos de controle da OIT, essa noção pode ser 
ampliada quando a greve atinge serviços que, embora, a  priori,  não sejam essenciais, 
possam assim ser considerados em razão da extensão e duração da greve. 
Não obstante essas considerações, o Comitê tem se pronunciado sobre o caráter 
essencial  ou  não  de  uma  série  de  serviços  concretos.  Assim,  reconhece  o  caráter 
essencial  no  setor  hospitalar;  serviços  de  eletricidade;  serviços  de  abastecimento  de 
água; serviços telefônicos e controle de tráfego aéreo (parágrafo 544). A caracterização 
dos sérvios como essenciais deve ser analisada concretamente. 
O  Comitê  tem  considerado  que  não  constituem  serviços  essenciais  no  sentido 
estrito  do  termo  e,  portanto,  não  procede  a  exclusão  do  direito  de  greve,  em  rádio-
televisão;  construção;  setor  de  petróleo;  fabricação  de  automóveis;  setor  portuário 
(carga  e  descarga);  conserto  de  aeronaves;  bancos;  atividades  agrícolas; serviços  de 
informática  para  a  arrecadação  de  taxas  e  impostos;  abastecimento  e  distribuição  de 
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produtos alimentícios; grandes armazéns; casa da moeda; parque de diversão; imprensa 
oficial; metalurgia; monopólios estatais do álcool, do sal e do fumo; setor de mineração; 
setor  de  educação;  transportes  em  geral;  transportes  metropolitanos,  empresas 
frigoríficas; correios e serviços de hotelaria. (parágrafo 545). Da mesma forma, os casos 
aqui mencionados são exemplificativos. 
Cabe destacar que o Comitê, ao apreciar uma queixa na qual não se tratava de 
serviço  essencial,  sustentou  que  as  graves  conseqüências,  a  longo  prazo,  para  a 
economia  nacional  que  pudesse  ter  uma  greve  não  justificavam  sua  proibição  (OIT, 
1984b, 234º Relatório, parágrafo 190). 
O Comitê recomendou a modificação de algumas legislações com o objetivo de 
apenas serem proibidas  as  greves nos  serviços  essenciais no sentido  estrito  do  termo, 
especialmente quando as autoridades dispõem de faculdade discricionária para ampliar a 
lista de serviços essenciais (OIT, 1984b, 233º Relatório, parágrafos 668 e 669). 
A Comissão de Peritos observou que: 
“Muitos  países  têm  disposições  que  limitam  ou  proíbem  as  ações  de  greve  nos 
serviços essenciais,  noção  que varia conforme as diferentes legislações nacionais. 
Essas disposições contêm desde uma simples e breve enumeração limitativa desses 
serviços até uma ampla lista incorporada à própria legislação. Às vezes se trata de 
definições, da mais restritiva à mais ampla, que englobam todas as atividades que o 
governo considera conveniente incluir na noção de serviços essenciais ou todas as 
greves que, na sua opinião, poderiam ser prejudiciais à ordem pública, ao interesse 
geral ou ao desenvolvimento econômico. Nos casos extremos, a legislação dispõe 
que  basta  uma  simples  declaração  da  autoridade  nesse  sentido  para  justificar  o 
caráter essencial do serviço. O princípio, segundo o qual o direito de greve pode vir 
a ser limitado, ou mesmo proibido, nos serviços essenciais perderia todo sentido se a 
legislação nacional definisse esses serviços de uma forma excessivamente  ampla. 
Por  se  tratar  de uma  exceção ao  princípio  geral  do  direito de  greve, os  serviços 
essenciais,  a respeito  dos  quais  é  possível  obter  uma  derrogação  total  ou  parcial 
desse  princípio, deveriam  definir-se de  uma  forma restritiva;  a Comissão estima, 
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portanto,  que  só  podem  ser  considerados  como  serviços  essenciais  aqueles  cuja 
interrupção poderia pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da pessoa em toda 
ou  parte  da  população.  Além  disso,  no  parecer  da  Comissão,  seria  pouco 
conveniente,  e  mesmo  impossível,  pretender  elaborar  uma  lista  completa  e 
definitiva dos serviços passíveis de ser considerados essenciais. 
A Comissão lembra a importância fundamental que atribui ao caráter universal das 
normas,  mas  considera  necessário  levar em  conta  as  circunstâncias  especiais que 
podem  ocorrer  nos  diferentes  Estados  membros, pois,  enquanto  a interrupção  de 
certos serviços pode, na pior das hipóteses, criar problemas econômicos em alguns 
países, em outros, poderia ter efeitos desastrosos e criar, em pouco tempo, situações 
que  comprometeriam  a  saúde,  a  segurança  ou  a  vida  da  população;  assim,  uma 
greve nos serviços portuários  ou de transporte  marítimo poderia, rapidamente, 
causar  perturbações mais graves numa ilha,  que  depende em grande parte  desses 
serviços para o fornecimento de produtos básicos à sua população, do que num país 
continental. Além disso, um serviço não essencial, no sentido estrito do termo, pode 
tornar-se essencial se a greve que nele repercute dura mais de um certo período e 
adquire tal dimensão de pôr em risco a saúde, a segurança e a vida da população 
(por exemplo, nos serviços de coleta de lixo). Para evitar danos irreversíveis ou que 
não têm proporção alguma com os interesses profissionais  das partes no conflito, 
assim como para não causar danos a terceiros (quer dizer, usuários ou consumidores 
que  sofrem  as  conseqüências  econômicas  dos  conflitos  coletivos)  as  autoridades 
poderiam criar um regime de serviço mínimo  em outros serviços de utilidade 
pública, em vez de proibir radicalmente as ações de  greve, proibição que deveria 
limitar-se  aos  serviços  essenciais  no  sentido  estrito  do  termo  (OIT,  1994ª, 
parágrafos 159 e 160)”.
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VII.3.3.  Precisões  Terminológicas  na  Definição  de Serviço  Essencial  e de  Serviço 
Mínimo 
Em  alguns  países,  a  noção  de  serviços  essenciais  é  usada  na  legislação  para 
designar serviços nos quais não se proíbe a greve, mas pode ser imposto um serviço de 
funcionamento.  Em  outros  países,  a  noção  de  serviços  essenciais  é  utilizada  para 
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justificar  importantes  restrições,  inclusive  proibição da  greve.  Este  é  o  sentido  da 
expressão  serviços  essenciais  para  os  órgãos  de  supervisão  da  OIT  quando  a  ela  se 
referem em seus princípios. 
Entre os serviços essenciais (em que a greve pode ser proibida) e os ser-viços 
não essenciais (em que a greve não pode ser proibida), os órgãos de supervisão utilizam 
uma  expressão  intermediária  que  é  o  de  serviços  de  “importância  transcendental” 
(terminologia da Comissão de Peritos), que corresponde a serviços não  essenciais em 
que, segundo parecer desses órgãos, não se pode proibir a greve, mas pode ser imposto 
um mínimo de funcionamento. 
Quando a Comissão de Peritos utiliza-se da expressão “serviços essenciais” 
refere-se  apenas  aos  serviços  essenciais  no  sentido  estrito  do  termo,  ou  seja,  aqueles 
cuja interrupção pode ter conseqüências para a saúde, a segurança e a vida da pessoa, 
nos  quais  se  justifica  a  imposição  de  restrições  e  mesmo  proibições,  que  deveriam, 
porém, ser acompanhadas de garantias compensatórias. Considera aceitável, em certos 
casos,  o  “serviço  mínimo”  e,  concretamente,  “nas  situações  em  que  não  parece 
justificar-se uma limitação importante ou a proibição total da greve e em que, sem pôr 
em dúvida o direito de greve da grande maioria de trabalhadores, poder-se-ia procurar 
garantir a satisfação das necessidades básicas dos usuários ou o funcionamento contínuo 
das instalações e em condições de segurança” (parágrafo 162). A Comissão contempla a 
possibilidade de impor esse tipo de serviços mínimos nos serviços de utilidade pública 
(parágrafo 179).  De outra parte,  “nada impede  as autoridades, se  consideram essa 
solução mais  conveniente às condições nacionais, estabelecer um serviço  mínimo nos 
serviços  considerados “essenciais”  pelos órgãos de  supervisão,  segundo os  critérios 
acima  mencionados,  nos  quais  se  poderiam  justificar  maiores  restrições  ou  mesmo  a 
proibição das greves” (parágrafo 162). 
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VII.3.4. Garantias Compensatórias para os Trabalhadores Excluídos do Direito de 
Greve 
  O Comitê de Liberdade Sindical tem observado que quando a legislação de um 
país  priva  do  direito  de  greve  os  funcionários  públicos  que  exercem  funções  de 
autoridade  em  nome  do  Estado  ou  trabalhadores  dos  serviços  essenciais,  tais 
trabalhadores  deveriam  gozar  de  uma  proteção  compensatória  (OIT,  1996,  parágrafo 
546), quer dizer, “de procedimento de conciliação e arbitragem adequados, imparciais e 
rápidos, nos quais os interessados possam participar de todas as etapas, e nos quais os 
laudos  emitidos  devam ser  aplicados  integral  e  rapidamente”  (parágrafo  547).  Para  o 
Comitê, é essencial que “todos os membros dos órgãos encarregados dessas funções não 
só sejam imparciais,  mas que também o  demonstrem,  tanto  aos empregadores quanto 
aos  trabalhadores  interessados,  para  conquistar  e  conservar  a  confiança  de  ambas  as 
partes, do que depende realmente o eficaz funcionamento da arbitragem, mesmo quando 
obrigatória” (parágrafo 549). 
  No mesmo sentido, a Comissão de Peritos afirma que: 
“Se o direito de greve for objeto de restrições ou de proibições, os trabalhadores, 
que se virem assim privados de um meio essencial de defesa de seus interesses 
sócio-econômicos  e  profissionais,  deveriam  gozar  de  garantias  compensatórias, 
por  exemplo,  de procedimentos  de  conciliação  e  mediação,  que, no  caso  de  se 
chegar  a  um  ponto  morto  nas  negociações,  abrissem  espaço  para  um  procedi-
mento de arbitragem que gozasse da confiança dos interessados. É imprescindível 
poderem estes últimos participar na definição e na execução do procedimento, que 
deveria, além disso, prever garantias suficientes de imparcialidade e rapidez; os 
laudos arbitrais deveriam ter caráter obrigatório para ambas as partes e, uma vez 
emitidos, ser rápida e plenamente aplicados (OIT, 1994ª, parágrafo 164)”.
262
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VII.3.5. Crise Nacional Aguda 
  O Comitê de Liberdade Sindical admite a proibição geral da greve em “situações 
de crise nacional aguda” (OIT, 1996, parágrafo 527). O conceito refere-se a situações 
excepcionais  como,  por  exemplo,  no  contexto  de  um  golpe  de  Estado  contra  um 
governo  constitucional que  tenha  dado lugar  à declaração  de  estado  de emergência 
(parágrafos 528-530). 
  A Comissão de Peritos também admite a proibição de greve em casos de crise 
nacional aguda, desde que a proibição se dê por um período limitado e só na medida do 
necessário para fazer frente à situação. 
A Comissão insiste que deve haver “uma autêntica situação de crise, como a que 
se produz em casos de conflitos graves, de insurreição ou mesmo de catástrofe natural, 
caso em que deixam de concorrer as condições normais de funcionamento da sociedade 
civil” (OIT, 1994, parágrafo 152). 
 
VII.4.  Condições de Exercício do Direito de Greve 
  De um modo geral, as legislações estabelecem requisitos  para a licitude da 
greve. Para o Comitê de  Liberdade Sindical essas condições “devem ser razoá-veis e, 
em todo caso, de natureza que não constitua importante limitação às possibilidades de 
ação das organizações sindicais (OIT, 1996, parágrafo 498)”. 
  O Comitê considera aceitáveis as seguintes condições ou requisitos: 
1.  obrigação de pré-aviso; 
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2.  obrigação  de  recorrer  aos  procedimentos  de  conciliação,  mediação  e 
arbitragem  (voluntária)  nos  conflitos  coletivos  como  pré-requisito  à 
declaração da greve, desde que adequados, imparciais e rápidos e as partes 
possam participar de cada etapa; 
3.  observância de um quorum e de obter o acordo de uma maioria; 
4.  escrutínio secreto para decidir a greve; 
5.  observância das normas de segurança e prevenção de acidentes; 
6.  manutenção de serviço mínimo em determinados casos e 
7.  garantia da liberdade de trabalho dos não grevistas. 
 
  Em  relação  a  alguns  requisitos,  o  Comitê  e  a  Comissão  de  Peritos  adotaram 
princípios que delimitam o alcance, conforme se verá a seguir. 
 
VII.4.1. Conciliação, Mediação e Arbitragem 
  Como  já  mencionado,  o  Comitê  de  Liberdade  Sindical  admite  a  previsão  de 
recurso  a  procedimentos  de  conciliação,  mediação  e  arbitragem  (voluntária)  nos 
conflitos coletivos como pré-requisito para a declaração da greve, desde que adequados, 
imparciais e rápidos e as partes possam participar de todas as etapas. 
  A  Recomendação  92,  de  1951,  sobre  conciliação  e  arbitragem  voluntárias, 
propugna  que,  ao  se  submeter  um  conflito,  com  consentimento  de  todos  os  inte-
ressados, a conciliação ou a arbitragem para solução final sejam as mesmas estimuladas 
a  se  absterem  de  recorrer  a  greves  ou  a  lock-outs  enquanto  durar o  procedimento  de 
conciliação ou de arbitragem, assim como, na última hipótese, aceitem o laudo arbitral 
(OIT, 1985, parágrafo 859). 
  No  que  se  refere  à  arbitragem  obrigatória,  o  Comitê  só  a  admite  em  caso  de 
greve  nos  serviços  essenciais  no  sentido  estrito  do  termo,  em  caso  de  crise  nacional 
aguda ou na função pública. 
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  De um modo geral, o Comitê opõe-se à legislação que imponha a arbitragem com 
efeitos  vinculantes,  por  iniciativa  das  autoridades  ou  de  uma  só  das  partes,  em 
substituição da greve como meio de solução dos conflitos de trabalho. Fora as hipóteses 
em que a arbitragem obrigatória é aceitável, “tratar-se-ia de medida contrária ao direito 
das organizações de trabalhadores de organizar suas atividades e formular seu programa 
de ação, previsto no art. 3º da Convenção 87” (OIT, 1984, 236º Relatório, parágrafo 144). 
  Cabem  aqui  dois  comentários.  Primeiro,  a  arbitragem  obrigatória  pode  ser 
admitida  desde  que  prevista  na  convenção  coletiva  como  mecanismo  de  solução  de 
conflitos, ou seja, aprovada pelas partes durante as negociações que se efe-tuem sobre 
os problemas que tenham dado origem ao conflito coletivo. Segundo, os princípios do 
Comitê estão formulados em termos gerais e podem ser aplicados em todas as etapas de 
um conflito. 
  O que se quer dizer é que a legislação não pode impor a arbitragem com efeitos 
vinculantes  como substituto  da  greve,  nem  no início  nem  no  curso  de um  conflito 
coletivo, salvo em se tratando de serviço essencial ou a interrupção de um serviço não 
essencial que dure tanto a ponto de pôr em risco a saúde, a segurança ou a saúde da 
pessoa em toda ou parte da população (serviço não essencial que se torna essencial) ou, 
como  observou  a  Comissão  de  Peritos,  quando,  após  prolongadas  e  infrutíferas 
negociações,  fica  evidenciado  que  o  bloqueio  das  negociações  só  será  superado  por 
iniciativa das autoridades. 
  Na  prática,  o  problema  está  quando  a  arbitragem  é  imposta  por  iniciativa  da 
autoridade ou quando solicitada por uma das partes. 
“No que tange à arbitragem imposta a pedido de uma só das partes, a Comissão 
considera  que,  de  uma  maneira  geral,  é  contrária  ao  princípio  da  negociação 
voluntária  das  convenções  coletivas  estabelecido  na  Convenção  98  e,  por 
conseguinte,  à  autonomia  das  partes  na  negociação.  Não  obstante,  pode-se 
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admitir  uma  exceção
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  nos  casos  de  haver  disposições  que,  por  exemplo, 
permitam às organizações de  trabalhadores  iniciar esse  procedimento para  a 
assinatura da primeira convenção coletiva; como a experiência demonstra que o 
acordo da primeira convenção coletiva é, em geral, um dos passos mais difíceis 
no estabelecimento de sadias relações profissionais, esse tipo de disposição pode 
ser considerado como mecanismos e procedimentos que facilitam a negociação 
coletiva. 
Quanto  à  imposição  da  arbitragem  por  iniciativa  das  autoridades,  a  Comissão 
considera que dificilmente essas intervenções se conciliam com o princípio da 
negociação coletiva  estabelecido  no  art.  4º da  Convenção  98.  Não  obstante,  a 
Comissão deve admitir que se chega a um momento na negociação em que, após 
discussões  prolongadas  e  infrutíferas,  pode-se  justificar  a  intervenção  das 
autoridades, quando, é óbvio, o bloqueio das negociações não será superado sem 
uma iniciativa dessas  autoridades.  Tendo em  vista  a grande diversidade  de 
sistemas  jurídicos  (além  da  jurisprudência  e práticas  nacionais) vigentes nos 
diferentes Estados  membros,  para dar solução  a  esse  problema, que  é  um  dos 
mais complexos em matéria de relações trabalhistas, a Comissão limitar-se-á a 
dar diretrizes de ordem geral e princípios que poderiam ser aplicados por meio 
de “medidas apropriadas às condições nacionais”, como as previstas no art. 4º da 
Convenção.  Segundo  a  Comissão,  seria  altamente  desejável  que  as  partes 
dispusessem de toda oportunidade para negociar coletivamente, por um período 
de  tempo  suficiente,  com  a  ajuda  de  uma  mediação  independente  (mediador, 
conciliador,  etc.),  assim  como  de  mecanismos  e  procedimentos  estabelecidos 
com  uma  única  finalidade:  facilitar  as  negociações  coletivas.  Baseado  no 
princípio de que um acordo negociado, por insuficiente que seja, é preferível a 
uma  solução  imposta,  as  partes  deveriam  ter  sempre a  possibilidade  de  voltar 
voluntariamente  à  mesa  de  negociações,  o  que  implica  que  todo  adequado 
mecanismo  de  solução  de  conflitos  deveria  incluir  a  possibilidade  de  se 
suspender  um  processo  de  arbitragem  obrigatória,  se  as  partes  desejassem 
continuar negociando (parágrafos 257, 258 e 259)”.
264
 
 
VII.4.2. Quorum e Maioria para Declarar a Greve 
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 Aqui, a Comissão de Peritos diverge do Comitê de Liberdade Sindical. 
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 Idem p. 38-39. 
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  O  Comitê,  em  relação  ao  quorum  e  à  maioria  requerida  para  decidir  sobre  a 
declaração da greve, tem assim entendido: 
“É  alta  demais  a  exigência  da  decisão  de  mais  da  metade  dos  trabalhadores 
concernentes  para  a  declaração  de  uma  greve  e  poderia  dificultar 
excessivamente a possibilidade de fazê-la, sobretudo nas grandes empresas. 
 
A maioria absoluta de trabalhadores para a declaração de greve pode ser difícil 
de alcançar, particularmente naqueles sindicatos que reúnem um grande número 
de  membros.  Esta  disposição  pode,  portanto,  envolver  um  risco  de  grave 
limitação ao direito de greve (parágrafos 507 e 508”.
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A Comissão de Peritos se pronunciou da seguinte forma: 
“A legislação de muitos países subordina o exercício do direito de greve à prévia 
aprovação  dessa  ação  por  determinada  porcentagem  de  trabalhadores.  Em 
princípio  essa  exigência  não  põe nenhum  problema com  relação  à  Convenção 
87,  mas  as  modalidades  de  escrutínio,  o  quorum  e  a  maioria  exigida  não 
deveriam ser tais de, na prática, tornar difícil e mesmo impossível o exercício do 
direito  de  greve. As  condições  estabelecidas nas  diversas  legislações  variam 
muito,  e sua  compatibilidade com  a  Convenção pode  depender também  de 
elementos concretos, com a dispersão ou distanciamento geográfico dos centros 
de trabalho ou mesmo a estrutura de negociação coletiva (por empresas ou por 
indústrias)  (...)  Se  um  Estado  membro  considera  conveniente  prever,  em  sua 
legislação,  disposições  que  exijam  que  as  ações  da  greve  devem  ser  votadas 
pelos  trabalhadores,  o  dito  Estado  deverá  assegurar  que  só  se  tomem  em 
consideração  os  votos  emitidos,  e  que  o  quorum  ou  a  maioria  necessária  seja 
estabelecido num nível razoável (OIT, 1944a, parágrafo 170)”.
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VII.4.3. Liberdade de Trabalho de Não Grevistas 
  O Comitê de Liberdade Sindical reconhece o princípio de liberdade de trabalho 
dos não grevistas (OIT, 1996, parágrafo 506, e OIT, 1998c, 310º Relatório, parágrafos 
496 e 497). 
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 Idem, p. 40. 
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 Idem, p. 40. 
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  A  Comissão de  Peritos  aceita  esse  princípio,  uma vez  que  ao  se  referir  aos 
piquetes de greve estabelece que os mesmos devem ser pacíficos e não devem dar lugar 
a atos de violência contra pessoas (OIT, 1994a, parágrafo 174). 
 
VII.4.4. Casos e  Circunstâncias em que se Admite  a Imposição  de um  Serviço 
Mínimo 
  O Comitê é favorável à imposição de um “serviço mínimo de segurança” em todos 
os casos de greve, para assegurar a segurança das pessoas, evitar acidentes e garantir a 
segurança das instalações (OIT, 1996, parágrafos 554 e 555). 
  O estabelecimento desses serviços mínimos só deveria ser possível: 
1. nos serviços cuja interrupção pudesse pôr em risco a vida, a segurança ou a 
saúde  da  pessoa em  toda  ou  parte  da  população  (serviços  essenciais  no 
sentido estrito do termo); 
2. nos serviços não essenciais no sentido estrito,  nos quais greves de certa 
extensão e duração pudessem criar uma situação de crise nacional aguda, de 
modo a pôr em perigo as condições normais de existência da população, e 
3. em serviços públicos de importância transcendental (parágrafo 556). 
 
  Quanto  aos  serviços  mínimos  a  serem mantidos  e o  número de  trabalha-dores 
que  os  garantam,  o  Comitê  tem  opinado  para  que  haja  uma  participação  não  só  das 
autoridades  públicas,  mas  também  das  organizações  de  trabalhadores  e  de  emprega-
dores. Isso permitiria um intercâmbio de pontos de vistas sobre o que, num caso concre-
to,  pode  ser  considerado  como  serviços  mínimos,  limitados  ao  estritamente  indis-
pensável, bem como contribui para que a greve não acabe sendo frustrada. 
  Segundo o Comitê, em se tratando de greve nos serviços públicos e em havendo 
divergência  entre  as  partes  quanto  ao  número  de  pessoas  e  às  ocupações  que  devem 
compor  o  serviço  mínimo,  “a  legislação  deveria  prever  que  a  dita  divergência  fosse 
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resolvida  por  órgão  independente  e  não  pelo  ministério  do  trabalho  ou  ministério  ou 
empresa pública interessada” (parágrafo, 561). 
  Para  a  Comissão  de  Peritos,  o  funcionamento  do  serviço mínimo  é  aceito  nos 
serviços  essenciais no  sentido estrito  do termo  - quando  o legislador  opta por  não 
proibir  a  greve,  mas  impõe  um  serviço  mínimo  e,  em  todo  caso,  nas  empresas, 
instituições que prestam serviços de utilidade pública. 
  Ainda, na  opinião da  Comissão, o  serviço mínimo  há que  estar limitado às 
atividades estritamente necessárias  para  atender  as necessidades  básicas  da população 
ou  satisfazer  as  exigências  mínimas  do  serviço,  sem  que  haja  redução  dos  meios  de 
pressão. Também, tendo em vista que o funcionamento do mínimo limita um dos meios 
essenciais  de  pressão  de  que  dispõem  os  trabalhadores  para  defender  seus  interesses 
econômicos  e  sociais,  suas  organizações  deveriam,  se  assim  desejarem,  participar  da 
definição  desse  serviço,  do  mesmo  modo  que  os  empregadores  e  as  autoridades 
públicas.  Seria  conveniente  que  as  negociações  envolvendo  a  questão  não  fossem 
definidas durante o conflito, podendo as partes prever a constituição de um organismo 
paritário ou independente para essa finalidade (OIT, 1994a, parágrafo 11). 
 
VII.5. Declaração de Ilegalidade da Greve por Não Preenchimento dos Requisitos 
Legais 
  Na opinião do  Comitê, a declaração de ilegalidade da greve deve ser feita por 
um  órgão  independente  das  partes  e  não  pelo  Governo  (autoridades  administrativas), 
sobretudo nos casos em que este é parte no conflito (parágrafo 525). 
 
VII.6. Greves, Negociação Coletiva e Paz Social 
  O Comitê considerou que “as greves decididas sistematicamente muito tempo antes 
que se  concluam as negociações não incidem no âmbito dos  princípios da liberdade 
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sindical” (parágrafo 481). Além disso, a proibição de greve por motivo de problemas de 
reconhecimento (para negociar coletivamente) ou de aplicação de um contrato coletivo a 
mais de um empregador não está em conformidade com os princípios de liberdade sindical 
(parágrafos 488, 490 e 491).  
  De  outra  parte,  tem  aceitado  como  restrição  temporária  da  greve  disposi-ções 
que proíbem greves que implicam na ruptura de uma convenção coletiva (OIT, 1975, 
147º  Relatório,  parágrafo  167).  Considerando  que  a  interpretação  de  um  texto  legal 
deveria ser de competência dos tribunais, o Comitê considera que a proibição de greve 
no caso não constitui violação á liberdade sindical (OIT, 1996, parágrafo 485). 
  Para  o  Comitê,  o  direito  de  greve  não  se  limita  aos  conflitos  de  trabalho 
suscetíveis de terminar em uma convenção coletiva, sendo que os trabalhadores e suas 
organizações  devem  poder  manifestar,  em  âmbito  mais  amplo,  caso  neces-sário,  seu 
possível descontentamento com as questões econômicas e sociais que guardem relação 
com os interesses de seus membros (parágrafo 448). Na opinião do Comitê, a proibição 
de  greve  que  não  está  vinculada  a  um  conflito  coletivo  em  que  sejam  partes  os 
trabalhadores ou o sindicato está em contradição com os princípios de liberdade sindical 
(parágrafo 489). A Comissão tem posicionamento semelhante sobre a greve política e 
de solidariedade. 
  A  questão  da  paz  social  durante  a  vigência  da  convenção  coletiva  é  mais 
extensamente  desenvolvida  pela  Comissão  de  Peritos.  Para  esta,  não  há  incompa-
tibilidade com a Convenção 87 se o sistema de legislação trabalhista contempla que a 
convenção coletiva  é concebida como um tratado de paz, durante  o qual  é proibida a 
greve, sendo permitido o exercício do direito de greve apenas para a primeira convenção 
ou  sua  renovação,  cabendo,  em  compensação,  o  recurso  a  um  procedimento  de 
arbitragem.  Entretanto,  em  tais  sistemas  não  se  deveriam  impedir  as  organizações  de 
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trabalhadores  de  fazer  greves  contra  a  política  econômica  e  social  do  governo, 
especialmente quando o protesto não é contra apenas a política, mas também contra os 
efeitos de certas disposições, como, por exemplo, o impacto em cláusulas econômicas 
das normas coletivas (política de controle de salários). 
  A  proibição  de  greve  durante  a  vigência  da  convenção  coletiva  deve  ser 
compensada com o direito de recorrer a um procedimento de arbitragem rápido e 
imparcial,  em  que  possam  ser  examinadas  queixas  de  interpretação  ou  aplicação  da 
convenção coletiva (OIT, 1994a, parágrafos 166 e 167). 
 
VII.7. Proteção contra Discriminação Anti-Sindical 
  Não há disposição específica contra atos de discriminação por motivo de greve. 
Todavia, a proteção contra ato de discriminação que prejudique a liberdade sindical com 
relação ao emprego é garantida, de um modo geral, pelas Convenções 98, 135 e 151. 
  O  art.  1º,  parágrafo  1,  da  Convenção  98  estabelece  que  “os  trabalhadores 
deverão gozar de  adequada  proteção contra  todo ato  de  discriminação com vista  a 
prejudicar a liberdade sindical em relação com o seu emprego” (OIT, 1985, p. 830). 
  O art. 1º, da Convenção 135, dispõe que “os representantes dos trabalhadores na 
empresa  deverão gozar de  proteção eficaz contra  todo ato que  possa prejudicá-los, 
inclusive a dispensa por motivo de sua condição de representantes dos trabalhadores, de 
suas atividades como tais, de sua filiação sindical, ou de sua participação na atividade 
sindical, desde que os ditos representantes atuem conforme as leis, contratos coletivos 
ou outros acordos comuns em vigor” (p. 1389). 
  O art. 4º, da Convenção 151, prevê o seguinte: 
“1.  os  empregados  públicos  gozarão  de  proteção  adequada  contra  todo  ato  de 
discriminação anti-sindical com relação a seu emprego; 
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2.  a  dita  proteção  se exercerá  especialmente  contra  todo  ato  que  tenha por 
objetivo: 
a)  sujeitar o emprego do empregado público à condição de que não se filie 
a uma  organização de  empregados públicos  ou que  dela  deixe  de  ser 
membro; 
b)  despedir  um  empregado  público  ou  prejudicá-lo  de  qualquer  outra 
forma,  por  causa  de  sua  filiação  a  uma  organização  de  empregados 
públicos  ou  de  sua  participação  nas  atividades  normais  dessa 
organização” (p. 1973). 
 
Encontram-se  também  mais  disposições  a  respeito  em  outras  convenções  e 
recomendações,  que  basicamente  reiteram  as  enunciadas  nas  convenções  sobre 
liberdade sindical. 
De outra  parte, o art.  1º, alínea d,  da Convenção 105, sobre a  abolição do 
trabalho forçado, proíbe toda forma de trabalho forçado ou obrigatório “como castigo 
por ter participado de greves” (p. 954). 
 
VII.7.1.  Pessoas  Protegidas  e  Tipos  de  Atos de  Discriminação  Anti-Sindical  em 
Caso de Greve 
O Comitê tem afirmado que: 
-  ninguém deveria ser objeto de sanções por fazer ou tentar fazer uma greve 
legítima; 
-  constitui  grave  discriminação  a  dispensa  em  decorrência  de  uma  greve 
legítima; 
-  quando sindicalistas  ou  dirigentes são despedidos  por causa  da  greve, eles 
estão  sendo  prejudicados por  sua ação  sindical  e  sofrendo  discriminação 
anti-sindical; 
-  o respeito aos princípios da liberdade sindical requer que não se despeçam 
trabalhadores ou lhes seja negada a readmissão por participar de uma greve 
ou  de  outro  tipo  de  ação  reivindicatória.  Para  tais  fins,  é  irrelevante  se  a 
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dispensa  se  produz  durante  ou  depois  da  greve.  Logicamente,  também 
deveria  ser  irrelevante que  a  dispensa  se produza  antes da greve  se  sua 
finalidade é impedir ou punir o exercício do direito de greve; 
-  medidas  extremamente  graves,  como  a  dispensa  por  participação  de  uma 
greve ou recusar seu retorno, implicam graves riscos de abuso e constituem 
violação da liberdade sindical; 
-  ninguém deveria ser privado de liberdade, nem ser objeto de sanções penais 
pelo simples fato de organizar uma greve pacífica ou dela participar. 
 
A Comissão postula também a proteção de trabalhadores e dirigentes sindicais 
contra atos de discriminação anti-sindical e tem verificado que a maioria das legislações 
contém  disposições  que  amparam  os  trabalhadores,  variando  o grau  de  proteção.  A 
comissão  destaca  que  a  proteção  é  elemento  essencial  do  direito  de  sindicalização  e 
particularmente necessária no que se refere aos dirigentes e delegados sindicais, tendo 
em vista que, para desempenhar suas funções sindicais com independência, necessitam 
de garantias de que não sofrerão prejuízos em conseqüência do mandato sindical. 
A  Comissão  tem  observado  que  a  manutenção  do  vínculo  de  trabalho  é  uma 
conseqüência  normal  do  reconhecimento  de  greve,  razão  pela  qual  o  exercício  desse 
direito não deveria ter como resultado a dispensa ou discriminação contra os grevistas. 
Também tem ressaltado as diferenças existentes nos Estados membros, uma vez 
que alguns países conferem a proteção, outros não contem nenhuma proteção e outros 
chegam a negá-la. Em alguns  países  em  que  vige  o  sistema da common  law, um  dos 
efeitos  da  greve  é  a  ruptura  contratual,  o  que  permite  a  contratação  de  trabalhadores 
para  substituir  os  grevistas.  Além  disso,  as  sanções  ou  medidas  reparatórias  são 
insuficientes (medidas disciplinares, transferências, rebaixamento, dispensa e outras). A 
legislação, no entender da Comissão, deveria oferecer proteção realmente eficiente, caso 
contrário, o direito de greve pode perder sua razão de ser. 
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  O Comitê tem se preocupado com as legislações de certos países que permitem a 
dispensa sem indicação da causa. Em havendo permissão de dispensa com pagamento 
de  indenização,  em  todos  os  casos  de  dispensa  sem  justa  causa  se  o  motivo  real  é  a 
filiação a um sindicato ou a atividade sindical, não se estará conferindo proteção contra 
atos de discriminação anti-sindical cobertos pela Convenção 98. 
  O  Comitê,  tendo  em  vista  a  possibilidade  de  demissão  de  dirigente  sem 
indicação dos motivos, ao examinar um caso, pediu ao governo que tomasse medidas 
tendentes a punir atos de discriminação anti-sindical e viabilizar meios de recursos aos 
trabalhadores que fossem objeto desses atos. 
  Quanto à tipologia dos atos de discriminação anti-sindical por motivo de greves 
legítimas, o Comitê tem mencionado a dispensa, a confecção de listas negras de pessoas 
que tenham participado de greves, a transferência de dirigentes sindicais, a necessidade 
de  certificados  de  lealdade  para  admissão  ou  contratação,  os  rebaixamentos,  as 
aposentadorias compulsórias antecipadas, as sanções penais e outras. 
 
VII.7.2. Mecanismos de Proteção 
  A  proteção  contra  atos  de  discriminação  anti-sindical  pode  ser  garantida  por 
diversos  meios,  adaptados  à  legislação  e  à  prática  nacionais,  desde  que  previnam  ou 
reparem a discriminação  e permitam que se reinstalem os representantes sindicais em 
sua  situação  anterior  e  que  estes  continuem  exercendo  o  mandato,  de  acordo  com  a 
vontade dos filiados. 
  A  Comissão  tem  observado  que  algumas  legislações  prevêem  mecanismos 
preventivos, ou  seja, exigem que  certas medidas  adotadas contra os representantes ou 
dirigentes  sindicais  estejam  sujeitas  a  prévia  autorização  por  parte  de  um  organismo 




  268
independente  ou  público  (inspeção  do  trabalho  ou  tribunais  do  trabalho).  Outras,  em 
maioria, têm optado por medidas de reparação do prejuízo. 
  O Comitê tem se manifestado no sentido de que uma das formas de assegurar a 
proteção  aos  delegados  sindicais  é  no  sentido  de  que  não  podem  ser  despedidos 
enquanto estiverem no exercício de suas funções, nem durante um determinado período, 
salvo em caso de falta grave. 
  A  Comissão  tem  ressaltado  que  a  dispensa  anti-sindical  não  pode  ser 
considerada da  mesma  forma que outros  tipos de  dispensa, uma vez  que o  direito  de 
sindicalização  é  um  direito  fundamental.  Assim,  devem  existir  distinções  quanto às 
modalidades de prova, às sanções e às medidas de subsanação. 
  O  respeito  ao  princípio  da  liberdade  sindical  exige  que  os  trabalhadores 
prejudicados  disponham  de  meios  de  reparação  que  sejam  rápidos,  econômicos  e 
imparciais.  As  normas  legislativas  devem  vir  acompanhadas  de  sanções  realmente 
dissuasivas para assegurar sua aplicação. Daí, a Comissão considera que a reintegração 
do trabalhador despedido com o pagamento de indenizações retroativas constitui o meio 
mais apropriado para reparar os atos de discriminação anti-sindical. 
 
VII.8. Excessos no Exercício do Direito de Greve 
  Os órgãos  de supervisão da  OIT consideram o  direito de greve um  direito 
fundamental, porém não absoluto e, portanto, seu exercício deve harmonizar-se com os 
direitos fundamentais dos cidadãos e dos empresários. 
  Assim, os princípios dos órgãos de supervisão somente amparam as greves 
legítimas, que se realizam em conformidade com a legislação nacional quando esta não 
prejudica as garantias básicas do direito de greve, uma vez que as condições exigidas 
devem ser razoáveis e de tal forma que não constituam limitação das possibilidades de 
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ação das organizações sindicais. O princípio de liberdade sindical não protege excessos 
no  exercício  do  direito  de  greve  que  se  revestem  de  formas  variadas  e  vão  desde  a 
participação de categorias em greve quando privadas desse direito até a deterioração ou 
destruição de bens da empresa e violência física contra pessoas. As sanções penais não 
deveriam  existir por  atos de  greve, salvo  em casos  em que  não são  respeitadas  as 
proibições relativas à greve que estejam de conformidade com o princípio de liberdade 
sindical. Qualquer sanção imposta deve ser proporcional ao ato ilegítimo, sem  que se 
incorra  em  excessos,  não  cabendo  punições  em  caso  de  simples  organização  ou 
participação em greve pacífica. 
 
VII.9.  Outros Princípios 
VII.9.1. Piquetes de Greve 
Os  órgãos  de  supervisão  consideraram  que  a  proibição  de  piquetes  de  greve 
justifica-se caso a greve perca seu caráter pacífico. Assim, são legítimas as disposições 
de proibição quando haja perturbação à ordem pública e ameaça aos trabalhadores que 
continuam trabalhando (atos de violência e obstáculos à liberdade de trabalho). 
 
VII.9.2. Mobilização Compulsória de Trabalhadores 
A ordem de retornar ao trabalho se justifica nos casos em que a greve provoque 
uma situação de risco à vida, à segurança ou à saúde da população. 
O  uso  da  força  armada  e  a  mobilização  de  grevista  para  pôr  fim  à  greve 
constituem grave violação da liberdade sindical, exceto em casos de greve em serviços 
essenciais ou em circunstâncias da mais alta gravidade. 
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A  greve  em  serviços  de  telefonia  e  ferrovia  pode  levar  à  perturbação  da  vida 
normal da comunidade. Porém, é difícil admitir que a greve nesses serviços leve a uma 
crise nacional aguda, não se justificando aí a mobilização de trabalha-dores. 
 
VII.9.3. Contratação de Trabalhadores em Substituição de Grevistas 
A substituição de grevistas é permitida em caso de greve em serviço essencial, 
quando a legislação proíbe a greve e quando a greve cria uma situação de crise nacional 
aguda. 
A  permissão  nas  legislações  da  possibilidade  de  contratação  de  trabalhadores 
prejudica gravemente  o direito  de greve e repercute  no livre  exercício dos  direitos 
sindicais. 
 
VII.9.4. Fechamento  obrigatório, intervenção  da  polícia e acesso  dos dirigentes à 
empresa 
O  fechamento obrigatório  da empresa, previsto em uma  legislação nacional, 
atenta contra a liberdade de trabalho dos não grevistas e contra as necessidades básicas 
da  empresa.  Quanto à  utilização de  força  policial,  somente se  justifica  para manter  a 
ordem pública. A utilização de força policial para possibilitar o acesso dos membros de 
direção da empresa não constitui violação ao princípio da liberdade sindical. 
 
VII.9.5. Desconto Salarial dos Dias Parados 
O  desconto dos  dias parados  não constitui  objeção  à liberdade  sindical.  Em 
sendo os descontos superiores aos valores correspondentes à duração da greve, constitui 
imposição  de  sanção  por  atos  de  greve,  o  que  não  favorece  o  desenvolvimento  das 
relações profissionais harmoniosas. 
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CAPÍTULO II -FORMAS DE SOLUÇÃO DOS  
CONFLITOS COLETIVOS DE TRABALHO 
 
  Os conflitos coletivos constituem elemento dinâmico de construção do Direito e 
de estabilização das relações de trabalho.
267
 
  Os  conflitos  coletivos  de trabalho são  resolvidos  mediante  autocomposição ou 
heterocomposição. Ocorre a primeira quando o conflito é solucionado pela vontade das 
partes.  A  segunda,  quando  não  solucionado  pelas  partes,  mas  por  um  órgão  ou  uma 
pessoa suprapartes.
268
 
  A  negociação  coletiva  é  uma  forma  de  solução  autocompositiva  dos  conflitos 
coletivos. A negociação pode se dar diretamente entre as partes ou através da mediação 
por um terceiro, que é chamado não para decidir, mas para aproximar as partes em um 
acordo. 
  Entre as formas de heterocomposição, há a arbitragem e a jurisdição. 
  Octávio Bueno Magano
269
 e Maurício Godinho
270
 Delgado afirmam que a greve 
é uma forma de solução do conflito coletivo. Preferimos classificar a greve como forma 
de exteriorização do conflito, pois a greve, em si, não representa a solução do impasse. 
A  solução  se  dará  no  desdobramento  da  greve.  Aqui  vislumbramos  uma 
diferença entre a greve da autotutela identificada no direito penal e no direito civil. No 
estado  de  necessidade,  na  legítima  defesa  e  no  esbulho  possessório,  tais  medidas 
constituem uma imediata solução para o conflito.
271
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  No Brasil, a via judicial é a mais procurada para a solução dos conflitos sempre 
que as partes não conseguem estabelecer acordos ou convenções coletivas de trabalho. 
  Com  a  Emenda  n.  45/2004  deverão  ocorrer  mudanças  no  que  tange  ao 
ajuizamento do dissídio coletivo perante a Justiça do Trabalho. 
 
II.1.1.  Da Solução Judicial dos Conflitos Coletivos 
  Os dissídios coletivos podem ser classificados em:
272
 
a) dissídios  econômicos  ou  de  interesses
273
,  destinados  à  criação  de  normas  e 
condições de trabalho; 
b) dissídios jurídicos, que interpretam normas trabalhistas;
274
 
c) dissídios coletivos de greve, que supõem a apreciação do caráter abusivo ou 
não da greve. 
 
  O  dissídio  coletivo  de  greve,  considerando-se  as  reivindicações  dos  trabalha-
dores, também pode ser econômico ou jurídico. Tendo em vista que nem todo conflito é 
exclusivamente  econômico  ou  jurídico,  o  dissídio  coletivo  também  pode,  ao  mesmo 
tempo, ser jurídico e econômico.
275
 
  A intervenção da Justiça do Trabalho nos conflitos coletivos se faz por meio de 
sentenças proferidas em dissídios coletivos, que se distinguem em dissídios de natureza 
jurídica e econômica. 
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A Orientação Jurisprudencial n. 7 da SDC do TST estabelece que: “Não se presta o dissídio coletivo 
de natureza jurídica à interpretação de caráter genérico”. 
275
  O  art.  313,  do  RITST,  elenca  5  espécies  de  dissídios  coletivos:  os  de  natureza  econômica;  os  de 
natureza  jurídica;  os  de  greve;  os  originários  (quando  inexiste  anda  sentença  normativa)  e  de  revisão 
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  São  jurídicos  os  “conflitos  fundados  em  norma  preexistente  em  torno  da  qual 
divergem as partes, quer para sua aplicação, quer para sua interpretação”.
276
 A sentença 
a ser proferida é de natureza declaratória, inserida na atividade jurisdicional própria do 
Poder Judiciário e não estamos aqui ainda no campo do poder normativo. 
  Nos  dissídios coletivos,  muitas  vezes  a  Justiça  do Trabalho  é  acionada  para 
examinar atos relacionados ao exercício do direto de greve, por exemplo, a declaração 
da  abusividade.  A  sentença,  no  caso,  é  meramente  declaratória. Aqui  não  se  busca  a 
interpretação  da lei  em tese,  mas interpretar  a lei  frente a um  caso concreto: uma 
determinada greve. Trata-se de uma atuação típica do poder jurisdicional da Justiça do 
Trabalho e, também, não estamos no terreno do poder normativo. 
  É  no  dissídio  coletivo  de  natureza  econômica  que  encontramos  o  poder 
normativo  da  Justiça do  Trabalho, em  que o  Judiciário  não  realiza típica  atividade 
jurisdicional, que é a função aplicadora e não criadora do Direito. 
  Na  decisão  do  dissídio  econômico,  o  Tribunal  efetivamente  cria  um  direito  e 
exerce uma “função legislativa”, enquanto no dissídio jurídico, o Judiciário exerce sua 
“função natural” de dizer o direito, ou seja, declarar o alcance da norma pré-existente.
277
 
  Essa função jurisdicional de criar normas e condições de trabalho corres-ponde 
ao  poder  normativo  da Justiça  do  Trabalho  e  constitui  objeto  de  muitas  críticas  na 
doutrina. 
 
II.1.2.  Do Poder Normativo da Justiça do Trabalho 
II.1.2.1. História do Poder Normativo 
  O poder normativo da Justiça do Trabalho nasceu junto com ela, ainda em sua 
fase administrativa, fazendo parte do processo de implantação da legislação do trabalho 
   
276
 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Direito sindical. São Paulo: Ltr, 1982, p. 238. 
277
ABREU, Osmani Teixeira de.  As relações de trabalho no Brasil a partir de 1824. São Paulo: Ltr 
2005, p. 169. 




[image: alt]  274
de nítido caráter corporativista. O traço mais forte da nossa legislação saiu da Carta del 
Lavoro  italiana,  de  1927,  que  consagrou  a  autorização  ao  Judiciário  para  criação  de 
condições  de  trabalho  com  fundamento  no  princípio  da  equidade  para  a  solução  dos 
conflitos de interesses entre as categorias profissional e econômica
278
. 
  O Decreto n. 21.396, de 12 de maio de 1932, instituiu as Comissões Mistas de 
Conciliação, às quais incumbia dirimir os dissídios entre empregados e empregadores. 
  Com  a  instalação  dessas  comissões,  os  trabalhadores  estavam  obrigados  a  se 
sujeitar ao entendimento prévio com o empregador, antes de abandonarem o trabalho, 
sob pena de suspensão sumária ou dispensa. 
  Caso não houvesse conciliação, o presidente da comissão era obrigado a propor 
às partes submeter o litígio a juízo arbitral. Se houvesse recusa por uma ou ambas as 
partes, o processo seria encaminhado ao Ministério do Trabalho para solução, podendo 
o Ministro do Trabalho nomear uma comissão para prolação de laudo definitivo. 
  Se as partes aceitassem o juízo arbitral, obrigavam-se a cumprir sem restrições o 
laudo proferido. 
  Segundo as regras estabelecidas, se não houvesse acordo entre as partes, o 
dissídio seria solucionado compulsoriamente por um terceiro (juízo arbitral) por escolha 
das partes ou pelo Ministro do Trabalho. Estas regras constituíram o “embrião”
279
 dos 
dissídios coletivos. 
  A Constituição de 1937 proibia a greve. Em 1939, com a greve já proibida, foi 
regulamentado  o texto  constitucional  pelo Decreto-lei n.  1.237, de  02.05.1939, que 
conferiu competência à Justiça do Trabalho para julgar os conflitos coletivos. Essa lei 
ratificou a proibição da greve e permitiu a sentença normativa em processos de dissídio 
   
278
  GARCIA,  Pedro Carlos  Sampaio.  O  fim  do  poder  normativo.  In  COUTINHO, Grijalbo  Fernandes e 
FAVA, Marcos Neves (coord.). Justiça do Trabalho: competência ampliada. São Paulo: LTr, 2005, p. 384. 
279
 Expressão utilizada por Osmani Teixeira de Abreu. As relações de trabalho no Brasil a partir de 
1824. São Paulo: Ltr, 2005, p. 164.
 




  275
coletivo.  Em  substituição  às  comissões  mistas  de  1932,  foram  criados  os  conselhos 
regionais, cujas decisões tinham força normativa. O art. 94, do mencionado decreto-lei 
estabelecia que “na falta de disposição  expressa de lei  ou  de contrato,  as decisões da 
Justiça do Trabalho deverão fundar-se nos princípios gerais do direito, especialmente do 
direito social, e na equidade, harmonizando os interesses dos litigantes com os da coleti-
vidade,  de  modo  que  nenhum  interesse de  classe  ou  particular  prevaleça  sobre  o 
interesse público”. Essa foi a primeira referência legal à solução dos conflitos coletivos 
pela Justiça do Trabalho, que não se limitava a um juízo legal, podendo a autoridade 
decidir por um juízo de equidade. 
  Com o advento da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-lei n. 5.452, de 
1º.05.43),  os  Conselhos  Regionais  se  transformaram  ou  foram  substituídos  pelos 
Tribunais Regionais e o  Conselho Nacional foi substituído  pelo Tribunal  Superior  do 
Trabalho. 
  Com a Constituição Federal de 1946, a Justiça do Trabalho passou a integrar o 
Poder  Judiciário  e  o  poder  normativo  ganhou  reconhecimento  constitucional,  porém 
limitado  pelo  legislador  infraconstitucional.  Segundo  o  §  2º,  do  art.  123,  “a  lei 
especificará os casos em que as decisões, nos dissídios  coletivos, poderão estabelecer 
normas e condições de trabalho”. 
  A Constituição de 1967,  com a Emenda n.  1 de 1969, apenas substituiu  a 
expressão “os casos” por “as hipóteses”, mantendo integralmente o espírito da redação 
da  Constituição  de  1946,  dispondo  no  art.  142,  §  1º,  que:  “A  lei  especificará  as 
hipóteses  em  que  as  decisões,  nos  dissídios  coletivos,  poderão  estabelecer  normas  e 
condições de trabalho”. 
  Dessa  forma,  não  poderiam  os  tribunais  julgar  livremente.  Entretanto,  os 
dissídios  coletivos  encontravam  campo  fértil  de  atuação  e  os  tribunais  encontravam 
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justificativas  para  criar  novas  condições  de  trabalho.  Ao  longo  do  tempo  e  diante  de 
cada  nova  restrição legislativa,  novos argumentos eram  apresentados  pelas partes  e 
outros fundamentos amparavam as decisões. 
  A  Constituição  Federal  de  1988,  revogando  automaticamente  o  texto  da 
Constituição anterior assim tratou da matéria: 
  “§1 º. Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros. 
§ 2º. Recusando-se qualquer das partes à negociação ou à arbitragem, é facultado 
aos  respectivos  sindicatos  ajuizar  dissídio  coletivo,  podendo  a  Justiça  do 
Trabalho  estabelecer  normas  e  condições,  respeitadas  as  disposições 
convencionais e legais mínimas de proteção do trabalho”. 
 
O poder normativo foi ampliado pelo texto constitucional de 1988
280
. Entretanto, 
não  ganhou  a  dimensão  de  poder  legislativo  exercido  pelos  órgãos  do  Congresso 
Nacional,  sendo  estabelecidas  algumas  limitações.  A  primeira  condicionava  seu 
exercício ao prévio exaurimento da via negocial. A segunda consistia na proibição de 
estabelecimento de cláusulas e condições de trabalho contrárias à Constituição Federal. 
A  terceira  era  a  impossibilidade  de  produção  de  normas  não  relacionadas  ao  vínculo 
empregatício.  A  quarta  decorria  do  próprio  texto  constitucional,  que  reservava 
determinadas matérias para a legislação formal (art. 7º, XXI, da CF, por exemplo). A 
quinta, decorrência do princípio federativo, da separação dos poderes e da competência 
específica e indelegável dos órgãos do Congresso Nacional, o poder normativo somente 
poderia operar no vazio da lei e onde esta expressamente reservasse espaço para o seu 
exercício. 
Entendeu o Supremo Tribunal Federal que a sentença normativa constituía fonte 
subsidiária  do  direito,  que  deveria  atuar  apenas  no  vazio  da  lei,  não  podendo  invadir 
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reserva  legal  específica  assegurada  pela  própria  Constituição,  nem  mesmo  contrariar 
dispositivo  constitucional  ou  legal,  ainda  que  estabelecendo  vantagens  aos 
trabalhadores.  Também  adotou  posição  mais  restrita,  no  sentido  de  que  o  poder 
normativo só podia ser exercido quando houvesse expressa previsão legal, sob pena de 
invasão em área de atuação do Poder legislativo. 
281
 
Com a Emenda Constitucional n. 45, de 8 de dezembro de 2004, os §§ 2º e 3º, do 
art. 114 ficaram assim redigidos: 
“§  2º  Recusando-se  qualquer  das  partes  à  negociação  ou  à  arbitragem,  é 
facultado  às  mesmas,  de  comum  acordo,  ajuizar  dissídio  coletivo  de  natureza 
econômica,  podendo a Justiça  do  Trabalho decidir  o conflito, respeitadas as 
disposições  mínimas  legais  de  proteção  ao  trabalho,  bem  como  as 
convencionadas anteriormente. 
§  3º  Em  caso  de  greve em  atividade  essencial,  com  possibilidade  de  lesão  do 
interesse  público,  o  Ministério  público  do  Trabalho  poderá  ajuizar  dissídio 
coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito”. 
 
A  partir  de  então,  passaram  a  surgir  travados  debates  na  doutrina  no  que  se 
refere à manutenção do poder normativo. 
 
II.1.2.2. Críticos e Defensores do Poder Normativo 
  O poder normativo sempre foi alvo de muitas controvérsias, havendo adeptos e 
adversários ao seu reconhecimento. 
  Mauro  Schiavi
282
,  de  forma  resumida,  aponta  os  seguintes  argumentos  fa-
voráveis ao poder normativo: acesso à Justiça do Trabalho; garantia de efetividade dos 
direitos  trabalhistas; garantia  de equilíbrio  na solução  do  conflito  coletivo, máxime 
quando uma das categorias é fraca; tradição dos países de terceiro Mundo em solucionar 
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o conflito por meio do Poder Judiciário; não impede que trabalhadores e empregadores 
criem consciência de classe e regulem seus próprios interesses; redução da litigiosidade 
e  pacificação  social;  sindicalização  por  categoria  e  unicidade  sindical;  fragilidade  do 
movimento  sindical  brasileiro  e  tendência universal do  acesso  à  Justiça  para a  defesa 
dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. 
  O  autor  afirma  que  a  negociação  coletiva  é  a  melhor  solução  para  o  conflito 
coletivo. Porém, ressalva que o poder normativo ainda se faz necessário como “último 
subterfúgio de garantia do equilíbrio na solução justa do conflito coletivo”.
283
 
  Luiz  Carlos  Amorim  Robortella,  além  de  afirmar  que  o  poder  normativo 
constitui  uma  espécie  de  pecado  original  consistente  em  sua  raiz  corporativista,  faz 
algumas críticas ao poder normativo da Justiça do Trabalho:
284
 
a) políticas salariais rígidas castram a possibilidade  de  concessões  econômicas 
importantes para os assalariados e, com relação aos funcionários públicos, há 
completa inviabilidade, em face dos pressupostos orçamentários que regem 
as finanças do Estado; 
b)  a repetitividade anual dos dissídios leva à burocratização das decisões; 
c)  freqüente conflito entre a jurisprudência dos Tribunais Regionais e Tribunais 
Superiores  do  Trabalho,  que  acaba  cassando  os  efeitos  da  sentença 
normativa; 
d)  quanto mais normas são editadas, mais conflitos individuais acabam criando, 
em  razão  de  ações  que  são  ajuizadas  para  o  cumprimento  da  sentença 
normativa; 
e)  risco de desmoralização da Justiça do Trabalho em razão da possibilidade de 
o empregador conceder mais ao que foi reconhecido em sentença. Esse risco 
ainda é maior em razão de permanecer o conflito mesmo depois da prolação 
da sentença e os trabalhadores não retornarem ao trabalho; 
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f)  a lentidão no julgamento dos dissídios coletivos, o que causa dissabores para 
as partes; 
g)  o  fato  de  as partes  já conhecerem  previamente  a  solução  judicial  que  será 
dada,  tendo  em  vista,  inclusive,  a  existência  dos  precedentes  normativos, 
inibe a negociação coletiva. Às vezes, a negociação é mera simulação, para 
cumprimento  do  requisito  formal  da  negociação  coletiva,  preferindo  os 
dirigentes  sindicais  não  assumir  responsabilidades  e  colocar  a  culpa  no 
Judiciário; 
h)  o direito de greve é incompatível com o poder normativo; 
i)  as  sentenças  normativas  não  conferem  conquistas  aos  trabalhadores,  tendo 
em vista que o judiciário é conservador; 
j)  são poucos os países que mantêm a arbitragem obrigatória, que se encontra 
em decadência. 
 
II.1.3. A Emenda Constitucional n. 45/2004 
A  Emenda  Constitucional  n.  45/2004  provocou  alteração  na  redação  dos 
parágrafos 2º e 3º do art. 114, da Constituição. A partir dessa alteração, travaram-se na 
doutrina várias divergências. 
 
II.1.3.1. Da Expressão “Decidir o Conflito” 
  A primeira  questão que  chama a  atenção é  que  na redação  anterior à  Emenda 
Constitucional n. 45/04, constava que a Justiça do Trabalho poderia estabelecer normas 
e condições, respeitadas as disposições convencionais e legais mínimas de proteção do 
trabalho. 
  Com a  reforma,  ajuizado o  dissídio, poderá  a Justiça  do Trabalho  decidir o 
conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como 
as convencionadas anteriormente. 
  Por força da alteração provocada, encontramos na doutrina posicionamentos 
favoráveis à extinção do poder normativo. 
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“O  poder  criativo  da  Justiça  do  Trabalho  foi  banido  quando  o  legislador 
propositadamente substituiu a  expressão estabelecer  normas e condições por 
decidir o conflito”.
285
 
 
  Para outros, a reforma apenas provocou uma redução desse poder, que não foi 
extinto, uma vez que poderá ser exercido se autorizado pelas partes. 
“E começamos por afirmar que o poder normativo já não é mais o mesmo, ao 
contrário do que vêm interpretando alguns tribunais trabalhistas. Por outro lado, 
não se pode afirmar, com  boa dose de certeza, que o  propulado  fim  do  poder 
normativo, enfim, chegou”.
286
 
 
II.1.3.2. Do Comum Acordo e o Art. 5º, XXXV, da CF 
  O texto constitucional é claro e não deixa qualquer dúvida a respeito da neces-
sidade do comum acordo para o exercício do poder normativo. A atividade normativa 
não  é  mais  impositiva,  depende  da  vontade  das  partes.  Somente  há  possibilidade  de 
dissídio coletivo mediante comum acordo das partes. 
  Resta saber se a exigência constitucional viola o direito de acesso à Justiça do 
Trabalho, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 
  Autores  renomados  como  Amauri  Mascaro  Nascimento
287
  e  Arnaldo 
Sussekind
288
 têm defendido a alegada inconstitucionalidade.  
  Para Raimundo Simão de Melo, no dissídio coletivo econômico o que se discute 
são  meros  interesses  das  categorias,  e  o  princípio  da  inafastabilidade  jurisdicional 
aplica-se às ofensas ou ameaças a direitos.
289
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  Temos para nós que não se vislumbra a alegada inconstitucionalidade, tendo em 
vista que no exercício do poder normativo, o Judiciário exerce uma atividade legiferante 
e não jurisdicional propriamente dita. 
  Como assinala Edson Braz da Silva: 
“O exercício do poder normativo da Justiça do Trabalho não se presta a julgar 
lesão ou ameaça a direito. Visa, isso sim, a criar normas e condições de trabalho, 
satisfazendo interesses econômicos e sociais da categoria profissional. Logo, é 
ilação autorizada pela  interpretação sistemática  da Carta Magna a inexistência 
de divergência entre os preceitos de seus arts. 114, § 2º e 5º, inciso XXXV. 
Ao conferir poder normativo à Justiça do Trabalho, o constituinte atribuiu-lhe, 
de forma  excepcional a tradicional divisão  republicana de  poderes, pequena 
competência legislativa  concorrente  e  não  excludente  do  Poder  Legislativo. 
Assim, quando a Justiça do Trabalho exerce o poder normativo, ela se afasta da 
atividade típica de Poder Judiciário e cria, mediante sentença normativa, normas 
e condições de trabalho como se fosse o próprio Poder legislativo. Porquanto, a 
sentença normativa é formalmente uma sentença e materialmente uma lei”.
290
 
   
  Importa observar que tramitam no Supremo Tribunal Federal, pelo menos, cinco 
ações  diretas  de  inconstitucionalidade  movidas por  entidades  sindicais  profissionais, 
questionando a validade do termo comum acordo. 
  Em uma dessas ações  (n. 3.432/4-600 –  DF) já existe parecer da lavra  do 
Ministério Público Federal no seguinte sentido: 
“Ação  direta  de  inconstitucionalidade  em  face  do  §  2º,  do  art.  114,  da 
Constituição, com a redação dada pelo art. 1º da Emenda Constitucional n. 45, 
de 8 de dezembro de 2004. O poder normativo da Justiça do Trabalho, por não 
ser atividade substancialmente jurisdicional,  não está abrangido  pelo âmbito 
normativo do art. 5º, XXXV, da Constituição da República. Assim sendo, sua 
restrição pode ser levada a efeito por meio de reforma constitucional, sem que 
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seja violada a cláusula pétrea que estabelece o princípio da inafastabilidade do 
Poder Judiciário”.
291
 
 
II.1.3.3.  O  Comum  Acordo:  Pressuposto  Processual  ou  Condição  da  Ação  Cole-
tiva. 
  Superada a  alegada  inconstitucionalidade  do  art. 5º, XXXV, da CF, discute-se 
também se a exigência do comum acordo constitui pressuposto processual ou condição 
da ação. 
  Os pressupostos processuais se distinguem das condições da ação, uma vez que, 
sem os mesmos, o processo, como a relação jurídica, não se estabelece. Já as condições 
da ação  são requisitos que devem  ser observados depois de  estabelecida a relação 
processual, para  que  o juiz  possa decidir o  mérito. A  condição  da ação  pode ser 
preenchida no curso do processo. 
  Entendemos  que  a  hipótese  é  de  pressuposto  processual.  O  texto  maior  é 
taxativo. Sem o comum acordo não se estabelece a relação jurídica inerente ao dissídio. 
O comum acordo é pré-requisito para o dissídio coletivo, que somente terá início se as 
partes de comum acordo o quiserem. Ainda que a parte adversa não se manifeste sobre o 
tema, não há possibilidade de prosseguimento do feito.
292
 
Entretanto, como não poderia deixar de ser,  a matéria é  alvo de controvérsias, 
admitindo alguns que a exigência do comum acordo constitui condição da ação coletiva, 
cabendo a  citação  da parte  contrária e,  caso  concorde com  o  dissídio ou  nada afirme 
sobre o ajuizamento da ação coletiva, o feito estaria regularizado. Pedro Paulo Teixeira 
Manus
293
 e José Luciano de Castilho Pereira
294
 defendem esse entendimento. 
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  O Tribunal Superior do Trabalho já aceitou o comum acordo pelo simples fato 
de a suscitada ter afirmado perante a Delegacia Regional do Trabalho que retirava suas 
propostas  para  aguardar  o  dissídio  coletivo  e,  na  audiência  de  conciliação,  após  dito 
pelo Ministro  instrutor que  o  feito se  encontrava  devidamente instruído  e quando lhe 
dada a palavra se manteve silente, somente se pronunciando sobre a exigência do 
comum acordo em contestação.
295
 
 
II.1.3.4. Da Arbitragem Pública 
Muitos  doutrinadores já  estão sustentando que  o poder  normativo  se  trans-
formou em arbitragem judicial facultativa. 
Por outras palavras, o dissídio coletivo não seria mais um processo propriamente 
dito e sim uma arbitragem pública. Em sendo assim concebido, não há que se falar em 
inconstitucionalidade na exigência do comum acordo. Aliás, como decidiu o STF, a Lei 
n. 9.037/96,  quando  disciplina  a  cláusula  compromissória e afasta  a  jurisdição para a 
solução dos conflitos, é constitucional e não afeta o livre acesso ao Judiciário.
296
 
 
II.1.3.5. Da Recusa Injustificada 
  A doutrina já começa a questionar sobre a legitimidade da simples recusa patro-
nal em consentir com o ajuizamento do dissídio coletivo. 
  A recusa ao comum acordo corresponderia ao uso moderado e legítimo de um 
direito ou configuraria cláusula potestativa pura à parte adversa? 
Raimundo  Simão  de  Melo
297
  e  Júlio  Bernardo  do  Carmo
298
  entendem  que 
havendo recusa  por  uma  das  partes ao  ajuizamento  da  ação de dissídio  coletivo, esta 
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deverá ser fundamentada, sob pena de ser considerada abusiva ou de má-fé, ensejando 
pedido de suprimento judicial. 
Entendemos que o poder normativo frustra a negociação coletiva, que é o melhor 
caminho para a solução dos conflitos. Essa é que deve ser incrementada e não aquele. 
Antes do ajuizamento  da  ação coletiva  com  pedido de suprimento  judicial  incidental, 
cabe à parte esgotar todas as tentativas de negociação. Nessa fase já poderá exigir da 
parte contrária um comportamento ético na negociação, conforme teremos oportunidade 
de demonstrar no presente. 
 
II.1.3.6.  Da Legitimidade do Ministério Público do Trabalho para o Ajuízamento 
do Dissídio Coletivo 
  Pelos  arts.  856  e  857,  da  CLT,  o  Ministério  Público  do  Trabalho  possuía 
legitimidade para  ajuizar dissídio  coletivo em  caso  de  greve, pouco  importando a 
natureza das atividades, se essenciais ou não, ou a existência de lesão aos interesses da 
coletividade. 
  Quando veio a Lei de Greve, que diferenciou a greve em serviços e atividades 
essenciais da greve em outros setores, ela não repercutiu na legitimidade do Ministério 
Público para instauração do dissídio coletivo, que continuou sendo ampla. 
Sob  o  prisma  da  lei,  não  havia vedação  para  essa  atuação  ampla. É  certo  que 
uma interpretação  sistemática da Lei de Greve e  dos arts. 127  e ss.  da Lei maior 
permitiam  limitá-la,  legitimando  a  atuação  do  órgão  ministerial  quando  necessário  à 
tutela dos interesses da coletividade, cuja proteção foi incumbida pelo constituinte. 
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  Essa  limitação  ficou  bem  clara  com  a  Lei  Complementar  n.  75/93.  Além  da 
existência de greve, a atuação do Parquet dependeria da presença de ameaça à ordem 
jurídica ou ao interesse público. 
  Com a EC n. 45/04 surgiu um novo requisito para a legitimidade do Ministério 
Público:  que  a  greve  ocorra  em  atividades  essenciais.  No  caso,  a  legitimidade  é 
exclusiva do parquet laboral. 
  A legitimidade do Ministério Público está condicionada, pois, a estes requisitos: 
ameaça à ordem jurídica ou ao interesse público e que a greve tenha sido deflagrada em 
atividades essenciais. 
299
 
  Quanto à greve deflagrada em atividades não essenciais, entendemos que o 
Ministério Público do Trabalho não está autorizado a instaurar a instância. Nes-se caso, 
o  exercício  do  poder  normativo  depende  do  comum  acordo  a  que  se  refere  a 
Constituição Federal.  Aliás, mesmo  antes da  reforma, sempre  defende-mos que  as 
greves  estranhas  às  atividades  essenciais  nunca  foram  prioridades  para  o  Ministério 
Público, mesmo porque a greve é um direito constitucional dos trabalhadores. 
  A  redação  original  do  §  2º  do  art.  114  da  Constituição  Federal  estabelecia  que  a 
instauração de instância poderia ser suscitada por qualquer das partes quando a negociação 
coletiva  restasse  infrutífera,  sem  qualquer  previsão  expressa  sobre  a  legitimidade  do 
Ministério  Público para  a instauração de  instância.  Essa  legitimidade era  extraída  de  uma 
interpretação sistemática dos arts. 856 e 857 da CLT com o art. 8º da lei de Greve e art. 83, 
inciso VIII, da Lei Complementar n. 75/93. 
  Agora, essa legitimidade ganhou patamar constitucional. Isso se explica em 
razão  da  mudança  do  instituto  do  dissídio  coletivo  trazida  pela  EC  n.  45/2004.  Com 
efeito, se a instauração do dissídio de interesses está condicionada ao comum acordo, a 
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legitimidade  unilateral  do  Ministério  Público  assegurada  na  legislação  infraconstitu-
cional não teria sido recepcionada.
300
 
Em  relação  às  partes  envolvidas  no  conflito,  mesmo  no  caso  de  greve,  a 
exigência do comum acordo deve ser observada. E a razão é muito simples: bastaria a 
greve  para  ser  dispensado  o requisito  do  comum  acordo. A  propósito,  a  OJ  n.  12  da 
SDC do TST reprime tal conduta: “Não se legitima o sindicato profissional a requerer 
judicialmente a qualificação legal de movimento paredista que ele mesmo fomentou”. 
Raimundo  Simão  de  Melo  tem  defendido  que  o  Ministério  Público  está 
autorizado  a  suscitar  dissídio  de  greve  de  qualquer  natureza.  Além  disso,  afirma  que 
essa legitimidade não é exclusiva.
301
 
 
II.1.3.7.  Do  Dissídio  Coletivo  Ajuizado  pelo  Ministério  Público  do  Trabalho  e  o 
Exercício do Poder Normativo 
  No  caso  de  dissídio  suscitado  pelo  Ministério  Público,  caberia  o  exercício  do 
poder normativo da Justiça do Trabalho, entendido esse como o poder de criar cláusulas 
e condições de trabalho? 
Para Ives Gandra Martins Filho: 
“Os únicos dissídios coletivos genuínos serão aqueles propostos pelo Ministério 
Público do Trabalho, nos casos de greve em serviços essenciais, que comprome-
tam o interesse público. 
A alteração parece  salutar, na  medida em  que promove  dentro  do contexto  de 
valorização  da composição  de  conflitos  coletivos,  de  preferência  diretamente 
pelas  partes  envolvidas,  que  são  as  que  melhor conhecem  as  condições  de 
trabalho e a situação por que passa o setor produtivo em questão. 
Por outro lado, os impasses na solução desses conflitos, levando à manutenção 
de movimentos paredistas que comprometam a prestação de serviços essenciais, 
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têm  a  válvula  de  escape  da  intervenção  do  Ministério  Público,  em  defesa  da 
sociedade  prejudicada,  ajuizando  dissídio  coletivo  típico,  tanto  de  natureza 
jurídica  (pela  declaração,  ou  não,  da  abusividade  da  greve)  como  de  natureza 
econômica (compondo os interesses em conflito, mediante o estabelecimento de 
condições de trabalho que façam cessar os problemas decorrentes da prestação 
de serviços nas condições atuais)”.
302
 
 
  Assim  não  entendemos.  Quanto  à  possibilidade  de  ajuizamento  de  dissídio 
coletivo, já sustentamos que o mesmo está condicionado ao comum acordo. De outra 
parte, o § 3º, do art. 114, é silente quanto aos parâmetros da decisão do conflito, o que 
não  ocorreu  com  o  §  2º,  do  mesmo  artigo,  que  expressamente  previu  o  respeito  às 
disposições convencionais mínimas. Ainda, a atuação do Parquet está limitada à defesa 
do  interesse  público.  Entretanto,  o  julgamento  das  reivindicações  consistentes  no 
estabelecimento de cláusulas e condições de trabalho que ensejam o exercício do poder 
normativo, como regra, interessa apenas à categoria profissional e à econômica. 
  O que move a atuação do Ministério Público do Trabalho nas greves em serviços 
essenciais  é  a  defesa  do  interesse  público,  entendido  como  sendo  o  interesse  público 
primário, aqueles interesses compartilhados por toda a sociedade, vinculados aos con-
ceitos de ordem jurídica, segurança pública, bem comum. Esse conceito exclui interes-
ses particulares das partes envolvidas no conflito. 
  O Ministério  Público do Trabalho está autorizado  a  ajuizar o dissídio  coletivo 
pela Constituição  Federal. Porém,  sua atuação  é  movida apenas  para resguardar  a 
prestação  dos  serviços  indispensáveis  ao  atendimento  das  necessidades  inadiáveis  da 
comunidade (art. 11, da Lei de Greve). Portanto, a pretensão deduzida na ação coletiva 
não alcançará o  julgamento  das reivindicações que  busquem o exercício do  poder 
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normativo, mas apenas a declaração da abusividade ou não da greve e as conseqüências 
daí decorrentes, bem como a exigência de manutenção dos serviços indispensáveis. 
O julgamento  das reivindicações  somente interessa  às  partes envolvidas  no 
conflito.  Com  efeito,  a  decisão,  longe  de  consultar  o  interesse  público,  na  verdade  o 
expõe  a  riscos  derivados  de  certas  práticas  viciosas  observadas  por  alguns  setores  da 
vida econômica nacional. Não esquecemos as greves deflagradas no setor de transportes 
em  São  Paulo,  que  eram  induzidas  pelos  empregadores,  com  o  fito  de  apresentar  ao 
poder concedente, responsável  pela  fixação das  tarifas ou  dos preços públicos, o fato 
consumado: uma sentença normativa proferida pela Justiça do Trabalho produzindo o 
aumento das tarifas dos ônibus, prejudicando a população.
303
 
A negociação coletiva é o melhor caminho para a solução dos conflitos coleti-
vos. Se as partes não querem a solução pelo Estado, a mesma também não pode ser bus-
cada pelo Ministério Público do Trabalho. 
  No mesmo sentido Pedro Paulo Sampaio Garcia: 
“No dissídio  coletivo instaurado  pelo  MPT, o  pedido se  restringe  aos  atos 
praticados  no  exercício  do  direito  de  greve.  E  naturalmente,  obedecendo  a 
conhecida  regra  de  que  o  juiz  não  julga  mais,  não  julga  menos  e  não  julga 
diferente  do  que  foi  pedido,  a  decisão  deve  se  restringir  ao  pedido  formulado 
pelo  MPT.  Cabe  à  Justiça  do  Trabalho,  nesses  casos,  julgar  a  greve  e  não  o 
conflito econômico, sendo este o sentido da disposição contida no § 3º, do art. 
114, da Constituição Federal”.
304
 
 
  Como já se manifestou a Procuradora-Geral do Trabalho, Sandra Lia Simon: 
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 “O Ministério  Público não poderá agir, nessa matéria, em  atenção ao mero 
interesse dos agentes envolvidos no conflito: sua atuação subordina-se à defesa 
do interesse da sociedade”.
305
 
 
II.1.4. Outras Ações que Envolvam o Exercício do Direito de Greve 
  Por  força  da  Emenda  Constitucional  n.  45/93,  o  inciso  II,  do  art  114,  da 
Constituição Federal, conta com a seguinte redação: 
  “art. 114. Compete à Justiça do trabalho processar e julgar: 
  II – as ações que envolvam o exercício do direito de greve”. 
 
  Assim, analisar os limites, coibir excessos, garantir direitos conexos e reparar os 
danos  que  decorram  do  exercício  da  greve  é  atribuição  constitucional  da  Justiça  do 
Trabalho e de nenhum outro ramo do Poder Judiciário. 
Como assevera Maurício Godinho Delgado: 
“(...) Na mesma direção - embora aqui nenhuma dúvida fosse pertinente existir - a 
competência da Justiça do Trabalho para julgar as “ações que envolvam exercício 
do direito de greve” (art. 114, II) e os “conflitos de competência entre órgãos com 
jurisdição trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o” (art. 114, V). 
O avanço  político, cultural, institucional e jurídico trazido pela nova emenda 
constitucional, no plano  dos dispositivos ora citados,  é simplesmente manifesto. 
Por meio do alargamento da competência da Justiça do Trabalho, a Carta Magna 
passa  a  reconhecer,  indubitavelmente,  a  existência  de  um  sistema  institucional 
justrabalhista,  como  instrumento  voltado  à  busca  da  efetividade  do  Direito  do 
Trabalho. 
Conforme já explicitado, a competência judicial especializada é elemento decisivo 
à  existência  e  articulação  de  todo  um  sistema  institucional  voltado  a  buscar 
eficácia  social  (efetividade)  para  o  ramo  jurídico  trabalhista.  Esta  busca  de 
efetividade  justifica-se  em  face  da  constatação  de  ter  o  Direito  do  Trabalho  o 
caráter  da  mais  ampla,  eficiente  e  democrática  política  social  já  estruturada  na 
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história  das  sociedades  capitalistas.  No  Brasil,  esse  sistema  institucional  estaria 
integrado, à luz do  exposto, pela Justiça do Trabalho, Ministério Público do 
Trabalho, Ministério do Trabalho e Emprego (em especial, auditoria fiscal traba-
lhista), a par dos sindicatos e empresas, na sociedade civil. 
Por  esta razão  é  que  se afirmou  ter  a  correta  competência do  ramo  judicial 
especializado  crucial  importância  para  a  consecução  das  idéias  basilares  de 
democracia e justiça social no Brasil”.
306
 
 
  A nova redação trouxe para a Justiça do Trabalho a competência para apreciação 
das ações de interdito proibitório (para se evitar piquetes dentro ou na porta da empre-
sa),  bem  como  as  ações  de  reintegração  de  posse  ou  manutenção  de  posse  (nas 
chamadas  “greves  de  ocupação”),  ajuizadas  pelos  empregadores  para  defesa  de  seus 
estabelecimentos ocupados por ocasião da greve pelos trabalhadores. 
  Também se dá a competência ao Judiciário Especializado para as ações de 
indenização  por  dano  material  ou  moral  causado ao  patrimônio  do empregador  pelos 
excessos cometidos durante a greve. 
É possível, ainda, o ajuizamento de ação na Justiça do Trabalho com objetivo de 
assegurar o exercício do direito de greve. A ação poderá ser ajuizada pelo sindicato dos 
trabalhadores  e  pelo  Ministério  Público  do  Trabalho.  O  objeto  da  ação  está  ligado  à 
defesa do  direito próprio à  organização do  movimento paredista (por exemplo,  distri-
buição na empresa  de panfletos divulgando a  paralisação ou a convocação para  a 
assembléia  no  pátio  da  empresa  ou  em  suas  adjacências)  ou  para  assegurar  aos 
trabalhadores o direito à livre adesão ao movimento (impedir que o empregador ameace 
os grevistas de punições). Nesta ação poderão ser incluídas todas as ações passíveis de 
caracterização como  atos  anti-sindicais  e que,  além  das mencionadas  ameaças aos 
trabalhadores, importem em restrição à organização da greve (acesso de dirigentes sin-
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dicais;  contratação  de  trabalhadores  temporários  para  substituição  dos  grevistas; 
empecilhos à participação individual na greve, como ameaças, retaliações ou promessas 
de  aumento  de  salário  para  que  os  trabalhadores  retornem  ao  trabalho;  manter 
trabalhadores enclausurados  para prestação  de  serviços em  horário superior  à  jornada 
legal, visando compensar o trabalho não realizado pelos grevistas; proibição de manifes-
tações pacíficas pelos trabalhadores). 
Exemplo interessante a respeito é o que se deu nos autos da ação civil pública 
(Processo n. 01611-2006-434-02-00-8 da 4ª Vara do Trabalho de Santo André) ajuizada 
pelo Sindicato dos Bancários. A decisão liminar foi a seguinte: (a) proibir a presença, a 
priori,  de  força  pública  ou  segurança  patrimonial  às  portas  das  agências,  como 
instrumento de inibição das atividades grevistas, ressalvadas as hipóteses de intervenção 
policial necessária, por evidência de dano ou ameaça contra direitos dos cidadãos; (b) 
determinar que os  empregadores permitam a entrada nas  agências em funcionamento, 
dos participantes da greve, que deverão respeitar os limites do direito de propriedade, 
abstendo-se de utilizar-se de equipamentos de som ou semelhantes no interior das 
agências e preservando a incolumidade física dos clientes e trabalhadores não grevistas; 
(c)  determinar  que  os  empregadores  não  impeçam  a  realização  de  atividades  dos 
grevistas,  em  prol  do  movimento  de  convencimento  dos  trabalhadores,  às  portas  das 
agências, resguardado o direito de acesso ao estabelecimento. 
  Enfim, a redação do inciso II, do art. 114, abre espaço para uma diversidade de 
ações  envolvendo  o  exercício do  direito  de  greve, inclusive  aquelas  apresentadas  por 
terceiro prejudicado pela paralisação, exigindo reparação pelos prejuízos sofridos; dos 
patrões exigindo reparação dos prejuízos em seus maquinários; demandas entre traba-
lhadores denunciando impropérios mútuos.
307
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II.1.4.1. Servidores Públicos Estatutários 
  Em  27.01.2005,  o  presidente  do  Supremo  Tribunal  Federal,  Ministro Nelson 
Jobim, concedeu liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 3.395, movida pela 
Associação dos Juízes Federais do Brasil (AJUFE), com efeito ex tunc, para dar inter-
pretação conforme a Constituição ao inciso  I do art. 114, na redação da EC n. 45/04, 
suspendendo  toda  e  qualquer  interpretação  que  confira à  Justiça  do  Trabalho  compe-
tência para processar e julgar ações decorrentes das relações estatutárias entre o poder 
público e seus servidores.
308
 
  A decisão foi  confirmada pelo Plenário  no  dia  5 de abril. Caso  a  decisão  seja 
mantida,  permanece  a  competência  da  Justiça  do  Trabalho  somente  para  processar  e 
julgar as ações oriundas das relações de trabalho dos servidores celetistas, perma-
necendo  o  tratamento  diferenciado,  ainda  que  o  tomador  dos  serviços  seja  o  mesmo, 
bem como as atribuições das funções desenvolvidas por estatutários e celetistas. 
Quanto às  ações de  greve deflagrada por  servidores públicos,  como visto,  defen-
demos o entendimento de que a norma contida no art. 37, VII, da Constituição Federal é de 
eficácia plena e a Justiça do Trabalho é competente para tais ações. 
      
tem enfrentado  as  seguintes  ações:  TJ/RS  -  caso  do  advogado  que  se  sentiu  humilhado,  pedindo  dano 
moral,  porque  a  greve  do  foro  ocorreu  quando  ele  deveria  recolher  as  custas  (Apelação  Cível  n. 
70004601399);  também  já  decidiu  sobre reparação  devida  a  um  hospital,  por ter  sido  instalada  uma 
barraca de protesto no pátio interno (Apelação Cível n. 70003890985). TJ/SP - determinou remessa dos 
autos à Justiça  do Trabalho em razão de  pedido de dano moral decorrente de acusações e ofensas 
perpetradas  durante  o  exercício  do  direito  de  greve.  Entendeu  aquela  Corte  que  a  forma  como  s 
manifestações ocorrem não pode ser dissociada da matéria que é o direito de greve, sendo irrelevante se a 
indenização pretendida é de direito civil (AI n. 320.647-4/01). TJ/RJ - confirmou direito de indenização 
por ofensas decorrentes de entrevero em piquete de greve (Ac. N. 15.751/2001). 
308
“Suspendo toda  e  qualquer  interpretação  dada  ao  inciso,  que  inclua  na  competência  da Justiça  do 
Trabalho  a  apreciação das  causas que  sejam instauradas entre  o  poder  público  e seus  servidores,  a  ele 
vinculados  por  típica  relação  de  ordem  estatutária  ou  de  caráter  jurídico-administrativo”.  Prossegue  o 
presidente do Supremo Tribunal Federal: “Não há que se entender que a Justiça Trabalhista, a partir do 
texto promulgado, possa analisar questões relativas aos servidores públicos. Essas demandas vinculadas a 
questões funcionais a ele pertinentes, regidos que são pela Lei n. 8.112/90 e pelo Direito Administrativo, 
são diversas dos contratos de trabalho instituídos com base na Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT)”. 
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Entretanto,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  em  dezembro  de  2005,  por  meio  da 
decisão  da  Ministra  Ellen  Gracie,  suspendeu  decisão  do  Tribunal  de  Justiça  de 
Tocantins,  obtendo  o  Município  de  Palmas  liminar  que  manteve  decisão da  Justiça 
Comum de primeiro grau, que havia declarado a ilegalidade da greve dos servidores da 
saúde,  no  julgamento de  medida cautelar  na Reclamação  n. 4014.  O Município  de 
Palmas embasou-se em entendimento exarado na ADIn 3395 e, na decisão, a Ministra 
ressaltou  que  a  medida  liminar  concedida  nessa  ação  direta  de  inconstitucionalidade 
suspendeu  “toda  e  qualquer  interpretação”  que  inclua  na  competência  da  Justiça  do 
Trabalho a apreciação de causas entre o Poder Público e seus servidores. 
 
II.1.4.2. Competência Hierárquica 
  Tradicionalmente  a  Justiça  do  Trabalho  examinava  o  fenômeno  da greve  no 
âmbito de um dissídio coletivo, no qual a sentença se destinava a julgar os limites em 
que a  greve  foi  exercida  (abusiva  ou não),  a  repercussão da  greve  sobre os contratos 
individuais  de  trabalho  (pagamento  ou  não  dos  dias  parados)  e  a  examinar  as 
reivindicações. 
A  competência  no  caso  sempre  foi  conferida  aos  Tribunais  Regionais.  Em  se 
tratando de greve em nível nacional, a competência é do Tribunal Superior do Trabalho. 
  As  novas  ações  envolvendo  o  exercício  do  direito  de  greve,  com  a  mudança 
introduzida pela Emenda Constitucional n. 45/04, como já defendido, passaram para o 
âmbito do Judiciário Trabalhista perante o órgão de instância. 
  Tais ações deverão ser ajuizadas perante uma das Varas do Trabalho do local do 
movimento paredista. 
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  Em havendo dissídio de greve em curso e havendo alguma medida de urgência 
(por exemplo, demissão de trabalhadores durante a greve), a mesma poderá ser reque-
rida nos autos do dissídio coletivo, devendo ser apreciada pelo Tribunal.
309
 
 
II.2.  Da Solução Negociada 
No  Brasil  predomina  a  cultura  da  solução  do  conflito  por  meio  da  tutela 
jurisdicional.  Em  que  pese  a  Constituição  Federal  no  art.  114,  §§  1ºe  2º,  na  redação 
anterior à Emenda Constitucional n. 45/04, já dispor que o dissídio coletivo deveria ser 
suscitado após esgotadas as possibilidades de solução negociada, o que sempre se veri-
ficou é que a negociação não passava de mera formalidade para o ajuizamento do dissí-
dio coletivo, não havendo qualquer empenho na solução extrajudicial dos conflitos. 
A verdade é que o Judiciário não constitui órgão exclusivo para a solução dos 
conflitos. O Judiciário está assoberbado de processos e cada vez mais lento. A situação 
ainda fica mais complicada em razão do extenso número de recursos previstos na 
legislação. Com a alteração introduzida pela Emenda Constitucional n. 45/2004 haverá 
mudanças nessa prática. 
A  mediação  “consiste  na  conduta  pela  qual  determinado  agente,  considerado 
terceiro imparcial em face dos interesses contrapostos e das respectivas partes confli-
tuosas, busca auxiliá-las e, até mesmo, instigá-las à composição, cujo teor será, porém, 
decidido  pelas  próprias  partes.  (...)  O  mediador,  à  diferença  do  árbitro,  não  assume 
poderes  decisórios  perante  as  partes,  as  quais  preservam  toda  a  autonomia  quanto  à 
fixação da solução final para o litígio. Também não se arroga, a partir do instante em 
que ingressa no litígio, a prerrogativa de formular, isoladamente, a solução para o con-
flito. Apenas contribui  para o  diálogo entre as partes, fornecendo-lhes subsídios e 
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argumentos  convergentes,  aparando  divergências,  instigando  à resolução  pacífica  da 
controvérsia”.
310
 
A  mediação  não  está  disciplinada  em  lei  e  pode  ser  utilizada  como  um 
“instrumental poderoso pelos operadores das mais diversas searas, tem uma importância 
fundamental na mudança ética e cultural, na conscientização, para que as pessoas sejam 
senhoras de seus destinos, empoderadas e investidas na autogestão e resolução pacífica 
de seus próprios conflitos, com auto-responsabilização”.
311
 
No que se  refere à  arbitragem, a Constituição Federal  no  art. 114,  §§ 1º  e 2º, 
estabeleceu a possibilidade de resolução dos conflitos de trabalho pela via arbitral, caso 
frustrada a negociação coletiva. 
  Com  a  Lei  n.  9.307/96  foi  eliminada  a  exigência  da  homologação  judicial  da 
sentença arbitral, o que fortaleceu a cláusula compromissória, já que representava um 
desestímulo à utilização do instituto. 
  A arbitragem pode ser definida, pela leitura dos arts. 1º, 3º, 13 e 18, da referida 
lei, como modalidade de solução de litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis, 
fixada por meio  de  cláusula  compromissória  ou  compromisso  arbitral,  que submete  a 
qualquer  pessoa  capaz  e  que  tenha  a  confiança  das  partes  a  prerrogativa  de  proferir 
decisão não sujeita a recurso ou homologação pelo Poder Judiciário.
312
 
A arbitragem de última oferta, expressamente autorizada na Lei n. 8630/93 (Lei 
de modernização dos Portos, art. 23, § 1º) e Lei n. 10.101/00 (sobre a participação nos 
lucros ou resultados, art. 4º, inciso II), prevê uma atuação limitada ao árbitro, na medida 
em que a solução não poderá contrariar as propostas ou entendimentos desenvolvidos 
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pelos  interessados.  Os  interessados  são  forçados  a  aproximarem  as  suas  propostas  e 
contrapropostas, já que o árbitro terá que optar por uma delas. A proposta de um dos 
interessados,  portanto,  não  pode  ficar  muito  distante  da  do  outro,  porque  ele  corre  o 
risco de o árbitro optar pela do antagonista. 
A mediação e a arbitragem constituem meios de solução dos conflitos e devem 
ser estimulados. 
No que se refere à solução de conflitos pelo exercício do poder normativo, essa 
modalidade justificava-se à época em que ele foi instituído. 
De fato, quando a Justiça do Trabalho foi criada, em 1939, e quando começou a 
funcionar,  em  1941,  estávamos  sob  a  vigência  da  Carta  outorgada  de  1937,  que  não 
reconhecia a separação de poderes e, mais, colocava todo o poder nas mãos do ditador. 
Ao Estado cabia controlar inteiramente as relações de trabalho. 
Como se manifestou Arion Sayão Romita: 
“O  instituto  do  dissídio  coletivo  de  interesse,  em  face  do  regime  político 
instituído em 1937 pelo ditador Getúlio Vargas, funcionava como uma pequena 
peça na vasta engrenagem, que, àquela época, respondia bem à evolução sócio-
politico-econômica.  Instrumento pelo  qual  se  exercia o  poder  normativo  da 
Justiça do Trabalho, o dissídio coletivo de interesses compunha uma constelação 
política  que  amparava,  no  campo  das  relações  de  trabalho,  a  filosofia  social 
implantada  pela  Carta  fascista  de  10  de  novembro  de  1937.  Outros  institutos 
integravam a  mesma  máquina  política, pois  uma  peça  não  tem funcionamento 
isolado,  funciona  como  componente  de  um  todo,  muito  mais  complexo.  Que 
outros institutos representam peças que compunham o referido todo? Podem ser 
citados: sindicato de  tipo assistencial  (não sindicato de tipo reivindicatório), 
sindicato  mantido  por  contribuições  obrigatórias,  composição  classista  dos 
órgãos da Justiça do Trabalho, poder normativo da Justiça do Trabalho”.
313
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  O poder normativo da Justiça do Trabalho sempre se apresentou como um fator 
inibidor das negociações coletivas no Brasil. A mais moderna doutrina reconhece que 
um dos fatores responsáveis pela baixa incidência e eficácia da negociação coletiva é a 
competência  normativa  do  Judiciário  Trabalhista.
314
  De  fato,  para  quê  negociar  se  o 
Judiciário vai  compor o  conflito?   Mas se  as próprias partes tiverem  de eleger o 
mecanismo para a solução do conflito, com certeza serão mais pressionadas a continuar 
negociando. 
  A  negociação  coletiva  constitui  um  dos  mais  avançados  sistemas  de 
realização  do  Direito  do  Trabalho  em  todo  o  mundo,  capaz  de  assegurar 
tratamentos próprios às diversas realidades empresariais. 
Já  o  poder  normativo  acaba  por  patrocinar  categorias  organizativamente  mais 
débeis, concedendo cláusulas e condições de trabalho que acabam não sendo cumpridas 
pelas empresas. Essa situação gera um acúmulo de ações judiciais. O que deveria servir 
para a solução de conflitos na realidade causa conflitos”.
315
 
Otávio Pinto e Silva, ao tratar das transformações necessárias para a adoção de 
um sistema de prevalência da contratação coletiva no Brasil, no que se refere ao papel 
do Estado, afirma que: 
“Outro  campo  que  também  deve  ser  objeto  de  medidas  reformadoras  é  o  da 
Justiça  do  Trabalho,  impondo-se  em  primeiro  lugar  o  fim  de  seu  poder 
normativo. Considerando a já propugnada adoção de mecanismos voluntários de 
solução dos  conflitos, não se justifica a manutenção do  poder normativo, uma 
vez  que,  conforme  já  afirmei,  esse  é  um  fator  de  inibição  na  efetividade  da 
negociação coletiva. 
Dessa forma, há de ser  alterado o  § 2º do artigo  114 da Constituição Federal, 
para extinguir a figura dos dissídios coletivos de natureza econômica. O que me 
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parece  importante  é  impedir  que  uma  das  partes,  por  sua  iniciativa,  possa 
provocar  um  órgão  jurisdicional  para  impor  uma  solução,  como  ainda  ocorre 
hoje em dia. 
No entanto, não chego ao ponto de pregar o simples desprezo à experiência já 
acumulada pelos grupos normativos dos diversos TRT’s espalhados pelo Brasil. 
Talvez  pudessem  continuar  a  funcionar,  mas  com  uma  outra  dimensão:  a  de 
órgãos de arbitragem pública, aos quais as partes somente poderiam recorrer de 
comum acordo, aceitando  de livre e espontânea  vontade a submissão ao laudo 
arbitral”.
316
 
 
Outra função perversa do poder normativo é a de que o mesmo acaba inibindo a 
greve. Logicamente, se existe esse poder, não há necessidade de greve. Aliás, o poder 
normativo foi concebido quando a greve era proibida. A finalidade do poder normativo, 
quando  instituído,  era  exatamente  impedir  o  exercício  do  direito  de  greve.  O  poder 
normativo  atende  à  lógica  da  absorção  do  conflito  pelo  Estado,  que  foi  o  núcleo  do 
corporativismo. Se a greve era considerada anti-social e nociva aos superiores interesses 
da  produção,  nada  mais  natural  que  os  conflitos  coletivos  fossem  submetidos  a  um 
órgão estatal, ou seja, à Justiça do Trabalho, que à época era vinculada ao poder 
executivo.
317
 
“Historicamente o poder  normativo e o processo de  dissídio coletivo foram 
criados para ‘conter’ as agitações trabalhistas do início do Século XX, e não, é 
claro, para garantir o seu livre exercício. Tanto assim que a competência origi-
nária atribuída aos tribunais nesta matéria decorreu essencialmente da natureza 
política desta atividade jurisdicional, sendo óbvio que, pelo sistema republicano 
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de freios e contrapesos, o poder executivo poderia influir de forma mais eficaz 
perante as cortes do que perante o primeiro grau de jurisdição”.
318
 
 
  Como bem assinala Carlos  Moreira de Luca “Se  o ordenamento jurídico reco-
nhece o direito de greve, a existência do poder normativo da Justiça do Trabalho, com 
atribuição de apreciar as pretensões defendidas pela greve, retira desta todo o sentido e 
potencialidade, na medida em que sua duração é drasticamente limitada pelo julgamento 
do  dissídio coletivo  instaurado em  decorrência de  eclosão de  movimento  paredista. 
Aliás, é patente a incompatibilidade de direito de greve com poder normativo da Justiça 
do  Trabalho,  tendo esta  surgido  exatamente  para  justificar  a proibição  da  greve no 
sistema corporativista”.
319
 
  Entretanto,  o  Brasil  mudou.  A  Justiça  do  Trabalho  passou  a  integrar  o  Poder 
Judiciário,  por  força  da  Constituição  de  1946,  e,  na  passagem  para  o  regime 
democrático, o poder normativo deveria ter sido eliminado. 
O art. 1º, parágrafo único, da Constituição vigente, prevê que todo poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos. Isto significa que o Brasil é 
uma  democracia  representativa,  em  que  a  edição  de  normas  compete  exclusivamente 
aos representantes eleitos. Os juízes não são representantes do povo, eles não são 
eleitos. 
E mais: a Constituição Federal privilegia o método autocompositivo de solução 
dos conflitos coletivos e desde 1946 reconhece, no plano constitucional, o exercício do 
direito de greve. 
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Como bem observa Arion Sayão Romita, o reconhecimento do poder normativo 
da Justiça do Trabalho gera, pelo menos, quatro antinomias: 
1ª -  entre o art. 1º, parágrafo único, e o art. 114, § 2º: se o povo exerce poder 
por intermédio de seus representantes eleitos, o poder normativo, exercido 
pelos juízes, não poderia ser acolhido pela Constituição, pois juízes não 
são representantes do povo; 
2ª -  entre o art. 5º, inciso LV, que reconhece o princípio do contraditório sem 
qualquer exceção, e o art. 114, § 2º: no exercício do poder normativo, a 
Justiça do Trabalho não é obrigada a observar o  referido princípio, pois 
exerce  jurisdição  de  eqüidade,  dispensando  a  manifestação  de 
contrariedade  por  parte  da  categoria  econômica  suscitada  no  dissídio 
coletivo; 
3ª - entre o art. 93, inciso IX e o art. 114, § 2º: como decisão judicial, a sentença 
normativa  não  pode deixar  de ser  fundamentada,  sob  pena  de nulidade; 
entretanto,  o  poder  normativo  se  exerce  como  meio  de  solução  de 
controvérsia  coletiva,  mediante  edição  de  normas  (poder  legislativo 
delegado), tarefa que dispensa fundamentação; 
4ª -  entre o art. 9º e o art. 114, § 2º: enquanto o primeiro dispositivo assegura 
o exercício do direito de greve pelos trabalhadores, o outro o inviabiliza, 
pois  o  poder  normativo  é  utilizado  para  julgar  a  greve,  inibindo  o 
entendimento direto entre os interlocutores sociais
320
. 
 
O que se quer  enfatizar  é  que  o  poder normativo  foi instituído  dentro  de  uma 
realidade  inteiramente ultrapassada,  que tinha  como base  um sistema  corporativo e 
autoritário,  que  relegava  ao  Estado  a  solução  dos  conflitos  coletivos  de  forma 
impositiva. Vive-se hoje um cenário bem distinto. Além disso, é necessária uma visão 
prospectiva do direito. Sem mudanças, o Direito do Trabalho corre o risco de tornar-se 
letra morta por absoluta ineficiência. 
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  É  bem  verdade  que  o  texto  constitucional  adotou  um  regime  híbrido,  perma-
necendo amarras para a negociação coletiva,  dependendo de uma reforma. Fala-se 
muito  nessa  mudança,  mas ela demora.  Ficar  de braços cruzados  a  sua espera  é  pura 
comodidade e representa saída para aqueles que não querem perder o poder. 
  O texto constitucional/88 afastou o tradicional corporativismo na medida em que 
desvinculou o sindicato do controle estatal (liberdade de administração). Entretanto, não 
chegou a oferecer a ampla liberdade sindical. Isso porque manteve a unicidade sindical; 
a sindicalização por categoria; a eficácia erga omnes do acordo e convenção coletiva; a 
contribuição compulsória aos associados e não associados; a competência normativa da 
Justiça do Trabalho. 
Como  afirma Renato  Rua de Almeida,  “A  Constituição Federal  de  1988, pelo 
art. 8º, I, afastou a intervenção e interferência administrativa do Estado na vida sindical, 
eliminando o corporativismo sindical fora do Estado, dominado pelas organizações 
sindicais monopolistas já constituídas, e caracterizado pela unicidade sindical, pela 
representação por categoria, pela eficácia erga omnes da convenção e acordo coletivo, 
pela compulsoriedade e  obrigatoriedade da  contribuição  sindical,  segundo  lição de 
Magano”.
321
 
Um  sistema  afirmativo  da  liberdade  sindical  não  convive  com  a  unicidade 
sindical imposta por lei. Cabe aos interessados - trabalhadores e empregadores - definir 
quantas e quais entidades representarão seus interesses. 
É de se argumentar, ainda, que não pode haver verdadeira liberdade sindical sem 
possibilidade  de  convivência  plural.  A  pluralidade  sindical  cria  uma  competitividade 
entre as entidades e propicia a criação de sindicatos legítimos e  representativos. Uma 
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verdadeira  representatividade  das  partes  sociais  é  que  dará  ensejo  a  acordos 
responsáveis, estáveis e com certa segurança quanto ao cumprimento. 
O  Brasil adota  o  princípio  da  unicidade  sindical  em  nível  confederativo.  Esse 
nível vai dos sindicatos à confederação da categoria. A lei veda, nesse âmbito, a criação 
de mais  de  um  sindicato  na  mesma  base territorial  e dentro  da  mesma  esfera  de 
representatividade. 
O  nosso  sistema  não  faculta  aos  trabalhadores  a  possibilidade  de  organização 
espontânea para formar uma coletividade natural, uma unidade de fato, ou de elegerem, 
na empresa, o sindicato que  os  representará. E  mais,  a  norma  coletiva  alcança toda  a 
categoria independentemente de filiação. 
É admitido um único sindicato para representar trabalhadores e empregadores, 
enquadrados  segundo  a  atividade  econômica  preponderante  desenvolvida  (categoria  por 
ramo  de atividade).  As  categorias (profissional/econômica) são estanques e definidas por 
lei,  não  são  fruto,  em princípio, da  autodefinição  dos  parceiros  negociais,  e prevalece o 
denominado paralelismo sindical (por exemplo, o sindicato representante da categoria dos 
metalúrgicos somente pode firmar acordos, em princípio, com as empresas metalúrgicas ou 
com os representantes destas). Excepcionam-se as chamadas categorias diferenciadas (por 
exemplo, motoristas, secretárias, etc.) e as profissões liberais (advogados, economistas, etc.) 
organizadas  também  previamente  pela  lei  que,  independentemente  da  atividade-fim 
desenvolvida pela empregadora, têm sindicato e negociação próprios. 
Diante desse quadro, é normal que numa empresa atuem o sindicato de categoria e o 
de profissão. É possível então que uma empresa que tenha empregados de várias profissões, 
representados  por vários  sindicatos de profissão tenha que  negociar com  mais de um 
sindicato  como  nos  sistemas  de  pluralidade  sindical:  a  negociação  é  entabulada  com  o 
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sindicato da categoria principal e com os  demais, tantas  quantas forem  as profissões 
exercidas por seus empregados, cada qual com um sindicato próprio, se existente. 
O sistema adotado pode impedir que uma empresa, que tenha estabelecimentos 
em bases territoriais distintas, pactue uma só norma coletiva aplicável a todos os seus 
empregados.  De  fato, é possível  que haja  tantos  sindicatos quantas  forem as  bases 
geográficas em que estiverem situados os estabelecimentos. Neste caso, os empregados 
da mesma empresa não estarão acobertados pelo mesmo instrumento coletivo. 
Por outras palavras, os direitos dos trabalhadores da mesma empresa não coinci-
dirão na medida em que haja diversidade de sindicatos e bases territoriais. Ainda pode 
acontecer que uma empresa passe a desenvolver suas atividades econômicas em outra 
localidade onde vigora uma outra norma coletiva. Se isso ocorrer, ela estará sujeita ao 
cumprimento  da  norma  coletiva  do  local  da  prestação  de  serviços,  sob  pena  de  criar 
disparidade no tratamento entre trabalhadores da mesma categoria.  
Como  se  vê,  há  uma  contradição  em  nosso  sistema  legal  que  determina  a 
unicidade sindical, tendo em vista que na prática dá origem a milhares de sindicatos. 
Percebe-se que a imposição por lei do modelo da unicidade tem contribuído para 
a  fragilidade  e  fracionamento  dos  sindicatos,  inibindo,  assim,  o  desenvolvimento  da 
negociação coletiva. 
O  critério  de  categoria  comporta  restrições  à  liberdade  sindical,  posto que  é 
inerente  ao  exercício  da  liberdade  sindical  a  faculdade  de  que  goza  o  grupo  de 
determinar o âmbito de sua organização. 
Não fosse isso, o sindicato já não pode mais ser concebido como uma associação 
sempre vinculada a uma categoria. As formas de organização dos grupos profissionais 
se multiplicaram em razão da auto-organização, da liberdade conferida aos interessados 
para escolher a forma de representação mais indicada para fundar a associação sindical. 
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A categoria, no direito sindical moderno, continua sendo um importante grupo 
representado por organizações sindicais, porque nela se virtualiza o interesse coletivo, a 
existência  de  vínculos  de  solidariedade,  em  razão  da  similitude  das  condições  de 
exercício  de  uma  atividade  ou  profissão.  Porém,  é  necessária  uma  mudança  que 
transforme o critério da representação por categoria de corporativista para democrática, 
em vez  de instituída e controlada pelo  Estado, resultante da vontade dos  próprios 
interessados. 
O  nosso  modelo  da  representação  sindical  por categoria  ignora  as  chamadas 
centrais sindicais. As centrais sindicais não gozam de titularidade para a prática de atos 
cuja  legitimidade  é,  por  lei,  reservada  às  entidades  sindicais:  assinatura  válida  de 
instrumentos  coletivos  negociados  e  a  representação  das  categorias  econômicas  e 
profissionais.  As  centrais  sindicais  são  intercategorias  e,  por  isso,  não  gozam  de  tais 
prerrogativas. 
Verifica-se que em nosso sistema legal não é função principal das federações e 
confederações negociar convenções coletivas. Essas associações sindicais aparecem nas 
negociações  para  suprir  lacunas  sindicais,  cobrindo  os  espaços  representativos  em 
aberto  nos quais  não há sindicato  constituído. A  legitimação para  negociar e fazer 
convenções coletivas de trabalho foi atribuída às entidades sindicais de primeiro grau - 
os sindicatos, e não às entidades de segundo grau - federações e confederações. Estas só 
poderão negociar representando categorias inorganizadas em sindicatos. Isto quer dizer 
que, quando não há sindicato de uma atividade ou profissão, a federação terá poderes de 
negociação. Na base territorial em que houver sindicato, a este competirá o monopólio 
da negociação. Significa, portanto, que a legitimação das federações e confederações é 
supletiva e não concorrente ou hierárquica. 
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A lógica da negociação e da contratação coletiva parte da representação de base 
(sindicato), não havendo possibilidade em nosso  sistema de cláusulas de coordenação 
ou articulação entre os níveis de negociação. 
Convivemos  ainda  com  a  imposição  legal  do  pagamento  de  uma  contribuição 
sindical obrigatória, o que é incompatível com o princípio da liberdade sindical e que dá 
margem a criação de sindicatos frágeis, sem qualquer poder ou desenvolvimento neces-
sário para exercer eficazmente suas funções de tutela dos interesses e dos direitos dos 
trabalhadores. 
A possibilidade de solução jurisdicional de conflito coletivo de trabalho de natu-
reza econômica colabora com esse modelo de sindicalização ultrapassado.  
Nas  negociações  coletivas,  em  nosso  sistema  de  unicidade  sindical,  o  mesmo 
sindicato que tem legitimidade para negociar convenções coletivas aplicáveis a toda a 
categoria  também  terá  legitimidade  para  negociar  acordos  coletivos  representando 
unicamente os empregados da categoria que trabalham em uma empresa. Em nosso país, 
a negociação coletiva está deslocada do local de trabalho pela ausência de representação 
no mesmo. 
No que se  refere à representação dos  trabalhadores no local de  trabalho, a 
Constituição  Federal  (art.  11)  assegura  a  presença  de  um  representante  nas  empresas 
com mais de 200 empregados, cuja única função é promover o entendimento direto com 
o empregador, não interferindo na gestão da empresa. 
A  participação  dos  trabalhadores  na  gestão  da  empresa  é  prevista  pela 
Constituição Federal, que, porém, condiciona o exercício desse direito à existência de 
uma lei que ainda não foi promulgada, em que pese já ultrapassadas quase duas décadas. 
A participação nos lucros e resultados também é assegurada por lei, mas quando 
conquistada pelos trabalhadores resume-se a uma espécie de abono aleatório e fixo, não 




[image: alt]  306
havendo qualquer  preocupação por  parte das  entidades profissionais  em fazer valer  o 
direito de informação previsto na Constituição Federal. 
A face autêntica do sindicalismo brasileiro só poderá ser obtida em um ambiente 
de plena liberdade sindical. Portanto, a solução seria a aprovação da Convenção n. 87, 
da OIT, como emenda constitucional, por ser tratado internacional sobre direito humano 
fundamental.
322
 
  A realidade brasileira que é a da fragilidade da grande maioria das entidades sin-
dicais,  embora  constitua  um  forte  argumento  para  a  defesa  da  manutenção  do  poder 
normativo da Justiça do Trabalho e que outrora nos levara a defender a sua manutenção, 
não afasta a modificação produzida pela Emenda Constitucional n. 45/2004, que repre-
senta um avanço ao pleno exercício do direito de  greve e  da negociação coletiva, 
desvencilhadas que foram da atuação estatal. 
  Na prática, porém, não se pode deixar de considerar que o patronato assume uma 
posição endurecida de não negociar, sem saída para os trabalhadores, que têm receio do 
desemprego. No setor privado foi registrado o menor índice de greves. No ano de 2004 
foram 114 paralisações, 31% a menos que no ano anterior.
323
 
Reclamar por uma reforma que retire os obstáculos ao pleno desenvolvimento da 
negociação coletiva é medida necessária. Mas isso demanda tempo. Daí, a melhor saída 
é encontrar, dentro de nosso ordenamento, caminhos que já nos levam a uma mudança 
no perfil da negociação coletiva. 
Uma delas seria a interpretação do art. 114 na forma em que está redigido no 
sentido de que o poder normativo da Justiça do Trabalho efetivamente foi reduzido, pois 
agora  essa  atividade  depende  de  ato  negocial  das  partes,  não  podendo  a  atuação  do 
Judiciário Trabalhista ser imposta a uma das partes. 
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Não  havendo  comum  acordo  não  haveria  margem  para  atuação  da  Justiça  do 
Trabalho, a não ser a posteriori, anulando cláusulas ilegais. 
  Afora essa interpretação rígida, devem ser encontrados parâmetros para a atua-
ção das partes negociadoras em postulados éticos. 
  O princípio da boa-fé é aplicado no direito do Trabalho e deve estar presente na 
negociação coletiva. Como bem observa João de Lima Teixeira Filho: 
“Trata-se de princípio geral do Direito. A boa-fé é inerente aos atos jurídicos em 
geral e sua existência é presumida. A boa-fé na negociação coletiva deve estar 
presente  na  fase  de  discussão  do  instrumento  normativo  autocompositivo. 
Cumpre  às  partes  concentrar  energias  e  canalizar  esforços  para  que  o  diálogo 
chegue  a  uma  conclusão  com  êxito.  Saber  ouvir  e  transigir  são  requisitos 
essenciais.  Tomando  por  empréstimo  a  experiência  de  vida,  relatada  por 
Norberto  Bobbio,  para  aplicá-la  à  negociação  coletiva,  cumpre  às  partes 
exercitar ‘a capacidade de dialogar e de trocar argumentos, em vez de acusações 
recíprocas  acompanhadas  de  insultos,  está  na  base  de  qualquer  pacífica 
convivência  democrática  (...) Não  basta  conversar  -  adverte  Bobbio  -  para 
entender um diálogo. Nem sempre aqueles que falam uns com os outros falam 
do fato em si: cada um fala consigo mesmo ou para a platéia que o escuta. Dois 
monólogos  não  fazem  um  diálogo’.  Tanto  a  inflexibilidade  negocial  quanto  a 
complacência são condenáveis”.
324
 
 
Lembra  Suzana  Leonel  Martins  que  a  boa-fé é  um  princípio  geral do  Direito, 
verdadeira norma jurídica a desafiar sua concreção, sendo indispensável sua plena 
aplicação no Direto Coletivo do Trabalho, especificamente no instituto da negociação 
coletiva, podendo a eventual ausência de boa-fé no procedimento negocial ser questio-
nada em juízo, quando, apreciados os fatos ocorridos e as circunstâncias que os envolve, 
será dada a melhor solução ao caso, seja mediante a aplicação de uma penalidade, seja 
reconhecendo-se  a  nulidade  dos atos,  se  ausente  a  boa-fé,  ou, ainda,  impondo  uma 
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obrigação, dependendo da gravidade do ocorrido, da amplitude de suas conseqüências e 
do estágio em que se encontre a negociação.
325
 
Uma  outra  medida  para  a  promoção  da  negociação  coletiva  é  o  dever  de 
informação.  O  sindicato  profissional,  para  elaborar  a  pauta  de  reivindicações  devida-
mente embasada, necessita conhecer as reais condições da empresa e a capacidade do 
empregador em cumprir pleitos propostos pela categoria. 
A  Convenção  n. 154  de  1981,  da  OIT,  sobre  a  negociação  coletiva,  ratificada 
pelo  Brasil,  prescreve  a  necessidade  de  medidas  para  a  promoção  da  negociação 
coletiva. 
A Recomendação n. 163  de 1981,  da OIT, também  sobre a  negociação,  prevê 
que, dentre as medidas de promoção, estão aquelas relativas ao acesso à informação por 
parte dos trabalhadores e de seus órgãos de representação. Ainda estipula que, a pedido 
das  organizações  de  trabalhadores,  os  empregadores  deverão  colocar  à  disposição 
informações sobre a situação econômica e social da unidade negociadora e da empresa 
em geral, quando necessárias e para as negociações chamadas significativas. Há previ-
são nessa Recomendação de que, no caso de vir a ser prejudicial à empresa a revelação 
de  parte  das  informações,  sua  comunicação  poderá  ser  condicionada,  na  medida  do 
necessário, ao compromisso de que será tratada como confidencial. 
O  direito  de  informação  está  previsto  no  art.  5º,  inciso  XIV,  da  Constituição 
Federal, é um direito fundamental e na sua dimensão objetiva irradia efeitos tanto para o 
Poder  Público  como  para  os  atores  privados,  vinculando  todos  na  sua  preservação  e 
promoção. 
A posição privilegiada dos direitos fundamentais positivados que estão logo no 
início  da  Constituição, após  o preâmbulo  e princípios  fundamentais,  aponta  que  os 
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direitos fundamentais  constituem parâmetro  hermenêutico, bem como valores supe-
riores de toda ordem constitucional e jurídica.
326
 
O  direito  de  informação  é  um  direito  fundamental  e,  da  forma  como  está 
positivado  na Constituição Federal,  trata-se  de norma  dotada  de suficiente  normativi-
dade, que não reclama qualquer ato de natureza concretizadora para que possa ser apli-
cável ao caso concreto e alcançar, desde logo, sua plena eficácia. 
A prática  patronal  consistente  em simples recusa em fornecer informações para 
que se desenvolva a negociação coletiva revela nítida conduta, além de desleal, lesiva a 
um direito fundamental, autorizando o ingresso em juízo para pleitear o cumprimento do 
dever da empresa de informar, sob pena de cominação de multa, uma vez que o direito de 
informar configura típica obrigação de fazer. Essa interpretação tem em conta a busca da 
máxima eficácia e efetividade dos direitos fundamentais, fazendo com que a negociação 
coletiva efetivamente ocorra. 
  A  Constituição  Federal  reconhece  a  negociação  coletiva  como direito  funda-
mental. A simples recusa em negociar representa afronta a esse direito e não pode ser 
tolerada. 
Como afirma Renato Rua de Almeida: “a negociação coletiva, baseada na auto-
nomia  privada  coletiva,  passa  a  constituir,  por  excelência,  a  maneira  mais  eficaz  de 
regular a relação de emprego, através das cláusulas normativas não só das convenções 
coletivas  de  trabalho,  mas,  principalmente,  dos  acordos  coletivos  de  trabalho,  por 
estarem estes últimos ainda mais próximos da vida das empresas”.
327
 
De fato, há de ser estimulada a negociação coletiva. Porém, de uma forma diversa 
daquela que vem sendo praticada, ou seja, com mudanças de nível, conteúdo e função. 
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Essa mudança é  sustentada pela mudança dos  paradigmas que ensejaram  a 
regulação da relação de trabalho. 
Com  efeito,  os  pressupostos  que  levaram  a  regulação  da  relação  de  emprego 
foram enfocados fora do contexto da empresa. 
Em artigo intitulado “A estabilidade no emprego num sistema de economia de 
mercado”, Renato Rua de Almeida coloca com propriedade a afirmação de que o Estado 
deve ser instrumentalizado para atender às exigências da sociedade política. 
328
 
A  partir  da  Revolução  Industrial,  na  segunda  metade  do  Século  XVIII,  as 
exigências  da  sociedade  política  fizeram  com  que  o  Estado  adotasse  medidas 
apropriadas para as diversas épocas e circunstâncias. 
Com o advento da Revolução  Industrial e sob  influência dos ideais liberais da 
Revolução Francesa de 1789, as medidas adotadas foram no sentido de garantir a 
liberdade. 
A liberdade  de trabalhar era essencial para  o mundo do trabalho,  até então 
subordinado  às  exigências e  restrições  das  corporações de  ofício  como  instituição  do 
antigo regime absolutista. 
No  entanto,  a  questão  social  decorrente  da  Revolução  Industrial,  provocando 
uma  precarização  das  condições  de  trabalho,  exigiu  do  Estado  medidas  de  proteção 
voltadas  à  hipossuficiência  do  trabalhador,  dando  início  à  fase  seguinte  do  desenvol-
vimento histórico do Direito do Trabalho, conhecida como intervencionismo jurídico. É 
adotada  uma  legislação  trabalhista  de  natureza  imperativa  e  muitas  vezes  de  ordem 
pública de proteção do empregado. 
Do Estado liberal passamos para o Estado-Nação, também conhecido como 
Estado do Bem Estar Social, marcado pelo forte conteúdo social do Direito, que se aper-
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feiçoou  na visão  de Estado Promocional,  passando a  contar com os  sindicatos dos 
trabalhadores na negociação coletiva, marcada pela sua função melhorativa. 
O perfil  era o da  grande empresa,  que convivia com o crescimento macro-
econômico  e  absorvia  a  regulação  pelo  Estado  da  relação  de  emprego.  A  figura  do 
empregado era a do trabalhador subordinado. 
Essa situação econômica mudou-se a partir de meados dos anos setenta. Ocor-
reram duas crises do petróleo. A energia passou a ser um bem de alto custo. O comércio 
internacional  começou  a  saturar-se, tendo  em  conta  que  os  países  industrializados  da 
Europa passaram a ter como concorrente o Japão e outras novas potências industriais do 
sudeste  da  Ásia.  Ainda,  surgiram  novas  tecnologias  impondo  a  redução  da  força  de 
trabalho nos processos produtivos, obrigando reestruturações industriais, trazendo como 
conseqüência uma mão-de-obra ociosa, fadada ao desemprego. 
As repercussões econômicas, caracterizadas pela inflação, pela recessão e pelo 
aumento das taxas de desemprego, colocaram em crise o direito de trabalho. A figura já 
não é mais a da grande empresa. 
Com a revolução tecnológica e a passagem para a denominada sociedade pós-
industrial, tornou-se cada vez mais incerta a distinção entre trabalhador subordinado e 
autônomo. 
No  Estado  Democrático  de  Direito,  o  Estado  já  não  é  mais  o  “regedor  e 
promotor das forças  socioeconômicas, mas  de regulador do  desenvolvimento, a  ser 
promovido fundamentalmente pela  atividade econômica” 
329
 exercida  pela empresa 
privada. 
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A  empresa  privada  ocupa  o  centro  da  atividade  econômica.  De  fato,  a 
Constituição  Federal  consagra  em seu  art.  1º  que  a  República  Federativa  do  Brasil 
constitui-se em Estado  Democrático  de Direito, apoiando-se, entre outros,  no valor 
social do trabalho e na livre iniciativa. A ordem econômica funda-se na valorização do 
trabalho  e  na  livre  iniciativa  (art.  170),  tendo  como  princípios,  entre  outros,  a 
propriedade privada, a função social da propriedade, a livre concorrência, a defesa do 
consumidor, a busca do pleno emprego e o tratamento favorecido para as empresas de 
pequeno  porte.  A  exploração  da  atividade  econômica  somente  é  conferida  ao  Estado 
quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou relevante interesse coletivo 
(art.  173).  O  Estado  passa,  então,  a exercer  as  funções  de  fiscalização,  incentivo  e 
planejamento  (art.  174).    Trata-se  aqui  do  princípio  da  subsidiariedade,  que  vem 
influenciando nas transformações por que passa o Estado brasileiro. 
Começa a ganhar peso a teoria da empresa que prega a regulação do conteúdo da 
relação  de  emprego  no  contexto  da  empresa,  sobretudo  da  pequena  empresa,  que  é 
grande foco de empregabilidade, da qual Renato Rua de Almeida é um de seus grandes, 
senão o maior defensor. 
Lembra o ilustre professor, além do fundamento constitucional já mencionado, a 
contribuição do Código Civil de 2002 para a teoria da empresa. 
É  na  definição  de  empresário  estabelecida  pelo  art.  966,  do  Código  Civil 
(“considera-se  empresário  quem  exerce  profissionalmente  atividade  econômica 
organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços”) que se destaca a 
função social da empresa, qual seja, produzir  ou circular bens ou serviços para o 
consumo da sociedade. 
A empresa assume um perfil de instituição, o que deverá articular a participação 
dos trabalhadores em sua gestão, dentro de um espírito de parceria. 
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A teoria da empresa consubstanciada na Constituição Federal e no Código Civil 
vai  propiciar  a  efetiva  concretude  da  participação  dos  trabalhadores  na  gestão  da 
empresa. 
Ainda que assim não se entenda, a eficácia reforçada dos direitos fundamentais 
impõe que se busque a  sua concretização e  o respeito  à Constituição. A omissão 
legislativa  que  ultrapassa  os  limites  da  razoabilidade,  que  já  dura dezenove  anos, 
autoriza a impetração de mandado de injunção. Este remédio não mais se resume a mera 
declaração  pelo  Poder  Judiciário  da  ocorrência  de  omissão  inconstitucional,  a  ser 
meramente  comunicada  ao  órgão  estatal  inadimplente,  para  que  este  promova  a 
integração  normativa  do  dispositivo  constitucional  invocado  como  fundamento  do 
direito titularizado pelo impetrante do writ. “Esse entendimento restritivo não pode mais 
prevalecer sob pena de esterilizar a importantíssima função político-jurídica para qual 
foi  concebido,  pelo  constituinte,  o  mandado  de  injunção,  que  deve  ser  visto  e 
qualificado como instrumento das cláusulas constitucionais frustradas em sua eficácia 
pela  inaceitável  omissão  do  Congresso  nacional,  impedindo-se,  desse  modo,  que  se 
degrade a Constituição à inadmissível condição subalterna de um estatuto subordinado à 
vontade do legislador comum” .
330
 
As  negociações  entabuladas  diretamente  com  as  empresas  consistirão  na 
adaptação às suas circunstâncias específicas. Com isso, novos temas serão trazidos para 
o  seio  da  negociação  coletiva,  que passará  a representar  um  instrumento  da  moderna 
técnica de gerenciamento e administração empresarial. A negociação coletiva deixará de 
ter uma função simplesmente melhorativa das condições legais de trabalho, “rompendo 
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com o coletivismo elementar da proteção e aparecimento de um Direito do Trabalho que 
também se ocupa dos interesses individuais dos trabalhadores”.
331
 
É evidente que essa adaptação à realidade concreta da empresa pela negociação 
coletiva tem seu limite no chamado “patamar civilizatório mínimo”. No caso do Brasil, 
esse  patamar,  essencialmente,  é  dado  por  três  grupos  de  normas  trabalhistas 
heterônomas: (a) as normas constitucionais em geral (exceto as ressalvas expressamente 
previstas  na  norma  constitucional);  (b)  as  normas  de  tratados  e  convenções 
internacionais vigorantes  no  Brasil;  (c)  as  normas  infraconstitucionais  que  asseguram 
patamares de cidadania aos trabalhadores (normas de segurança e medicina do trabalho, 
normas  salariais  mínimas,  normas  de  identificação  profissional,  dispositivos 
antidiscriminatórios, etc).
332
 
A  teoria  da  empresa  desenvolve  a  representação  sindical  no  local  e  trabalho, 
afastando a representação por categoria, que consagra um modelo de representação de 
titulares  desconhecidos  e  não  identificados  e  que  não  propicia  a  negociação  coletiva, 
uma  vez  que  distante  da  realidade  específica  da  empresa  e  dos  interesses  dos 
trabalhadores determinados. 
Há uma mudança da sede da negociação. A representação sindical na empresa é 
assim estimulada. Abre-se, ainda, o canal para a ampliação dos agentes negociadores, 
assumindo papel de destaque a representação eleita pelos trabalhadores. 
  A negociação através  da representação eleita pelos  trabalhadores parece entrar 
em concorrência com as atribuições dos sindicatos. Porém, a representação atuaria na 
defesa dos interesses específicos dos trabalhadores na empresa e o sindicato assumiria a 
defesa de outros interesses gerais, trazendo para a negociação coletiva outros temas para 
debate, como os problemas relacionados com a inovação tecnológica, a reorganização 
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produtiva,  a  capacitação  profissional,  o  emprego,  a abordagem  de  novas  profissões  e 
formas de trabalho, entre outros. Valoriza-se, com isso, o papel dos  sindicatos na 
sociedade. 
O modelo de representação eleita dos empregados na empresa “torna-se o meio 
adequado para  a sua  efetiva participação,  tornando a empresa mais institucional  e 
comunitária, além de desenvolver sobremaneira a solidariedade entre os trabalhadores. 
(...)  é  a  forma  adequada  e  institucionalizada  para  dar  efetividade  ao  mandamento 
constitucional previsto no artigo 7º, XI, da Constituição Federal de 1988...”.
333
 
Contribuiu para esse modelo a interpretação de que, ao contrário do que muitos 
entendem, o sindicato não detém o monopólio da negociação coletiva. Os trabalhadores 
interessados podem assumir a negociação direta com a empresa, em caso de recusa ou 
inexistência  de  sindicato, admitindo  a  recepção pela Constituição  Federal do §  1º,  do 
art. 617, da CLT, que foi recepcionado pela Constituição Federal e a constitucionalidade 
do § 2º, do art. 4º, da Lei de Greve. 
A  representação  dos  trabalhadores  no  local  de  trabalho  constitui  um  canal  de 
comunicação  e  de  parceria.  Dia-a-dia  ganha  relevo uma  nova  concepção  fundada  em 
princípios  democráticos  na empresa,  com o  reconhecimento  da cidadania  plena  dos 
trabalhadores. Trabalhadores e empresários não podem mais ser vistos como inimigos. 
Apesar de interesses conflitantes, têm eles os mesmos objetivos: a construção de uma 
economia  estável,  com  empresas  fortes  que  propiciem  mais  empregos,  melhores 
salários, distribuição dos ganhos da produtividade e condições adequadas de trabalho. É 
preciso  que  capital e  trabalho  se  unam na  busca  de soluções,  pois  sem isso  não é 
possível se falar em qualidade, competitividade, eficiência e produtividade. 
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Nesse  cenário  assumem  destaque  especial  as  comissões  de  fábrica, 
representando  uma  nova  forma  de  relacionamento  entre  empresários  e  trabalhadores, 
fora do padrão da organização sindical legal e com objetivos de estabelecer uma regu-
lação direta que,  de  um  lado,  possa atender  às reivindicações  geradas  no seio  da 
produção  -  por  parte  dos  trabalhadores  -  e  que  possa  antecipar  e  prever  os  eventuais 
conflitos inerentes à relação capital-trabalho, de modo a estabelecer uma gestão admi-
nistrativa  menos  conflitiva. A  idéia  é  ampliar  os  canais  institucionais  de  atuação  dos 
trabalhadores, incrementando a sua participação na administração do dia-a-dia das em-
presas, inexistindo óbice legal para a implantação dessa forma de representação. 
A  representação  dos  trabalhadores  eleita  constitui  canal para  o  diálogo  e con-
sulta. Revela-se como meio adequado para a efetiva participação dos trabalhadores na 
gestão da empresa, tornando a empresa mais institucional e comunitária, além de desen-
volver a solidariedade entre os trabalhadores. 
A extinção do poder normativo, ao contrário do que pensam muitos, incentiva a 
negociação, que já pode ser implementada no perfil traçado, bastando apenas boa vonta-
de dos interessados. É preciso acabar com o vezo das partes se mostrarem pouco 
dispostas à negociação coletiva. 
Se utilizados os mecanismos propostos, por certo haverá uma redução sensível 
dos conflitos coletivos. 
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CAPÍTULO III - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
 
III.1.  Breves Considerações Históricas 
Como bem observa Ives Gandra da Silva Martins Filho, a história do Ministério 
Público do Trabalho, na sua origem, se confunde com a própria história da Justiça do 
Trabalho.
334
 
Com efeito, a Justiça do Trabalho surgiu com o decreto n. 16.027/23, que criou o 
Conselho  Nacional  do  Trabalho  (CNT),  vinculado  ao  Ministério  da  Agricultura, 
Indústria e Comércio. 
Para atuar junto a esse Conselho, foram designados um Procurador-Geral e 
Procuradores  Adjuntos,  que  tinham,  basicamente,  por  função,  emitir  pareceres  em 
processos que ali tramitavam. 
Em 1930, Getúlio Vargas criou o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
que tinha à frente o Ministro Lindolfo Collor, que, por sua vez, era assessorado pelos 
Procuradores do Conselho Nacional do Trabalho. 
O Decreto legislativo n. 19.667/31 criou o Departamento Nacional do Trabalho, 
que estava subordinado ao Ministério e no qual funcionava um Procurador-Geral. 
A  partir  de  1932,  foram  instituídas,  no  âmbito  do  Ministério  do  Trabalho,  as 
Juntas  de  Conciliação  e  Julgamento  e  as  Comissões  Mistas  para  fins  de  solução  dos 
conflitos coletivos de trabalho. Os Procuradores do Departamento Nacional do Trabalho 
passaram, então, a ser designados para promoverem a execução das sentenças que eram 
proferidas pelas Juntas perante a Justiça Comum. 
A Justiça do Trabalho foi criada com a Constituição Federal de 1934, que 
pertencia ao Poder Executivo. 
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A  organização  da  Procuradoria  do Conselho  Nacional  do  Trabalho foi  regula-
mentada pelo Decreto n. 24.692/34. 
A  Constituição  Federal de  1937  manteve a  Justiça  do  Trabalho  como  órgão 
administrativo. 
O  Decreto-lei  n.  1.237/39  organizou  a  Justiça  do  Trabalho  em  três  instâncias 
administrativas: o Conselho Nacional do Trabalho (3ª instância), os Conselhos Regio-
nais do Trabalho (2ª instância) e as Juntas de Conciliação e Julgamento (1ª instância). 
O Conselho Nacional do Trabalho era composto de duas câmaras, quais sejam, a 
Câmara da Justiça do Trabalho e a Câmara de Previdência Social. Perante cada uma das 
câmaras funcionava um Procurador-Geral. 
Nos Conselhos Regionais do Trabalho funcionava um Procurador Regional, que 
contava com procuradores auxiliares. 
Em 1941 foram nomeados os primeiros Procuradores Regionais do Trabalho, e o 
Decreto-lei n. 1.237/39 dispunha sobre as funções básicas da Procuradoria do Trabalho, 
que eram as seguintes: 
a)  encaminhar reclamação trabalhista às Juntas de Conciliação e Julgamento; 
b) ajuizar dissídio coletivo em caso de greve; 
c)  emitir  parecer em  sessão,  após o  relatório  e  sustentação oral,  nos  casos  de 
dissídio coletivo; 
d) promover o processo de execução das decisões da Justiça do Trabalho; 
e)  recorrer das decisões proferidas em dissídio coletivo contrárias às empresas 
de serviço público; 
f)  requerer a aplicação de penalidades previstas no referido Decreto-lei; 
g) requisitar informações às repartições públicas e aos sindicatos. 
 
O Decreto-lei n. 1.346/39 dedicava o Capítulo V à Procuradoria do Trabalho e a 
definia como órgão de coordenação entre a Justiça do Trabalho e o Ministério do Traba-
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lho, Indústria e  Comércio. Tinha  como  principais  atribuições  oficiar  nos processos, 
funcionar nas sessões, realizar diligências, promover a execução e recorrer das decisões. 
Com o Decreto-lei n. 2.852/42, a Procuradoria do Trabalho passou a denominar-
se Procuradoria da Justiça do Trabalho. 
Em 1942, Getúlio Vargas nomeou uma Comissão para elaborar a Consolidação 
das Leis  do Trabalho. Essa comissão era constituída por um  consultor jurídico do 
Ministério do Trabalho e por quatro Procuradores do Trabalho. 
Em primeiro de maio de 1943, através do Decreto-lei n. 5.452, foi aprovada a 
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  que  entrou  em  vigor  em  10  de  novembro  do 
mesmo ano. 
Ao Ministério Público do Trabalho foi dedicado o Título IX da CLT, dispondo 
seu art. 736 o seguinte: 
“O Ministério  Público  do Trabalho  é constituído  por agentes  diretos  do  poder 
Executivo,  tendo  por  função  zelar  pela  exata  observância  da  Constituição 
Federal, das leis e demais atos emanados dos poderes públicos, na esfera de suas 
atribuições”. 
 
O Ministério Público do Trabalho era integrado, inicialmente, pela Procuradoria 
da  Justiça  do  Trabalho  e  Procuradoria  da  Previdência  Social,  ambas  subordinadas  ao 
Ministro de Estado. 
As principais atribuições conferidas à Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho 
pelo art. 746 são as seguintes: 
a)  oficiar,  por  escrito,  em  todos  os  processos  e  questões  de  trabalho  de 
competência do Tribunal Superior do Trabalho; 
b) funcionar  nas  sessões  do  mesmo  Tribunal,  opinando  verbalmente  sobre  a 
matéria  em  debate  e  solicitando  as  requisições  e  diligências  que  julgar 
convenientes,  sendo-lhes  assegurado  o  direito  de  vista  do  processo  em 
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julgamento  sempre  que  for  suscitada  questão  nova,  não  examinada  no 
parecer exarado;
335
 
c)  requerer  a  prorrogação  das  sessões  do  tribunal  quando  for  necessária  para 
que se ultime o julgamento; 
d) exarar, por intermédio do Procurador-Geral, o seu “ciente” nos acórdãos do 
Tribunal; 
e)  proceder às diligências e inquéritos solicitados pelo Tribunal; 
f)  recorrer das decisões do Tribunal, nos casos previstos em lei; 
g) promover, perante o juízo competente, a execução das multas impostas pelas 
autoridades administrativas e judiciárias do trabalho; 
h) representar às autoridades do Ministério do Trabalho as informações que lhes 
forem solicitadas sobre  os  dissídios  submetidos à apreciação do  Tribunal e 
encaminhar aos órgãos competentes cópia autenticada das decisões que por 
eles devam ser atendidas ou cumpridas; 
i)  requisitar, de quaisquer autoridades, inquéritos, exames periciais, diligências, 
certidões  e  esclarecimentos  que  se  tornem  necessários  ao  desempenho  de 
suas atribuições; 
j)  defender a jurisdição dos órgãos da Justiça do Trabalho; 
l)  suscitar conflitos de jurisdição. 
 
Quanto às Procuradorias Regionais do Trabalho, dispõe o art. 747, da CLT, que 
é de sua competência exercer, dentro da jurisdição do Tribunal Regio-nal do Trabalho 
respectivo, as mesmas atribuições conferidas à Procuradoria Geral. 
Com a Lei n. 1.341/51 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), o Minis-
tério Público da União passou a ser integrado pelos Ministérios Públicos Federal, Mili-
tar, Eleitoral e do Trabalho. Foi instituído o concurso público para ingresso na carreira. 
Porém, não foram extintos os cargos de “substitutos de procurador do trabalho adjunto”, 
para  os  quais  não  se  exigia  concurso  público,  sendo  que  seus  ocupantes percebiam 
remuneração quando convocados para a substituição. 
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Os cargos existentes no Ministério Público do Trabalho eram os seguintes: 
a)  Procurador-Geral  da  Justiça  do  Trabalho,  nomeado  pelo  Presidente  da 
República, sem necessidade de integrar a carreira; 
b)  Procurador do Trabalho de 1ª Categoria, cargo de carreira aos membros que 
atuavam perante o Tribunal Superior do Trabalho; 
c)  Procurador  do  Trabalho  de  2ª  Categoria,  também  de  carreira,  para  os 
membros que atuavam junto aos Tribunais Regionais do Trabalho; 
d)  Procurador  do  Trabalho  Adjunto,  integrante  da  carreira,  ocupado  pelos 
membros  que  atuavam  principalmente  perante  as  Juntas  de  Conciliação  e 
Julgamento; 
e)  Substituto de Procurador do Trabalho Adjunto, não integrante da carreira. 
 
O  Ministério  Público  do  Trabalho  permanecia  vinculado  ao  Ministério  da 
Indústria  e  Comércio  e  subordinado  ao  Ministério  dos  Negócios  da  Justiça,  situação 
mantida pelo Decreto-lei n. 200/67 (art. 39). 
A Constituição Federal de 1988 faz referência expressa ao Ministério Público do 
Trabalho,  seja  quando  trata  do  quinto  constitucional  para  a  composição  do  Tribunal 
Superior do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho (arts. 111, § 1º, I, e § 2º, 
115, parágrafo único, II), seja quando prevê a sua integração ao Ministério Público da 
União (art. 128, I, b). 
O Ministério Público do Trabalho é ramo do Ministério Público da União. Por-
tanto, é destinatário de todas as garantias, prerrogativas e vedações previstas na Consti-
tuição e nas leis que cuidam de sua organização, atribuições etc. 
Assim como os membros dos outros Ministérios Públicos, os do Ministério Pú-
blico do Trabalho não são mais agentes do Poder Executivo, nem, tampouco, do Legis-
lativo ou Judiciário. 
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O  Ministério  Público  foi  incumbido da  defesa da  ordem  jurídica,  do  regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127), gozando de 
plena autonomia funcional, administrativa e financeira. 
É órgão especializado do Ministério Público da União que atua perante a Justiça 
do Trabalho com as atribuições previstas na Constituição Federal. 
Com  a  Constituição  Federal  de  1988, iniciou-se  uma nova  fase  de atuação  do 
Ministério Público do Trabalho, que é a defesa dos interesses difusos e coletivos através 
da ação civil pública e do inquérito civil público. 
A possibilidade de promover o inquérito civil público e de ajuizar a ação civil 
pública  para  a  proteção  de  interesses  difusos  e  coletivos  está  consagrada,  indistinta-
mente, a todos os ramos do Parquet, pelo art. 129, III, da Constituição Federal. 
Com a Lei Complementar n. 75/93, essa atuação ganhou maior impulso e foram 
criadas as  Coordenadorias da  Defesa dos Interesses Difusos e Coletivos (CODIN), 
responsáveis pelos inquéritos e ações civis públicas. 
Passou o Ministério Público do Trabalho  a não ter de dar parecer em todos os 
processos julgados  pelos  Tribunais  Trabalhistas,  mas  apenas naqueles  em  que  ficasse 
evidenciado o interesse público. 
“Essa inovação repercutiu profundamente na Justiça do Trabalho que, no modelo 
de  organização  tradicional,  corporativista,  acostumou-se  com  o  Ministério 
Público pautado pela firme defesa do Estado, sendo expressa sua vinculação ao 
Poder Executivo, conforme preceituava o art. 736, da Consolidação das Leis do 
Trabalho.  No  antigo  modelo,  o  Ministério  Público  do  Trabalho  tinha  o  papel 
primordial de emitir  pareceres  nos  processos em segunda e terceira  instâncias, 
promover a  representação  de crianças  e adolescentes  na primeira  instância,  na 
falta de representantes  legais, fiscalizar eleições  sindicais e, acima de  tudo, 
coibir a greve...”.
336
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Ao reconhecer ao Ministério Público legitimidade ad causam para a tutela dos 
interesses  transindividuais,  por  meio  da  promoção  do  inquérito  civil  e  da  ação  civil 
pública, o legislador constitucional realçou a instituição como pilar do Estado de Direito 
e  do  regime  democrático,  colocando-o  à  frente  na  defesa  dos  interesses  maiores  da 
sociedade, inclusive nas questões de cunho trabalhista. 
 
III.2.  Atuação do Ministério Público do Trabalho 
O  Ministério  Público,  segundo  estabelece  o  art.  127  da  Constituição  Federal,  é 
instituição permanente, essencial  à prestação jurisdicional do  Estado,  a quem incumbe  a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e indisponíveis. 
Dentre as funções institucionais do Ministério Público previstas no art. 129 da 
Constituição Federal, aplicam-se ao Ministério Público do Trabalho as seguintes: 
a)  promover  o  inquérito  civil  e  a  ação  civil  pública,  para  a  proteção  dos 
interesses difusos e coletivos dos trabalhadores; 
b)  defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas; 
c)  expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando  informações  e  documentos  para  instruí-los,  na  forma  de  Lei 
Complementar n. 75/93; 
d)  requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial e 
e)  exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 
sua finalidade. 
 
A Lei Orgânica do Ministério Público da União (LC n. 75/93), em seu art. 6º, 
cuida das “competências”, das quais são relativas ao Ministério Público do Trabalho as 
seguintes: 
a)  impetrar habeas corpus e mandado de segurança; 
b)  promover  o  inquérito  civil  e  a  ação  civil  pública  para  a  defesa  de  outros 
interesses  individuais  indisponíveis,  homogêneos,  sociais,  difusos  e 
coletivos; 
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c)  promover outras ações, quando difusos os interesses a serem protegidos; 
d)  defender  judicialmente  os  direitos  e  interesses  das  populações  indígenas, 
propondo as ações cabíveis; 
e)  propor  ação  civil  coletiva  para  a  defesa  de  interesses  individuais 
homogêneos; 
f)  promover  outras  ações  necessárias  ao  exercício  de  suas  funções 
institucionais,  em  defesa  da  ordem  jurídica  e  dos  interesses  sociais  e 
individuais indisponíveis; 
g)  manifestar-se em qualquer fase dos processos, acolhendo solicitação do juiz 
ou por sua  iniciativa, quando entender existente  interesse em  causa que 
justifique a intervenção; 
h)  expedir recomendações,  visando  ao  respeito  aos  interesses, direitos  e  bens 
cuja  defesa  lhe  cabe promover,  fixando  prazo  razoável  para a  adoção  das 
providências cabíveis. 
 
O art. 83, da LC n. 75/93, estabelece que compete ao Ministério Público do Tra-
balho o exercício das seguintes atribuições junto aos órgãos da Justiça do Trabalho: 
I -  promover as ações que lhe sejam atribuídas pela Constituição Federal e 
pelas leis trabalhistas; 
II -  manifestar-se  em  qualquer  fase  do  processo  trabalhista,  acolhendo 
solicitação  do  juiz  ou  por  sua  iniciativa,  quando  entender  existente 
interesse público que justifique a intervenção; 
III -  promover  a  ação  civil  pública  no  âmbito  da  Justiça  do  Trabalho,  para 
defesa de interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais 
constitucionalmente garantidos; 
IV-  promover as ações cabíveis para declaração de nulidade de cláusula de 
contrato, acordo coletivo ou convenção coletiva de trabalho que viole as 
liberdades  individuais  ou  coletivas  ou  os  direitos  individuais 
indisponíveis dos trabalhadores; 
V -  propor  as  ações  necessárias  à  defesa  dos  direitos  e  interesses  dos 
menores, incapazes e índios, decorrentes das relações de trabalho; 
VI -  recorrer  das  decisões  da  Justiça  do  Trabalho,  quando  entender 
necessário, tanto nos processos em que for parte, como naqueles em que 
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oficiar como  fiscal  da  lei,  bem  como  pedir  revisão  dos  Enunciados  da 
Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho; 
 
 VII -  funcionar  nas  sessões  dos  Tribunais  Trabalhistas,  manifestando-se 
verbalmente sobre a matéria em debate, sempre que entender necessário, 
sendo-lhe  assegurado  o  direito  de  vista  dos  processos  em  julgamento, 
podendo solicitar as requisições e diligências que julgar conveniente; 
VIII -  instaurar instâncias em caso de greve, quando a defesa da ordem jurídica 
ou o interesse público assim o exigir; 
IX -  promover  ou  participar  da  instrução  e  conciliação  em  dissídios 
decorrentes  da  paralisação  de  serviços  de  qualquer  natureza,  oficiando 
obrigatoriamente  nos  processos,  manifestando  sua  concordância  ou 
discordância  em  eventuais  acordos  firmados  antes  da  homologação, 
resguardado  o  direito  de  recorrer  em  caso  de  violação  à  Lei  a  à 
Constituição Federal; 
X -  promover mandado de injunção quando a competência for da justiça do 
Trabalho; 
XI -  atuar como árbitro, se assim for solicitado pelas partes, nos dissídios de 
competência da Justiça do Trabalho;
337
 
XII -  requerer as diligências que julgar conveniente para o correto andamento 
dos processos e para a melhor solução das lides trabalhistas; 
XIII -  intervir obrigatoriamente em todos os feitos nos segundo e terceiro graus 
de jurisdição da Justiça do Trabalho, quando a parte for pessoa jurídica 
de Direito Público, Estado estrangeiro ou organismo internacional”. 
 
Ainda, no âmbito de suas atribuições, incumbe ao Ministério Público do Trabalho: 
a)  instaurar  o  inquérito  civil  público  e  outros  procedimentos  administrativos, 
sempre  que  cabíveis,  para  assegurar  a  observância  dos  direitos  sociais  dos 
trabalhadores (art. 84, II); 
b) requisitar  à  autoridade  administrativa  federal  competente,  dos  órgãos  de 
proteção  ao  trabalho,  a  instauração  de  procedimentos  administrativos, 
podendo acompanhá-los e produzir provas (art. 84, III); 
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c)  ser cientificado pessoalmente das decisões proferidas pela Justiça do Trabalho, 
nas causas em que o órgão tenha intervindo ou emitido parecer escrito (art. 84, 
IV). 
Pelo que se vê, duas são as formas básicas de atuação do Ministério Público do 
Trabalho, quais sejam, a judicial e a extrajudicial. 
 
III.2.1. Atuação Judicial 
A atuação judicial do Ministério Público do Trabalho está basicamente prevista 
no art. 83, da Lei Complementar n. 75/93. 
 
III.2.1.1. Como Parte 
A atuação do Ministério Público do Trabalho  na condição de parte ocorre, por 
exemplo, nos casos previstos nos incisos I, III, IV, V, VIII e X do art. 83 transcrito. 
Também, ostenta a condição de parte quando interpõe recurso nos processos em 
que atuou como autor ou réu, como também naqueles em que oficiou como fiscal da lei. 
Ainda, em se tratando de maiores de 14 e menores de 18 anos, as reclamações 
trabalhistas  poderão  ser  feitas  pelos  representantes  legais  ou,  na  falta  destes,  por 
intermédio  do  Ministério  Público  do  Trabalho.  Nos  lugares  em  que  não  houver 
Procuradoria, o juiz nomeará pessoa habilitada para desempenhar o cargo de curador à 
lide (art. 730, da CLT). 
 
III.2.1.2. Como Curador à Lide 
No processo do trabalho existe divergência doutrinária quanto à aplicação do art. 
9º, inciso II, do CPC, que estabelece que o juiz dará curador especial ao réu preso, bem 
como ao revel citado por edital ou com hora certa. 
Wagner Giglio admite a aplicação no processo laboral do art. 9º, II, do CPC. 
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“aplicável,  no  processo  do  trabalho,  o  art.  9º,  II,  do  CPC,  que  determina  seja 
dado curador especial ao revel que houver sido citado por edital (...) Na Justiça 
do Trabalho, essa função caberia a um dos membros da Procuradoria Regional, 
indicado pelo Procurador, mediante provocação do Juízo”.
338
 
 
Todavia,  assim  não  entendemos.  É  que  o  art.  841  Consolidado  prevê 
expressamente  a  citação  por  edital  sem  estabelecer  qualquer  ressalva  quanto  à 
nomeação de curador especial. Ainda, há que se ter em conta a Constituição Federal, a 
Lei Complementar n. 75/93  e  a  Consolidação das Leis do  Trabalho são  silentes. Não 
bastasse,  no processo  do  trabalho,  somente  existe  previsão  legal  para nomeação  de 
curador especial para o menor de 18 e maior de 14  anos que não  tenha representante 
legal (art. 793). 
 
III.2.1.3. Como Custus Legis 
O Ministério Público, como custus legis, “assume a posição de patrocinador da 
defesa  imparcial  do  cumprimento  da  lei”  e  “não  atua,  nem  mesmo  em  tese, 
parcializado”, atua “desvinculado, pois, dos interesses das partes”.
339
 
Para Cândido Rangel Dinamarco o que caracteriza o custus legis é: 
“uma  circunstância  completamente  alheia  ao  direito  processual:  ele  não  é 
vinculado  a  nenhum  dos  interesses  em  causa.  No  plano  do  direito  material,  o 
fiscal da lei não se prende ao interesse de nenhuma das partes conflitantes: ele 
quer que a vontade estatal manifestada através da lei seja observada ...”.
340
 
 
   
338
 GIGLIO, Wagner. Direito Processual do Trabalho, p. 162. 
339
  PORTO,  Sérgio  Gilberto.  Sobre  o  ministério  público  no  processo  não  criminal.  Rio  de  Janeiro: 
Aide Editora, 1998, p. 31. 
340
 DINAMARCO, Cândido Rangel. Fundamentos do Processo Civil Moderno. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 1986, p. 40. 




  328
A atuação interventiva se restringe aos casos elencados no art. 83 da Lei Com-
plementar n. 75/93 (interesses de menores, incapazes, índios, entes públicos internos e 
externos e nos casos em que haja interesse público vislumbrado pelo órgão ministerial). 
A função clássica do Ministério Público do Trabalho era a de exarar parecer nos 
processos  em  grau de  recurso. Com  o  advento  da  Lei Complementar  n.  75/93,  a 
elaboração de parecer circunstanciado pelo Ministério Público não ocorrerá em todo e 
qualquer processo. 
Constituem  pressupostos  para a  atuação  interventiva  do  Ministério  Público  no 
processo: existência de previsão legal expressa e existência de interesse público. 
Assim,  é  obrigatória  a  intervenção  nos  processos  em  que  figurem  crianças  e 
adolescentes (art. 202 do ECA), incapazes (art. 82 do CPC); nas ações civis públicas 
em  que  não  seja  parte  (art.  5º,  parágrafo  1º,  da  Lei  n.  7.347/85);  nos  mandados  de 
segurança  (art.  10,  da  Lei  n.  1.533/51);  nos  dissídios  coletivos;  nas  ações  de 
competência originária dos Tribunais, em havendo previsão regimental; nos conflitos 
de competência (art. 116, parágrafo único, do CPC); nos processos de idosos (Lei n. 
10.741/03);  pessoas portadoras de deficiência (art. 5º da Lei n. 7.853/89), nos pedidos 
de seqüestro formulados em procedimentos relativos a precatórios (art. 731 do CPC); 
nos conflitos de competência (art. 116, parágrafo único, do CPC), nos processos em 
que  seja  parte  pessoa  jurídica  de  Direito  Público,  Estado  estrangeiro  ou  organismo 
internacional. 
Ainda,  quanto  à  atuação  interventiva,  cumpre  observar  que  a  manifestação 
ministerial poderá ocorrer em qualquer fase do processo, inclusive em primeiro grau de 
jurisdição, e não apenas  em  grau de recurso. Além  de parecerista,  como custus  legis, 
poderá recorrer em tais feitos; solicitar a revisão de Enunciado das Súmulas do Tribunal 
Superior do  Trabalho; funcionar nas sessões dos Tribunais do Trabalho; participar da 
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instrução  e  conciliação  dos  processos  de  dissídio  coletivo  e  requerer  diligências  que 
julgar convenientes para o correto andamento dos processos e para a melhor solução da 
lide trabalhista. 
 
III.2.2.  Atuação Extrajudicial 
Extrajudicialmente, ou seja, no âmbito administrativo, o Ministério Público do 
Trabalho promove procedimentos investigatórios e inquéritos, que podem alimentar um 
processo judicial. 
Ainda, o Ministério Público do Trabalho vem atuando como árbitro e mediador 
na solução dos conflitos trabalhistas. 
 
III.3.  Interesses Transindividuais 
III.3.1. Interesses. Interesses Simples. Direito Subjetivo. Interesses Legítimos. 
Antes  de  adentrarmos  ao  estudo  propriamente  dos  interesses  transindividuais, 
entendemos relevante que primeiro se entenda o vocábulo “interesses” e seus adjetivos. 
A  palavra  “interesse”  tem  origem  latina:  inter  esse,  que  significa  estar  entre, 
aquilo que está entre o sujeito e a sua natural tendência a se apropriar de uma coisa. Em 
sua expressão comum, trás a idéia de vantagem. 
Para Mancuso: 
“Por  outras  palavras,  trata-se  da  busca  de  uma  situação  de  vantagem,  que  faz 
exsurgir um interesse na posse ou fruição daquela situação. (...) Essa interação 
´pessoa-objeto´  deflui,  já,  da  própria  base  terminológica  -  quod  inter  est: 
consoante  os  diversos  enfoques  doutrinários,  ora  se  revela  por  seu  aspecto 
objetivo (´rapporto tra  um bisogno dell´ uomo e  um quid  a soddifarlo´- F. 
Carnelutti, Lezioni di diritto processuale civile, vol. I, Cedam, Padova, 1926, p. 
3),  ora  sob  o  prisma  subjetivo  (´ciô  Che  si  chiama interesse no  è altro Che  la 
valutazione di qualcosa como mezzo e strumento per realizzare um fine próprio 
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o altrui - cf. C. Sforza, citado por V. Vigoriti, in Interessi collettivi e processo, 
1979, p. 18, nota n. 1).
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Numa escala crescente, primeiramente há os chamados interesses simples ou de 
fato ou meros interesses, que se limitam ao plano psicológico do indivíduo e são 
insuscetíveis  de  exigibilidade perante  terceiros,  sendo  despidos de  um  padrão  norma-
tivo, já que a postura estatal diante deles é de indiferença. 
Nessa  escala,  em  contraposição  a  tais  interesses,  encontram-se  os  direitos 
subjetivos.  Na  concepção  clássica  de  Ihering  seriam  os  interesses  juridicamente 
protegidos.  Aqueles  que  o  legislador,  em um  determinado  momento,  pinçou,  dentre 
muitos outros valores existentes na sociedade, reconhecendo o poder de ser exigido. O 
critério que define o direito subjetivo, efetivamente, é essa nota de coercibilidade. 
Entre  os  interesses  simples  e  os  direitos  subjetivos,  verifica-se  um  terceiro 
gênero, do qual fazem parte os interesses legítimos, ou  seja, aqueles que seriam mais 
que os interesses simples e menos que os direitos subjetivos, haja vista que a diferença 
entre os três reside na intensidade da proteção estatal. 
Com  efeito,  os  interesses  simples  não  contam  com  um  padrão  normativo.  Os 
direitos subjetivos  se  beneficiam  de uma  proteção máxima.  Os interesses legítimos 
(aqueles  que  não  estão  especificamente  subjetivados em  um  determinado  indivíduo  e 
estão  esparsos pela  sociedade  civil  como  um todo)  se  beneficiam  de  uma proteção 
limitada, que advém pela via reflexa ou indireta. Por exemplo, todos têm interesse de 
que seja cumprida a norma constitucional que assegura o ingresso no serviço público 
mediante  prévia  aprovação  em  concurso  público.  Porém,  aqueles  que  participam  do 
concurso têm um interesse muito  maior no cumprimento da  norma  do  que os  demais 
cidadãos, pois são atingidos diretamente. Através do exemplo, percebe-se que a norma 
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jurídica  não  visa  tutelar  uma  situação  jurídica  individual,  embora  aqueles  que  se 
encontram no foco de abrangência da norma passem a merecer uma proteção diferen-
ciada.   
 
III.3.2. Interesses ou Direitos 
No  campo  dos  direitos  individuais,  segundo  a  visão  tradicional,  somente o 
interesse  juridicamente  protegido  encontra  proteção  jurisdicional.  Daí  a  clássica 
distinção entre meros interesses e direitos subjetivos. 
  Tal  distinção,  contudo,  parece  comprometida.  Isso  porque  a  própria  Cons-
tituição Federal tem empregado os termos interesses e direitos como sinônimos. 
Como ensina Kazuo Watanabe: 
“Os termos 'interesses' e 'direitos' foram utilizados como sinônimos, certo é que, 
a partir do momento em que passam a ser amparados pelo direito, os 'interesses' 
assumem o mesmo status de “direitos”, desaparecendo qualquer razão prática, e 
mesmo teórica, para a busca de uma diferenciação ontológica entre eles. 
A  necessidade  de  estar  o  direito  subjetivo  sempre  referido  a  um  titular 
determinado  ou  ao  menos  determinável,  impediu  por  muito  tempo  que  os 
'interesses'  pertinentes  a  um  tempo,  a  toda  uma  coletividade  e  a  cada  um  dos 
membros  dessa  mesma  coletividade,  como,  por  exemplo,  os  “interesses” 
relacionados ao meio ambiente, à saúde, à educação, à qualidade de vida, etc., 
pudessem  ser  havidos  por  juridicamente  protegíveis.  Era  a  estreiteza  da 
concepção  tradicional  do  direito  subjetivo,  marcada  profundamente  pelo 
liberalismo  individualista,  que  obstava  a  essa  tutela  jurídica.  Com  o  tempo,  a 
distinção doutrinária entre “interesses simples” e “interesses legítimos” permitiu 
um pequeno avanço, com a outorga de tutela jurídica a estes últimos. Hoje, com 
a concepção mais larga do direito subjetivo, abrangente também do que outrora 
se tinha  como mero  “interesse”  na ótica  individualista  então predominante, 
ampliou-se o  espectro  de  tutela jurídica  e jurisdicional.  Agora, é  a  própria 
Constituição Federal que, seguindo a evolução da doutrina e da jurisprudência 
usa dos termos 'interesses' (art. 5°, LXX, b), 'direitos e interesses coletivos' ( art. 
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129, n. III), como categorias amparadas pelo direito. Essa evolução é reforçada, 
no plano doutrinário, pela tendência hoje bastante acentuada de se interpretar as 
disposições constitucionais, na medida do possível, como atributivas de direitos 
e não como meras metas programáticas ou enunciações de princípios. E no plano 
legislativo, com a edição de leis ordinárias que procuram amparar tanto os 
'interesses' como os 'direitos', como a que disciplina a ação civil pública (Lei n° 
7.347/85), está definitivamente consolidada a evolução.
342
 
Ada Pellegrini Grinover também entende que: 
“A distinção entre direito subjetivo e interesse esbate-se hoje e perde consistência, 
exatamente  na  medida  em  que  os  ordenamentos  jurídicos  da  atualidade  se 
preocupam  em  dar  a  mesma  proteção a uns e outros, independentemente  de  sua 
divisibilidade e de sua titularidade. A distinção, que no sistema jurídico brasileiro é 
inteiramente  descipienda, pois nem mesmo  a  justifica  o  critério  de  competências 
estabelecido nos países que adotam o contencioso administrativo, seria retrógrada e 
não levaria em conta a moderna tendência do direito e do processo. Não é por outra 
razão,  aliás,  que  a  doutrina  mais  atualizada  prefere  falar  em direitos  e  não  em 
interesses difusos e coletivos”.
343
 
 
III.3.3. Interesses Individuais 
Os  interesses  individuais  são  aqueles  cujos  titulares  são  determinados  e 
constituem, em concepção clássica, a base do conceito de direito subjetivo, uma vez que 
este resulta da fusão entre interesse individual e a proteção garantida pelo Estado. 
Ronaldo Lima dos Santos, de forma simples, os define da seguinte maneira: 
“(...)  podemos definir  os  interesses  individuais como  os  interesses plenamente 
identificáveis e circunscritos à esfera jurídica de um ou mais sujeitos determinados 
no  que  pertine  aos  seus  respectivos  benefícios  e  ônus,  comumente  de  livre 
disposição por seu titular, com área conflituosa restrita ao círculo daqueles sujeitos 
cujas pretensões, antagônicas e excludentes, sobre eles recaiam”.
344
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  Código  Brasileiro  de  Defesa  do  Consumidor  Comentado  pelos  Autores  do  Anteprojeto.  5  ed.  São 
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III.3.4. Interesse Público e Privado 
A  contraposição  mais  usual  entre as  diversas  formas  de  interesse  tem levado  a 
distinguir-se  tradicionalmente  o  interesse  público  (de  que  é  titular  o  Estado)  do  inte-
resse privado (de que é titular o cidadão). Assim, na concepção tradicional, o interesse 
público estaria voltado em face do Estado, por exemplo, o Direito Penal. Quando se lê ou 
se ouve a expressão interesse público, a presença do Estado se nos afigura em primeiro 
plano.  O  interesse  privado  seria  o  interesse  dos  indivíduos  em  relação  recíproca.  Por 
exemplo, a compra e venda mercantil, a compra e venda do direito civil, que normalmente 
são institutos imbuídos de disponibilidade, característica do interesse privado.
345
 
Todavia, esta visão sobre interesse público exprime apenas uma faceta do que 
seja o interesse público, expressão que não raro tem sido utilizada para alcançar também 
os  chamados  interesses  sociais,  os  interesses  indisponíveis  do  indivíduo  e  da 
coletividade, os interesses coletivos, os difusos, etc.. 
Entre os interesses públicos, a doutrina italiana distingue os interesses públicos 
primários e os interesses públicos secundários. 
Os  primeiros  são  compartilhados  por  toda  a  sociedade.  Vinculam-se  aos 
conceitos  de  ordem  jurídica,  segurança  pública,  bem  comum.  Os  interesses  públicos 
secundários são aqueles que o Estado, como sujeito de direitos, possui como qualquer 
outra  pessoa  física  ou  jurídica,  independentemente  de  sua  qualidade  de  tutelador  de 
interesses da coletividade.
346
 
A dicotomia público/privado, que é tradicional e que existe em todos os países 
de tradição românica do direito, passou a sofrer uma crítica muito assentada. 
Eugênio Facchini Neto, valendo-se dos ensinamentos de Bobbio assinala que: 
   
345
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Coletivos promovido pela  Escola  Superior do Ministério  Público de  São Paulo  no  dia 19  de março de 
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“(...) fala-se em dicotomia quando nos deparamos com uma distinção da qual se 
pode  demonstrar  a  capacidade  de  dividir  um  universo  em  duas  esferas, 
conjuntamente  exaustivamente,  no  sentido  de  que  todos  os  entes  daquele 
universo  nelas  tenham  lugar,  sem  nenhuma  exclusão,  e  reciprocamente 
excluíveis, no sentido de que um ente compreendido na primeira não pode estar 
simultaneamente compreendido na segunda. Além disso, os dois termos de uma 
dicotomia condicionam-se reciprocamente, mutuamente se delimitam e excluem 
alternativas (tertium nomdatur). Como conseqüência de uma tal visão, a esfera 
do público chega até onde começa a esfera do privado e vice-versa”.
347
 
 
De  fato,  entre  as  duas  grandes  categorias  (o  público  e  o  privado)  existe  uma 
categoria intermediária de interesses. São interesses que oscilam entre o público e 
privado.  São  públicos  na  difusão  do  interesse,  mas  não  raro  têm  repercussão 
nitidamente privada, sem qualquer envolvimento do Estado. 
Portanto, a tradicional dicotomia público/privado parece comprometida ao ponto 
de alguns considerarem-na superada ou, ao menos, permitirem uma terceira categoria de 
interesses, que seriam os transindividuais. 
 
III.3.5. Interesse Social 
  Em sentido amplo, interesse social corresponde ao interesse da sociedade civil, 
ao bem  comum, ao anseio de proteção da coisa pública ou  à  tutela dos  altos valores, 
selecionados como proeminentes pela sociedade. Em sentido restrito, corresponde aos 
interesses exclusivos de uma pessoa jurídica.
348
 
No  segundo  sentido,  interesse  social  indica  interesses  individuais,  que  apenas 
são  exercidos  coletivamente,  não  correspondendo,  necessariamente,  ao  bem  comum, 
podendo  até  contrariá-lo.  Por  exemplo,  a  extração  de  minérios  em  um  rio,  gerando 
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privado.  In  SARLET,  Ingo  Wolfgang  (Coord.).    Constituição,  direitos  fundamentais  e  direito  privado. 
Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2006, p. 15. 
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lucros  para  uma  empresa,  constitui  o  interesse  social  da  pessoa  jurídica.  Mas  a 
exploração poderá gerar danos ambientais ao rio e à população vizinha, contrariando o 
interesse  social  em  sentido  amplo.  Os  dois  sentidos  não  são  necessariamente 
antagônicos. Considerando o exemplo dado, se a exploração tivesse ocorrido tendo em 
vista a preservação do meio ambiente, além de lucros, a atividade não seria nociva ao 
meio ambiente e geraria empregos para a população local. 
349
 
O vocábulo “social” geralmente é empregado em sentido amplo, para designar 
interesses de alta relevância para a sociedade, ou seja, desde que se relacione com um 
ou mais valores da sociedade. Por exemplo, a limitação da jornada de trabalho prevista 
no art. 7º, XIII e XIV, da CF, não se refere apenas à proteção individual do trabalhador, 
mas também a vários setores da sociedade. 
Com  efeito,  jornadas  excessivas  prejudicam  a  política  de  pleno  emprego  (art. 
170,  VIII,  da  CF),  o  convívio  em  família  (art.  226  da  CF),  aumento  do  número  de 
acidentes de trabalho, com repercussão no sistema público de saúde, etc.
350
 
Rodolfo  de  Camargo  Mancuso  ressalta  que  o  fato  de  um  direito  ser  exercido 
individual ou coletivamente não altera a sua essência, porque a natureza de um interesse 
advém de sua finalidade e não da forma pela qual é exercido. 
Diz o autor que a finalidade comercial pode ser perseguida por uma pessoa física 
ou  jurídica  e, nesse  caso,  será  sempre individual,  pois  a  finalidade buscada  é  sempre 
uma  situação  de  vantagem  para  a  pessoa  física  ou  jurídica,  sem  nenhuma  conotação 
metaindividual.
351
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III.3.6. Interesses Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos 
III.3.6.1. As Macrolesões 
Foi a partir de 1975 que os processualistas modernos começaram a se preocupar 
com um tipo de lesão que, até então, não tinha relevância no mundo jurídico. Estamos 
nos  referindo  às  chamadas  lesões  de  massa,  próprias  da  moderna  sociedade  pós-
industrial, oriundas das complexas relações econômicas, sociais e políticas. 
Mauro Cappelletti foi dos primeiros juristas a constatar a mudança nas relações 
jurídicas  contemporâneas,  que  passaram  do  meramente  individual  para  o  social  e/ou 
coletivo: 
“Não é  necessário ser sociológo de profissão para reconhecer que a sociedade 
(poderemos  usar  a  ambiciosa  palavra:  civilização)  na  qual  vivemos  é  uma 
sociedade  ou  civilização de  produção em  massa, de  troca  e  de consumo  de 
massa,  bem  como de  conflitos  e  de  conflitualidades de  massa  (em  matéria  de 
trabalho, de relações entre classes sociais, entre raças, entre religiões, etc). Daí 
deriva que também as situações de vida, que o Direito deve regular, são tornadas 
sempre mais complexas, enquanto, por sua vez, a tutela jurisdicional - a Justiça - 
será  invocada não  mais  somente  contra  violações  de  caráter  individual,  mas 
sempre  mais  freqüente  contra  violações  de  caráter  essencialmente  coletivo, 
enquanto envolvem grupos, classes e coletividades. Trata-se, em outras palavras, 
de ‘violações de massa’. 
Na  realidade,  a  complexidade  da  sociedade  moderna,  com  intrincado 
desenvolvimento  das  relações  econômicas,  dá  lugar  a  situações  nas  quais 
determinadas  atividades  podem  trazer  prejuízos  aos interesses  de  um  grande 
número de pessoas, fazendo surgir problemas desconhecidos às lides meramente 
individuais”.
352
 
   
  No contexto dessa sociedade, surgem conflitos igualmente de massas, que envolvem, 
simultaneamente, um número elevado de pessoas em face de lesões que as afetam de modo 
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uniforme e homogêneo. Podem alcançar um número elevado e indeterminado de sujeitos, de 
tal modo que o individual se dilui na esfera do coletivo. 
   
III.3.6.2. Interesses Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos 
O Código de Defesa do Consumidor, no art. 81, parágrafo único, I a III, definiu 
de modo sintético esses interesses: 
I -  interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste código, 
os transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas 
indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato; 
II -  interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, 
os  transindividuais,  de  natureza  indivisível  de  que  seja  titular  grupo, 
categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por 
uma relação jurídica base; 
III - interesses  ou  direitos  individuais  homogêneos,  assim  entendidos  os 
decorrentes de origem comum. 
 
Hugo Nigro Mazzilli, sem definir tais  interesses, prefere caracterizá-los  por 
algumas notas essenciais.
353
 
Observa o autor que os  interesses individuais  homogêneos têm origem em um 
fato comum. São os integrantes determinados ou determináveis de grupo, categoria ou 
classe  de  pessoas  que  compartilhem  prejuízos  divisíveis,  originados  das  mesmas 
circunstâncias fáticas. Os seus titulares são determinados ou determináveis e o dano ou 
a  responsabilidade  se  caracterizam  por  sua  extensão  divisível  ou  individualmente 
variável. 
Visando aclarar o conceito dado, adotemos o seguinte exemplo: Os compradores 
de televisores fabricados em série com o mesmo defeito. Há uma relação jurídica 
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comum subjacente entre os consumidores, mas o que os liga é o fato de que adquiriram 
televisores da mesma série, produzidos com o mesmo defeito. 
Coletivos  são  os  interesses  indivisíveis  de  um  grupo  determinado  ou 
determinável, reunido por uma relação jurídica básica comum. 
Os interesses coletivos e os interesses individuais homogêneos têm um ponto em 
comum: reúnem grupo, categoria ou classe de pessoas; entretanto, só estes últimos são 
divisíveis e supõem origem de fato comum. 
Um exemplo de interesse coletivo: o aumento ilegal de um plano de saúde. O 
interesse em ver declarada judicialmente a ilegalidade do aumento é compartilhado pelo 
grupo de segurados do plano de saúde de forma indivisível e não quantificável, ou seja, 
a  ilegalidade  do  aumento  terá  o  mesmo  efeito  sobre  o  segurado  que  pagou  uma 
prestação e sobre um outro que eventualmente tenha pago cinco. Portanto, a ilegalidade 
será a  mesma para todos  (interesse coletivo).  Contudo,  é  divisível  a pretensão de 
devolução do que se pagou ilegalmente a mais, conforme cada caso, sendo, por isso, os 
prejuízos individualizáveis (interesse individual homogêneo). 
Difusos são interesses ou direitos transindividuais de natureza indivisível, de que 
sejam  titulares  pessoas  indeterminadas  e  ligadas  por  circunstâncias  de  fato.  São 
inerentes a  grupos  menos  determinados  de pessoas,  entre  as  quais  não  existe  vínculo 
jurídico ou fático preciso. Neles, o objeto do interesse é indivisível. Exemplificando: a 
pretensão ao meio ambiente hígido, já que compartilhada por um número indeter-
minável  de  indivíduos,  não  pode  ser  quantificada  ou  dividida  entre  os  membros  da 
coletividade. 
  Os  interesses  difusos  e  coletivos  são  indivisíveis,  mas  diferenciam-se  pela 
origem:  os  primeiros  supõem  titulares  indetermináveis,  ligados  por  circunstâncias  de 
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fato,  enquanto os  segundos  dizem respeito  a grupo,  categoria  ou  classe de  pessoas 
ligadas pela mesma relação jurídica básica. 
  Nelson Nery Junior tem um  exemplo interessante que mostra essas três  faixas 
dentro  desse complexo  dos interesses  metaindividuais. Ele  figura  a ocorrência  com 
aquele episódio do “Bateau  Mouche  IV”, que  teve lugar no  Rio  de Janeiro há alguns 
anos, e mostra que uma mesma ocorrência pode possibilitar o reenquadramento em cada 
uma  dessas  espécies:  do  difuso,  do  coletivo  em  sentido  estrito  e  do  individual 
homogêneo.
354
 
  Rodolfo  de  Camargo  Mancuso  tenta  caracterizar  cada  um  desses  interesses 
fazendo referência ao exemplo citado por Nery Junior. 
355
 
  Segundo o autor, se pensarmos no interesse genérico que toda pessoa tem de que 
o transporte público seja feito em condições mínimas de segurança, estaremos falando 
de interesse difuso. 
  É que não há quem não tenha esse tipo de interesse em sociedade. Não há como 
subjetivar, porque o interesse concerne a sujeitos absolutamente indeterminados, porque 
mesmo quem nunca viajou de navio um dia poderá viajar. O objeto de que se trata é 
insuscetível de partição; não se pode pegar o objeto considerado, fracioná-lo e entregar 
quotas  parte  desse interesse.  Trata-se de  um interesse  unitário.  Estamos falando  de 
segurança no transporte público, pouco importa se são 10, 100, 1000 pessoas que são 
concernentes.  Há  aqui  sujeitos  indeterminados  e  objetos  indivisíveis.  Na  verdade  há 
uma simples situação de fato, pessoas se utilizam e pessoas não se utilizam desse tipo 
de transporte. 
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  Se  imaginarmos  os  interesses  das  companhias  proprietárias  em  manter  a  boa 
imagem  desse  tipo  de  transporte  e  os  interesses  das  pessoas  que  efetivamente 
compraram  o  bilhete  de  ingresso nesse  tipo  de  embarcação,  já  se  diminui  a  faixa  do 
universo  coletivo.  De  fato,  existem,  dentro  da  sociedade,  grupos  formados  pelas 
companhias proprietárias desse tipo de transporte público e, de outro lado, os usuários 
desse tipo de transporte. Ao contrário  do  que se  passa  no  interesse difuso,  aqui  já se 
pode identificar uma relação jurídica base. Em um determinado momento foi feito um 
contrato de transporte representado por aquele bilhete. Há, então, interesses que já são 
relativizados e não se poderá falar em absoluta indeterminação dos sujeitos. Há, assim, 
uma relativa indeterminação de sujeitos e, ao mesmo tempo, indivisibilidade do objeto, 
no que se refere aos interesses das empresas de turismo em manter a boa imagem desse 
setor da economia. Estamos aqui tratando de direitos coletivos. 
  Ainda,  no  caso  do  “Bateau  Mouche  IV”,  há  os  interesses  uniformizados  das 
vítimas,  representados  pelos  prejuízos  sofridos.  Estes  constituem  os  chamados 
interesses individuais  homogêneos:  interesses expandidos  em número  significativo de 
pessoas,  que são  divisíveis e  oriundos  da  mesma  circunstância  de  fato,  que  apenas 
acidentalmente são coletivos. 
  Nelson Nery Júnior apresenta mais uma nota distintiva entre esses interesses: 
“Interessante notar o engano em que vem incorrendo a doutrina, ao pretender classificar 
o direito segundo a matéria genérica, dizendo, por exemplo, que meio ambiente é direito 
difuso, consumidor é coletivo, etc. Na verdade, o que determina a classificação de um 
direito  como  difuso,  coletivo,  individual  puro  ou  individual  homogêneo  é  o  tipo  de 
tutela jurisdicional  que  se pretende quando  se propõe  a  competente ação  judicial. Ou 
seja, o tipo de pretensão que se deduz em juízo. (...) Em suma, o tipo de pretensão é que 
classifica um direito ou interesse como difuso, coletivo ou individual”.
356
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III.4.  A  Legitimidade  do  Ministério  Público  para  a  Defesa  dos  Interesses 
Metaindividuais 
Há divergências quanto à legitimação do Ministério Público para a defesa dos 
interesses individuais homogêneos e para a defesa dos interesses coletivos em sentido 
estrito. 
  José Marcelo Menezes Vigliar, de forma sintética, assim aborda a matéria: 
“Quanto  à  legitimação  do  Ministério  Público  há  as  seguintes  divergências  em 
sede doutrinária, centradas  em sua legitimação  para a defesa dos interesses 
individuais homogêneos e  para a  defesa dos  interesses coletivos em  sentido 
estrito: (a) há quem entenda que o Ministério Público estará sempre legitimado 
para a defesa de quaisquer dos interesses supra-individuais (difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos); (b) há quem entenda que o Ministério Público sempre 
estará legitimado somente para a defesa dos interesses difusos e dos coletivos, 
porque os individuais homogêneos não teriam sido disciplinados pelo art. 129, 
III, do Texto Supremo, em que algumas de suas funções institucionais acham-se 
elencadas;  (c)  há  quem  reconheça  a  legitimação  para  a  defesa  dos  interesses 
individuais  homogêneos,  pelo  Ministério  Público,  apresentando  algumas 
restrições. É a corrente que conta com grande simpatia da doutrina, apresentando 
adeptos  da  envergadura  de  Kazuo  Watanabe.  Essa  é  a  posição  dominante  no 
Ministério Público de São Paulo. Tanto é a verdade que o Conselho Superior do 
Ministério  Público  editou  a  seguinte  súmula  de  entendimento,  que  versa 
justamente sobre a defesa dos interesses individuais homogêneos em juízo pelo 
Ministério Público: 'O Ministério Público está legitimado à defesa de interesses 
individuais homogêneos que tenham expressão para a coletividade, como: a) os 
que digam respeito à  saúde ou  à segurança das pessoas,  ou ao  acesso das 
crianças  e  adolescentes  à  educação;  b)  aqueles  em  que  haja  extraordinária 
dispersão  dos  lesados;  c)  quando  convenha  à  coletividade  o  zelo  pelo 
funcionamento de um sistema econômico social ou jurídico”; (d) há, ainda, outra 
corrente,  cujos adeptos  apresentam restrições  à própria  defesa  dos  interesses 
coletivos, em sentido  estrito, entendendo também que há que se perquirir essa 
hipótese  sobre  a  comunhão  existente  entre  o  interesse  coletivo  lesado  ou 
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ameaçado  de lesão  e  a destinação  institucional do  Ministério  Público,  assim 
como os casos de defesa de interesses individuais homogêneos”.
357
 
 
Para Hugo Nigro Mazzilli: 
“A  atuação  do  Ministério Público  sempre  é cabível em  defesa  de  interesses 
difusos,  em  vista  de  sua  abrangência.  Já  em  defesa  de  interesses  coletivos  ou 
individuais  homogêneos,  atuará  sempre que:  a)  haja manifesto interesse  social 
evidenciado pela dimensão ou pelas características do dano, ainda que potencial; 
b)  seja  acentuada  a  relevância  do  bem  jurídico  a  ser  defendido;  c)  esteja  em 
questão a estabilidade de um sistema social jurídico ou econômico. 
 
Assim,  se  a  defesa  de  interesse  coletivo  ou  individual  homogêneo  convier  à 
coletividade como um todo, deve o Ministério Público assumir a tutela. Nos casos de 
interesses de pequenos grupos, sem característica de indisponibilidade ou de suficiente 
abrangência  social,  não  se  justifica  a  iniciativa  ou  a  intervenção  do  Ministério 
Público”.
358
 
 
O próprio Supremo Tribunal já se manifestou a respeito: 
EMENTA:  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL. 
LEGITIMIDADE  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  PARA  PROMOVER  AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA EM DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS, COLETIVOS 
E  HOMOGÊNEOS.  MENSALIDADES  ESCOLARES:  CAPACIDADE 
POSTULATÓRIA DO PARQUET PARA DISCUTI-LAS EM JUÍZO. 
1.  A  Constituição  Federal  confere  relevo  ao  Ministério  Público  como 
instituição  permanente,  essencial  à  função  jurisdicional  do  Estado, 
incumbindo-lhe  a  defesa  da  ordem  jurídica,  do  regime democrático  e  dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127). 
2.  Por isso mesmo detém o Ministério Público capacidade postulatória, não só 
para  a  abertura  do  inquérito  civil,  da  ação  penal  pública  e  da  ação  civil 
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pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, 
mas também de outros interesses difusos e Coletivos (CF, art. 129, I e III). 
3.  Interesses  difusos  são  aqueles  que  abrangem  número  indeterminado  de 
pessoas unidas  pelas mesmas circunstâncias de fato e coletivos  aqueles 
pertencentes  a  grupos,  categorias  ou  classes  de  pessoas  determináveis, 
ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base. 
3.1. A indeterminidade é a característica fundamental dos interesses difusos e a 
determinidade a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 
4.   Direitos ou interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum 
(art. 81, III, da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990), constituindo-se 
em subespécie de direitos coletivos. 
4.1  Quer  se  afirme  interesses  coletivos  ou  particularmente  interesses 
homogêneos, stricto  sensu,  ambos  estão  cingidos  a  uma  mesma  base 
jurídica,  sendo  coletivos, explicitamente  dizendo,  porque  são relativos a 
grupos, categorias ou classes de pessoas, que conquanto digam respeito às 
pessoas isoladamente, não se classificam como direitos individuais para o 
fim de ser vedada a sua defesa em ação civil pública, porque sua concepção 
finalística  destina-se  à  proteção  desses  grupos,  categorias  ou  classe  de 
pessoas. 
5. As chamadas mensalidades escolares, quando abusivas ou ilegais, podem ser 
impugnadas  por  via  de ação  civil pública,  a requerimento  do  Órgão  do 
Ministério Público, pois ainda que sejam interesses homogêneos de origem 
comum, são sub-espécies de interesses coletivos, tutelados pelo Estado por 
esse meio processual como dispõe o artigo 129, inciso III, da Constituição 
Federal. 
 
5.1. Cuidando-se de  tema  ligado  à  educação,  amparada  constitucionalmente 
como dever do Estado e obrigação de todos (CF, art. 205), está o Ministério 
Público  investido  da capacidade  postulatória,  patente a  legitimidade ad 
causam,  quando  o  bem  que  se  busca  resguardar  se  insere  na  órbita  dos 
interesses coletivos,  em segmento  de extrema  delicadeza e  de conteúdo 
social  tal  que,  acima  de  tudo,  recomenda-se  o  abrigo  estatal.  Recurso 
extraordinário  conhecido  e  provido  para,  afastada  a  alegada  ilegitimidade 
do  Ministério  Público,  com  vistas  à  defesa  dos  interesses  de  uma 
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coletividade, determinar  a  remessa dos  autos  ao Tribunal de origem,  para 
prosseguir no julgamento da ação.
359
 
 
Temos  para  nós  que  o  art.  129,  III,  da  Constituição  Federal,  refere-se  à 
legitimação do Ministério Público às ações coletivas em defesa de interesses coletivos e 
difusos. Logo, no que se refere aos interesses coletivos stricto sensu, nenhuma restrição 
pode existir quanto à legitimação do Ministério Público para defendê-los.  
Em relação aos interesses individuais homogêneos, não se pode afastar a atuação 
do  Ministério  Público  sob  o  argumento  de  que  a Constituição Federal  não  teria  feito 
referência a tais interesses. O Código de Defesa do Consumidor é posterior à Lei Maior 
e a defesa coletiva dos interesses individuais homogêneos pelo Ministério Público nele 
foi prevista. 
A defesa desses interesses é tarefa do Ministério Público, nos termos do art. 82, 
inciso I, do CDC, que menciona o Parquet como o primeiro legitimado para a defesa 
coletiva de todos os interesses definidos no art. 81, entre eles os individuais homogê-
neos. A Constituição Federal (art. 129, inciso III) abriu essa possibilidade para o legis-
lador ordinário, dizendo que podem ser atribuídas outras funções ao Ministério Público, 
desde que compatíveis com seu perfil constitucional. 
Ao  Ministério  Público  cabe  defender  os  interesses  sociais  (art.  127  da 
Constituição Federal), sendo certo que o ajuizamento da ação coletiva para a defesa dos 
interesses individuais homogêneos configura questão de interesse social, no sentido de 
permitir o livre acesso ao Judiciário, de evitar a proliferação de ações individuais e de 
buscar a efetividade do direito do trabalho e dos princípios da celeridade e da economia 
processuais.
360
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  A condução coletiva de interesses individuais homogêneos perante os tribunais 
representa verdadeiro exercício de interesse social. Na medida  em que enfeixamos os 
direitos individuais como um todo, conduzindo-os conjuntamente à solução processual, 
estamos  conferindo  dimensão  política  ao  tratamento  coletivo  dos  interesses,  que 
deixam, portanto, de pertencer ao plano meramente individual, para serem transportados 
ao plano social.
361
 
“Não é de se olvidar também, que o mesmo art. 127, da Constituição Federal, 
diz competir ao Ministério Público agir na defesa do interesse social. Esse 
interesse social é o móvel da atuação do Ministério Público nas ações coletivas. 
A  ação  coletiva  é  de  interesse  social.  É  aí  que  se  encontra  a  legitimação  do 
Ministério Público e não o direito material que vai ser discutido em juízo. Esse é 
um outro raciocínio posterior, é a legitimação do Ministério Público. E ela se dá 
porque  a  ação  coletiva  é  de  interesse  social.  Portanto,  independentemente  da 
natureza ou do conteúdo do direito que vá ser discutido em juízo, a legitimidade 
do Ministério Público existe sempre para a ação coletiva. Daí a razão pela qual o 
Código de Defesa do Consumidor coloca no seu art. 1º que essas normas da ação 
coletiva são de interesse social. Não é por acaso que o termo interesse social está 
no  art.  1º  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor.  Porque  foi  ele  quem  criou  a 
terceira  categoria,  interesse  individual  homogêneo.  Este  interesse  individual 
homogêneo,  por ser defensável coletivamente,  se se  ajuizar a ação  coletiva, 
defende interesse social. Decorre daí a legitimação do Ministério Público.
362
 
 
A referência pelo  art.  129,  II, da  Constituição Federal, à  defesa  de interesses 
coletivos deve ser interpretada como a defesa de todas as espécies do gênero interesses 
coletivos, alcançando, portanto, os interesses individuais homogêneos. 
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  Existem  situações  que,  embora  na  sua  natureza  sejam  individuais,  a  peculiar 
expansão  dentro  da  sociedade  civil  acaba  legitimando,  justificando,  recomendando  o 
trato processual de modo coletivo. 
  Quando  o  legislador  ordinário  estabeleceu,  no  parágrafo  único,  do  art.  81,  do 
CDC,  a  seguinte  ordem:  difuso,  coletivo  e  individual  homogêneo,  muitos  não 
perceberam  que  os  dois  primeiros  são  interesses  essencialmente  coletivos  em  sentido 
estrito e o terceiro, apesar de estar nesta seqüência, é individual, porém, acidentalmente 
coletivo.  Distingue-se  do  difuso,  que  é  essencialmente,  absolutamente  esparso  dentre 
sujeitos  indeterminados;  é  diferente  do  coletivo,  pois  dentro  da  sociedade  é  possível 
identificar certos bolsões onde estão aqueles interesses. 
  Apesar de o legislador ter colocado na seqüência, difuso, coletivo e individual 
homogêneo, este é diferente na sua natureza, porque não é interesse coletivo, mas sim 
interesse individual. Isso está no próprio nome, na própria denominação legal: Interesse 
individual  homogêneo  -  o  legislador  já  está  dizendo  que  ele  é  individual.  Porém,  é 
tratado  na  jurisdição  coletiva  para  evitar  que  o  Judiciário  fique  sobrecarregado  com 
demandas múltiplas,  para evitar  que a  decisão judicial  caia no descrédito,  para evitar 
situações de injustiças e principalmente situações de contradição prática.
363
  
Há que se ter em conta ainda, no campo específico das relações de trabalho, que 
a atuação do Parquet na defesa dos interesses individuais homogêneos representa uma 
garantia para os trabalhadores, que é a de não sofrer represálias de seu empregador. 
Isso porque, no  Brasil, como regra, o trabalhador não  goza  de  estabilidade no 
emprego e sofre represálias quando no curso do contrato de trabalho ajuíza reclamação 
trabalhista. 
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A ação coletiva funciona como uma espécie de “ação sem rosto”
364
, propiciando 
proteção genérica  e  de  caráter transindividual,  sem  comprometer o  emprego daqueles 
que estão albergados pela ação. 
Na área trabalhista, a atuação do Ministério Público ainda encontra sua razão de 
ser  no  fato  de  que  “os  sindicatos,  como  legitimados  mais  vocacionados  à  defesa  dos 
interesses trabalhistas,  estão fragilizados diante das rápidas transformações no  mundo 
do  trabalho  e  do  fantasma  do  desemprego  que  inibe  trabalhadores  e  suas  entidades 
representativas na busca de novas conquistas e manutenção de condições adequadas de 
trabalho. Enquanto isso, o Ministério Público, imune a tais ameaças e, como defensor da 
ordem  jurídica,  do  Estado  Democrático  de  Direito  e  dos  interesses  indisponíveis  da 
sociedade,  não  pode  se  omitir  na  busca  do  cumprimento  das  suas  funções 
institucionais”.
365
 
Não se diga que o Parquet estaria invadindo a reserva de mercado de trabalho 
dos  advogados.  “A  simples  existência  do  sistema  judiciário,  com  ações  coletivas, 
individuais, mandamentais, executórias,  garantida a indispensabilidade do  advogado 
(art. 133  da Constituição Federal), refuta qualquer  preocupação com  a extinção da 
classe”.
366
 
 
III.5.
 
Instrumentos  utilizados  pelo  Parquet  para  a  Defesa  dos  Interesses 
Metaindividuais 
III.5.1. Instrumentos de Atuação Judicial 
  O art. 117 do Código de Defesa do Consumidor acresceu um artigo (21) à Lei da 
Ação Civil Pública, autorizando a extensão a esta do sistema processual do Código de 
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Defesa  do  Consumidor  (“da  defesa  do  consumidor  em  juízo”),  e,  portanto,  o  que  se 
contém no art. 83 da Lei 7.080/90, que se refere a “todas as espécies de ação”. 
Por  essa  exegese,  o  Ministério  Público  poderá  ajuizar  qualquer  ação  que  seja 
necessária para a adequada e efetiva tutela dos direitos metaindividuais. 
Entretanto, basicamente,  os  instrumentos processuais que o Ministério  Público 
do Trabalho tem utilizado para a defesa dos interesses ou direitos metaindividuais são: a 
ação Civil pública e a ação civil coletiva, a ação anulatória e a ação de dissídio coletivo 
de greve. 
É  interessante  que  se  aborde,  ainda  que  de  forma  resumida,  cada  um  desses 
instrumentos. 
 
III.5.1.1. A Ação Coletiva 
A Lei da Ação Civil Pública, que é de 1985, na questão terminológica, chamou 
de ação civil pública a ação destinada à defesa dos interesses de grupos. Segundo Hugo 
Nigro Mazilli, a lei cometeu um pecado porque  doutrinariamente ação civil pública é 
outra coisa. 
Na verdade, trata-se apenas de ação de objeto não penal movida pelo Ministério 
Público. É, portanto, ação do Ministério Público, na área civil. Por exemplo: uma ação 
de nulidade de casamento movida pelo Ministério Público. 
Todavia,  a  Lei  da  Ação  Civil  Pública  não  confere  a  titularidade  da  ação  civil 
pública com exclusividade ao Ministério Público. O Ministério Público é apenas um dos 
legitimados.  Portanto,  doutrinariamente,  não  é  ação  civil  pública  aquela  movida,  por 
exemplo, por uma associação. 
Houve um erro do legislador, corrigido pelo Código de Defesa do Consumidor, 
que não usa a expressão ação civil pública, denominando de ação coletiva a ação para 
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defesa  de  interesses  difusos,  coletivos em  sentido  estrito  ou  individuais  homogêneos. 
Qualquer co-legitimado entrará com uma ação coletiva. 
E se for o Ministério Público que ingressar com uma ação para  defesa do 
consumidor, como se chamará esta ação? Pelo Código de Defesa do Consumidor é uma 
ação coletiva e, pela doutrina, é ação civil pública também, porque atende a definição 
conceitual.
367
 
Para Rodolfo de Camargo Mancuso, a denominação ação  civil  pública, com o 
tempo,  passou  a  ser  empregada  àquela  ação  destinada  à  defesa  dos  direitos 
metaindividuais. 
“(...) avulta a importância das ações de tipo coletivo, especialmente a ação civil 
pública,  cabendo  lembrar  que  esta  adjetivação  -  “pública”  -  fora  inicialmente 
explicada  pelo  fato  de  ser  o  Ministério  Público    a  instituição  encarregada  da 
tutela judicial de  relevantes interesses  sociais e, mesmo quando  individuais, 
desde que indisponíveis (CF, art. 127), do que derivava sua legitimação para a 
propositura  de  grande  número  de  ações  civis  em  temas  diversos  e  relevantes, 
espraiados  pelos  campos  do  direito  de  família,  societário,  da  defesa  do 
hipossuficiente, a  par de  intervenções  várias  enquanto 'custus  legis', quando  o 
impusesse a  'natureza  da lide  ou  qualidade  da parte  (CPC,  art. 82,  III), como, 
v.g., na ação popular (Lei n. 4.717/65, art. 6°, IV). Na seqüência, porém, essa 
concepção inicial se foi aos  poucos modificando, ao influxo de outra proposta 
exegética, que desfocava o critério  identificador daquela ação, agora pondo 
ênfase  naquilo  que  constituía  o  seu  objeto,  ou  seja,  já  então,  era  a  relevância 
social do interesse perseguido na ação o elemento que justificava a nomenclatura 
“ação civil pública”, e não mais, ou ao menos, não somente o fato de ação vir a 
ser movida pelo 'parquet' (...) De sorte que, ao longo dessa linha evolutiva se foi 
firmando o entendimento de  que  pela  expressão  'ação civil  pública' se  deveria 
entender o meio processual de natureza não penal, apto à instrumentação judicial 
dos interesses metaindividuais, socialmente relevantes, e, mesmo quando de 
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natureza  individual,  desde  que  qualificados  pela  nota  da  indisponibilidade  ou 
homogeneizados  pela  origem  comum,  uns  e  outros  portadores em  Juízo  pelos 
co-legitimados  credenciados  pelo  legislador  como  sendo  'representantes 
adequados', atuando em caráter concorrente-disjuntivo”.
368
 
 
Nelson Nery Júnior assinala que: 
“Com o advento da LACP o conceito de ação civil pública restou modificado, 
não  mais  significando  ‘o  direito  conferido  pela  lei,  em  nome  do  interesse 
público, ao Ministério Público, a fim de que ingresse com pedido de providên-
cias judiciais’, nem mesmo ‘o direito conferido  ao Ministério Público de fazer 
atuar, na esfera civil, a função jurisdicional’, mas tendo significado mais amplo 
porque não mais deve ser levado em conta a ‘parte pública’ (Ministério Público), 
que  dava  caráter público  à  ação  civil.  Com  efeito,  o  critério determinante  que 
deve ser utilizado para  a  caracterização da  ação  civil  pública é o  objeto dessa 
mesma  ação,  vale  dizer,  a  dedução,  por  meio  de  ação  coletiva,  de  pretensão 
metaindividual (individual homogênea, coletiva ou difusa).
369
 
 
Pode-se também afirmar  que  pela dicção do art.  6º, VII, d,  da LC n.  75/93,  o 
termo ação civil pública é utilizado para a defesa dos direitos coletivos e difusos. De 
outro lado, pela combinação do art. 6º, XII, com o art. 84, da mesma lei, a expressão 
ação civil coletiva deve ser utilizada para a tutela dos direitos individuais homogêneos. 
Assim, a ação coletiva seria gênero de que são espécies a ação civil pública e ação civil 
coletiva. 
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José  Cláudio  Monteiro  de  Brito  Filho,  por  sua  vez,  apresenta  uma  outra  nota 
distintiva  entre  uma  e  outra  ação,  afirmando que a primeira é tecnicamente  adequada 
para a reparação de interesses individuais homogêneos decorrentes de lesões passadas. 
Quando  a  proteção  aos  interesses  difusos  e/ou  coletivos  e  mesmo  os  individuais 
homogêneos objetiva não apenas a reparação, mas sua proteção no futuro, a ação civil 
pública é que deverá ser utilizada. 
“Aqui não se pode perder a oportunidade de fazer um comentário a respeito da 
confusão  que  às  vezes  é  feita  em  relação  à  ação  civil  coletiva  e  à  ação  civil 
pública, no tocante à sua utilização. Na verdade, definir o uso das duas ações é 
bem  simples.  Quando  o  caso  é  de  reparar  lesão  a  interesses  individuais 
homogêneos em que esta lesão é fixa  no tempo, ou seja, já ocorreu, em  lesão 
única ou não, mas não mais se verifica, utiliza-se a ação civil coletiva, pois seu 
objetivo é reparar lesões passadas. Por outro lado, quando o caso é de proteger 
interesses  difusos  e/ou  coletivos,  ou  até  individuais  homogêneos,  objetivando 
não apenas a reparação, mas sua proteção, no futuro, cabe ação civil pública, em 
razão  do art.  3º, da  Lei n.  7.347/85, que  permite tanto  a reparação como  a 
criação de obrigações de fazer e de não fazer”.
370
 
 
Algumas  ações  coletivas  surgiram  no  Direito  Processual  do  Trabalho.  No 
dissídio  coletivo  busca-se  a  defesa  de  interesses  coletivos  de  uma  categoria  ou  parte 
dela. Por exemplo, o dissídio coletivo em que se busca a criação de normas e condições 
de trabalho (dissídio coletivo econômico) e a interpretação de normas (dissídio coletivo 
jurídico). 
Há  também  a  ação  de  cumprimento,  cujo  objeto  é  o  cumprimento  de  normas 
previstas em acordos ou convenções coletivas de trabalho. 
Pode-se,  ainda,  mencionar  as  conhecidas  reclamatórias  plúrimas,  que  hoje 
correspondem às ações coletivas em defesa de interesses individuais homogêneos. 
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Todas  essas  figuras  previstas  na  CLT  são  manifestações  de  direitos 
metaindividuais.  Vê-se,  portanto,  que  as  ações coletivas,  na  Justiça  do  Trabalho,  não 
constituem novidade. 
Como  destaca  Ada  Pellegrini  Grinover,  assim  como  os  movimentos  operários 
foram o germe e o impulso da evolução política e social, a sua instrumentalização em 
juízo  - o  processo do  trabalho  - também  foi o  germe da  renovação do  processo  civil 
comum.
371
 
Entretanto, o Judiciário Trabalhista não deu continuidade a esse avanço inicial e 
relutou muito em aceitar a possibilidade do ajuizamento da ação coletiva pelo Parquet. 
Impôs obstáculos, já superados, ligados à competência material e funcional, negando até 
hoje  a  legitimidade  do  Ministério  Público  para  a  tutela  dos  interesses  individuais 
homogêneos, preferindo, assim, a reiteração de ações judiciais com excessivo acúmulo 
de serviços para os órgãos  judiciais  e,  por  conseqüência,  a morosidade na  pronta 
prestação jurisdicional, sem contar a possibilidade de propiciar o inconveniente de 
sentenças conflitantes dificilmente reparado pelas vias recursais. 
 
III.5.1.2. Ação de Dissídio Coletivo de Greve 
A greve é o instrumento maior de pressão exercido pelos trabalhadores so-bre o 
empregador, visando assegurar o acolhimento das reivindicações. 
Como exposto pelo jurista Maurício Godinho Delgado: 
“De fato, o Direito do Trabalho, em face da diferenciação socioeconômica e de 
poder às vezes lancinante entre empregador e empregado, reconheceu na greve 
um instrumento politicamente legítimo e juridicamente válido para permitir, ao 
menos  potencialmente,  a  busca  de  um  relativo  equilíbrio entre  esses  seres, 
quando  atuando  coletivamente,  em  torno  de  seus  problemas  trabalhistas  mais 
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graves, de natureza coletiva. É que os movimentos paredistas constituem-se nos 
mais notáveis instrumentos de convencimento e pressão detidos pelos obreiros, 
se considerados coletivamente, quando de seu eventual enfrentamento da força 
empresarial,  no  contexto  da  negociação  coletiva  trabalhista.  Por  essa  razão 
lógica, confirmada ao longo de dois séculos de História contemporânea, suprimir 
aos  trabalhadores  as  potencialidades  desse  instrumento  é  tornar  falacioso  o 
princípio juscoletivo da equivalência entre os contratantes coletivos, em vista da 
magnitude  dos  instrumentos  de  pressão  coletiva  naturalmente  detidos  pelo 
empresariado”.
372
 
 
O § 3º, do art. 114, da Constituição Federal estabelece que em caso de greve em 
atividade  essencial,  com  possibilidade  de  lesão  do  interesse  público,  o  Ministério 
Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça do Trabalho 
decidir o conflito. 
 
III.5.1.3. Ação Anulatória 
A negociação coletiva ocupa um lugar privilegiado no rol dos instrumen-tos de 
composição  dos  conflitos  coletivos  de  trabalho,  sendo  certo  que  com  a  Constituição 
Federal de 1988 ganhou o status de direito fundamental dos traba-lhadores (art. 7º, XXI, 
da CF). 
Com efeito, as cláusulas e condições de trabalho não decorrem exclusi-vamente 
da lei, mas também da negociação coletiva, e esta se faz pelas convenções coletivas e 
acordos coletivos de trabalho. 
A  diferença  entre  os  institutos  está  na  figura  dos  sujeitos  que  pactuam  o 
instrumento  e  nos  efeitos  produzidos.  A  convenção  coletiva  de  trabalho  é  um 
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instrumento  contratual  firmado  entre  sindicatos  representativos  das  categorias 
econômica e profissional. As cláusulas convencionadas vão alcançar toda a categoria. 
O acordo coletivo de trabalho, por sua vez, é um instrumento contratual firmado 
entre  sindicato  e  determinada  empresa,  produzindo  efeitos  apenas  em  relação  aos 
trabalhadores daquela empresa. 
Não obstante o reconhecimento constitucional dos  instrumentos da negociação 
coletiva, há limites jurídicos à criatividade normativa da negociação coletiva trabalhista. 
Existe  uma  relação  de  hierarquia  entre  a  lei  e  a  negociação  coletiva.  A  lei  prevalece 
sobre as normas autônomas. É certo, porém, que a própria lei pode estabelecer situações 
derrogatórias (por exemplo, art. 7º, VI, XIII e XIV, da Constituição Federal). 
A ação anulatória é o remédio jurídico posto à disposição do Ministério Público 
do  Trabalho  para buscar  a  declaração  de nulidade  de  cláusula  inserida  em  acordo  ou 
convenção coletiva de trabalho que violar as liberdades individuais ou coletivas ou os 
direitos individuais indisponíveis dos trabalhadores. 
 
III.5.1.4. Ação Penal 
A Emenda  Constitucional n. 45/04  alterou a redação do art. 114, da Cons-
tituição Federal. 
O legislador incluiu na  competência da Justiça do Trabalho todas  as  ações 
decorrentes da relação de trabalho, abarcando para alguns também a matéria criminal. 
Entretanto, o Supremo Tribunal Federal deferiu pedido de liminar formulado em 
ação direta de inconstitucionalidade  (ADI  3684) ajuizada pelo Procurador-Geral  da 
República para, com efeito ex tunc, dar interpretação conforme à Constituição Federal 
aos  incisos I,  IV  e  IX  do  seu  art.  114  no  sentido  de  que  neles  a  Constituição  não 
atribuiu, por si  só,  competência criminal  genérica à  Justiça do  Trabalho. Entendeu-se 




  355
que seria incompatível com as garantias constitucionais da legalidade e do juiz natural 
inferir-se,  por  meio  de  interpretação  arbitrária  e  expansiva,  competência  criminal 
genérica da Justiça do Trabalho, aos termos do art. 114, I, IV e IX da CF. 
Assim, em havendo ilícito penal, o Parquet laboral oficiará o Ministério Público 
Federal ou Estadual para adoção das providências que atender cabível. 
 
III.5.2. Instrumentos de Atuação Extrajudicial 
III.5.2.1. Notificação Recomendatória 
O  Ministério  Público  está  autorizado  a  expedir  notificação  recomendatória 
visando ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe  cabe promover, 
fixando, inclusive, prazo razoável para a adoção das providências cabíveis. 
 
III.5.2.2. Inquérito Civil Público 
O inquérito civil nasceu  com a  Lei n.  7.347/85 (§  1º, do art.  8º) e restou 
consagrado  pela  Constituição  Federal  de  1988,  constando  ainda  de  vários  outros 
diplomas legais (Lei n. 853/89 - proteção das pessoas portadoras de deficiência; Lei n. 
7.913/89  -  apuração  de  responsabilidade  por  danos  causados  aos  investidores  em 
mercados de valores imobiliários; Lei n. 8.069/0 - Estatuto da criança e do Adolescente; 
Lei n. 8.078/90 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor; Lei n. 8.625/93 - Lei 
Orgânica  do  Ministério  Público;  Lei  Complementar  n.  75/93  -  Lei  Orgânica  do 
Ministério Público da União e várias leis de Ministérios Públicos Estaduais). 
O inquérito civil constitui  uma investigação  administrativa prévia conduzida 
pelo  Ministério  Público  e  se  destina,  basicamente,  à  colheita  de  provas  para  o 
ajuizamento de uma ação civil pública ou outra medida judicial. 
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Entretanto, não se destina apenas à colheita de provas visando o ajuizamento de 
uma ação judicial, pois também tem por objetivo a prevenção de um litígio. Isso porque 
após  a  instrução  regular  do  inquérito  civil,  o  órgão  condutor,  concluindo  pela 
procedência da denúncia, proporá ao inquirido a celebração de termo de ajustamento de 
conduta. 
Muito se tem discutido quanto à natureza jurídica do inquérito civil público. Há 
na  doutrina  aqueles  que  vêem  no  inquérito  civil  público  um  verdadeiro  processo 
administrativo em sentido amplo, no qual deve existir o contraditório. 
Porém, entendemos que se trata de mero procedimento administrativo que não 
tem  por  finalidade  a  aplicação  de  sanção,  não  havendo  que  se  falar  em  garantia  do 
contraditório e da ampla defesa. 
Vale, a respeito, as transcrições abaixo: 
“(...)  quando  se  trata  de  procedimento  investigatório,  sem  objetivar,  ainda, 
qualquer punição, não se pode pretender o contraditório e a ampla defesa. Como 
exemplo, pode-se citar o inquérito policial. No entanto, se o objetivo não mais é 
a apuração de fatos, mas sim a imposição de pena ou sanção, não mais se deve 
cogitar tecnicamente de procedimento e sim de processo, com plena aplicação, 
então, do art. 5º, LV, da Carta. Comensurando-se as colocações acima, fácil é 
concluir que o inquérito civil, caracterizando atuação do poder investigatório do 
Ministério  Público,  tem  a  natureza  de  procedimento  administrativo,  mesmo 
porque não  tem por  finalidade aplicar   qualquer punição  ou sanção.  Aliás, 
durante o seu desenrolar não há nem mesmo litigantes, na medida em que nele 
não se têm participantes, partes e muito menos acusados, constatações que obs-
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tam  a  possibilidade  de  o  inquérito  civil  apresentar  “litigantes”,  segundo 
terminologia da Constituição Federal, no referido art. 5º, LX.” 
373
 
“Relativamente  ao inquérito  policial, assim  como também  no inquérito civil 
(arts. 8º, § 1º, e 9º, LACP; art. 90, CDC), não incide o dogma constitucional do 
contraditório. Isto porque  não são  casos de  processo administrativo, mas  de 
simples  procedimento  para  que  possa,  eventualmente,  promover  ação  judicial 
civil  ou  penal.  Não  se  destinam  a  aplicação  de  sanção,  mas  configuram 
procedimentos preparatórios, de sorte que não são um fim em si mesmos, mas 
apenas o meio pelo qual o parquet reúne provas para embasar futura e eventual 
ação judicial”.
374
 
 
O  inquérito  civil  constitui  instrumento  exclusivo  de  atuação  do  Ministério 
Público. Todavia, não constitui condição indispensável para o ajuizamento de uma ação 
judicial. 
375
 
É muito comum a apresentação de denúncias ao Ministério Público do Trabalho 
por  agentes  da  inspeção  do  trabalho.  Essas  denúncias  já  vêm  acompanhadas  de 
documentos,  como,  por  exemplo,  relatórios,  autos  de  infração,  laudos  técnicos, 
depoimentos, suficientes ao ajuizamento de ação judicial. 
O inquérito civil tem 3 (três) fases: a) instauração; b) instrução e c) conclusão. 
A  instauração  ocorre  por  representação  de  qualquer  pessoa  ou  servidor  ou  de 
ofício.  Qualquer pessoa  poderá  e  o  servidor  público  deverá  promover  a  iniciativa  do 
Ministério Público, informando sobre fatos que constituam objeto da ação civil pública 
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e indicando os elementos  de  convicção (art.  6º,  da  Lei n.  7.347/85), enquanto que os 
juízes e tribunais, no exercício de suas funções, em tomando conhecimento de fatos que 
possam dar ensejo à atuação do órgão ministerial, deverão remeter as peças necessárias 
para as providências cabíveis (art. 7º, da Lei n. 7.347/85). 
Cumpre destacar que a atuação do Ministério Público deve estar embasada nos 
princípios da impessoalidade  e do  promotor natural. Dessa forma, se na região  de 
atuação houver mais  de  um  membro do Ministério Público,  as  denúncias  deverão ser 
submetidas à distribuição regular, ainda que essa denúncia seja de ofício. 
Recebida a denúncia, que é autuada como representação, e verificado que é caso 
de atuação do Ministério Público, passa-se à fase de instrução. 
Para  instruir  o  inquérito  civil,  o  Ministério  Público  dispõe  de  amplos  poderes 
conferidos por lei. De fato, para instruir o inquérito, cabe ao Ministério Público requerer 
a  condução  coercitiva  de  pessoas  para  deporem  sobre  fatos  indispensáveis  ao 
esclarecimento  e  ajuizamento  da  ação  civil  pública,  mediante  força  policial  (art.  8º, 
inciso IX, da Lei Complementar n. 75/93). 
  Também, estabelece o art. 10, da Lei da Ação Civil Pública, que constitui crime, 
punido com pena de reclusão de 1 (um ) a 3 (três) anos, mais multa de 10 (dez) a 1.000 
(mil) Obrigações Reajustáveis do tesouro nacional - ORTN, a recusa, o retardamento ou 
omissão  de  dados  técnicos  indispensáveis  à  propositura  da  ação  civil,  quando 
requisitados pelo Ministério Público. 
Para  o exercício  de suas atribuições, o  Ministério  Público do  Trabalho,  nos 
procedimentos  de  sua  competência,  poderá  realizar  inspeções  e  diligências  inves-
tigatórias (art.  8º, inciso V,  da Lei Complementar 75/93)  e, mais que  isso, poderá 
requisitar o auxílio de força policial (art. 8º, IX, da Lei Complementar 75/93). 
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A  terceira fase,  a conclusão, leva  ao encerramento do  procedimento e  pode 
ocorrer de três formas: a) mediante a celebração de termo de ajustamento de conduta: o 
inquirido se compromete a cumprir a lei violada mediante a cominação de astreintes; b) 
mediante  o  ajuizamento  de  ação  civil  pública:  o  órgão  agente  se  convence  da 
irregularidade trabalhista; c) por arquivamento: por ausência de provas, por legalidade 
do ato ou por perda de objeto (arts. 9º e 11, da LACP). 
Em concluindo pelo  arquivamento, o órgão condutor  do  inquérito civil  deverá 
submeter o arquivamento à homologação do Conselho Superior do Ministério Público 
do  Trabalho,  sob  pena  de  incorrer  em  falta  grave.  Para  a  hipótese  de  celebração  de 
termo de  ajustamento de  conduta, desnecessária  a remessa dos autos  ao Conselho 
Superior.  O  Procurador  oficiante  acompanhará  o  cumprimento  do  compromisso 
ajustado  e,  em  sendo  cumprido,  promoverá  seu  arquivamento  sem  submissão  ao 
Conselho Superior. 
O arquivamento é sempre elaborado mediante relatório fundamentado. Trata-se 
de medida necessária a propiciar impugnação por parte dos demais legitimados à ação 
civil pública, bem como pelo denunciante e para  a própria avaliação da  promoção de 
arquivamento pelo Conselho Superior. 
Caso  o  Conselho  entenda  por  não  homologar  o  arquivamento,  será  designado 
outro membro do Parquet para: a) prosseguir nas investigações, quando se entender que 
as provas até então colhidas são insuficientes; b) instaurar o inquérito civil, quando o 
arquivamento for de peças informativas; c) para ajuizar a correspondente ação (art. 9º e 
parágrafos da LACP). 
A  designação  de  outro  membro  não  constitui  punição  ao  membro  que  propôs  o 
arquivamento e decorre da independência funcional (art. 127, § 1º, da CF). 
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III.5.2.3. Termo de Ajustamento de Conduta 
O  termo  de  ajustamento  de conduta  constitui  um  compromisso assumido  pelo 
inquirido perante o  Ministério Público  de  que  passará  a  cumprir a lei.  O instrumento 
imporá ao inquirido o cumprimento de obrigação de fazer, não fazer ou de dar. Não tem 
natureza de transação ou acordo, como sugere o nome. O que se pode transigir no termo 
de ajustamento  de conduta é  apenas o  prazo e a  forma de cumprimento  da obrigação 
prevista em lei. 
Como bem assinala a doutrina: 
“Vale lembrar que se trata de um ajuste de conduta. E, se é a lei quem prevê a 
conduta  correta  que  deve  ter  aquele  fornecedor  infrator,  obviamente  que  este 
compromisso  feito  pelo  Ministério  Público,  não  deve,  jamais,  ficar  aquém  do 
que diz a lei. Ao contrário, deve regularizar, tornar justo, conforme os ditames 
da lei, o proceder do infrator”.
376
   
“(...)  o  termo  de ajustamento  de  conduta  é  um ato  negocial  restrito  e  não 
constitui uma transação no sentido do art. 1.025 do CC, pois não são possíveis 
nesse  instrumento  as  concessões  mútuas  caracterizadoras  da  transação.  O 
compromissado obriga-se a adequar-se à lei no tempo, modo e lugar aceitos pelo 
compromitente, sob pena de sofrer as cominações estipuladas no instrumento, e 
este promete não ajuizar a ação civil pública se houver a adequação da conduta à 
lei no prazo e condições pactuados”.
377
 
 
Como  já  mencionado,  representa  verdadeiro  mecanismo  de  tutela  preventiva. 
Por meio dele obtém-se a tutela judicial independentemente de ação judicial, uma vez 
que o inquirido vai obrigar-se ao cumprimento da lei, sob pena de cominação de multa, 
contribuindo dessa forma para desafogar o Judiciário. Ainda, caso não cumprido, tem 
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força de título executivo extrajudicial, ou seja, rende ensejo a uma ação de execução, já 
que superada a fase de conhecimento. 
Muitas controvérsias sugiram no tocante à competência da Justiça do Trabalho 
para a execução do termo de ajustamento de conduta. E isso ocorria exatamente porque 
na Justiça Especializada era totalmente desconhecida a execução de título extrajudicial. 
Porém, a polêmica restou superada com a Lei n. 9.958/200, que deu nova redação ao art. 
876, da CLT. 
O  instrumento,  além  de  contemplar  obrigação  de  fazer,  não  fazer  ou  de  dar, 
imporá ao compromissado uma multa. Essa multa não substitui a obrigação assumida, 
tem por finalidade forçar o cumprimento do instrumento e, pois, da lei. 
A multa prevista no documento (art. 13, da LACP) destina-se à recomposição ou ao 
ressarcimento dos danos causados ao interesse metaindividual violado.  
Em sede de Direito do Trabalho a multa deve reverter em favor do FAT (Fundo 
de Amparo ao Trabalhador). 
Raimundo  Simão  de  Melo  sustenta  que  a  multa,  quando  a  violação  envolver 
direitos  coletivos  e  individuais  homogêneos,  pode  ser  destinada  aos  próprios 
prejudicados. Segundo o autor, essa destinação atende os objetivos da lei, que é reparar 
a lesão causada.
378
 
Ainda,  em  relação  à  multa,  há  alguma  controvérsia  quanto  à  possibilidade  de 
alteração do valor pelo Parquet. 
Para  Raimundo Simão  de Melo,  em hipótese  alguma os  valores fixados  em 
termos de compromisso ou em sentenças proferidas em ações civis públicas podem ser 
reduzidos.
379
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Edson  Braz  da  Silva  sustenta  que  os  valores  das  astreintes  podem  ser 
renegociados, haja vista que somente as multas previstas em lei submetem-se à vedação 
quanto à transação.
380
 
Entendemos como o último autor citado. Afinal, o objetivo maior é que sejam 
sanadas as irregularidades trabalhistas. 
 
III.5.2.4. Mediador e Árbitro 
A mediação e a arbitragem constituem formas de solução dos conflitos coletivos 
de  trabalho.Na  mediação,  os  poderes  conferidos  ao  mediador  são  reduzidos, 
considerando que sua função é apenas tentar aproximar as partes. Já na arbitragem, a 
decisão do árbitro terá força obrigatória e jurisdicional. 
No  quadro  dos  agentes  de  mediação  coletiva  na  área  trabalhista,  o  Ministério 
Público  do  Trabalho  tem  assumido  crescente  destaque.  Com  freqüência  tem  sido 
solicitado pelas partes para atuar como mediador de conflitos coletivos de trabalho. 
A  atuação  pelo  Ministério  Público  do  Trabalho  como  árbitro  vem  expres-
samente prevista na Lei Complementar n. 75/93, art. 83, inciso XI. 
Em relação à arbitragem trabalhista envolvendo direitos individuais, existem na 
doutrina divergências quanto à sua admissibilidade. Entretanto, em relação aos direitos 
coletivos, que é o foco do nosso trabalho, não existem controvérsias. 
Como  árbitro,  há  experiências  em  participação  nos  lucros  e  resultados  e  em 
disputa eleitoral em sindicato. 
Cabe enfatizar que a atuação do  Ministério Público como mediador ou árbitro 
depende de consenso e é exercida sem qualquer custo para as partes. 
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III.6. Atuação do Ministério Público nas Greves em Serviços Essenciais 
Até  04.10.88  o  Ministério  Público  do  Trabalho  estava  subordinado  ao  poder 
Executivo (CLT, art. 736) e tinha como principais funções emitir parecer em processos 
em fase de recurso (CLT, art. 746), instaurar dissídio em caso de greve (LT, art. 856), 
propor  reclamações  trabalhistas  em  favor  de  menores  e  incapazes  (CLT,  art.  793)  e 
apurar eleições sindicais. 
O  exercício  dessas  funções  fez  do  Ministério  Público  do  Trabalho  um  órgão 
caracteristicamente burocrático, com um papel de menor importância para a sociedade. 
Com a Constituição Federal de 1988 e a Lei Complementar n. 75/93, a atuação 
do Ministério Publico do Trabalho passou por uma profunda mudança. 
Teve início  uma nova  fase  da  história  do  Ministério Público  do  Trabalho,  em 
que a atuação como fiscal da lei deixou de ser obrigatória em todos os processos em 
grau  de  recurso,  sendo  priorizada  a  intervenção  quando  evidenciada  a  existência  de 
interesse público. 
O  Ministério  Público  passou  a  ter  o  perfil  mais  próprio  de  órgão  agente, 
instaurando inquérito civil e ação coletiva, bem como outras ações no âmbito da Justiça 
do Trabalho, visando à tutela dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais 
homogêneos. 
  Como órgão interveniente, nos termos do art. 83 e inciso IX, cabe ao Ministério 
Público “promover ou participar da instrução e conciliação em dissídios decorrentes da 
paralisação de serviços de qualquer natureza, oficiando obrigatoriamente nos processos, 
manifestando sua concordância ou discordância, em eventuais acordos firmados antes 
da homologação, resguardado o  direito de recorrer em  caso de violação à lei e  à 
Constituição Federal”. 
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  Na  condição  de  fiscal  da  lei,  o  Parquet  emitirá  parecer  nos  autos,  após 
manifestação das partes. Poderá, também, requerer diligências necessárias para esclare-
cimento do conflito. Nas greves em serviços essenciais em que há liminar deferindo a 
prestação  dos  serviços  mínimos,  é  comum  requerimento  para  verificação  do  cumpri-
mento. Também, em audiência poderá tomar conhecimento de atos tendentes a frustrar 
o  exercício  do  direito  de  greve  pelos  trabalhadores.  Poderá,  então,  requerer 
providências, a fim de que sejam cessadas tais práticas. 
Em audiência, o Ministério Público também poderá intervir para que as partes 
cheguem a um acordo, podendo, inclusive, convidá-las para audiência administrativa de 
mediação. 
Da decisão proferida ou do termo de acordo, poderá interpor recurso, caso 
vislumbre  a existência  de  interesse  público,  solicitando,  ainda, efeito  suspensivo  da 
respectiva decisão perante o Tribunal Superior do Trabalho. 
Como  órgão agente,  em  tomando conhecimento  de uma  greve em  serviços 
essenciais, poderá expedir notificação recomendatória às  partes, a fim  de que seja 
cumprida a Lei de Greve no que se refere à manutenção dos serviços indispensáveis ao 
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade. 
Poderá também instaurar procedimento administrativo e convocar as par-tes para 
esclarecimentos visando  à  assinatura  de  termo de  ajuste  de  conduta.  Nesse momento, 
estará atuando como mediador e tentará aproximar as partes para a solução do conflito. 
Em  não  havendo  termo  de  ajustamento  de  conduta,  recomendará  às  partes,  em 
audiência, o atendimento das necessidades mínimas da coletividade. 
Nessa audiência poderá atuar também como árbitro, em havendo consenso entre 
as partes. 
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Caso não haja acordo, poderá suscitar o dissídio de greve ou ajuizar outras ações 
decorrentes do exercício do direito de greve. 
Em se tratando de greve em serviços essenciais com possibilidade de lesão ao 
interesse público, o ajuizamento do dissídio coletivo pelo Parquet seria apenas uma das 
possibilidades quanto à sua atuação, uma vez que possui outros instrumentos para 
assegurar os interesses da coletividade. 
O órgão ministerial  poderia ingressar  com  uma  ação civil  pública  com  pedido 
liminar e cominação de multa diária pelo não  cumprimento de obrigação de fazer 
consistente  no  atendimento  das  necessidades  inadiáveis  da  população,  inclusive  com 
pedido de reparação de danos causados à população. 
O objetivo nesta ação é assegurar a manutenção dos serviços mínimos e eventual 
reparação  pelos  danos  causados.  Tal  instrumento  possibilitaria  igual  resolução  da 
questão do interesse público. 
Portanto, a utilização do dissídio coletivo ficará a critério do Ministério Público 
do Trabalho. 
Em  optando  pelo  ajuizamento  do  dissídio  coletivo,  como  decorrência  do 
interesse  público  que  move  a  atuação  do  Parquet,  não  caberá  o  exercício  do  poder 
normativo, a não ser que haja o comum acordo das partes. 
Como observa Edson Braz da Silva: 
“A  prudência  aconselha  que  deixemos a  greve  cumprir  a sua  função social, 
mesmo se ocorrente em atividade essencial. A greve traz ínsito em si o condão 
de  mexer  com  a  química  social,  fazendo  movimentar  as  relações  de  trabalho. 
Portanto,  mesmo  que  a  greve  em  atividade  essencial  venha  a  acarretar 
significativo desconforto  social,  nem  assim o  MPT terá respaldo jurídico  para 
sufocá-la,  abortando  prematuramente  a  produção  de  seus  possíveis  efeitos,  de 
modo  a  impedir  que  sirva  como  legítimo  instrumento  de  pressão  aos 
trabalhadores.  A  Constituição  Federal  no  seu  art.  9º  não  proibiu  a  greve  em 
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serviços essenciais, apenas determinou que seja resguardado o atendimento das 
necessidades  inadiáveis  da  comunidade.  Por  sua  vez,  a Lei  de  Greve  define 
como  inadiáveis  aquelas  necessidades  que,  se  não  atendidas,  coloquem  em 
perigo iminente a sobrevivência, a saúde, a segurança da população”.
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A figura do Ministério Público nasce e se dignifica a partir do momento em que 
a  sociedade  precisa  de  alguém  que  provoque  a  atuação  do  Poder  Judiciário.  O 
Ministério Público atua quando a sociedade precisa dele.
382
 
Como  já  entendeu  a  5ª  Câmara  do  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  “não  se 
enquadram na figura legal de interesses públicos e coletivos aqueles em que não há um 
interesse social que transcenda os limites da demanda”.
383
 
  Os  interesses  particulares  dos  trabalhadores,  que  reclamam  a  atuação  da 
competência  normativa  da  Justiça  do  Trabalho,  não  justificam  a  intervenção  do 
Ministério Público por não constituírem interesse público. Somente este legitima  a 
atuação do órgão ministerial. 
  O  dissídio  coletivo  suscitado  pelo  Ministério  Público  é  uma  ação  coletiva  de 
interesse  público  e  não  poderá  incluir  o  julgamento  de  meros  interesses  particulares, 
salvo em havendo comum acordo. 
  O  condicionamento  do  exercício  do  poder  normativo  ao  comum  acordo,  com 
certeza, provocará alterações no quadro da solução negociada dos conflitos coletivos de 
trabalho. As partes terão que negociar, direta ou indiretamente e os parâmetros para essa 
negociação serão  a  boa-fé,  o  direito  à  informação  e  consulta  dos  trabalhadores.  Uma 
negociação voltada para a realidade concreta da empresa, menos conflitiva e mais 
democrática, com a participação da representação eleita pelos trabalhadores. 
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Em se tratando de serviços essenciais, defendemos uma negociação envolvendo 
não apenas as entidades  sindicais, mas uma  negociação em  que são convidados a 
participar  também  representantes  dos  usuários  dos  serviços,  pessoas  do  Governo  e  o 
representante da sociedade (o Ministério Público do Trabalho). 
Nessa negociação seria traçado o procedimento a ser observado na greve; que a 
declaração da greve viesse acompanhada da definição dos serviços mínimos; a definição 
da prestação dos serviços que não serão paralisados; a dimensão do funcionamento dos 
mesmos;  as  turmas  de  atendimento;  o  número  de  trabalhadores  necessário  e  a 
convocação  desses  trabalhadores.  O  procedimento,  também,  incluiria  a  obrigação  de 
negociar sobre tal proposta, abrindo-se, a partir dela, um processo de negociação com a 
participação  do  Ministério  Público  do  Trabalho,  dos  representantes  dos  usuários  dos 
serviços  e  do  Governo.    No  que  se  refere  à  obrigação  de  prestação  dos  serviços 
mínimos,  o  procedimento  incluiria,  inclusive,  multas  disciplinares  aos  trabalhadores, 
com exclusão da possibilidade de extinção do contrato de trabalho; multas pecuniárias 
aos  sindicatos  e  às  empresas;  compromisso  pela  autoridade  pública  de  intervir, 
subsidiariamente, para dar continuidade aos serviços inadiáveis da comunidade.  
No âmbito de autuação extrajudicial do Ministério Público do Trabalho, pode-se 
citar  como  exemplo  a  Comissão  Quadripartite,  constituída  para  a  implementação  das 
normas de  segurança e medicina  do trabalho na área  do Porto de Santos pela  via 
negocial. Ela é constituída pelo Ministério Público do Trabalho, que tivemos a honra de 
constituir  e  presidir  no  ano  de  2002,  bem  como  por  representantes  das  entidades 
sindicais patronais e profissionais, autoridade portuária e Ministério do Trabalho. 
Através dessa Comissão, na prática, os  conflitos envolvendo o meio ambiente 
portuário estão sendo solucionados sem qualquer interferência do Judiciário. Com essa 
atuação, lucram o Judiciário e a sociedade, pois é evidente a redução das ações judiciais 




  368
e  gastos  com indenizações  por acidentes  do trabalho.  Ainda, preservar a  saúde  do 
trabalhador é um investimento com retorno certo para os empresários. 
Temos aí um exemplo interessante que poderia ser seguido na greve envolvendo 
serviços  essenciais,  buscando  a  procedimentalização do  exercício  do  direito  de  greve 
pela via negociada. 
A  adoção  da  proposta  apresentada  atende  aos  postulados  da  “unidade  da 
constituição”,  da  “harmonização”  e  da  “concordância  prática”  e  tem  em  vista  a 
construção de uma sociedade mais justa e solidária. 
Em  sendo  efetivamente  instrumentalizada  essa  proposta,  os  interesses  da 
coletividade  restarão  resguardados  em  harmonia  com  o  direito  de  greve  dos 
trabalhadores. 
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CONCLUSÃO 
 
Diante de tudo o que foi dito, e no intuito de trazer singela contribuição para os 
debates que se travam em torno do tema abordado no presente trabalho, interessa 
formular algumas conclusões: 
 
- a greve é um direito fundamental, classificado como um direito de defesa; 
-  o  direito  de  greve  assegurado  pela  Constituição  Federal  constitui  norma-
princípio, ou seja, mandamento de otimização e, como tal, exige que algo seja 
realizado  na  maior  medida  do  possível  diante  das  possibilidades  fáticas  e 
jurídicas existentes. Portanto, não comporta a aplicação “do tudo ou nada”; 
- a Lei n. 7.783/89 em seu art. 2º, traz a definição da greve como suspensão do 
trabalho, excluindo outras formas que não importem essa suspensão; 
- porém, a paralisação já não pode mais ser um componente conceitual da greve. 
Não só a estratégia de maximizar o dano e minimizar o custo, mas também as 
inovações tecnológicas e científicas, assim como as novas formas de produção, 
exigem uma renovação das modalidades do exercício do direito de greve, para 
que este direito continue exercendo sua função equilibradora; 
- a Constituição  Federal, na parte  dedicada aos  direitos fundamentais, inclui  a 
greve  sem  defini-la.  O  texto  constitucional  contempla  a  amplitude  de  uma 
definição de greve, parecendo sensível  à evolução  natural das coisas, trazendo 
como limite ao exercício do direito de greve o abuso de direito; 
-  a  greve  não  compreende  apenas  a  suspensão  do  trabalho.  Ela  suspende  ou 
altera todas ou algumas obrigações ou prestações do contrato, abrangendo outros 
comportamentos conflitivos. O limite é apenas o caráter pacífico das formas de 
pressão utilizadas; 
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- a Constituição  Federal, no art.  9º,  estabelece que  “é  assegurado o direito  de 
greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e 
sobre os interesses que devam por meio dele defender”; 
-  o  art.  2º,  da  Lei  n.  7.783/89  faz  referência  à  paralisação  de  serviço  de 
empregador,  o  que  dá  a  entender  que  as  reivindicações  perseguidas  na  greve 
devem estar vinculadas à proteção de interesses trabalhistas, não se admitindo a 
greve política e de solidariedade; 
- defendemos o direito à participação política nas instituições privadas, por força 
da eficácia dos direitos fundamentais nas relações entre particulares. Com efeito, 
o  princípio  democrático  previsto  na  Constituição  Federal  é  dotado  de 
normatividade,  competindo  ao  operador  do  Direito  dar-lhe  a  máxima 
efetividade; 
- o princípio democrático põe em cheque princípios constitucionais contrapostos, 
como a liberdade empresarial e a privacidade. Entretanto, a democratização aqui 
defendida  já  foi  concretizada  pelo  Código  Civil,  que  faz  referência  à  função 
social  da  empresa.  Significa  dizer  que  não  pode  mais  ser  retirada,  diante  da 
proibição do retrocesso; 
- a Constituição Federal no art. 10 assegura a participação na gestão da empresa, 
nos termos da lei. É certo que a lei sobre a participação na gestão da empresa 
ainda não veio ao  mundo jurídico. Entretanto, o direito prestacional na sua 
dimensão negativa impede ingerências externas, do Estado ou de particulares; 
-  dessa  forma,  a  não  admissão  da  greve  motivada  por  reivindicações  que 
guardam  relação  com  as  políticas  econômicas  e  sociais  determinadas  pelo 
empregador  fere  o  direito  à  participação  na  gestão  da  empresa  na  sua  versão 
defensiva; 
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- no que se refere à greve ligada às conseqüências sociais e trabalhistas advindas 
da política econômica  do Governo, que  se encontram além dos poderes de 
disponibilidade  do empresariado,  como  manifestação  do  ideário  democrático, 
também não se revela abusiva. Todavia, seus efeitos não podem ser suportados 
pelo  empregador.  Daí,  melhor  seria  o  não  pagamento  de  salário  pela  não 
prestação dos serviços; 
-  quanto  à  greve  de  solidariedade,  que  é  aquela  cujo  objeto  não  envolva  os 
grevistas, mas para se solidarizar com as reivindicações de outros trabalhadores 
ou mesmo  contra o  prejuízo  dos interesses de  um trabalhador em particular, a 
mesma  não  é  proibida  pela  Constituição  Federal,  que  consagra  o  princípio  da 
solidariedade, que não comporta a regra do tudo ou nada, competindo atribuir o 
peso que mereça, segundo as circunstâncias do caso concreto. Daí, por exemplo, 
se a greve a que se solidarizam os trabalhadores não é abusiva, não há porque 
não admitir a legitimidade da greve de solidariedade; 
- a Lei de Greve no art. 2º faz referência à figura do empregador. A Constituição 
Federal elenca o direito de  greve no  capítulo que trata dos direitos  sociais, ao 
lado  de  outros  direitos  típicos  da  relação  de  emprego.  Ainda,  a  greve  é 
assegurada aos trabalhadores como meio de garantir uma igualdade substancial 
entre as partes. Então, a paralisação por trabalhadores autônomos não constitui 
greve em sentido próprio; 
- é certo que nos casos de simulação de uma relação de trabalhador autônomo, 
em face do princípio da primazia da realidade e da disposição contida no art. 9º, 
da CLT, restaria configurado o critério subjetivo da figura do empregado e, pois, 
seria admitida a greve; 
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- o grande problema enfrentado quando o assunto envolve o exercício do direito 
de  greve  é  que,  não  obstante  a  existência  de  restrições  legais,  os  fatos 
demonstram que os conflitos envolvendo outros trabalhadores ocorrem; 
- há uma clara dicotomia entre a regulamentação da greve e o mundo dos fatos. 
As  greves  são  deflagradas  e,  à  míngua  de  uma  regulamentação  legal,  a 
população  é  que  acaba  sendo  a  maior  prejudicada,  quando  as  paralisações 
envolvem serviços essenciais. É melhor reconhecer o direito de greve a outros 
trabalhadores que não apenas aqueles com vínculo de emprego; 
- a cláusula de paz não necessita estar inserida expressamente na norma coletiva, 
tendo em conta o  princípio “pacta  sunt  servanda”,  bem  como por representar 
expressão de boa-fé no sentido de que o que é ajustado deve ser cumprido; 
-  ainda,  a  Constituição  Federal  estimula  a  negociação  coletiva,  prestigiando  a 
pacificação  dos  conflitos.  A  própria  Lei  de  Greve  reconhece  implicitamente  a 
cláusula de paz quando estabelece no art. 14 que constitui abuso do direito de 
greve  a  inobservância  das  normas  nela  contidas,  bem  como  a  manutenção  da 
greve após a celebração de acordo, convenção coletiva de trabalho e decisão da 
Justiça do Trabalho; 
- portanto, é possível a cláusula de paz no sentido de constituir uma limitação 
temporária ao exercício do direito de greve: a greve não poderá ser deflagrada 
enquanto vigente a norma coletiva; 
-  as  características  dos  direitos  fundamentais  –  inalienabilidade, 
inegociabilidade, irrenunciabilidade,  etc.,  limitam-se às relações  verticais entre 
Estado e indivíduos; 
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-  os direitos  fundamentais  surtem também  efeitos  nas relações  horizontais e 
podem ser em grande número de casos objeto de disposição pela livre vontade 
de seus titulares; 
- a melhor doutrina é aquela que prega a não taxatividade da relação contida no 
art. 10 da Lei de Greve, tendo em conta mudanças tecnológicas, econômicas e 
sociais, sob pena de tornar-se letra morta o mencionado artigo. Diante do caso 
concreto o Judiciário poderá considerar como essencial um serviço não elencado 
no art. 10, da Lei de Greve; 
-  a  fauna  silvestre  existente  no  jardim  zoológico  tem  função  ecológica  que  é 
essencial para garantia do ecossistema equilibrado de que nós dependemos para 
sobreviver. O meio ambiente ecologicamente equilibrado é bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade  o  dever  de  defendê-lo e  preservá-lo para  as presentes e  futuras 
gerações. Portanto, constitui serviço essencial o cuidado com animais e o dever 
de alimentá-los num parque zoológico; 
-  A  cláusula  da  comunidade  se  traduz  no  pressuposto  de  que  os  direitos 
fundamentais não podem ser invocados quando seu exercício coloque em risco 
bens jurídicos relevantes para  a comunidade.  Ela promove uma  inversão da 
ordem constitucional, além  do que não existe base constitucional no tocante a 
essa cláusula genérica; 
- entendemos que não existe obstáculo de ordem legal para a aplicação do 
instituto  da  requisição  na greve  em serviços  essenciais.  Entretanto,  a  prática 
revela a inviabilidade de aplicação do instituto no que se refere à requisição de 
qualquer um do povo para a prestação dos serviços, tendo em vista a dificuldade 
de encontrar mão-de-obra treinada para determinados serviços; 
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- a continuidade  dos serviços é imposta ao Poder  Público e, diante da não 
existência  de  mão-de-obra  apta  ao  desenvolvimento  dos  serviços,  para  se 
desincumbir  daquela  obrigação,  estará  autorizado  a  requisitar  os  próprios 
trabalhadores grevistas; 
- a requisição dos trabalhadores grevistas parece entrar em conflito com o direito 
de liberdade de trabalho. Entretanto, os trabalhadores requisitados já não estão 
mais na qualidade de trabalhadores, mas de cidadãos;  
- a dimensão objetiva dos direitos fundamentais impõe ao Estado não apenas o 
dever de abster-se de violar tais direitos, mas também de proteger seus titulares 
diante de lesões e ameaças provindas de terceiros; 
- não há como admitir que a lei autorizou a contratação externa visando a 
preservação  dos  instrumentos  da  empresa  e  não  conferiu  o  mesmo  tratamento 
quando a greve alcança direitos dos cidadãos; 
-  se  a  continuidade  dos  serviços  é  imposta  pelo  Código  de  Defesa  do 
Consumidor,  também,  ao  prestador  dos  serviços,  como  poderá  a  empresa 
cumprir o preceito legal, caso não haja acordo com a entidade sindical, se não 
puder se utilizar da possibilidade da contratação externa? 
- a falta de regulamentação não impede o exercício do direito de greve por parte 
dos servidores públicos. Enquanto a lei não regulamentar o exercício do direito 
de greve no serviço público, dever-se-á aplicar, no que couber, a Lei n. 7.783/89; 
-  o  direito  de  greve  constitui  um  direito  social  de  defesa,  que  exige  um 
comportamento  omissivo  por  parte  dos  destinatários,  não  se  verificando  a 
dependência da sua realização a prestações (fáticas ou normativas) por parte dos 
destinatários; 
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- como direito de defesa, enseja para o titular um direito subjetivo consistente 
apenas em uma abstenção pelo destinatário; 
-  deixar  de  reconhecer  o  direito  de  greve  aos  servidores  públicos  mediante  a 
alegação de inexistência de lei específica, importa violar a própria Constituição. 
É privar o servidor do exercício de um direito que a Constituição já lhe assegura; 
- os  obstáculos consistentes no limite da  reserva do possível e ausência de 
legitimação  dos  tribunais  para  a  definição  do  conteúdo  e  do  alcance  da 
prestação, para afastar a aplicação do que dispõe o art. 5º, § 1º, da Constituição 
Federal  (princípio da  aplicabilidade  imediata  dos direitos  fundamentais),  não 
podem  incidir,  tendo  em  vista  a  natureza  meramente  defensiva  do  direito  de 
greve; 
- não existem razões para se diferenciar a greve do servidor público, da greve do 
cidadão particular. Não há dificuldade em regulamentar o direito de greve dos 
servidores  públicos  em  razão  do  princípio  da  continuidade.  Nos  serviços 
públicos,  assim  como  nos  serviços  do  setor  privado,  é  possível  identificar 
aqueles  que  efetivamente  são  essenciais.  Há  serviços  no  setor  privado  de 
idêntica ou superior essencialidade em que o legislador soube tratar da matéria; 
-  a  restrição  ao  exercício  do  direito  de  greve  nos  serviços  essenciais  tem  em 
conta a natureza dos serviços, não se justificando diferenciações quanto ao status 
dos trabalhadores. No âmbito dos serviços prestados pelos servidores públicos, é 
possível distinguir os  serviços essenciais e os não essenciais, da mesma forma 
que no setor privado; 
- a Lei de Greve vinculou a idéia de serviços essenciais a necessidades sociais 
inadiáveis,  entendidas  estas  como  as  voltadas  à  proteção  da  vida,  saúde  e 
segurança; 
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-  entretanto,  não  andou  bem  o  legislador.  As  necessidades  inadiáveis  da 
comunidade  não  se  restringem  ao  mínimo  de  sobrevivência,  sem  abranger  as 
condições  para  uma  vida  com  dignidade.  A  dignidade  da  pessoa  humana 
somente estará assegurada  quando for  possível  a plena  fruição  dos direitos 
fundamentais; 
- por aplicação da teoria do paradigma da essencialidade, os serviços prestados 
para a coletividade podem ser classificados em essenciais e supérfluos. Quanto 
mais  o  serviço  envolvido  se  aproximar  da  esfera  de  opções  e  valorações 
exclusivamente existenciais, a restrição ao exercício do direito de greve incidirá; 
quanto mais o serviço envolvido se afastar do campo existencial e se aproximar 
do  universo  exclusivamente  econômico-patrimonial,  a  restrição  consistente  na 
fixação dos serviços mínimos não incidirá. 
- o fenômeno da constitucionalização do direito sugere que se dê uma definição 
mais ampla para os serviços essenciais; 
- a noção finalista de serviços essenciais considera como tal os serviços voltados 
à fruição pelos cidadãos dos direitos fundamentais; 
- serviços essenciais e necessidades inadiáveis são conceitos distintos. Aqueles 
estão  voltados  para  a  proteção  dos  direitos  fundamentais.  O  atendimento  das 
necessidades  inadiáveis  corresponde  aos  serviços  mínimos  e  está  ligado  às 
circunstâncias concretas em que ocorre a greve; 
- a  greve em serviços essenciais impõe uma  situação de conflito entre direitos 
fundamentais. De  um  lado,  o  direito  de  greve exercido pelos  trabalhadores na 
defesa  de  seus  interesses  particulares.  De  outro,  demais  direitos  fundamentais 
dos cidadãos; 
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- essa colisão de direitos possibilita ao intérprete uma atividade criativa mediante 
um juízo de ponderação; 
-  a  atividade  da  ponderação  é  marcada pela  discricionariedade  que pode  ser 
reduzida pelo intérprete mediante o dever de reconstituir o sistema de princípios 
de  modo  a  torná-lo  coerente.  No  âmbito  da  dogmática  constitucional  é  o  que 
prescrevem os postulados da “unidade da constituição”, da “harmonização” e da 
“concordância prática”; 
-  em  se  tratando  de  greve  em  serviços  essenciais,  o  legislador,  ao  fixar  a 
necessidade da prestação dos serviços mínimos, buscou harmonizar os interesses 
particulares  dos  trabalhadores  com  o  interesse  geral  da  comunidade,  de  modo 
que um não prevaleça sobre o outro; 
- a fixação dos  serviços  mínimos representa a clara intenção do  legislador em 
harmonizar o conflito entre direitos fundamentais, não sendo correta a afirmação 
de que a restrição ao exercício do direito de greve em tais serviços decorre da 
aplicação pura e simples do princípio da supremacia do interesse geral sobre o 
particular dos trabalhadores. É que o interesse geral da coletividade, no caso, não 
prevalece  sobre  os  interesses  particulares  dos  trabalhadores,  mas  com  eles 
convive harmonicamente; 
- a prestação dos serviços mínimos representa limitação ao exercício do direito 
de greve. Para aferição das restrições aos direitos fundamentais, o princípio da 
proporcionalidade é de grande importância; 
-  quando  os  interesses  defendidos,  que  ensejam  a  greve,  são  direitos 
fundamentais dos trabalhadores, por exemplo, greve decorrente de mora salarial 
ou para afastar perigo iminente de vida, o interesse particular dos trabalhadores 
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converge com o interesse geral da comunidade, não incidindo qualquer restrição 
ao pleno exercício do direito de  greve. Entendimento contrário afrontaria o 
núcleo  essencial  do  direito  de  greve,  relacionado  com  a  dignidade  da  pessoa 
humana e aniquilaria o próprio direito; 
- as greves retratam graus de conflitualidade e de guia para que as regras do jogo 
sejam revistas; 
-  nesse  contexto,  a  negociação  coletiva  surge  como  o  meio  adequado  para  a 
solução dos conflitos coletivos; 
-  porém,  para  que  seja  efetivamente  praticada,  requer  um  ambiente  de  plena 
liberdade  sindical,  contemplado  na  Convenção  n. 87,  da  OIT,  que  elimine  a 
unicidade sindical; a  representação por  categoria; a  eficácia erga omnes da 
convenção  e  acordo  coletivo;  a  contribuição  sindical  obrigatória  e  o  poder 
normativo da Justiça do Trabalho; 
-  um  autêntico  sindicalismo  impõe  mudanças.  Porém,  não  há  previsão  de 
mudanças. Por isso é preciso trabalhar com os instrumentos existentes para 
incrementar a negociação coletiva; 
-  a  teoria  da  empresa  abraçada  pela  Constituição  Federal  e  Código  Civil 
Brasileiro impõe mudanças no campo negocial, mais voltado para a realidade da 
empresa; 
- a função melhorativa da negociação coletiva é substituída pela de colaboração, 
o que exige uma representação  mais  próxima  da  empresa  e  dos  interesses dos 
trabalhadores identificados; 
-  a  mudança  no  perfil  de  atuação  exige  uma  representação  sindical  mais 
preocupada  com  os  interesses  gerais  dos  trabalhadores,  trazendo  para  a 
negociação coletiva outros temas, aliada a uma representação eleita, preocupada 
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com os interesses concretos dos trabalhadores, desenvolvendo uma negociação 
de gestão participativa; 
-  o  direito  à  informação  é  um  direito  fundamental.  Se  negado,  pura  e 
simplesmente, pode ser exigido judicialmente; 
- a boa-fé é um princípio e, como tal, dotado de normatividade. A simples recusa 
em negociar, desacompanhada de qualquer fundamento, enseja uma atuação 
judicial repressora; 
- a partir da Emenda  Constitucional n.  45/04,  o  dissídio coletivo de  interesses 
somente pode ser suscitado em havendo comum acordo; 
- o Ministério Público do Trabalho está autorizado a ajuizar o dissídio coletivo 
pela  Constituição  Federal.  Porém,  sua  atuação  é  movida  apenas  em  favor  do 
interesse público; 
-  a  pretensão  deduzida  na  ação  coletiva  ajuizada  pelo  Parquet  não  alcança  o 
julgamento  das  reivindicações  que  busquem  o  exercício  do  poder  normativo, 
mas apenas a declaração da abusividade ou não da greve e as consequências dela 
decorrentes, bem como a exigência de manutenção dos serviços indispensáveis. 
-  o julgamento  das  reivindicações  somente interessa  às partes  envolvidas no 
conflito  e  está  longe  de  consultar  o  interesse  público.  Na  verdade  o  expõe  a 
riscos derivados de certas práticas viciosas observadas por alguns setores da vida 
econômica nacional. As greves deflagradas no setor de transportes em São Paulo 
eram induzidas pelos empregadores com o objetivo de aumentar as tarifas, em 
contraste com o interesse público; 
- o Estado não pode resolver o conflito se não há o comum acordo. Ainda que as 
partes  tenham  chegado  a  uma  situação  extrema,  como  acontece  com  uma 
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paralisação demorada, haverá um momento em que uma delas cederá ou em que 
ambas resolvam fazer concessões. Nenhuma greve dura eternamente; 
- o Ministério Público do Trabalho teve alterado seu perfil com a Constituição 
Federal de 1988; 
-  o  Ministério  Público  não  pode  mais  ter  sua  atuação  nos  moldes  em  que  no 
passado foi disciplinado na CLT, como órgão atrelado ao Poder Executivo com 
missão de reprimir a greve; 
-  para  se  desincumbir  das  suas  funções  institucionais  de  defesa  da  ordem 
jurídica,  do  regime  democrático  e  da  defesa  dos  interesses  da  sociedade,  nas 
greves em serviços essenciais, sua atuação consiste em assegurar a prestação dos 
serviços mínimos à  sociedade e eventual reparação pelos prejuízos por esta 
suportados; 
- no quadro dos agentes negociadores na área trabalhista, o Ministério Público 
do Trabalho tem assumido crescente destaque, seja como mediador, seja como 
árbitro dos conflitos; 
-  a  limitação  ao  exercício  do  direito  de  greve  nos  serviços  essenciais  tem  em 
conta a preservação do próprio direito de greve. Privilegiar o direito de greve e 
sacrificar os direitos dos cidadãos importa um desprestígio ao direito de greve, 
que passa a ser repudiado pela sociedade; 
- a melhor regulamentação da greve em serviços essenciais é a via negociada, 
tendo em vista que a regulamentação legal e judicial não é observada na prática; 
- a regulamentação negociada dos serviços mínimos impõe que dela participem, 
além dos trabalhadores, sindicatos e empregador, os representantes dos usuários 
dos  serviços,  do  Governo  (na  condição  de  responsável  subsidiário  pelos 
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serviços), bem como do Ministério Público do Trabalho, como defensor do 
interesse público; 
- nessa negociação é fixado o procedimento a ser observado na greve, prevendo 
que a declaração da greve seja acompanhada da definição dos serviços mínimos; 
a definição da prestação dos serviços que não serão paralisados; a dimensão do 
funcionamento  dos  mesmos;  as  turmas  de  atendimento;  o  número  de 
trabalhadores necessário e a convocação desses trabalhadores; 
-  o  procedimento,  também,  inclui  a  obrigação  de  negociar  sobre  tal  proposta, 
abrindo-se a  partir  dela  um  processo de  negociação  com  a participação  do 
Ministério Público do Trabalho, dos representantes dos usuários dos serviços e 
do Governo.  No que se refere à obrigação de prestação dos serviços mínimos, o 
procedimento  prevê,  inclusive,  multas  disciplinares  aos  trabalhadores,  com 
exclusão  da  possibilidade  de  extinção  do  contrato  de  trabalho;  multas 
pecuniárias aos sindicatos e às empresas; compromisso pela autoridade pública 
de  intervir,  subsidiariamente,  para  dar  continuidade  aos  serviços  inadiáveis  da 
comunidade. 
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a  arbitragem,  ou  seja,  a  solução  do  conflito  por  um 
terceiro    neutro,    mas    ainda    sem    intervenção    do 
Estado.      Só  depois  destas  duas  tentativas  de  solução,  é 
que se permite a proposição do dissídio coletivo. Agora, o 
ajuizamento do dissídio tem uma nova restrição: o acordo 
entre  as  partes.  Muitos  juristas  estranharam  esta 
condição  que  já  está  acoimada  da  pecha  de 
inconstitucionalidade  no  STF.  Mas,  dentro  da  lógica  do 
Direito  Coletivo,  ela  é  perfeitamente  compreensível  e 
normal.  O legislador agiu corretamente. O que se deseja, 
nos  conflitos  coletivos,  é  a  autocomposição.  Nele,  a 
intervenção  do  Estado  é  inadmissível  e  impensável 
perante  o  moderno  sindicalismo.  O  que  através  dele  se 
pretende  é  a  obtenção  da  norma.  Tem,  pois,  sentido 
contrário  ao  conflito  individual,  que  nasce  da  norma  já 
existente. 
O juiz  se transforma em legislador.  Porém  aqui é  que 
começam as dificuldades.  Como então entregar ao Juiz a 
criação de uma norma de interesse das categorias, se lhe 
falta a experiência vivencial, o conhecimento econômico, a 
ambiência política e  a  possibilidade  de debater com a 
sociedade  e  com  os  interessados?  Como  pode,  por 
exemplo,  fixar  um  aumento  real  ou  piso  para  uma 
categoria  se  não  dispõe  de  dados  técnicos  nem  de 
assessoria econômica especializada para orientá-lo numa 
decisão,  que  pode  influenciar  a  vida  de  milhares  de 
pessoas?      O  próprio  Governo  tem  dificuldade  de 
estabelecer o valor do salário mínimo. O juiz do trabalho 
é  que  vai  resolver  a  questão?  Daí  a  prudência  do 
legislador  constitucional  em  só  submeter  ao  Estado  a 
solução  do  conflito,  quando  as  duas  partes  estão  de 
comum  acordo  em  relação  a  esta  via.  Neste  caso,  o 
Tribunal  funcionará  como  um  árbitro,  por  elas 
livremente  escolhido.  Há  assim  um  natural 
prosseguimento da filosofia constitucional de valorizar  a 
solução  autônoma.    Tudo  começa  com  a  negociação 
coletiva  que,  frustrada,  leva  à  arbitragem  que,  por  sua 
vez  não  admitida,  conduz  o  litígio  ao  tribunal  por  livre 
vontade das partes. Nesta seqüência, buscou-se conciliar a 
autonomia  privada  coletiva  com  a  intervenção  estatal, 
que  só  se  realiza  mediante  vontade  das  partes.  É  de  se 
esperar  agora  que  o  legislador  infraconstitucional 
complete esta combinação, dispondo que, da decisão dos 
TRTs  em  dissídio  coletivo,  não   cabe recurso para o 
TST.  Com a medida será valorizada a vontade das partes 
que, ao buscarem voluntariamente a  solução judicial, 
naturalmente  esperam  um  solução  justa,  rápida  e 
imediata.  Por  ter  natureza  arbitral,  a  decisão    do  TRT, 
será  predominantemente  por  eqüidade,  como  aliás  já  é 
hoje  em  grande  escala, compondo  o  litígio  de  acordo 
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com o interesse dos sindicatos solicitantes. Seria o ideal 
que  os  sindicatos  limitassem  a  controvérsia  e 
determinassem  com  certeza  os  pontos que  desejam ver 
julgados. Com isto se satisfará ainda mais a livre escolha 
com  resguardo  da vontade dos  litigantes. As vantagens 
do  julgamento  do  dissídio  coletivo  mediante  acordo  são 
evidentes. Os juízes julgarão sem ônus para as partes, de 
modo isento, democrático e visível e sem a violência da 
sentença coletiva que lhes era imposta. A composição de 
interesses  recíprocos  é  fruto  da  própria  natureza  da 
atividade sindical que,  adiantando-se  ao  Estado, resolve 
o conflito coletivo por seus próprios meios. 
 
 
 Vistos, relatados e discutidos os  presentes  autos de  dissídio  coletivo,  em 
que    figuram,    como      suscitante,      o  SINDICATO  DOS  TRABALHADORES  EM 
EMPRESAS  NA  ÁREA    DE    TRANSPORTE    E  MANUTENÇÃO  EM 
EQUIPAMENTOS FERROVIÁRIOS DE CONSELHEIRO LAFAIETE  - SINTEF/CL 
e, como suscitada, a empresa MRS LOGÍSTICA S.A. 
 
 RELATÓRIO 
 
 O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS  NA ÁREA DE 
TRANSPORTE E MANUTENÇÃO EM  EQUIPAMENTOS FERROVIÁRIOS DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE  -  SINTEF/CL  ajuizou  o  presente  dissídio coletivo de 
natureza  econômica  em face  da  empresa  MRS  LOGÍSTICA  S/A, objetivando  a 
constituição  de  instrumento    normativo    para   o  período    2005/2006,      mediante      o 
deferimento    das   cláusulas enumeradas na inicial  de fls. 02/33,  emendada às  f. 
147/178. 
 
 Com  a  inicial,  vieram  a  procuração  outorgada  pelo  suscitante  (fl.  34)  e  os 
documentos de fls. 35/145. 
 
 À fl.  146, encontra-se o despacho da Exma.   Juíza Vice-Presidente   Judicial 
deste    Regional,    por    meio      do      qual  concedeu  ao  suscitante    prazo    para 
complementar  a  inicial  nos termos  do  Precedente  Normativo  70  do  TRT  -  3ª. 
Região   e ratificação da indicação dos associados constantes das  listas  de presença de 
fls. 73/89, o que foi  realizado  pelo  suscitante  às fls. 147/178, com juntada dos anexos 
de fls. 179/200. 
 
 À fl. 201, admitiu-se o processamento da inicial e designou-se a audiência de 
conciliação  e  instrução,  que  foi realizada e retratada  pela  ata  de  fls.  203/204.  Em 
face da impossibilidade de acordo,  concedeu-se  prazo  à  suscitada  para apresentação 
de defesa e ao suscitante para impugnação. 
 
 Mandato outorgado pela suscitada à fl. 206. 
 
 Cartas de preposição às fls. 207/208. 
 




  385
 Contestação  da  suscitada  às  fls.  211/311,  por  meio  da  qual  argüiu  as 
preliminares: de carência da ação  coletiva  por não ter sido ajuizada de comum acordo 
entre   as   partes;   carência da ação  por  não-cumprimento  do   edital,    pela    não-
realização  de assembléia em todos os locais da convocação, pela inexistência  de atas 
das      assembléias      convocadas      com      a      transcrição      das  reivindicações  e    pela 
inexistência    de    quorum    estatutário    nas  AG's;  carência  da  ação  por  falta  de 
discriminação das cláusulas  - PN 70 do TRT - 3ª. REGIÃO -  3ª.  Região; carência da 
ação por disparidade entre as  cláusulas  apresentadas no  processo  e  as constantes da 
ata de fls. 62/72; e inépcia da inicial,  quanto às cláusulas 11, 14, 15, 17, 18, 21, 22, 29, 
30, 33, 34, 37, 41,  43, 51, 52, 54, 64, 68, 69, 70, 74 e 76,  por  falta  de  nexo  lógico 
entre  a  reivindicação  e  a  justificativa.  No  mérito,  pugnou  pelo  indeferimento  das 
pretensões  apresentadas  pelo suscitante  e   pela  extensão  à categoria  representada  por 
este do acordo  coletivo  de trabalho celebrado com outros sindicatos, nos termos  da 
proposta trazida pela suscitada ou, se assim não  se entender,  que sejam observadas as 
conquistas anteriores insertas no ACT-2004/2005. 
 
 Com a defesa, vieram os documentos de fls. 312/366. 
 
 Impugnação  do  suscitante  às  fls.  370/379,  acompanhada  dos  anexos  de  fls. 
380/388. 
 
 O Ministério Público do Trabalho apresentou parecer às fls. 390/393, opinando 
pelo conhecimento e procedência parcial das reivindicações. 
 
 É o relatório. 
 
 1. MÉRITO 
 
1. CARÊNCIA DA AÇÃO COLETIVA  POR INEXISTÊNCIA DE 
CONCORDÂNCIA   DAS PARTES   PARA   A   PROPOSITURA 
DO DISSÍDIO COLETIVO 
 
 
 
 Argúi  a  suscitada  a  preliminar  em    tela,    com    a  conseqüente  extinção  do 
processo sem julgamento do mérito. 
 
 Acolho a argüição. 
 
 Este  é  o  lado  altamente positivo  da  reforma.  Já  que  não  foi  vontade  do 
legislador  extinguir  o  dissídio  coletivo,  pelo  menos  teve  o bom  senso de  limitá-lo. 
Agora, será condição da ação coletiva que seu ajuizamento se faça mediante acordo. 
 
 Isto significa que, isoladamente, nenhum sindicato poderá propô-la como hoje, 
obrigando a outra parte a se submeter a uma sentença normativa.  Este foi sem dúvida 
um      passo  qualitativo  na  melhora  das  relações  coletivas    e    está    dentro    da  lógica 
constitucional. 
 
 Em  se  tratando  de  conflito  coletivo,  a  intervenção  do  Estado  deve  ser a 
mínima  possível,  pois  está  em  jogo  a liberdade sindical. Os sindicatos são livres 
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exatamente para que ajam  e  negociem  em   nome  da   categoria   que   representam. 
Representatividade  e  liberdade  sindical  são  dois  conceitos  que  se  integram  e  se 
complementam. 
 
 Por  isso  é  que  a  Constituição  exigiu,  em  primeiro  lutar,  a  autocomposição, 
através   da   negociação   coletiva. Fracassada esta, segue-se a arbitragem, ou  seja,  a 
solução  do conflito por um terceiro neutro,  mas  ainda  sem  intervenção  do Estado. 
Só depois destas duas tentativas de solução, é que se permite a proposição do dissídio 
coletivo. 
 
 Agora, o ajuizamento do dissídio tem uma nova restrição: o acordo entre as 
partes.  Muitos  juristas  estranharam  esta  condição  que  já  está  acoimada  da  pecha  de 
inconstitucionalidade  no  STF.  Mas,  dentro  da  lógica  do  Direito  Coletivo,  ela  é 
perfeitamente compreensível e normal. O legislador agiu corretamente. 
 
 O  que  se  deseja,  nos  conflitos  coletivos,  é  a  autocomposição.  Nele,  a 
intervenção do Estado é inadmissível e impensável perante o moderno sindicalismo. O 
que  através dele  se  pretende  é  a  obtenção  da  norma.  Tem,  pois,  sentido  contrário  ao 
conflito individual, que nasce da norma já existente. 
 
 O  juiz  se  transforma  em  legislador.    Porém,  aqui  é  que  começam  as 
dificuldades.    Como  então entregar  ao  Juiz  a  criação  de  uma  norma  de  interesse  das 
categorias, se lhe falta a experiência vivencial, o conhecimento econômico, a ambiência 
política e a possibilidade de debater com a sociedade e com os interessados? 
 
 Como pode, por exemplo, fixar um aumento real ou piso para uma categoria se 
não dispõe de dados  técnicos nem de assessoria econômica especializada para orientá-
lo  numa  decisão, que pode influenciar a vida de  milhares  de  pessoas?  O próprio 
Governo tem dificuldade de estabelecer o valor do salário mínimo. O juiz do trabalho é 
que vai resolver a questão? 
 
 Daí a  prudência do legislador constitucional em  só submeter ao Estado a 
solução do  conflito, quando as duas partes estão de comum acordo em relação a esta 
via. Neste caso, o Tribunal funcionará como um árbitro, por elas livremente escolhido. 
 
 Há assim um natural prosseguimento da filosofia constitucional de valorizar a 
solução autônoma. Tudo começa com  a negociação coletiva  que, frustrada, leva  à 
arbitragem  que,  por sua vez não admitida, conduz  o  litígio  ao  tribunal  por  livre 
vontade das partes. 
 
 Nesta seqüência,  buscou-se  conciliar  a  autonomia privada  coletiva  com  a 
intervenção estatal, que só se realiza mediante vontade das partes. 
 
 É  de  se  esperar  agora  que  o  legislador  infraconstitucional  complete  esta 
combinação,    dispondo    que,    da  decisão  dos  TRTs  em  dissídio  coletivo,  não    cabe 
recurso   para  o TST.  Com  a  medida  será  valorizada a vontade das   partes    que,  ao 
buscarem voluntariamente a solução judicial, naturalmente  esperam  um solução justa, 
rápida e imediata. 
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 Por  ter  natureza  arbitral,  a  decisão do  TRT,  será  predominantemente  por 
eqüidade, como aliás já  é  hoje  em  grande escala,  compondo  o  litígio  de  acordo 
com o  interesse   dos sindicatos solicitantes.  Seria o ideal  que  os sindicatos 
limitassem  a  controvérsia  e  determinassem  com  certeza  os    pontos  que  desejam  ver 
julgados. Com isto se satisfará ainda mais a livre escolha com resguardo da vontade dos 
litigantes. 
 
 As  vantagens  do  julgamento  do  dissídio  coletivo  mediante  acordo  são 
evidentes. Os juízes julgarão sem ônus para as  partes, de  modo  isento, democrático 
e visível e sem a violência da sentença coletiva que lhes era imposta. 
 
 A  composição  de  interesses  recíprocos  é  fruto  da  própria  natureza    da 
atividade  sindical  que,  adiantando-se  ao Estado, resolve o conflito coletivo por seus 
próprios meios. 
 
 Se os sindicatos o entregam ao Estado, perdem a liberdade. Se não conseguem 
a negociação coletiva, a Constituição lhes confere o direito de greve. 
 
 A pergunta que  comumente  se  faz  é a  seguinte: se  a Justiça  do  Trabalho só 
intervém  pela  vontade  das  partes,  como terminará o litígio? A questão não é difícil 
de ser respondida. Ele terminará, como todo litígio coletivo, pela autocomposição. 
 
 Nenhuma greve dura eternamente nem nenhum país foi arrasado por conflitos 
coletivos    de    trabalho    que,      por    sua  natureza,  são  provisória  e  de  duração 
determinada. 
 
 A greve é um direito que se exerce com pesados ônus para ambas as partes.  A 
categoria  dos  empregados  não  recebe salários. A categoria dos empregadores deixa 
de  produzir.  Os empregados sofrem  as duras privações de quem  não tem meios  de 
subsistência. As empresas correm o risco de perderem mercado e de falirem. 
 
 Além deste risco natural das partes, há  outros meios de que se pode utilizar 
para a defesa não só do  empregador, como é o caso do art. 9º da 7783/89, mas também 
da sociedade, do qual é exemplo o art. 11 da lei citada. 
 
 Em  último  caso,  conta-se  sempre  com  a  intervenção  do  Estado,  aqui 
plenamente legitimada, pois o interesse público não pode ser subjugado pelo interesse 
coletivo ou privado. 
 
 Como  em  tudo  numa  democracia,  busca-se  o  equilíbrio da  composição  de 
forças intervenientes nos problemas sociais.  Se, sob o pretexto de segurança pública, a 
greve  é  proibida,  descamba-se  para  a  ditadura  e  a  liberdade  sindical,  universalmente 
reconhecida, se fere mortalmente. 
 
 Se se admite uma liberdade plena nos meios de pressão coletivos, a sociedade 
pode  ser  lesada  em  aspectos fundamentais de sua subsistência.  A greve não foi feita 
para destruir, mas para pressionar. 
 
 Um equilíbrio sempre será encontrado e o próprio jogo dos interesses sociais, 
sob a vigilância do Estado, encaminhará a solução. 
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 A  vida  econômica  é  uma  engrenagem  perfeitamente  integrada,  com  elos 
nacionais  e  internacionais.  A  paralisação  de  certas  atividades-atividade  bancária, 
produção de energia, coleta de lixos, serviço hospitalar, por exemplo- prejudicam o 
país  em  que  se  verificam  e  o  próprio  mundo,  hoje  ligado  em  rede    e  extremamente 
sensível a  tudo que  acontece   localizadamente  em    um país.    Os  grevistas,  os 
empregadores  e  o  Estado   sabem   da responsabilidade que pesa sobre seus ombros e 
têm de assumi-la. 
 
 A ressalva do §3° do art. 141[1] é desnecessária. No fundo, é um resquício da 
ideologia  corporativista   que   ainda teima  em permanecer. Há  meios  de solução    de 
greve  em  atividade essencial pelas próprias partes,  sem  intervenção  do  Ministério 
Público. 
 
 Como  titular  deste  tipo  anômalo  de  ação,  requer-se  prudência  do  Ministério 
Público do Trabalho, pois o dissídio coletivo forçado e obrigatório agride a liberdade 
sindical    e    não  é  o  melhor  caminho  para  a    solução.    A  experiência  brasileira    o 
demonstra claramente. 
 
 Note-se por fim que a propositura do dissídio coletivo pelo Ministério Público 
do  Trabalho  só  é  legitimada quando há  greve  em  atividade  essencial  e,  ainda 
assim, com possibilidade de lesão ao interesse público. 
 
 Nem se argumente que, em caso de serviços ou atividades essenciais -  art.  10 
da    Lei    7783/89,    a    lesão    ao  interesse    público    é    presumida.    É  claro  que,  ao 
categorizar  aquelas  onze  atividades  como  essenciais,  o    legislador    priorizou-  as  em 
relação às necessidades sociais. 
 
 Mas isto não quer dizer que a lesão automaticamente se presume. Tanto que a 
lei  previu,  no  artigo  onze,  a  necessidade  de  os  sindicatos,  os  empregadores  e  os 
trabalhadores  garantirem, durante  a  greve,  a  prestação  de  serviços  indispensáveis 
ao atendimento das necessidades inadiáveis da  comunidade.  Logo, se deduz que  há 
uma parcela  dos  serviços  que, por  não  serem indispensáveis ao atendimento  destas 
necessidades, não precisa ser prestada. 
 
 Cabe, pois, ao Juiz ou Tribunal decidir se na greve há efetiva possibilidade de 
lesão ao interesse público. Só então é que o conflito será julgado. 
 
 No § 3º do art. 114, fala-se que, na hipótese de greve em  atividade  essencial, 
com possibilidade de lesão ao interesse público, o Ministério Público poderá ajuizar o 
dissídio coletivo, " competindo à Justiça do Trabalho "decidir o conflito". 
 
 Ora,  o  conflito    só    pode    ser    proposto    de    comum  acordo,  mesmo  nas 
hipóteses do   art.   10   da   Lei   7783/89.  Neste caso, o  Tribunal   o    julgará    e   não 
haverá   necessidade   de intervenção do Ministério Público. Só não havendo acordo é 
que o Parquet o proporá. 
 
 Agora  vem  a  questão:  que  se  há  de  entender  que  pela  expressão  :  "  O 
Ministério Público  poderá ajuizar  o  dissídio coletivo? " Este ajuizamento importa em 
deduzir perante o  TRT  as reivindicações da categoria em greve, propondo o dissídio 
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como se fosse parte, ou apenas requererá medidas para que não haja  lesão ao interesse 
público? 
 
 Entendo  que o  Ministério  Público  só  pode requerer  medidas  de  interesse 
público    em    defesa    da    sociedade,    pois    o  objeto  do  dissídio  em  si  -    normas    e 
condições    de    trabalho-    é  direito  disponível,  estando,  portanto,    fora    de    sua 
competência legal- art. 127 da CF. 
 
 O que lhe compete fazer, em caso de possibilidade de lesão ao interesse 
público, é requer providências para  que esta lesão não se concretize. Elas consistirão  
basicamente nas medidas do art. 11 da Lei 7783/89. 
 
 Assim  será  resguardado  o  interesse  público,  porque  a  sociedade  não  sofrerá 
lesão, bem como a autonomia coletiva, porque a greve pode continuar, com os cuidados 
exigidos, até que as partes se  entendem,  propondo  o  dissídio  de  comum  acordo, 
conciliando-se ou se submetendo à arbitragem. 
 
 Uma  ala  dos  sindicatos  criticou  a  mudança,  alegando  que  muitos 
empregadores  não  vão  concordar  com  o  ajuizamento  dos  dissídios,  desprotegendo  os 
empregados. 
 
 A afirmação é falsa e o raciocínio não procede.  Os dissídios coletivos nunca 
protegeram os empregados. Se assim fosse, já estariam emancipados, pois eles 
existem   e   são utilizados desde que a CLT entrou em vigência.  Entretanto nenhum 
passo qualitativo  foi  dado pelos  tribunais,  que são  e sempre foram  conservadores  em 
tais julgamentos. 
 
 Para  enfrentar  pedidos,  que  realmente  teriam  grande  significado  para  o 
trabalhador, tais como piso salarial, aumento real de salário, proteção contra a dispensa 
nos  moldes  da Convenção  158  da  CLT,  classificação  de  cargos   com   níveis 
salariais diferentes, co-gestão na  empresa,  seguro   para  certas atividades perigosas, 
etc., os tribunais do  trabalho  têm  sempre uma  resposta  pronta  e  imediata, como  já 
foi  salientado:  a cláusula é onerosa para o empregador e  só  pode  ser  obtida  por 
negociação coletiva. E deixam de prestar a jurisdição. 
 
 Se,  através  dos dissídios  coletivos, os  tribunais exercessem  efetivamente  o 
poder  normativo,  pelo  menos  certos dispositivos  da  Constituição,  até  hoje  não 
regulados   pelo legislador, poderiam sê-lo  pelos dissídios coletivos, tais como 
proteção contra  a dispensa- art.  7º, I; piso   salarial, art.7º,V, proteção ao  salário, 
constituindo crime sua retenção dolosa-  art. 7º, X, participação na gestão da empresa- 
art.  7º,  XI,  licença paternidade-  art.  7º,  XIX,  adicional   de   remuneração   para 
atividade penosa- art. 7º, XXIII, proteção em face da automoção - art. 7º, XXVII. E já 
tiveram tempo demais para isto, pois a Constituição já está em vigência por 17 anos! 
 
 Outros alegam  que os sindicatos  são fracos  e não têm  poder de  negociação. 
Então que fiquem fortes e autênticos. Sindicato fraco não é sindicato e merece mesmo 
morrer. Por outro lado, há meios de sindicatos pequenos se incorporarem  a  centrais de 
peso e,  se  o  legislador  ordinário  lhes  der  poderes  para negociar em nome deles, 
tudo estará resolvido. 
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 Por outro lado, os sindicatos brasileiros, não obstante o princípio da unicidade, 
já  chegam  quase  a  vinte  mil.  Multiplicam-se  aos  milhares,  forjando  categorias 
insignificantes, para se  valerem  da  contribuição  sindical  e  receber  dinheiro fácil, 
sem    cuidar    da    representatividade.    Calcula-se  que  os  verdadeiros  sindicatos,  com 
representatividade e capacidade de luta, são pouco mais de cem. 
 
 Portanto  cultivam  a  pequenez  porque  querem,  já  que  a Constituição  lhes 
favorece  a   mediocridade     representativa,  garantindo-lhes a  sobrevivência    fácil 
através    do    monopólio    da  representatividade  e  dinheiro  em  cofre  pela  contribuição 
sindical compulsória. É vantagem continuar pequenos. 
 
 Porém, quando  colocados em frente à realidade, não querem assumir seu 
papel,  Correm   a    pedir  socorro  ao   Estado  neoliberal  que   tanto    criticam, 
comprometido    com      o    capital  internacional e  com  o  FMI e  submetido  ao   Banco 
Mundial,    segundo  afirmam.    Então,  pergunta-se:  será  com  este  Estado    que      vão 
conseguir melhoras e auxílios? 
 
 A  hora  da verdade    soou      para    os      sindicatos  brasileiros.  A estrutura 
corporativa  permite-lhes  sobrevivência fácil, mas lhes retira a representatividade e  o 
poder de luta. São bons para eles, não para o trabalhador que representam. 
 
 Alguns líderes sindicais têm dito que, a prevalecer a estrutura atual, as greves 
aumentarão.  Se aumentarem, os sindicatos estarão exercendo um direito constitucional 
e nada têm a temer. Pelo contrário.  Vão obrigar os empregadores a se sentarem à mesa 
de  negociação  e  a dialogar  em  com  sinceridade  e  realismo.    Irão para  as  ruas  e 
adquirirão a força e a autenticidade que lhes falta. 
 
 A greve, quando necessária, não é um mal. É um direito que traz benefícios e 
vantagens a quem a pratica. E ainda tem grande função pedagógica. Depois de exercida, 
leva as partes ao diálogo, mostrando que este é o caminho mais fácil menos oneroso e o 
único que uma democracia pode pisar, se quiser ser grande. 
 
 Os sindicatos brasileiros têm de se compenetrar de uma verdade que ainda não 
aprenderam: eles próprios é que irão construir sua grandeza e sua independência. 
 
 3- CONCLUSÃO 
 
 O  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  Terceira  Região,  por  sua  Seção 
Especializada de Dissídios Coletivos, por maioria de votos, vencidos os Exmos. Juízes 
Relator,  Maria  Laura  Franco  Lima  de  Faria,  Manuel  Cândido  Rodrigues  e  Olívia 
Figueiredo Pinto Coelho, acolheu a preliminar de carência da ação por inexistência de 
concordância    das    partes    para    a    propositura    do      dissídio  coletivo,  argüida  pela 
Suscitada    e    extinguiu    o    processo,    sem  julgamento  do  mérito.    Custas,  pelo 
Suscitante, no importe de R$200,00, calculadas sobre R$10.000,00, valor arbitrado. 
 
 Belo Horizonte, 01 de junho de 2006. 
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 Este  é  o  lado  altamente  positivo  da 
reforma.  Já que não foi vontade do legislador extinguir o 
dissídio coletivo, pelo menos teve o bom senso de limitá-lo. 
Agora,  será  condição  da  ação  coletiva  que  seu 
ajuizamento se  faça  mediante  acordo.  Isto  significa  que, 
isoladamente, nenhum  sindicato  poderá  propô-la como 
hoje,  obrigando  a  outra  parte  a  se  submeter  a  uma 
sentença  normativa.    Este  foi  sem  dúvida  um  passo 
qualitativo na melhora das relações coletivas e está dentro 
da  lógica  constitucional.  Em  se  tratando  de  conflito 
coletivo,  a  intervenção  do  Estado  deve  ser  a  mínima 
possível,  pois  está  em  jogo  a  liberdade  sindical.    Os 
sindicatos  são  livres  exatamente  para  que  ajam  e 
negociem  em  nome  da  categoria  que  representam. 
Representatividade e liberdade sindical são dois conceitos 
que  se  integram  e  se  complementam.    Por  isso  é  que  a 
Constituição exigiu, em primeiro lutar, a autocomposição, 
através da negociação coletiva. Fracassada  esta, segue-se 
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